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E~ 3 DE JANEIRO DE f860.

Sobl'e a construcção de W}y, edifício assoln'adad()
no A?'senai da Bahia para deposito de madei9"a
e casa do risco.

o Conselho Naval e consultado, por Avi o de ~9
de Setembro de f859, so~re a construcção de um
ediflcio assobradado no Arsenal de Mflrinba da Bahia,
destinado- a servir para deposito de madeiras,
casa do risco, em local aclualmente occltpado por
um velho armazem e suas antigas offi inas.

O Inspector do Arsenal da Côrte pondera mui ju
diciosamente que sendo pequeno o lerreno de que
p.óde dispOL' o supradito Ar enal, e nece Hando·
Hlllda de varios armazens, convém sejão estes feitos
nos lugares mais apropriados, lenno-sc em vista
o melhor aproveitamento das localidade , ou. d
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espaço disponivel; consideração esta que' se p6éf"
pplicar a todos os nos,sos Ar enues de Mannha,

e que imperiosamente exige que cesse o costume
de neHe se fazerem construcções isolada~, sem
plano geral, nem systema algmu, á medida que as
OCC~trrencias do serviço vão requerendo novos edi
:ticios para armazens ou officinas. Entretanto, ao
passo que não existe na Repartição uma planta do
Arsenaf da Bahia, o plano da obra remeHido pelo
Intendente do mesmo ArMnal não só deixa de men
eionar a situaçã.o e as dimensões do armazem
e mais edificios que teem de ser demolidos ou
accrescentados

1
como tambem omitte a reJ;lresen

tação da maaeiramenLo, das gal'edes latenes,
e ela do fundo, a-presentando ap'enas a espessura
e alçado da parede da fl'ente; não podendo-se pôr
isso julgar do mereci.mento e conveniencia d'esse
projecto, em relação ás condições geraes á que
o novo edificio deve satisfazer, nem formar opimão
alguma ácerca d<T"res:pectivo orçàmento, na impor
tancia de 1():083$IG8 reis, o qual, demais, GOmo ob
~erva o Engenheit'o. rias. obras civis e militares ria
Marinha, não dá a competente especificação rela
tiva ao preço aprçnimado das. diversas unidades
de oora que const1L'uem O'S artigos de elespeZ'ü.

O Conselho; pois,.é de parecer: que- a cQnstl'llc
ção ele um edificio, proposto pelo Intendente da Ma
rinha da Bahia para armazem ele madeiras e ca a
cio risco, não p6de ser éRltorisad& sem que elle
remetta o plano circumstanciado da obra e mais
completos esclarecimentos tanLo ácerca do orçét
mento, como da nece tdade de :tJaver s gundo pu
'limento no. mesmo edificio para casa do ri co, e
(ta conveniencia do local indicado, relativamente
DS principaes propriedades que tal construcçiio
deve apresentaL' paea essa dupla destinação.

As ignacl'os.- JouCLuim José Ignacio, Zacarias dê
G6es e VasconceHos, JoaquimBaymunclo ele lamare,
loaquim ManoeI ele Oliveira Fi&llei rcd.o, Ricardo
J' é roomes Jardim, José Mt riu Gil- Silva Puranhos.
( Relator o Sr. Jardim.)

. (Resolvída no senticfo cru ConsulLa Clll 9 tIe Ja
nCÍro el'e 1860.)
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SALA DAS SESSÔES DO CONSELHO NAVAL, 
EM 6 DE JA EIRO DE 1860.

Consulta n. o 19&,

'Sob're si a pesca ele baleias junto ás ilhas dos
Abrolhos é industria privativa dos nacionaes.

JUm. e Exm. Sr,-Mandou V. Ex., por Aviso de
6 de Outubro ultimo, o Conselbo aval interpor
seu parecer a respeito dos inconvenientes e vexa
mes a que, no dizer da Presidencia da Babia em
officio n.O H5 de 22 de Setembro antecedente, e da
Camara Munieipal da cidade de Caravellas em re
presentação dirigida áquella Presidencia, se acbão
el."})ostos os Cidadãos Brasileiros que se dedicào ú
pesca cle baleias Das ilbas elos Abróll1os.

No ciLado oilicio, a Presidencia da BalJia, refe
rindo-se ú representação com data de 47 de Ago~to,
da Camara Municipal de Caravellas, que envia ao
G.overno Imperial, limita-sc a pedir-lhe provide:n
elas adequadas a remover os males de que se qucua
:l m,esma Camura em sua representação, cuja subs
taoCJa é. como se segue:

L° Que estando, de ba alguDs annos, Caravcllas
no gozo da industria da pesca 80 baleia' nos Abró
l1.Jo , com grande sorpreza vê a Camara que varias
e~trangeiros vem disputar nos mares territoriaes
do Imperio, ancorando na costa, e sa industria aos
naeionaes.

2.° Que a municipalic1adé, confiando no Governo
c nas autoridades locaes, tal rou em silencio que
nos anDOS anteriores os indicados navios fizessem
a pesca de baleias; ma , que não havendo appa
recido remedia ao mal, julgou não dever perma
necer na e rpeclath a, e p.or isso recon'e ao Governo
de quem e pera providencias efficazes.

3.° Que, em a dala ele seu offi 'io, tres navios
americanos, anCOflldos na hocca de um can;)l que
dé~s~ilbas "ui ter á Caravel1a , impedem que as ba
lelas nellc pu sem, e estorvão qu as pequenas
embar n~ões l1ilcionacs as pesquem, já int reep
tando fi COlUl11unic.ui,;ão com o alLo mar, já lau..,
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çando nas costas das ilhas grandes porções. de os
sadas de baleias, cujas emanações putridas afu
gentáo os cetaceos,

4-,0 Que, afóra a violação, da soberania maritima
do Imperio, nãQ admirar,i' que navios americanos,
habituados a fazer, sob 1l,. bandeira de outras nações,
ó trafego de escravos, lembrem-se de que os Abró
lbos e costas de Caravellas offerecem optimo desenho
barque para' carga d'essa natureza.

Depois de recebidos os papeis que acomvanhárão
o citado Aviso, vierão, a pedido do Conselho Naval,
com a nota da Secretaria de Estado dos Negocios.da
Marinha datada de 17 de Novembro do anno pas
sado, varias outros de que cumpre dar aqui no
Mcia, porque remontão-se á origem da questão, e
contém uteis esclarecimentos sobre a materia.

Um d'esses documentos é o officio do Presidente
da Bubia de 13 de Setembro de 1854-, ao Ministerio
da ftiarinba, aBusivo ao trecho de um officio do Juiz
de Direito de Caravellas, concebido nos seguintes
termos:

« Além desses factos, o que ha de mais notavel
é a presença de uma barca baleeira americana, que
pretende .pescar dentro dos AbrólllOs ( entre as illias
e a Côrte), e, Dara realizar essa intenção, acha-se
fundeada na bocca., do canal em grande prejuizo
e detrimento da pesca de baleia e do fabrico de
seu azeite, -em cUJa nascente iIidustria se empregão
muitos habitantes d'esta villa, que p6de muito bem
prosp-erar, si fôr protegida e animada. »

A Presidencia áa Dabia, com o seu citado omcio
de 43 de Setembro de 185t. e trecho tl'anscripto do
Iuiz de 'Oireito de CaraveBas; enviou tambem ao
II'linisterio da Marinha a informação que sobre o as
sumpto exigira do Capitão do Porto, e o par ceI'
do Desembargador Fisr.al do Tribunal do Commer io
da dita Provincia, igualmente ouvido sobre a materia.

O Capitão do Porlo disse que, não lhe constando
haver regulamf\nto ou ordens que considerem o
lugar em que estava fundeada a baleeira americana
como enseada, detC'rminem o modo de se fazer a:
pesca, e declarem excluídos d'ella os estrangeiros,
lhe parecia indi pensavel ubmetter-se o negocio ao
Governo Imperial e aguardar suas de\.ermmações.

E o Desembargador Fiscal do Tribunal do Com
merci.o, abundando nas idéas do Capitão do port~.
espraIa-se sobre a necessidade ~~I,~ momptas proVI-'
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dendas no sentido de co.rtar o ahuso que liev lára
(;) Juiz de Direito de ~aravellas, dizendo, em smnma,
o que abi vai:

« Ficando as ilhas dos Abrálhos em grande dis~
taneia da cos~a, e não se dando elltre o canal e
algum das ith&os o espaco ou extensão que per
corre o tiro de canhão, ácbo que mui conveniente
seria que o Governo Imperial, tornando eske negocio
na devida consideraçãp, tratasse de mandar cons
truir lIma ou mais fortalezas nas ilhas mais apro
priadas, creaIldo uma policia no referido canal,
mandando postar balizas e boias :nos 1 gare pre
cisos, medIante a percepção de certo pagamento
pela passagem das embarcações no dito canal, dando
ao mesmo tempo um re~lamentosobre a pesca. »

O Ministerio da 1a1'iolla, em data de ~7 de Se
tembro de 0\854, ell'Viou ao dos Negocios Estran
geiros o ameio da Presidencia da BaMa, de 13 do
dito mez, e: papeis Mmexos, dizendo quê Sua Ma
gestade o IID~rador houvQra por bem fossem 1'e.,
mettidos á~uelle Minislerio, como o competente,
para considerar a ques.tão de direilo que se susci
~ava:, e estudar as providencias á que allllldião, em
uas informações, o· Capitão do Porlo da Bahia e o

Desembargador Fiscal âo- Tribunal do Commercio
da. mesma Provinda.

Foi, portanto, o objee~o submel'ido pela Secre
taria de Estado dos Negoeios Estrangeiros ao exame
tla respectiva seeção do Conselho de Estado, cujo
parecer, datado de 10 de Janeiro de 1855, o Mims
.terio dos N~gocíos Estrangeiros; respondendo ao
AViso do da Marinha de 27 de Setembro, enviou
1he cam Aviso de 31 d'aquelle mez.

O parecer, depois de largos desenvolvimentos,
chegou á seguinte conclusão;

« Jr.' viSIa das considerações expostas, é a Secção
de parece]" que a nenhuma queslao de facto, ou d
direito. tem o Governo Imperial de auender em con

:sequencia do appare~imento dn barca americalla fiG
.clUlal dos Ab)'ólbos. »
l ~ara melhor intelligencia do negocio, julgou o
Conselho- conveDiente referi:l' em breves pala ras os
fWJdamentos dfessa conclusão.

pividido em duas partes, o, parecer considera na
prImeira & apparecimellto da baleeira amel'iC3Jla no
!hr6lbos ahstrahindo do intento de pescar, e na se·

unda suppõe-n'o com relação á esse inl Dlo.
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I a pI ilne'ira parle, ou' abstrabindo do designio de
pescar baleias, os fundamentos da conclusão vem
as~: .
, i. u Que são tantas as causas que podem obrigal: os
navios a fundear onde quer que seja, que vedar
esse recurs<> aos esü'angeiros seria uma violencill
inaudita.

2.° Que a passagem pelos Abrólbos, não temos nós
·-direito nem necessidade de probibi-Ia ou concedê-Ia
-aos navios estrangeiros, porque o mar que separa
.da costa as Ilbas dos Abrólbos tem pouco mais ou
menos vinte leguas de largura, mas o canal ne
nbuma impoftancia tem, antes muitos perig'os para
a grande navegação.

3.° Que essa passaO'em deve sei' completamente
livre de direitos ~ repeflindo a Secçã<> com toda a força
ü idéa, lembrada pelo Desembargador Fiscal do
Triblmal do Commercio da Bahia, d-e um imposto
1)01' tal passagem, visto não estar o canal dos Abró..
-lhos nas drcumstancias d'aquelles em tIue, pelo di·
l'eito das g-entes, a faculdade de impõr tributos se
justifica por motiv()s especiaes.

8oppost2 () intento da pesca., os fundamentos do
parecer su<> :

'J.O Que o mar que banb.a a costa do Brasil, ainda
que mais ou menos piscoso em suas diversas lati
tudes, não offerece, corntudo, abundancia de certos
peixes que I viajando 'em prod.j:gioS'os cardumes,
attrahem pescadores de remotas nações.

2.° Qtle por isso não se póele razoavelmente es
perar que fonginquos estrangeiros emprebenelão dis
pendiosQs armamentos de Ravios para virem con
correr com ~s Brasileiros na pesca. scdentaria que
\~stes fazem do peixe apooas sufficiente para o con-
sumo dos babitantes do paiz. . .

3.° Que' a grande pesca, si o mal' territorial c!o
Brasil I];],'a offerecesse, teriamos o direito de pro
lJibi-la; não assim, porém, a da baleia, 'CJue , dif
ferentemente da grande pesca, deve ser absoluta
mente livre em direito, e de facto o é nvs tralaelos',
das nações cult!J,s que a 8c(,1(ão cIta.
. 4·.° Que especIahnente nos Abrólbos probibir-se.a
{lesca. de baleias no mar territorial elo Imperio, im
porlát'a nada menos do que dar lugar á cI'êr- e ~e
jgnoramos o que ba ele essenciaf á existenêia da
baleia, suppondo que esse gigante elo reino animal
\'á melter-se enlre os -Abrólho$ e ~nyerte[' em seu
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viveil'o 'O 'Canal que eUes fO\'mã'Ó; end'O cérl0 que
Roussitl, fallünelo 'da pesca n'os bróJhos; fiao di~
umA palavÍ'Q.ll. l'esptüLú da baleia, 'quilnd a.Lé a tat...
tlutlga lhe mettje'eU nlgllma 'Observüçãó,

Eh; a conclusão e áS m'otiVos tlé pm~Ger d Sé~ãG
do Conselho de EsLado
Refe~'indo-os o Conselho Naval, abstem-se respei

tosamente de eliscuti-los, enLendeIiuo qlie, visio com{}
já em ;18ó~ o MinisLerie> ela M:arinhã julgbü o dos e
godos E Íl'angeiros o mais compeLénléJ:>ara avaliar
a quesLão de direitG su cilada pelo omeio ao Pre
sidente ela Bahia, ele 1S dé Seíejnbro d'âquelle ~fiõ,
l'clativamenteao apparecimenfo da ptiinelI'a baleeira
norLe-americana nos Abrôlhos com o fim de 'pescar ba~
I ia , hoje que essa mesma q:qestao é dê novô agi
tnda por oilleio d4. Camara h urucipãl dê 'CaravelJa"s,
que re"ela ter o abuso tomado maiores propórçõM;
<10 ~Iin~stel'io que c'Qmeçou à. estuda-lã. compé'te o
ulterior exame u'dla em sua nova phãse.
~leatmenLe', em ,i 854- alJparec~ra nos Abrolhos ii

prUDeíl'a oâlooira norLe-americaíla com âestgllio dê
pe cal' baleias; mas esse intltuto nãb se Cóltigü.l.,
dos papeis então presenLes à Secção do 'Coiisélho (Í{t
Estado, fosse levado a effeito·.
,nojo as circum tangias ão b@m diíferehtes: ô pe

nodo de tempQ decorrido desd~ aqüêllé ânho atê
o pl'escntú bnvetteu a presuItlj:H;ãb tIe 185t ~m triste
I'e.àlidade, endo cerLo que todo 'ó ahhó , de Jufilitl
á OutubrD I tt.3l1i'[1O' elJi t1u~ a. baleias éni abUrtdandâ
proclil'ão l1s illiás' dos Abl'ólhos e seu ~aMl, ~ ó
1mbitantes de 'Cárá:velláB com as lias pequenas em
barcações as costumão matar, navios americáfi~ a
reem pescar, fu ndeando na bocca do canal, onde
a~sim não s6 embara ão que elias entrem, mas
amda a:s al'ngenLiio pelo mão cheiro que exhalão as
o 'saelas elas que elles pescão, e que deixão jazer
na costa.

Por eífeiLo ele tão inesperada, quão temivel con
cUI'rencia, esse ramo de pescaria, que colhia em Ca
ravellas (segundo informações-- que o Conselho Lem)
cerca de oitenta baleias, já esLe anno vio o eu pro
9uct9 reduzido á um quarto, e tende provavelmente
a extrnguir-se.

I
A repetição dos factos que vão em escala ascen

(enLe, porque não é só uma baleeira, como em
18M, porém, varias, que em certo tempo, veem
pe cal' baleias e fazer azeite, fundeando nos Abr6-
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lhos, justifica, pois, novo estudo da maleria no
seio da mesma Secção do Conselho de Estado, que
.i~ uma vez examinára si havia ou não por tal mo
tIVO da parte dos pescadores norte-americanos of
fensa da -soberania maritima do Imperio .
. Em conclusão, é o Conselho Naval de parecer:
1.o Que o Ministerio da Marinha remetta ao dos

Negocios Estrangeiros os papeis que acompanbão
o Aviso de 6 de Outubro pronmo passúdo, a:fim de
que examine e resolva a questão de direito, que
elles por ventura suscitem, ·no que toca á soberania
maritlma do Imperio.

2. 0 Que, entretanto, restringindo-se o Minislerio
da Marinha ao que é de sua mcontestavel compe
tencia, promova nos Ahr6lhos melhoramentos, á
começar por um phar61, que, servindo ao com
mercio e á navegação .. att~stem. ao mesmo tempo
que o Governo do palz nao deIXa em abandono
aquelles lugares, que,- na phrase de ROllSSin , sendo
mui adaptados para refrescar ID'oa eqail}agem fati
gada do mar, ou reparar avarias resultantes de
temporaes cu de combates, podem interessar gran
demente á defeza do Imperio.

Tal é o parecer elo Conselho ~aval; V. Ex. porém
resolverá como achar mais conveniente.

Assignad0s.- Joaquim José Ignacío, Zaearias de
Góes e Vasconcellos,. Joaquim Raymundo de 1a
mare, José Maria da Silva Paranbos, Joaquim Manoei
do Oliveira Figueiredo. (Relator, o Sr. Zacarias.)

(Resolvida no sentido da Consuta em 17 de Janeiro
de 186Q.)



ALA DAS SESSOES DO CONSELIlO NAYAL,
EM 10 DE JANEIRO DE 1860.

Coosulta 0. 0 :196.

Sob?"e si o Official que, sem nomeação de Com-o
mandante interino, sttbstitue o Commandante da
Companhia de Aprendizes Marinheiros, tem di
reito aos vencimentos respectivos do Com/man
dante.

O ConselllO aval é consultado, por Avi o de
~3 ele Dezembro de 1859, sobre si competem ao Lo
Tenente Collatino Marques de Souza, por haver
tomado o com mando mteríno da Companhia de
Aprendizes Marinheiros da Provincia da Bahia, no
i~npedimento do respectivo Commandante, os ven
C1Illentos e vantagens (reste.

O Contador da Marinha declara, em sua infor
mação, que não lhe parece liquido o direito elo
4.° Tenente Collatino a perceber os vencimentos e
vantagens elo lugar de Commandante da Compa
nhia de AprendIzes Marinheiros da Bahia, pelo
simples facto ele exercer interinamente o mesmo
lugar durante a molestia do e1fectivo; salvo si
provar que este não recebeu taes vencimentos e
vantagens emquanto esteve doente.

O Conselho Naval é de parecer que o 1 o Te
nente Collatino Marques de Souza, durante'o tempo
qUe esteve exercendo a funcções do commando
da Companhia de que se trata, não adquirio di
reito á vencimentos como Commandan te. Porque,
sendo róra de toda duvida que tanto os commandos
de navios, como os das Companhi.as de Aprendizes
Marinheiros, ou de outras quaesquer forças, são
co~mis~õcs que só o Governo póde dar effectivu
ou mtermamente; claro fica, que para ser com
~andante interino d'essas Componhias, torna-se in
dlspensavel uma nomeação dada directamente ou
au.tori ada pelo Governo: esta circumstancia não
eu te a respeito do 1.0 Tenente CoUatino, o qual
apenas na qualidade de Tenente da Companhia de
Aprendizes Marinheiros da Bahla ficou substiLuindlb



o Commandante efi'ectivo no seu impedimento tem
pora.ritq\ sem Pl'W i q s~r o C~~man~anLe interino,
como illeg<;llmente a~).gna-se, tlFlli'J, le~ que não Leve
nomeação alguma. .

Assignados.-JoaCJ,uim José Ignacio, Zacarias de
G6es e "VasconceUos, Joaquim Haymundo de La
mare, Joaquim ManoeI de Oliveira Figueiredo, José
Maria da Silva Paranhos. (Relator o Sr. Oliveira
Figueireào.) .
<R~solvida no 3eutido da ConsuHa em ~ 4· de Ja

n~!rQ Q.~ 1860.)

&ALA DAS SE.SSÕ"ss 0.0, C,QNSELHO NA"l\L
~ 11 DE, JA.. ~Q :OE 48GO.

/SQbr.'f} a pretenfão ele tb1n 2.0- Phar1naCeHtico (ta
Annaelá a ser-lho- coneediela a o,'aduClJç-ão de
2,'" r~ne~2te.

o Consellio aval é oOlls~Had0, po.~ Avi o de
81 de Dezembro de ~85g" stlQre o requer~roe~to do
~.o Pharmaceutic~ Jn~Q Domíngl,V~s leira, pe~ind()
a graduação de 9. 0 tenente. .

o. 2.'1- P.harroaceutieo JiMo Domillg~,es Vr~i:va diz
(i que te.Irl:do. sido nestID. q\1~11çl(Jde admüüEt ao se.\'
:~iço da Ármada em 10 de ~0vembrQ. ~e 18M·,. e
~endo. nella pJfeeuchido os qua~.t:~ aD;Iíl:O exigido
llelo art. ~ 8 do plano da reoJ!gcmisação do CQ\'Qo
de Saude, que. Baix'Ol!lI r.QJU; 0, Dem'eto n.O 1.981 Ô\l
~O d,e: Setembro d 18571, lequer por iSs,o, "' gr~
dua~ão: c\i 2.° T~nen~e. » .
. o. Cil'\lrgião<-M6r d<;l ~:fmada o);l~nê\ q\~e €l 5lJppl\
~ante está no aaso de sei p.romovido, nã~ 56. p~r
ter s·atisfeit€l o pue0e~to, da :Lei, como j)orque ~em-se
conduzido s.empre \lem,. segundo as infoFmaçõc'
Nservad,as que existem a eu: resp Ho.

O Quarlle1 General da MaL'\IjlQ3I, dis0~Wd~pdo d'es~í1
opi.Eúão, i11fQfn:l.~ I:\:S "iro "
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({ Apezar de ser expres o no art. 48 elo negulu
men~o. rV~ 1.~t d~ il() de So,emtwo d~ ~Sí)7 que
os 1. os e 2. os Pbarmaceu t~cos pode? ãI'J obter a gra
duação ele 2.° Tenente depois de quatro n.nno~ de
embarque, ou oito annos de serviço em 110 'pilLles,
não me parece multo coberenle com a disciplil1a
militar que seja um 2. 0 PlJarmaceutico elpvado ii

2. 0 Tenente, JJavendo dous primeiros com a gra
duação de Guarda i'lIarinlw, <\16m de que o Sllpp~i
cante, ape7;ar le dizer-se embarcado, tem es~mlo
quasi sempre na enfermaria rle 1\fontevidéo; e tl0l'
isso é necessario forçar-se a intelligencia do arLIO'O
citado para suppor o· 'eu servic.o <:0010 de em bi1['
cado. A vista cl'estas duvidas, sendo o aftigo em
questão faeultativo, e não imper tivo, não ju)gando
c!e g:ran.~e ifnp'o~·tqncia o seYVlço d'esle.PlJurm~c~y
lico, alIas mUlto bem retrJbUldo, 6 mm.lla oplmao
que póde elie esperar mais tempo. no posto cm
que est/~. » .

Vê-se d~ seus assentamentos que o sup.plicante
con~a temp€) de praça de 6 de Ab:ril de 185.5, dkt
cm quo Se ~pFeSeL1tou ao. serviço; t[l-l6. no 1. 0 d
Maio seg1ti~}be emharcara para o vapo.r Vim tãO;
por Aviso de 17 de Maio de 1.81>6 [urq. UOI\leado
para. 0 Hospital de 'l\'Ial'in\la da CÔfLe; em 1.3 de
Agosto embarcara para a corveta Bc,.'enice; l~ CO,}
~a de Ou ubfO, tudo do mesmo L nua, d, lacara
pam a en~'ermarifr de MOHte~idéo, onde estú .lÍnda.
Tem, pois, de serviço. quatro anno , oilo mezes e
dezoito dias, dos quaes de em barque effectiv.o Cn,l
navio d.e guerra um anno, quatro rpezes e dezeseis
~H.as, e o mais de hospital.

Segue-se daqui, que não tendo. o supplicanLe
quatro alUlQs de embarque, nem oUo de servira
:uo bo:spj~aes, eonforme exige o citauo 3rt. 18 do
Cap. ~o do Decreto e Pla,no n.o 1.98'1 de 30 de
Setembro de 1857, não es~á comprebend~do em se
m~e~ílnte disposição, e nem tem direito a sef p,ro
mOVido. <,lo. pó to de 2. 0 Tepente como pede.

Assignados.-Joaqu1m José" Ignacio, Zacarh:l de
Góes e Va cQ,uceUos, Joaquim R,aYJllundo dr.1 L.u
mure, Joaquim ManoeL de Oliveira 11igueiredo, Jo é
Maria da Silva Paranhos. (Relator o Sr, 1. J. Ignacio..)
. (Resolvida no sentido da Coo uHa (1)). ~1 de, Ja
ne1ro de 18GO.)



~.U.\. DAS SE SÕES DO r.O~SELHO NAVAL.
E.\I n DE J1U~I.I:W DI'.: HiüO.

C(»usuU,a n.O :lSU.

Sobl'(J uma p?'clcllrão elo Sccretct?'io ela Inspccção
elo Al senal ele l1farinha üa CÓ?'te, pcüinclo g?'a
tificarão.

O Conselho Knyal Ó consultado, p r Aviso de
23 de Dezembro cle '1859, soLre a pretençáo de João
de Ioraes l\lad.l1rcirél, ecretarlo <.la. Inspec~ào do
AI'senaL cle MarlOlJa da Côrte.

O supplicante pede o abono de uma gratificação,
allegancLo a cüguidacLe de seu vencimento.

A\"Ísta não s6 LIa autoL'isação concecLitla ao 0-0
"erno Imperial pelo arL. 17 da Lei n.O 939 de 2li
de Setemhro de '1857, e da qual já o mesmo Go
verno fez uso a respeito dos vencimenLos do Ins
pector e mai emprega.dos da Inspecção, pelo De
creto de 10 de Outubro de 11851, como do proce
dente occorrido com o Secl'etario da Inspecção do
Al'senal de Pernambuco, pOI' Aviso ele n de Julho
de 1858, acha-se, na opiniCto da Contadoria da i\Ia
rinllU, o dito peticionario no caso Le obter o que
requer.

Sendo o Secretario da Inspec~:50. do Ar enal de
ordem e categoria igual ao da Intendencia de :lUa
rinba da Côrte, e percebendo e te 2: OOosOOO annuaes,
crnquanto aquellc apenas tem o vencimento de
600Hooo fixado peLo DecL'Cto de 11 de Janeiro de
183tl-, parece ao Con elho de toda a justiça a pre
ten 'ão do supplical1te, a qual deve ser tomada em
consideração quando o Governo julgar opportuno.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes e VasconcelLos, Joaquim Raymundo de La
mare, Jo é Maria da iira Paranho , Joaquim Ma
noel de Oliveira Figueiredo. (Relator o Sr. de La
mal'e.)

(nesolvida no sentido da Consulta em ~I ele Ja
TI li'O de '1860.)



SALA DAS SES~õES DO CON EmO NAVAL, EM 27
DE JAnnHO DE 1860.

Sobre a competencia da Repartição ela ~MarinhCt

nas questões ele ie?'renos de ltIJa..?'inhas.

Illm. e Rxm. Sr.-Por Aviso ele 25 de Kovcmbro
ultimo, mandou V. Ex. o Conselho "aval emitlir li
pareceI' sobre os requeriment.os ele Jo é 1\1aria de
Carvalbo e Costa, e de Jos6 Domingues da CosIa,
proprietarios de terrenos á rua da Snude, relathos.
aconcessão ele obras sobre o mar e aterros per
mitLidos pela Cnpítnnia do ParLo ao segundo elos sup
plicantcs, contra a qual o outro reclamn.

José Maria ele Carvalho e Costa faz ao Mini terio
da Murinlm duas supplicas ao mesmo Lempo.

A primeira supplica é flue se declare de nenhum
eifeiLo a concessão elada a José Domingues da CosIa
pela Capitania do POL'to da Côrte para poder fazer
obras nos fundos de suas casas da rua da Saude n.O S

168 e 170.
Sobre essa primeira parte do requerimento deJosé

Mada de Carvalho e CosIa, o Conselho julga conve
nientes alguns esclarecimentos colltidos d-os papeis
que lhe farão presentes.

José Maria de Carvalho e Costa possue na rua da
Saude os predios n.O S 172, 174, 176, 178, 180 e 182,
assim como José Domingues da Co ta e proprielario
dos predios da mesma rua n.OS 168 e 170, toaos com
fundos para o mar, conforme se vê das plantas an
nexas ao referidos papeis;

Proprietario elos predios n. os 168 e 170, e de posse
do terrenos correspondente aos ditos pl'edios pelo
lado elo mal', José Dominaue ela Costa propoz-se
construir um caes de eml arque e d sernburque pal'lt
os seus armazens, obtendo elas autoridades compe
tentes as licenças neces arias, i 'to é, da Ill.ma Ca
mara Municipal e da Capitania do Porto, que lh'as
c:>nferirão de modo que o caes que el]e onstruis e
fosse ter ú linba que une os dous LI'npiehes laterae 
do Maia e do VaUongo.



Começadas por José Domingues da Costa as olJras
elo atel't'o d'Ü fundo de seUs pre(lios e do ~ae pro
jectado, levanta-g~ da parle de José Iaria de Car
valho e Costa, propl'ieta['io Jas casas vizinhas, viva
oJlposição, munir stadu POl' embargo de obra nova
a.nt~ o poder judicial'lo, e por via de reclamação di
rigida ao Governo.

Allegando os mesmos fundamentos com que argu
montou em juizo, 13 que lhe alúançárão uma sen
tene'a, qUlr-José Maria de Garvalho e Costa, mui quei
xoso do que chama concessão da Capitania do Porto,
repellir administrativamente a pretenção de José Do
mJl.]~\les da Costa ú um caes particularmente seu no
fundo dos prerlíos e terrenos de sua propriedade, e
esses fundamentos em ubstancia são:

1.° Que as obl'as de José Domingues da Co'stá, feik'\s,
comoSfI.O, sobre o mar, invadem o dominio do Estado,

.~. o Que, além de uS'Ll1'par o dominio naoional,
atllcãú profuildillnente o cliL'eito de plopl'iedade do
supplicante, visto como com o aLeno oe Mes q\le o
su\)plicado estlí fazendo, feCha de todo aos ~eus pre
dios n. b• n2........~ 8~ b accesso no lUar, vantagem de C[liC
sempi'e esLiverfio de posse, e c'uja perdll nã.o J.JÓtle
dei:xnr de er-111e8 mui '<.1llmnosa l diminuindo-lhes
con ideraveJmente o valoí'.

A segUndá súppli<',a le José 1i1rin dB CarvalhO tJ
Costa é_ que se lhe âê licença para a terrar o már desdo
o fundos dos seús terrenos até o limite do becto
das Eséadinhas, com Q condição de ficlli' serviMo de
logradouro ptlblico tudo quanto 1'61' aterrado de de
a linba em que termina o terreno 11 que Jose Do
mingues da. Costa tem direito por aforamento até a
mÚI'alba da -dóoa e o bcc o da Escadirlhas

Por seu lad9 Jo e Domiogue da Costa tio req\l6
rimenlD qUlt endereçou ao Governo Imp-erial, gue1'
que este mande man'lItetlir-lbe a. ('.onée!io felta á
elle upplicante pela Capitnniâ. do Pol't1} ; e seus ar'
gtIrilentos para se júlg'ar com direito a continuar no
aterro -é levar ao caM o intentado Caes, vem aSCI':

Lb Que sendo elle proprietatio dos prédio n. os

168 e 170 da. rua da Saude, e anIlando-se de posse ~Úg
tet'rel10 con'esptJndentes aos fundos d'às @s pf'edlOS;
por onde é práticavel o etnbllrque e deser~bártl~e
dos g-enelos pà.i'll bs séUS artrlárens, tem ptéfetenCl<l
ao afofamento da parte do tettenó de màrinhás qu~
corresponde llOs roesli.lO predio, conforme v,árias
c repetidas decisões do Gove1'no.
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2.° Que a Camal'a M:unicipal e a Capitania do Porto
lhe eoncedêrão as licenças precisas plll'a fazer as
obras que seu vizinho lhe quer estorvar,

3," Que as obras do aterro e do caes, que empre- .
hendeu, são indispensaveis aos seus armazens, os
quaes sem isso llcarião privados de feanco embar~ue
e desembarque, ao passo que não privão os predlOs
de José Maria de Carvalho e Costa d'essa vantagem,
sendo celto que si o caes, que a Ill.m' Camara ~lu

nicipal e a Capitania do Porto lhes pel'mittirão cons
truir, incommóda o dito José Mana de Carvalho c
Costa, a culpa não é do su],'>plicante nem de suas
obras, senão de quem mandou edificar nos fundos
dos predios de José Ferreira Maia, antecessor de José
l\-farla de Carvalho e Costa, a muralha designada no
requerimento do 'upplicante pelas letras r e ,q, de
lal geito constr'uida que vai -t-e-rminar cortando os
terl'enos que em direIto devem pertencer aos pre
dios n,o' 168 e 170, e que são de facto uma depen
dencia d'elles,

Isto posto, e consideradas attentamente as preten
ções de José Maria de Carvalho e Costa, e José Do
mingues da Costa, resulta, no sentir do Conselho
Naval, que as sllp'plícas d'aquelle são infundadas: a
1.' porque de se [' o mar do domínio nacional, não se
segue, como pretende o ilito José Maria de Cül'valho
e Costa, que José Domingues não tenha direito de
aterrar, e fazer o ca.es que pretende nos fundos do
terreno em que são situados os seus armazens, uma
yez alcan,çadas da autoridade competente as licença
necessarlas, e porque se mostra que o aterro e caes
proj~ctad05 po~' Jos~ pomíngues da Costa não pri
\"arlao os predlOs VIZinhos ele embarque e desem
harque, si a supl'adita muralha, obra imputavel aos
proprietarios d'aquelles predios, não tivesse a di
recção que tem, podendo então todos os predios de
que tratào os presentes papeis tlca.r com embarque
e desembarque particularmente seus, á saber, José
Maria de CarvaUlO e Costa com maior extensão POI'
ser enhor de mai predios, c José Domingues da
Costa com menor, porque só possue .dous,

A 2," porque, si fôra deferida, daria em resultado
aquillo mesmo que a 1,' supplica tem em vista, isto
é, vedar a José Domingues da Cosia, proprietario dos
predios n,"' 168 e 170, o ter franco embarque e des
emb~que para seus armazens! quando o direito de
~ermma que devem ser preferidos nos afÇ)r~mentos

a



,de .IIH!fiI!bª-s os. \qu_ ahi tiverem estabelecip:lento
de tFªpjcheE\\ l!rma~e.:os, e outros semelhantes pre
cisados de fpanco embaFqua a desembarque (Ordem
de fJQ de ~aio, ~ Ciroular de ~o de Ag'osto de 1835.)

.4- seIH~pça de uma das varas MunicIpaes da Córt~1
qe ml~ José Maria de Carvalhg e Costa ajlillta cer
tIdão, como documento favoravel á sua pretenção,
fundanclo-se em q1le deve-se respeitar a posse do
mesmo .TQsé Marjft de Carvalho e Costa, e evilar-se o
d~mno que resultaria aos seus pred,ios da falta de
embarque l1 desembarque, oiIerece os melhores ar
gUmentos c.911t1'a quem apresenta-a, porque po se
çi~ flmbarque e desembarque tamhem tinhão e ti,.
Y~rão .sempre 08 p-rQ,prietariQs dos predios n.·· ~68
e qu, ~ d' .lla ucaI1üü> p.rivados, si o arbitrio de José
Mari~ de Cªrva,llw e Costa prevalecesse, ob qualquer
dos dous indicados aspectos.

De sqrte que, no entender do Conselho, só póde
~~ cWlforme ao direito e á eqllidade o alvitre que
dIvidir o terreno de marinhas correspondente aos
fundos dos predios de José Maria de Carvalho e Costa,
e JO-sé Dommgues da Costa em proporção á extensão
oas respe.ctivas frentes, como pen a a Capilania do
Porto em eu QfficiO annexo.

E.otretapto, deve o Oonselho ponderaI' que a questão
levantqda pelos dous contendore pão póde. receber
do ~inisterio da :rtlarinha a, solução, que ~es coo11'8
dictoriamente desejão.

Os teqenos de marinhas são em geral aforados
pelo l\Jinisterio da Fazenda, e na Côrte pela lU.,,·
Camara Mupicipal, a quem a Lei de 3 de Ou rubro de
183q., art. 37 2.·, conferia e se direito, dizendo:

« Ficáo desde já pertencendo á Camara Munioipal
da Cidade do Rio de Janeiro, ..
. . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . , o rendilnentos dos fóros
da ma.rinha, na oomprehensão do SIilJ] munioipio, in
clusive os dos mangues vizinhos á Cidade Nova, P.o
€lendo aforar paril edificação os que ainda o pao
estiverem, reservados os ilue o Governo des~lI!ar
para estabelecimenlos pubhco , e alvo o preJulw
que laes aforamellt0s possão cau ar <\06 estabele
cimenlos da marinha naoional.

Na questão vertente á Repartição da Marinha cabe,
pois, só intervir pelo lado da cOJl1servação e lD61~lo
ramento do porto, que foi precisamente o motIvo
de nella apparecer.a Capitania praticando açtos que
Jo é Maria de.Carvatbo e Ooata de algum ·modo es-
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tigmtlLisa, mas que elll nada ulLr.al'llssárão a esphera
legal da mesma Capitania. ' ,,:

Com etreito, a Capitania achando que o aterro e
cae que quer fazer José Domingues da Costa com
autorisação e conforme o plano da m. ma Camara Mu
nicipal n1:o pl'e,judicavão 'de modo algum a conser
vaçao e bom estado do porto pelo que pertence á
sua limpeza., profundida~e e egu~ança, con~edeu
a José Dommgues da Costa pernllssao para fazer as
obras por ene projectadas: estava em seu direito,
literalmente con agrado no art. ~ 3 do Regulamento
de ,19 de Maio de '1846.

Quando a Capitania soube que as obras de José
Domingue da Cosla havião SIdo embargadas por
10 é Maria de Carvalho e Costa, uspendeu a lic nra
que houvera concedido: podia ter deixado de u·
pende-la sem oifenclel' a Lei.

Logo, pOl'ém, que teve noticia de que José Domin
gues da Costa se habilitara a prg eguir nas obra'
mediante a caução d opere dernolie1~do, restabeleccu
a mencionada licença: não ha aqui excesso.

A liccnça da Capitania nada tinha com a qu 'sLâo
de terreno agitada entre os dolls vizinhos conteil
dores, não dava nem tirava Llireitos a e se respeito:
declarava as obras pL'ojectadas inoifen ivas á conser
vaçã(j) e bom esrado cio porto, e nisso cifrava-se.
.Reconhecida a incompctencia da Repartição dlll\'la
rl~a para intervir em que tão da ordem d'e sa que
agltão entre si José Maria cfe Canalha e Costa, e Jo 'é
Domingues da Costa, é o Conselho aval de patecar
que sejão elle . l'e1lle~tidos á' ulltori'dades e meio
competentes. , '

Assignado ,- Joaquim Jo é Ignacio" Zacarias dé'
Góes Vasconcellos, Joaquim Ea munuo de Lámare,
Joaquim Manoel -de Oliveira Figueiredo. (Relator o
Sr. Zacarias),

(Resolvida no 'entiuo di' Con 'uHa CJll 2 de .Feve
reiro de 118ôO).
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SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO NAVAL,
EM 27 DE .TANEIRO DE 1860.

Sobre as habilitações necessa'rias a wn Piloto pam
ter o direito de ser promovido ao posto rlé 2,'
Tenente d(~ Armada,

O Conselho!-aval é consultado, por Aviso de U rll.
Janeiro de '\860, sobre o requerimento em que Ca
millo de Lellis Fonseca pede pam ser promovido
ao posto ue 2.° Tenente da Armada.

O Quartel General informa que só poderia o SIlP'
plicante ser favoravelmente deferido si tivesse as
habilitações e serviços exigidos pela Resolução de
,\ O de Fevereiro de 1798 tomada sobre Consulta do
Conselho do Almirantado de 9 do mesmo mez.

Essa Consulta, creando um Corpo de Pilotos para
a Al~mada, exigio d'elles o curso das Academias
Mathematicas, e a pratica da navegação, dividindo
o dito Corpo em Ires categorias, que er5.o
a.o, 2.° e 1 ° Piloto, sendo o accesso á 2.° Tenente
concedido apenas aos 1.0S Pilotos com cinco annos
de se1'Vi(~o e vedada a entrada pUl!a o COl'pO aos que
não tivessem o curso mathematLco. .
. O supplicante nem prova tel' as habilitações que
a mencionada Resoluçao exige, nem ao menos apre
senta carla ou licença de Plioto passada fOl' qual
quer Acarlemia. As nomeacões do Quarte General
e as at~eslações graciosas, com que. documenta ~eus
requeflmentos, não podem SUppl'lI' aquelle tltulo
scientifico, que, emboI'U lhe não aproveitasse elO
face das disposições da citada Consulta litleralme~te
entendidas, o con tituiria, comtudo, Piloto, e o dI 
pensaria de cxhibil' as provas enumeradas nos §§ do
art. 14.0 do Regulamento annexo ao DeCl'eto n.O 2A63
001.° de Maio de ·1858.

Ora, si o al't. 14,1 do dito Regulamento deterrruna
qne os actuaes 2.0' TenE'ntes, que sahirem da classe
de Pilotos, não passem aos po tos supel'iores sem
tere'.... as habilitaç;,ões descriptas no art. ·\4.0, ~a

rece de simples intuição que ~em tae babilita~oe
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ninguem p6de tambem passar ao posto de 2,° Te
nente.

-ão tendo assim o supplicante Camillo de Lellis
Fonseca direito, nem pela antiga nem pela novis
sima legislação, á promoc;ão que pede; parece ao
ConsellJo Naval que seja sua pretenção indeferida.

Assignados.-Joaquim José 'gnacio, Zacarias de
G6es e Yasconcellos, Joaquim Raymundo de La
mare, Joaquim Manoel de Oliveira Figueiredo. (Re
lator o Sr. J. J. Ignacio.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 16 de Fe
vereiro de 1860.)

SALA DAS SESSÕES DO CO~SELHO NAVAL,
EM 31 DE JANEIRO DE 1860.

Coosulta 0.°· 20",

Sobr/! conta?'-se a 'Um Offlcial da At'macla 00"111,0
de sf7rvif-0 o tempo em qu,e cstudd1'a com apr'o
veiia?nento nrl Acadcmia dr JYIa1"i??ha.

O COil elho ~ayal é consultado, pOl' Ariso de ·19
de Janeiro de 1860, sobre o requerimento do '1. 0

Tenente da Armada Luiz Franci co Corrêa Leal, pe
dindo que se IlJe conte tempo de servico militar
desde 13 de Marco de 1835, época de s\.w matri
cula na AcademIa de ~{arinha, comprehendendo
assim o em que e tudára com aproveiwment.o,

A e ·te relJuerimento ajlUlta. o upplicante uma
cerlidão passada pola Secretal'ia ela a ,t1HlI E'cola
ue Marinba, da qual con ta tel'- e matrivulado no
primeiro anno matuematico da antiga Acatlemia em
oUl de Março de 1835, assentado praça de .'\.spi~'anLc
ú G-uar ia Marinba em ~3 de Dezcmbro segumt ,
depois de tel' feito exame e SCL' apPl'ovaclo P la
~laior parte nas aula' do primeiro allno malhcma-
tlCO <lpparelbo,
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o Conselho Naval, conoordando COh1 a opinião ao
Quartel General, é de parecer que ao tem{)o de praÇa
que conta o ,1. 0 Tenente da 2." classe da: Armada
Luiz Fl'ancisco Corrêa Leal seja acldicionad0 o de
corrido de 13 de Março a 23 de Dezembro de 183ã,
em harmonia cam o disposto na Resolucao de Con-
sulta de 28 de Juilio de ,184.9. •

Assignarlos .-Joaquim José Ignacio, Joaquhn ~fà
noel de Oliveira Figl1eil'edo, Zacarias de Góes e
Vasconcellos, José Maria da Silra Paranàos. (Re
lator o Sr. J. 1. Ignacio.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 20 de
Março de 1860.)

I;AL:\ DAS SESSOES DO CONSELHO NAVAL
EM 10 DE FEVEREIRO DE '1860.

tJousulta n.O Z07.

Sob? e o aI't. 27 § 2.· elo Ragttlan1,ento mandado
observar pew 1Jccr'eto n.o 2.208 ele 22 de Julho
de 1858.

O Conselho Naval é consultado, por Aviso de H
de Janeiro ele 1860, sobre o que este Dlesmo Con-
elbo julga conveniente para dar-se execução ao

art. 27 : 2,0 elo Regulamento mandado ouservar
pelo DeCl'eto n. o 2.208 ele 22 de Julho de 1858, o
qual dispõ que podem o' fi mln'os do COU' lho
s r mpl!egado J?as visitas ,insp cç-e' dos.Al'
-enae , Intenden<~las, estaLJeleclmentos de marmh<l
e estaf:ões na~aes, qu se houverem clef'aller em cada
hiennio, ou extraordinal'iamen~e, empre que pa
re er incli pen avel ao Minbtl'o.

Em cumprimento á esta ordem exporá o COll
selho o 'eu "pensamento à 'erca ele lal a umpto.
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Tendo sido o Conselho Naval in tallado no dia
~ ~ de Agosto de ~ 858, (} funccionando com toda a
regtilarldade àté a presente data, isto é, tendo já.
anno e meio de existencia legal, a pratica lhe lJa
demOQstrado que a dis-po ição d? Re~lo~enlo, Ú
que allude o upramenclOnado AVISO, e mUlto acer
tada, e deve produzir salulare eíIeito no toeante
ás partes administl'ativa, economica, e disciplinar,
tanto-da Armada, como dos diversos ramos lia
serviço que lhe são annexo .

Isto posto, pareee occa. ião opportuna para desci
já se dar execução aO preceito do arl. '21, . ~. 0,

pela fórma determinada no ar[. 28, .)l ~ .• , 2.° e
;:l ••, l;0meçando a comp tente inspecção pela es
tações do 1\1ini teria da, Marinha na COrte, e se
guindo-se depois p.ela Provincias elo Norte em que
existem forças, e estabelecimento navae; no
meando aquelle Ministerio, para es e fim, uma ou
mais eommissões, ás quaes seja em lhanle ser
viço incumbido. A destinada porém a Côrte, pela
importancia elos estabele imentos que tem de exa
minar, precisando di por de muito tempo, a fim de
apresentar um resultacfo completo do seu trabalho,
não poderá seguir para outro ponto om a brevi
dade que tal erviço reclama: e isto acon elha a
conveniencia de mais de uma commi ão As pro

"vincias do Sul, onde os estabelecimentos de mari-
nha são de ordem ecundaria, podem ser vi ilados
p~la commi são da Côrte, quando e tejão aqui ter
mmados seus trabalhos, ou pela do Torte em e
guidaao seu regresso.

Em todos os casos r indi pensavel que sejão cha
mados ao Conselho aval ub titutos do s u mem
bros que houverem de seguir nestas Commissões.

As repartições ou estações subordinada ao Mi
nisterio da Marinba nem toda são propriamente
dilas militares; parLicipão uma dos caractere~
militar e civil, outras do simplesmente civ~l .
outras do implesmente militar. E' claro que p~ra
inspeccionar estas ultimas devem ser nomeado os
!llembl'Os militares elo Con elho, e para as outras
Indi tinctamente militare ou pai ano .

O arts. 39, 4-0 e ~~ do Regulamento do Con elbo
tratao do vencimento que percoberáõ lJS eu mE:m
bras empregado nesta oommis õe , e da pe oas
gu~ terão ás sua orden para coadjuva-los. Mas
lorao esquecidas diversas consi~eraçõ indi ppn-
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savei::; que devem conocar as commissões em po
sição independente, e nunca subordinadas aos chefes
de graduação superior á dos membros que as com
pozerem, com quem tenhão de estar em contaclo,

Isto pat.enteia quanto é conveniente formular um
Regulamento ~ue desenvolva os citados artigos, e
contenha as dltas considerações, marcando os de·
veres geraes das commissões, sua ~ attribuições, o'
deveres dos eLilferent.es chefes pam com ellas; o
que tudo poderá o Governo acompanhar ele quaes
quer o['dens especiaes, que certos e determinados
s~rvjços não contemplados no Regulamento occa
SlOBalmente exijão.

A:ssignauos .-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes e Vasconcellos, Joaquim Raymundo de I,a
mare, Joaquün Manoel de Oliveira Figuei,redo, Jose
Maria da Silva Paranhos. (Relat.o I' o Sr. J. J. Igna
cio.)

(Resolvida no enl,ido ela con ulLa em 2·\ de )ial'~O

de 1860.)

SAlA DAS SESSÕES DO CONSELHO NAYAL,
E~I 2.1. DE FEYEREIRO DE 1860.

Consulta n.o 280.

Sobre {ac-ulta?"-se a wn alumno ela Escola ele Ma
rinha perrnissão para fazer no'/:o ~[)')a?ne das
maiB?'itls rio antigo curso em que {ô?'a repro
t:aelo.

IIlm. e Exm. Sr. - Por Aviso de '\ 7 do mez Ul~
timo V. Ex mandou ql]e o Conselho N3;val con
sultasse sobre a petição do Aspir~nte LU1~ Barba·
lho l\1uniz Fiusa, á que se refere. a mformaça? .dad~
pelo Director da Escola de Marmha, em ofliClO n.
147 'de 4 do mesmo mez.



~ o supplicariIe·, ns im amo alguns de seus con":
discipulos, o.chava~se úpprovado nas materias do
~.o anno do antigo curso d'aquella Escola, quandO'
teve lugar a reforma do Lo de 1\1aio de 1858, qu~
e talJeloceu novo plano de ensino em todos os an
nos. ALLendendo a situação d'esses alumnos, bem
Gomo á (los approvados no 2.° anno do mesmo an·
ligo cur o, () Governo Imperial d terminou, por
Ari 'o de 2G de Fe.vereiro cio anno passado, qu
uns e outt'OS continuassem nos seus e tudos con
forme o plano dos estatutos rcfol'mados, frequen
lando o do 2:° anno a cadeira de p1tysica, e os:
do 3,° a de chiffiica da nova Esco];r.

O supplicante, orno se vê dos documentos jun
tos ao s~u requerimento, e da ioformacão do Di
rector, foi approvado plenamente em pbysica, e
simplesmente CIl1 topogt'apbia e desenho topo'gra
phico do novo curso, m.as teve a infelicidade de-
er repromdo no exame da 2.~ cadeira do extincto

curso, i Lo é, em t11eoria geral das equações, ap
plicaç50 da algebra ó. geomett'ia, calculo dilferen
cial e Integra), e mccanIca racional e appHcada ú:s
macllinas.

A sua peticão tem, poi , por fim obter permis
õ,o para rep Lir o exame em que foi mal succe

dielo, independentemente de nova frequencia, e elle
a funda nas consideraeões se~uintes.

Que o Regulamento do 1.· ae Maio de 1858 nã(}
se lhe oppãe, á menos de dat'-se uma interpretação
força_da ao art. lÍtÍ, que, tratando do reprovados na~
materias do ensino accessol'io, e até obrigando-os
á no\'.o exame dep~is de ferias. não exclue de igual_
pen1l1 são os que forem reprovado: nas doutrmaS
do en ino principal. .

Que uas nPPt'ovaçõe pI na fi todo o exame
do 1.° anno do antigo cur o, c a que obteV'e. M
matel'ias que accrescêrão ao 2.° anl10 pelos nóvos
estatutos, provão que não é clle destituido de in
tclligenf'Ía, c que não poueo tem aproveitado de:
sua applicação.

Finalmente, que a multiplicidade de materia? que
Lere de e tlldar no !2. 0 anno, em onsequencla da
~ovi8sima refot'ma, concorreu em parle para que.
tosse ellc. mal su cedIdo.

O Uit'e tal' da E cola ol?ina, em ua itada infor...
~nção, que a di. po icoe do Regulamento em
Ylgor não fU\'Ol'el;üll1 a Dlrelrndío no A pil':mle J.uiz. ...
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Barbalho Muniz Fiusa, em quem diz reconhecer
aptidão para a vida do mar; considerando, porém,
que o estudo do 2.° anno do antigo curso tornou-se
~llUitO arduo com o accrescimo de doutrinas exigi
das pelos novos estatutos,.e que os factos desagra
daveTs oecorridos na escola em principias do anno
passado clevião prejudicar a applicação dos ahlmnos,
julga de equidade que por uma medIda geral se de
fIra ào suppHcante, e a outros que estão em iguacs
circumstallcins.

O Regohutlento do 1.0 de Maio de 1858 dispõeo
~eguinte:

« Art. 42. Nenhum estudante deixará de fazer acto
em Novembro ou Dezembro, salvo por molestia veri
ficada pelo medico da escola em presença do Di
rector.
_ « Art. H. Os Aspirantes que por moleslia dei
xarem de fazer exame em Novembro ou forem re
proyados nas materias do ensino accessol'io, serão
..examinados em Fevereiro, ou' logo que voltarem da
viagem de instrucção.

« E' ensino accessorio tudo o que não é dado
nas cadeiras e primeira aula. »

Estas disposições são por si bastante claras, p31'a
que possa haver duvida sobre sua applicação ao
caso vertente. Os novos estatutos só peJ'mlttem se
gundo exame sem frequencia aos reprovados nas
materias do ensino accessorio; e por conseguinte
os inhabilitados no exame de qualquer das outras
doutrinas são obrigados á nova matricula e f1'equen
cia da aula respectiva.

Foi uma alteraç.ão, para menos rigor, que aquelle
Regulamento fez no de 31 de Janeiro de 1839, se
gundo o qual, art. 15, o discipulo reprovado em al
guma das materias de um anno, ou fosse da aula
primaria, ou da secundaria, devia matricular-se e
frequentar de novo ambas as aulas.

Concordando neste ponto com a opinião do Di
rector da escola, o Conselho Naval entende tambem,
como clle, que os estatutos de Maio de 1858 não
podem ser strictamente applicados nessa parle ao
supplicante e aos outros alumnos em íg'lJaes cir-
eumstancias. .

As razões expostas pelo Director, e acima repro
duzidas, parecem ao. Conselho muito attendiveis t

mas outra IIHÜS ponderosa milita em favor do sup
plicanlC.



Si não lhe: Josse I.:oncedido o exame que requer,
sendo incontestavel que elle e os 5eus condiscipulos
tem diréito á nova matricula e frequencia do 2.°
anno, seria preciso que houvesse dous cursos nesse
mesmo anno, um para elies, e outro para os alumnos
approvados no L° anno dos novos e tatutos.

Ora, este duplo ensino não poderia deixar de
perturbar a marcha regular dos trabalhos da escola,
não só agora", como quando esses mesmos alumnos
passassem para o 3.° anno, no qual se daria forço
samente igual anomalia.

Por todas estas razões, o Conselho aval é de
parecer que não só a equidade, mas tambem as
conveniencias do ensino aconselhão que o Governo
Imperial, á semelhança do que praticou pelo seu
AVISO de 26 de Fevereiro do anno passado, conceda
ao supplicante, e aús mais alumnos da escola dé
Marinha que se acharem em caso identicõ, per
missão para fazerem novo exame das materias de
antigo curso em que tenhão sido reprovados.

V. Ex., porém, resolverá como julgar mais acer
lado.

Assignados.- Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes e Vasconcellos, Joaquim Raymundo de Lamare,
Joaquim Manoel de Oliveira Figueiredo, José Maria
da Silva Paranhos. (Relator o Sr. Paranhos.)

(Foi concedido ao supplicante ser admittido a
exame como requer, bem como aos que estiverem
em caso identico, em ~4, de Fevereiro de 1860. )

..-
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ALA Dl\S' SESS"lll~S DO CO\:8ELTIO \:A rAto
mI H DE. FEYEIlEIH:O Dg 4<'GO.

l3ob'i"e assistil' ás JíiY/í'as de CO'" la de b"IJc,'ian
. Jlfa1'inheú'os tJye comerCÍ7'ilo a scrri;' ((I//es do

JJec7"'eto de 25 de OHiúb,'o ele 1864 di~'cito r.i "('
f01'ma 1;000n soldo )Jor i7deú'o, lo.qo quc hou1:cl'(!l)t
eompletacll 20 {til/lOS de ser ·iro.

Illm. ('; Exm. 8r.-1)o1' Aviso de ·~3 elo mel. pl'O
xirno pas ado, mandou V. Ex. o Con 'CUlO i\"u\'aI
:emiltir seu pa.reeel' sobre o requerimento do JII1
,per\a[ Marinheiro de 1-." classe Fl'ltnci 'co JaClIl'll.
em que ~de reforma pelos moÜvos quc allrga •
. O l'e~ ndo Imperial Murinbeiw, no requerimento
a que allucle o cituclo Miso, pec1é' om efi'citQ ua
;reforma nos Lerm os do Decrcto TI. o 'I ,1.1 65 de 25
de Outubro de 18M·. allegaml0, COIl1 (\ copia dos
'Seus a sentamentos annexa á sua petição, L r mab
'de:20 a.nno ele serviço sem nota alguma que
durante esse periodo o desabone.
, EÍTÍ face do Decreto supl'ameueionado, a Vílll
tagem que tem as praças do CoqJO de Imperiae'
lIIarinhelros que prestão ~o anno completos de
serviço consiste na reforma com o soldo inteiro
correspondente á classe em que 'e acharem, c é
precisamente a reforma com soldo inteiro, eorrcs
pondente á ua classe, que pede o Imperial Ma
rinheiro de 1." cla se Francisco Jacurú no reque
rimento submettido ao Governo Imperial.

Duas informações deu sobre a prelenção do sup
plicante o Commandante Geral ero Corpo ele Irope
J'iaes Marinheiro ,

Na ~rimeira, datada de ~ de JaneÍl'o ultimo, diz
que jul&a de equidade o pedido do supplicante.
apezar Cle que não fizesse eUe a declamção de
querer continuar a servir pelos prazos estabeleci90s
no Decreto de 25 de Outubro ae 185á-, como eXIge
o art. 7. 0 do mesmo Decreto.

i fi. segunda, rru - I m elala ele 9 c1'aquelle mez,
mai c1eciclidawculc se prol1uneia pelo direito



supplicaote a cr reformado com o suldo por in.
teiro da ela sc em que se tdla.

O encarregado elo Quartel U nera1, no omcio
com que fcz slilJit' a poti(;fIO do suppLicantc ii pl'C
~pnça do Govel'l1O Imperiál, nJnmela nas !déas do
Cumrnundante (;.er[\l do Corpo de Imperwr.'I ~I'I

l'inheil'O , dizendo CJue, 'listo ter com r.1fcilo hojo
mni de 20 annos de sf'n'iro, o supplictlllte leÍll
direilo á reforma com soldo" por inteiro.

O Conselho ! aval reconhece, do exame a que
pl'ocedeu nos papeis relativos á prctcnção do .:uppli
cante, que elle, em ycrelade, não fez a cledaraç,ão
de que trata o art. 7,° do Decreto a 'ilna citado,
assim concebido:
. « As disposições elo presente' Dcer'eto n1\o situ
extensivas á3 p'raças cio Corpo de lmpcl'iucs l\lari
nhdro que procedêrão do rccrutamento, ou en
trárão voluntariamente IH1 prnça ue grum t , nem
~IS dns companbias de apl' 'n lizc' qlle tenbão sido
l:ontractaeln .

« Poderão, ror' m, (\5 dilns pl'n~:ns gozar das van
tagens que ofrcI'uce o m SllIU Decreto, lima YPZ
que fação a declaraC'ão de quererem continuar a
~cf\"ir pelos prazos" llue nellc e estabelecem. »

E '<;mdo esta declaradío ele fjucl'ercm contínua.r
11 ser\"ir a comlição ele· que o D crelo faz expres
samente depender para as praça naquellc temBo
.exi tentes no Corpo o direilo ás vanlagens que e le
arrerece, parece, aprimeira vista, que, não havendo
O' supplicante, que é praça elo numero elas que
indica a primeira parte (lo ar1. 7.° supra transcripto;
feito semelhante declaração, eslú por is 'o me 'mo
excluldo, em rigor de direito, da van~agem que
soliciLa, si não acudir-Ibe agI" f'a ou equrdade do
Go"erno Imperial, llltendenJo' ao' largo periodo rIo
mais de 20 aDnos que o supplirante ser 'e, e sern3.
bem ii marinba de guerra, l..:uu1'o1'me consta dO
seus assentamentos, .

Entretanto, o COI)5'elho Navul se pcrsuade qu~
não a equidade nem -a araSia, mais o direito strícto
~poia a pretencão do supphcant , sem embarg() da
ialta rle declaI:ação -de J querer' continuar a servil
que ora e lhe argue, pOl'llUe es 8: form~lidade,
I.lo ca o de um~ praça que conta maIS de 2º annos
de bons serviços: é, no cs-pirito do De 'reto de
~~ .~e Outupro de 'I~q~) .corppleluinefl(~ de~neoes-
• al'l{\. ' . " -".

~ :.. ... - .
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PaTa mostrar a. exactidão d'essa intelligencia que
o Conselho aval dá ao art. 7,· do Decreto a que
sOe refere, julga elle conveniente averiguar qual a
razão que levou o Decreto de 25 de Outubro de
4854, a exigir que as pracas, então existentes, de
clarassem, sob pena de ri'ão terem direito ás novas
vantagens que oJferece, qlle qnerião continuar a
servir, e essa razão, no seu entender, resulta da
confrontação do art. ~9 do Regulamento de 5 de
5unho de 18t.5 e do art. 1.0 do Decreto de 25 de
Outubro de 485t..

O art. 49 do Regulamento de 5 de Junho de 481-5
dispõe:

« Os Imperiaes Marinheiros que, como taes, se....
,"irem por e paeo de seis annos obteráõ, si qui
~erem, licença "em tempo de paz, para navegar
cm navios mercantes por tempo de tres annos,
findos os quaes deveráõ apresentar-se no corpo,
sob pena de serem considerados desertores.

« Os que completarem 12 annos de serviço terão
as suas baixas, excepto si quizerem continuar no
mesmo serviço, e neste caso perceberáõ, além dos
soldos competentes ás suas respectivas classes,
\lma gratificação de mais um terço do mesmo soldo.

« Havendo completado 16 annos de' serviço terão
diL'eito á sua reforma com uma pensão Igual â
metade do respectivo soldo.

A disposição do art. 1.° do Decreto de 25 de Ou
tulJro de ·185q, é como se segue:

Ar\.. L° As praças do Corpo de Imperiaes Mari
nheiros que, ou forem recrutadas, ou para elIe
passarem das Companhias acldidas de Aprendizes
Marinheiros, terão direito:

§ L° No fim de 10 annos de serviço, além do
soÍdo correspendente ás suas respectivas classes,
ii uma gratificação igual á terça parte do mesmo
soldo.

§ 2.° No fim de 16 annos de serviço á urna gra
tificação igual á metade do soldo.

§ 3,° Tendo completado 20 anno de serviço, á
reforma com soldo inteiro correspondente á classe
em que se acharem.

Assim o Decreto de 25 de Outubro de 181H" al
terando o Regulamento de 1> de Junho de 18~5,
no tocante aos annos de serviço, que elevou tambem
por outro lado, consideravelmente desenvolveu as

_ -antagens e remun.erações do mesmo serviço.
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Sob o regimen do Regulamento de -184-5, aos t~
annos de serviço começava para as praças que não
querião ter baua o direito a um terço mais do
soldo, esse direito, sob o rcgimen do Decreto no
víssimo, comeca aos 10 Ilnnos de serviço.

Com 16 annós de serviço pelo Regulamento de
48~5, tinha-se direito á reforma com metade do soldo
ao passo que as di posi ções do Decreto de 1854.· asse
gurão aos 46 annos de serviço gratificacão de mc
tade do soldo e aos 20 reforma com soldo inteiro.

As praças do regimen antel'lor, que só tinbão di
reito á gratificação de um terço do soldo com 42
annos de serviço, é visto que não podião aos 4Oannos
do mesmo serviço aspirar ii vantagem de um terço
do soldo das recentes disposições, si por ventura
não declarassem formalmente adherir aos prazos
ultimamente estabelec.idos, porq ue, aliás poderião
ir recebendo a gratificação do terço do soldo desde
que tivessem 4O até contarem 12 annos de serviço,
e então invocarem o 3rt. 49 do Regulamento de 184,5
para obterem baixas, ou no fim de '16 a sua reforma
com metade do soldo.

Da nlesma fórma sem essa declaração, era factivel
acontecer que as praças que contassem 46 annos d
serviço, começassem desde então a gozar da gra
tificação de metade do soldo, e depois, quando
menos se esperasse, reclamassem a sua reforma
com metade do soldo, allegando terem servido o
prazo de 16 annos marcado no arl. 19 do Regu
lamento de 5 de Junho de 18i5.

Em todos esses casos, a providencia de exigir das
praças que aspirassem a ter direito ás novas van
tagens a declaração de quererem servil' pelos novos
prazos, era proficua, e o Decreto de 25 de Outubro,
o.cautelando taes abusos, fez bem em estabelecê-la.

Quando, porém, a praça do COl'pO de Imperiaes
Marinheiros que começou a servir sob o regímen
do Regulanlento de 18M>, não só atlingio como ex
cedeu o prazo maximo de serviço marcado em o
!lOVO regulamento, a razão d'aquella providencia
deixa de existir.
. Nesta ultima hypothe e, a praça que omilli.o em
tempo opportnno a declaracão de querer· contmuar
a: servir, e foi, todavia, co"ntinuando a servir até
vencer o prazo de 20 annos, e mesmo excedê-lo;
Q que se póde dizer é que não zelou os seus in
teresse', que foi n gl ig nte em bayer gratificações- .



que legalmente lhe COmlJetiáo, ou que por seus
commanelantes não foi cbamado a fazer a elecla..
ração_ de que se trata, ma ele tal ornissão não
se segue que, contando mais annos de serviço de
que o maximo fIxado em o Decreto novissimo para
a l'eí'orma com soldo por inUro, deixe de ter di
l'eiLo perfeito á reforma COln todo o seu soldo.

Qual em ~umma o pensamento predominante do
Decreto de ~5 de Outubro de 'J8i)q.? No sentir do
Conselbó Naval não foi outro en5.o altrahiL' ao ser
viço da Armada no COl'pO de Illlpel'iaes Marinheiros
praças pelo maiol' espaço de tempo posshel, e esse
11m pretendeu ene conseguir mediante a pI'omessa
de reforma com soldo inteiro no fim de 20 annos,
além das vantageos que fL'wU aos periodos de 40
e 4G aTIUOS de scr\"ir.o.

Ora, o supplicaoLê Francisco Jacurú serve á ar
mada ha mais de 20 aonos como 1mperiaDlarinbeiro,
e, pois, em relação a essa praea d'aquelle corpo,
está preenchida a grande intenr,ão do Decreto, res
tando apenas desempenhar-se -em seu favor, não
como graça, não por equidade, mas como direito
imprescriptivel, a ·olemo. promessa da reforma
com soldo inteiro.

A'vi ta do exposto, o Conselbo Nayal é de parecer:
1.° Que ás praras do Corpo do Imperiaes Mari

nheiro~ que começúi'iío a servir antes do Decreto
de 25 de Outubro dr. ~8;H, cabe direito á reforma
com oldo por inteiro logo quo homerem comple
tado 20 annos de s ,'vico, embora tenbão omittido
fi deClaração de (lue falfa a segunda parte do art. 7.°
do cilado Decreto, n qual só i.mporta perda de di
reito ás gratificações de que tratão os ~. 1.0 c 2.°
do art. ~.o do mesmo Decreto.-

2.° Que Franeisco Jacmú, Imperial Marinbeiro de
1." elas e, ontando, como prova, mais de 20 annos
de erviço no corpo, tem direito perfeito ú reforma
qlIe pede, com soldo inteiro correspondente á sua
e1assc, não obstante aquella omis ào que se lhe nota.

Tal é o pareeer do Conselho Naval, mas Y. EI.
d cidil'á como fÕr mais justo .
. A. signados.-Joaquim ~osé Ignacio, Jóaquim nay
mundo de' Lamare, Zacanas de G6es e 'asconcellos,
José Maria da Silva Paranhos. (Relator o Sr. Zacarias.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 10 dr Março
de ~8GO.)
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SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO NAVAL,
EM 24- DE FEVEREIRO DE 1860.-

«Jonsulta D.O 21.1..

Sobre a intelligencia dos arts. 104 á 110 do Re
gulamento ele 19 de Maio de 1846 confrontados
com as disposições do Dec?"eto n.O 2.030 de 18
de Novembro de 1857.

Illm. e Exm. Sr. - Por Aviso de 31 de Outubro
ultimo, mandou V. Ex. o Conselho Naval consul
tar sobre o oflicio da Presidencia de Pernambuco,
n.° 170, de 20 de Setembro antecedente, pedindo so
lução de duvidas que occorrem ao Capitão do Porto
da mesma ProvinCla na intelligencia dos arts. 104 á
110 do Regulamento de 19 de Maio de 184-6, confron-'
tados com as disposições do Decreto n.O 2.030 de 18
de Novembro de 1857.

O Capitão do Porto de Pernambuco, Fernando Vieira
da Rocha, em seu citad o offieio, dirigido á Presi
dencia d'aquella Provincia, diz:

1.0 Que a 27 de Agosto o máo tempo fez com que
o brigue Bom Jesus, mal ancomdo e sem boas an
coras, abalroasse o palbabote Do~~s Amigos e -as
barcas Amelia é Elo~za, dando esta sobre a barca
de excavação do Arsenal de Marinha.
. 2. 0 Que tendo-lhe o Inspector do Arsenal de Ma..!

rmha officiado para que providenciasse sobre a in
demnisação da avaria da barca de excavação, e 0
mesmo requerido os consignatarios das outras em
~arcações avariadas, proceaêra com os peritos, no
tificados os interessados, na fórma do Regulamento
da Capitania, e verificou que não só o Bom Jesus;
mas o balhabote Dous Amigos, não tinhão amarras
proporcionadas á sua tonelagem, mas que aquelle
brigue não tinha, na occasião do desastre, seu Com
mandante á bordo, nem o Flloiza parte de sua tri
polação, além de que o Bom Jesus tinha a amarra
ao Sul mal collocada e não convenientemente amar
rada.

3. 0 Que, em consequencia, pareceu-lhe que de
vêra regular-se o processo pelos arLs. 104- à 1"Odo

5



Regulamento das Capitanias, e assim o fez conuem
nando o brigUe Bom Jesus.

4.° Que o proprietario d'esse brigue', não confor
mando-se com o pensar d'elle capitão do Parto, re
querêra gu.e o ne,goeio f0sse submettido ao Juizo
CommerClal, funaado nos ar\s. 749 e seguintes do
Codigo Commercial, e 411 do Regulam.ento n.O 737.

5.° Que, não ohslante manteve elle a sua decisá@,
àeclavando que a quantia da pena ficass.e em d'epo-'
sito emquanto consultasse o Governo Imperial, Yisto
qu.e o Decreto n.O 2.030 de -i8 de Novembro de 1'857,
que attribuio ao Juiz do Commercio as abalroações,
s6 se referio aos arts. 6 § 1) , e 118 e seguintes do Re
gulamento das Capitanias, sendo de immediata e Iit
teral interpretação que fjcárão subsistÜ1do os artB.
10t á 110.

6.° Que, portanto, deseja qLwa: Presidencia consulte
o "Governo de S. M. o Imperador sobre o seguinte:

Si o Decreto n.O 2.030 de -tS de Novembro de 1857
deixou subsistentes os arts. 104 á BO do Regula
mento das capitanias?

Si pela affirmaüva, qual a maneira de fazer desap
parecer a antinomia que do oaso em questão pa
rece transluzir '?

Si pela negativa, como fazer-se effectivo o final
do mesmo Decreto, que, quanlo á policia, deixa ao
Capitão do Porto a. atLribuição de al!plicar a penali
dade, visto que esta aUriouição só póde ser uma
realidade á vista dos arts. 104 á 110 do Regulamento
das Gapitanias.

Eis as duvidas do capitão do Porto de Pernam
bUM, e os motivos em que elLa-s se fundão.

A P'J"esidencia da Provincia, transmittindo ao Go
l'erf.lO Imperial o offieio da .Capitania do Porto, li
mitou....se á pedir a solução das referidas duvidas.
. O Auditor de Marinha, ouvido sobre a materia,
em um extenso offieio , mostra oom clareza o ne·
nhum fundamento das duvidas da Capi\ania do P-orto
de. Pernambuco e a improcedencia das·razões que
eUa,pr,oduz.

E:, com effeito, o Conselho Naval pensa que o
I1ecceto' D.O 2.030 de 18 Ele Novembro de 1857 está
redigid(} de modo. a não autorisar as duvidas da
Capitania 00 Porlo de Pérnambuco.

Diz esse Decreto:
« Tendo-se suscitado duvida sobre a competencia

do Juizo Commercial para julgar 03 prejuízos e·dam"
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nos causados por abalroação dentro (los portos
do Imperj'Q; atlendendo ao que á este respeito dispõe
n Uesoluçãe n.'" 358 de U de Agasta de "845, e Re·
iO'ulamenLo ij..o H7 de ~9 de MillO de 18.~G, arts. 6.~

§ 5.°. ""8 e seguintes, o Codigo G()mmercial arts. 75ft
e 15'1, e o Regulamento n.O 131 de 25 de NovembrG
de ~ 8GO, ar-ts. "89 ti seguintes;

Tendo o·uvido o meu Conselho de Esw.do, com
cujo parecer me conformei, por minha Imperial
Resolu.ção de 34 de Outubro do corrente anno;

Hei por bem Decretar o seguinte:
Artigo unico. O Juiz Commercial é o competente

para julgar os prejui.zos e damnos causados por abnl
i'oação , tanto no alto mar (arts. 750 do COdlg0 (;0111
mercial) como nos Portos do Imperio , e as indem
nbações correspondentes, devendo as Capitanias
dos Por'tos lÍIuitar-se á verificar si houve infraccão
da policia d0 p{}rto, pam o effeito unico de applicar
a penalidade que por ella couber. »

Firmando a verdadeira intelligencia das disposições
do Reg-ulamen~o das Capitamas, concernentes ao
julgamento dos damnos e 'Pt'ejuízos causados por
abálroação, e ao conhecimento da infracção da 1)0
licía do porto e :applicação de sua p·enaUdade, ile
pois da publicação do Codigo Criminal e seu Regu
lamento que as modificárao, o Decreto de "8 de
Novembro de 1857 declara, em vista do art. 7!lO e
751 do Codigo Commercial, e arts. '18~ e secrujntes
do Regulamento n.0137 de 25 de Novembro d'e 18()0",
'Que o Juiz c:ommercial é o unico competente para
{) julgamento dos prejuizos e damnos resultantes de
nbalt'oação, e que as Capitanias dos Portos cabe só
verHicar si houve infracção de policia do porto para.
applicar a respectiva penalidade.

Nestes termos, a Capitania do Porto de Pernam
bUClIl· excedeM suas attribuições, envolvendo-se na
que:stão elos prejuízos da abalroação, para que ces
sara, em 'Vil'lade do Godigo CommerClai, a compe
tencia GJue Ihe.dâ'Va o seu. Regulamento, IDas estava
em S~ll incUsputavel direito si examinasse s6 o faete>
-da infraccão da "policia do "p01ltO·, que é todo de sua
alç.ada.., :para p1!1nir os delinquentes eonforme o Re-·
guIamento das Capitanias, nesta @arte inalt-erado.

R' J po.i,ª, Q ]!laif,e~er do- Conselho aval que, na
presença do Decreto de 18 de ovembro de 18))7 ,
tlão..l.el:N. fUlnma1.Ílh11Jito 'a8 'du~idas 1iol'mulada5 pela Ca
pitania do PorLo de PernambuGo Gluanto· á manter
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o direito, que já não cabe ás Capitanias, de julgar
prejuizos e damnos oc'Casionados por abalroação,
sendo que só lhe compete o de verificar as infrac
ções da policia do porto para o fim de appJicar-lbes
as penas correspondentes. .

Tal é o parecer do Conselho Naval; mas V. Ex
resolverá como fôr mais justo.

Assignados.- Joaquim José Ignacio, Zaearias de
Góes e Vasconcellos, Joaquim Manoel de Oliveira
Figueiredo. (Relator o Sr. Zacarias.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 9 de Abril
de 1860.

SALA DAS SESSOES DO CO JSELHO NAVAL,
EM: ~~ DE FEVEREIB.ü DE '1860.

ConsuUa no" ~:I.~.

Sobre não limitar-se a matricula dos calafates
e carpinteiros ele embarca[!ões, nas Capitanias
dos Portos.

O ConselllO aval-é consultado, por Aviso de 30
de Dezembro de 1859, sobre a materia do olicio
da Presidencia da Provincia elo Rio de Janeiro,
.datado de 19 do mesmo mez sob n.O 30.

No citado officio, aquella presidencia pondera
que, á vista do que diz o Commandante Superior
da Guarda Nacional dos municípios de Campos,
S. João da Barra e S. Fidelis, parece muito coo
_veniente fixar-se o numero de calafates e carpin
teiros matriculados pelo Delegado da Capitania do
Porto na Cidade de S. João da Barra; porquanto,

Sala das sessões do Conselho Naval, em ~~ de Fe
vereiro de 1860.
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havendo individuas que procurão matricular-se na
dita delegacia com o. fito de se evadirem ao ser
viço da Guarda Nacional, uma providencia se torna
urgente para que não tenhão lugar essas matri
culas em numero tal que desfalque a força de ba
talhões da mesma guarda.

Em face do disposto no -art. i,· da Lei n,· 1.582
de 2 de Abril de 1855, que manda matricular nas
Capitanias dos Portos todos os calafates e carpin
teiros de embarcações que ef{ectivamente exer'ce?"em
essas profissões, e os iguala ás outras classes com
prehendidas em semelhante matricula, disposição
esta pela qual se modificou o art. 65 do Regula
mento de 19 de Maio de 1846, tornando iLlimiLada
a matricula d'esses operarias; entende o Conselho
Naval'que não se póde previamente marcar o nu
mero de ealafates e carpinteiros para cada um
porto; visto como muito convém animal' e desen
volver, em o nosso littoral, a construcção naval
ainda em começo, e elemento por ventura indis:'
pensavel ao desenvolvimento economioo do paiz.

Si pelo art. 68 do Regulamento de ,19 de Maio
de 184:6 estão esses e outros individuos isentos
da Guarda Nacional, e dos mais onus civis, iicão,
todavia, sujeitos ao seI'vico naval da marinha de
guerra, todas as vezes ([ue fôr necessario e se
gundo suas circumstancias; condição esta que pa
,rece bem contrabalançou' a isenção que expressa~

mente lhes é conferida.
Assignados.-Joaquim Josb Ignacio, Zacarias de

Góes e Vasconcellos, Joaquim Raymundo de La
mare, Joaquim Manoel de Oliveira Figueiredo.-
(Relator o Sr. de Lamare). .

(Resolvida no sentido da Consulta em 9 de
Abril de 1860).



,

- 38-

ALA DAS SESSOES DO CONSELHO N!YAJ"
EM 26: DE FEVEREIRO DE 4860.

Sobr-e a conveniancia de não adopta}'-se já em
os nossos navios ele gne?'ra inoviclos á vajJO?'
o machinisrno de patente elo auto'}' Rowan..

- O Conselho Naval é consultado, por Aviso de 8 de
E0vereiro de 486(1, soure a conveniencia de adoptar
se em os nossos navios de guerra movidos por va
põr o machinismo de patente do autor Rowan.

O nosso Consul Geral em Liverpool, em offieio
de 9 de Setembl'o ultimo, remeLte a relação d~
prova feita no vapor á helice Thetis, que estLl
provido de uma machina da fabrica de 1. M. RGwan,
e de que elLe tem privilegio.

O resultado d'essa prova, cliz o mesmo Consul, é
exteaorclinal'iQ. O consumo de .conbustivel é qull.si
-duas terçlls pal'tes R1e.110S do que em qualquel: ouLra
machina até ügora prov.ada.

O Conselho Naval concorda com·a opiniãu do
Dil'ector das oflicinas de machinas do Arsenal de
]~l1rinhil da Cô~te, 9 qual, ouvido á Í'e~peito,· iq
f6rlJla ng.o h<;l.ve~' duvidi! alguma de que a econo
mia do conbustivel ser~ grande com o e~p'r~go
de vaPSll' ue alta pressão, gmnde exp&Iil.são e c~n
densacao por contacto; accrescentando que varIaS
experienciéts se tem feito em diversas épocas, mas
a-te hoje nenhum apparelho ainda satisfez, sendo
que o do Si. Rowan emprega gl'ande pressã.o nas
caldeiras, expansão em cylindros separados, c~n
densação por contacto, mas necessitando infe!lz
mente' de supprimento d'agua doce, á fim de eVItar
que se encllão de sal as cahb i L\t " supprimento
quasi impossivel em as via~cn' lon~inquas,

Assim, pois, o Conselho Naval é de parecer que
para se adoptar em nossos navios de guerra mo
vidos por vapor o machinismo de patente dI? au~or
Ro\yan se cspcre pelos rcsultados da cxpcrlCDCla,
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porqtranlo éSsé apparelho' ~ndà não passou sequer
por uma prova em longas vIagens.

Assignad'os. - Joaquirp. José Ignacio, Zacarias de
Góes e VasconcelLos, Joaquim Manoel de Oliveira
Figueiredo, José Maria da Silva Paranhos.- (Re
fator o Sr. Oliveira Figueiredo.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 27 de
Fevereiro de 1860.)

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO NAVAL,
EM 28 DE FEYER.lIRO DE 1860.

C-oIIslllta D.O 2 ....

Sob're o melhor modo de forneCe1" cal('ado ás pra
ras ele P?"l!t da A?"mada.

O'Conselho Naval é consultaclo, por Avi o de 20
de Sétembro de 1859, sobre os oflicios do Conselho
de Comprâs da Intendencia de Marinha ela Côrte,
relativos ao fornecimento de calçado para as 'praças
de pret da Armada, bem como sobre o requerImento
da VlUva· Zaranzà e Filhos da cidade do Aracaty da
Ptovincia dó Cearã, que pretendem continuar como
conlractadores d'esse fornecimento.

O Conselho de Compras propõe que se dê por
findo o contracto existente com a viuva Zaranza e
FUhos,. porquanto o calçado fornecido, pelo preço
.de·'28~8(), não iguala o calçado inglez de que usao
agora as praças do exercito custando o par 3HoOO,
e que pela Secretaria d'Estado se encommende para
a Inglaterra cinco mil pares de sapatos de tres ta
n\~os régulares.
"~!lJltra esta proposta representáo os fornecedores

act)J!l-es, pelo llltermedio do seu procurador n'esta
Côrte, alfegando a antiguidade do contracto e mo
d eo preço do genero contractado, a aceitação que
por tanto tempo merecêrão (desde 1853), os pre-
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juizos que lhes resultarião e aos seus operarios da
'inesperada cessa,ção d'esse meio de renâa e traba·
lho, finalmente., o favor de que é digna a sua fa·
brica como industria nacional.

O Conselho Naval, tomando na devida conside
ração quanto se pondera por parte da Administração
Publica, e dos particulares interessados, reconhece,
com o Conselho de Compras, que é necessario for·
necer de melhor calçado as pracas do Corpo de
Imperiaes Marinheiros e do batall1ão naval, á custa
das quaes é pago em grande parte esse forneci
mento. Mas, por outro lado, reconhece tambem que
o requerimento da viuva Zaranza e Filhos é digno
de ser attendido, tanto quanto se possão conciliar
os interesses d'aquella fabrica nacional com os do
Estado e dos seus servidores.

Isto posto, não sendo o calçado inglez, de cuja
amostra fana o Conselho de Compras, de todo pro
prie, pelo seu peso e rigidez, para uso das praças
da Armada, e não estando ainda verificado que os
peticionarios não p"Ossão fabricar calçado tão per
feito como o que se deseja, o Conselho Naval é de
parecer que o Governo Imperial procederia com
bem entendida equidade, resolvendo a questão nos
termos seguintes:

Que o Conselho de Compras da Côrte abra con·
currencia para o fornecimento ele calçado ás pra
ças dos Corpos de Marinha, ex.bibindo as amostras
a que se devão sujeitar os licitantes, as quaes deve
ráõ ser préviarnente approvadas pela Secretaria d'Es
tado. .
QU~ o mesmo Conselho intime ao procurador da

viuva Zaranza e Filhos que, em igualdade de circums
taneias, serão elles preferidos, mas que no caso
de ser aceita outra proposta, e dará por findo o
seu contracto seis mezes depois.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
G6e e Vasconcellos, Joaclllün Manoel de Oliveira
Figueiredo, José Maria da Silva Paranhos.- (Rela
tor o Sr. Paranhos.)

(Mandou-se con iderar findo, em data de 16 de
Maio de 1860, o contracto com a viuva Zaranza e
Filhos, e se determinou que os futuros fornecimentos
de calçado sejão effectuados por contracto, prece
dendo requisição do IntenJente da Marinha. coro
antecedencia de quatro mezes. )
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SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO NAVAL.
EM 27 DE FEVEREIRO DE 1860.

ConsuUa n.° ~:a.G.

Sobre não ser attendido para matricula na Escola
de J.l;Jarinha exame algum â não ser nella p?"es
tado, salvas as unicas excepções do a'rt. 15 do
regulamento da mesma escola.

O Conselho Naval é consultado, por Aviso de 6
de Fevereiro de 1860, sobre o requerimento de Amaro
Francisco de Moura, o qual pede que sejão válidos
os exames qÚ6 prestou na Faculdade de Direito do
Recife, para o fim de matricular-se no 1.° anno
da Escora de Marinha.

O supplicante diz que, desejando matricular-se no
curso da Escola de Marinha, e tendo alq-uns dos
preparatorios exigidos pelo art. 13 § 4.° ao Regu
lamento do 1.0 de Maio de 1858, como sejão frflncez,
ingle?, ~ latim, de que prestou exame na F_aculdade
de DIreito de Pernalúbuco, segundo aLlestao os do
cumentos juntos, e eÃistindo o Aviso de· 17 de Fe
vereiro do anuo pl'Oximo passado, expedido ao
Director da- Escola de Marinlia, mandando admittir
como válidos exames prestados na Faculdade de
Direito de S. Paulo, pede ao Governo Imperial a
graça de mandar que, á exemplo da disposição,
d'aquelle Aviso, sejão dispensados os exames em
que o mesmo supplicante se mostra approvado.
. Considerando a questão pelo lado da conveniencia,
o direito que assiste ao Governo Imperial para at
tentle-la desde já-está escripto nos arts. 143 e H8
do Regulamento do 1.0 de Maio de 1858. Ou se
admittao as isenções sobre que versa a presente
consulta como implicitamente comprehendidas no
art. 15, ou sejão ellas consideradas como ampliação
do pensamento do mesmo artigo, o Governo Im
.pedal p6de prescreve-las, provendo no primeiro
caso á uma omissão, e fazendo no segundo caso
uma alteração para que se aelIa autorisado.

O Conselho Naval é de parecei':
4.° Que se defira ao supplicante Amaro Francisco

de Moura, que se mostra approvado não só em
~,



dous dos preparatoriQs necessarios pt\ra a matri
cula 118. Éscola de Marinha, como U.tmbcrn em dous
outros que alli se não exigem, um do quaes dá
direito de preferencia á matricula (arl. 62).

2.° Que se estabeleça colno regra geral que a
disposição do [lrt. 15 do Regulamenlo do 1.° de !\laio
de '1858 é applicavel .ao~ individuas a12P!ovados
pelas Faculdades de DrrellO ou de Medicma nos
preparatorios que exige o art. '13 do mesmo Regu
tamento.

Assio'nados.-Jcx'l.quim Jo éIgnacio. -Joaquim Ma
noel d'e Oliveira Flgueireclo.-José Maria da Sill'a
Paranhos. (Relator o Sr. Paranhos).

(Resolveü-se no sentido do "olO em separado
annexo a e ta consulta, declarando- e, cm data de
9 de Abril de 1860, que, cm face rlas disposições
do Regulamento annexo ao Decreto n.O 2.163 do 4,0
de I\lalO de 18B8, nenllUm examo de materias pre
paratorias póde ser aLlendido parn. nmtl'icular- e na
Escola de Marinba á não ser nella prestado, salva
tIS unicas excepções designadas no art. 15 do Regu
lamentQ ciLado).

S LA DAS SESSÕES DO CO~SELIJO NATAL,
E ~ 27 DE FEVEREillO DE 1860.

Voio em sepcwaclo áque so ref'erea C01'~sulta?~.o 216.

mm. e Exm. Sr.-Mandou Y. Ex., por A.viso de
6 de Fevereil'O de 1860, que o Conselho aval
c1:Iiittis e, com urgencia, o eu parecer sobre o
J'equerirnento em que Amll.fO Francisco de Moura,
pede sejão válidos os exames que pre tou na Fa*
culdade de Direito de Pernambuco, para o fim de
matricular-"Se no 1.° anno na E, C0111 de farinha.

A maioria. do Conselho Naval acaba de se declarar
pelo dcferimeuto da peti~ão, mas eu tomo a li
berdade de divergir dos meus illustrados collegns.

O pretendente diz em seu reqnerimento que, de
sejando matricular-se no cur o da Escola d Ia
J'inha, e tendo para esse fim alguns elos preparalbrios
exigiios p lo art. 13 ~ Ó'l~ do ReO'u]amenlo do II."
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de Maio ele 48"8, conforme prova com os do um u o
que ajunta, e existindo o Aviso d~ 41 de Fevereiro
do anno passado, expedido ao Director da Escola
de Marinha, mandando admiLtir como válidos o
{)xames prestados ua FacuL Lade de Direito de S.
Paulo, pede ao Governo Imperial a graça de mandar
que! á exemplo da disposição d'aquelle Avi 0, sejão
acelLos os seus exames,

Quatro certidões apresenta o supplicant13, á saber:
a Lá de idade, a 2." de ~pprovação simpl~s em
frallcez, a 3.a de plena em wglez, e a IJ.." de SImples
em latim.

O Director da Escola de Marinha, ouvido sobre a
pretencâ{) do supplicante, informa:

Ln Q·ue, endo O Aviso de 41 de Fevereiro do anno
pmximo pns aU0, dirigido á cUrectoria da Escola de
Marinha, relativo ómente á dispensa de fazer Lu
p~rcio da Rocha Lima os exames prepa~atol'ios exi
gIdos pelo Regulamento do 4. 0 de J\1alO ele ~ 858,
por ter sido approvado na Faculdade de S. Pau16
nas materias de que tinha de fazer exame, para
matricular-se no 1.0 anu{) da. Escola, e não con
tendo disposição geral, não podia a mesma di
rectoria, sem expressa auLorisacão do Govern0 Im
perial, não obslunte entender s'er o caso elo Aviso
âo 41 de Fever iro ielentico ao do supplicanLe,
admiltir o documentos fIue este apresenta para
matricular-se.

2. 0 Que, pois, julga conveniente a eitarem-se os
exames do supplicanLe, tornanclo uma me lida gel'al
á. respeito dos exame de preparatol'ios filos nas
c1IVCI' as faculdades por indIviduo que pretenderem
malricular-se no 1.° mmo da Escalo. de l\Jnrinha, como
c1bpõe o r· spcctivo Regulamento relativamente (lOS
~pprovados no prcpaI'atorlos da Escola Central Mi
]Iltrr, no 3. 0 anno lo C llegio de Pedro II, e p lo
C:on ell10 de in lrueç.ão na fôrma do art. 41 ~ du
Regulamento de 11 de Fevcreiro de 18;)4·, em tOclD~
as malerias de clue trata a. concJil;;ão L" do ar1. 4:J
tio cilaclo Hegulnm nlo do 'l,0 de :Maio de 1838.

Ten<1o cxaminado attenlameule a LI' leuc'uo du
s~lpplicant , c conü'onliUldo-a 0111 a di po 'ir,õc~
Ylg nte, 111 p r:iuado d que a 01 inião do· Di
rector da E"'cola de :filarinha, quer l'clalivamenl' ti
'1H oLhese lo rcqueriment , (luer em ral ção á m 
Cl.ul11. gel-a! clHe 11!.f11IJra., c~tft ele accordo com arluellas
tlr 'll osj'()íc;; ,
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Com effeito, o al't. ~ 3 do Regulamento tIo 4. 0 de
Maio ele 1858, estabelecendo as condiç,ões para a
praça de Aspirante á Guardas Marinha, ..diz que nin
guem terá essa praca sem provar:

~.o Que é cidaaão"brasileLro.
2.0 Que possue a robustez necessaria para a vida

do mar, e não tem defeitos physicos, etc.
3. o Que tem mais de ii á" e menos de 18 annos de

idade, etc.
, Lo Q1.]e está approva o pela Escola de Marinha
uos seguintes exames: - grammaLica portugueza,
francez e inglez (leituTa e versão escripta); noções
geraes de geogi"apllia e historia, prmcipalmente
geographia physica, e historia elo Brasil; aritl1
metLCa completa.

Depois de assim de[lnidas as comliçõcs para a
praça de Aspirante, determina o Regulamento no
art. H:

« O Governo não poderá dispensar, por motivo
algum, nenhuma das condiç,ões exigidas para 11
lJraça de Aspirante. »

Ora, sendo uma d'essas condições, conforme o
~ 4: 0 do art. 13, o ser o pretendente approvado pela
Escola de l\Iarinha nas diversas materias enllme
radas em o dito paragrapho, a consequencia ri
gorosa que d'ahi se dedúz é que o Governo não
póde, sob pretexto algum, man lar aceitar na Es
cola ele Marinha exames de preparatorios feitos em
outm parte, porque isso importaria uma dispen a
ele condição para a praça de Aspirante, que o Re
guIamento, por uma disposição que não cabe em
~ua alçada a1terar, formalmente lhe veda. .

No que toca á clausula ele exame de preparatorLOs,
o Regulamento só admitte tres excepções, e as COD
-:;ignou no art. 15, dizendo:

« Os individuos approvados no 3.0 anDO do Col
lcgio ele Pedro II, os que o forem pelo ConseUlo
de Instrucção da Côrte, na fÓl'ma do art. 112 do
Regulamento de 11 de Fever iro de ~85á" e em todas
a materias de que trata a condição lJ.." do art. ~3,
bem como os que se acharem habilitados para 11
matricula do 1. 0 anno ela Escola Central Militar,
sertio admittidos á praça ele Aspirante, indepen
dentemente da approvacão elada pela Escola de Ma
rinlla DOS termos do art. 13. »

Coufol'me o a. ioma que a excepção confirma a
reaTa, - aCÓL'il 0- exam' cio ol\egio de Pedro II'



do Conselho de Instrucção Publica da Côrte, e da
Escola Central Militar, nos termos do arl. 15 do Re
gulamento supracitado, nenhum outro exame de
qualquer faculdade ou estabelecimento scientifico
que seja, p6de, portanto, ser legalmente aceito para
matricula aa Escola de Marinha, emquanto as dispo
sições, acima referidas, do seu novis imo Regu1a
mento não forem alteradas pelo Poder competente.

Que a intelligencia. dada pelo signatario d'este pa
recer á disposicões que cita do Regulamento que
organisou a Escôla de Marinba, é a unica verda
deIra, deprebende-se ainda de disposiçõe analogfls
cm outros ramos do ensino superior do Paiz; onde
se revela bem o pensomento do legislador no to
cante a prohibil' que o Poder Executivo amplie as
excepções de exumes que, para matricula nos e 
tabeleeimentos scientiflcos, de, em nos mesmos es
tabelecimentos ter lugar.

Assim, o art. M do novos estatutos das facul
dades de direito determina: « Aprova da habili
tações será dada apresentando o pretendente diploma
de bacharel em Iettras no Collegio de Pedro II, ou
ütulo de approvação obtido nos concursos annuaes
da capital do Imperio na conformidade do art. 112
do ReO"ulamento de Instrucção Primaria e Secun
daria lla Côrte, ou cerLidão de apprClvação em exa
mes perante os professores das aulas pieparatorias
das mesmas faculdades.
Nenh~6ma outra p1"OVa será admittida.
O art. 86 dos estatutos das Faculdades d8 Me

dicina reproduz, quasi nos m mos termos, a dou
trina do art. 54- dos das Faculdades de Direito, e
acaba com as palavras: - F6ra d'esLes casos .ne
nhuma prova di pensará o exames:

O Regulamento· que reor~üI1isou a E cola Militar
levou o rigor a mais subidO gráo que o da Escola
de Marinha, poi que no art. lI·O apona admittc
duas excepções, determinando:

« Os alurnnos que estudarem externamente as
doutrinas mencionadas na 1. n e 2.· aulas prepa
ratorias poderão ser admittido' á exame sem obri
ga.ção de frequentarem as dita aulas.

« Exceptuão-se d'este exame os que tiverem o ti
tulo de nacharel eOllettras pelo Collegio de Pedro II,
e os discip1llos das aulas e estabelecimentos par
ticulares approvaclos segundo o 3.° do ar1. 112 do
H 'guIamento de n de Pevor iro de 18·'1. »
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em a regra, assim adoptada em o ensino su
porior, de concentrar, com raras e bem definidas
excepções, em cada estabelecimento o exame d'a~
quelles que n'elle se querem matricular, é filha do
'apricbo, antes parece-me assentar em uma razão

de grande alcance, e vem a ser; que pam cada
estabelecimento interessar'-se vivamente pela pros
peridade de seu ensino, e tornar-se, ao menos mo~

{'almente, responsavel pelo proprio credito liLteral'io,
cumpre que, em re~ra, só tenha entrada n'eHe
fluem merecer o CUMa de sua approvação, sendo
que de outea sorLe, a frouxidão aos estudos serú
aLtr~buida a mal escolbidos alumnos, e a insufli
cioncia d'estes lançada á conta dos estabelecimentos
cx:tranhos em que se houverem preparado ou exa~
minacl o. ,

Em face do exposto penso l]ue o deferimento da
peticão do supplic:mte seria um abuso, de certo não
autorisado pelo precedente á que elIe alIude; e a
medida geral que lembra o Director da Escola de
Marinba, uma vIOlação da Lei em grande escala, e
dando em resultado para a Escola de Marinha o
ficaI' e1la, no que pertence a e"ame de prepara
torios, dotada de uma dose de liberdade e de fran
quezas, que a nenhuma de suas co-irmãas é con-
cedida. .

Contra a pretençfio do supplicante accresee que,
ainda quando no objecto ne que se trata, coubesse
favor ou graça do Governo, cl'esse favor, no sentir
do abaixo assignado, não seria digno um estudante
que, como o supplicante, de tres exames sabia-se
mal em dous, sondo que, em materia de leUras,
o favor deve consistir em acoroçoar o talento, c
nunca a mediania ou a indolencia.

Concluindo, sou de parecer:
il.o Que á vi ta do ReO'ulcuuento do '1.° de Maio

ele '18G8 nenhum exame de preparatorio póc1e scr
aJmiLtido na Escola de Marinha para a prar,a de
Aspimnte senão feitos na mesma Escola, caiu as
Ul1lcas exce'p('ões do art. 1ti do ml3smo Regulamento.

2. ° Que e materia esta, em que u Goyel'l1o, con
forme o arL. 14 do Regulamento citado, não pôdc,
por motivo algum, dispensar.

3. ° Que, consequentemente, o requérimento (le
~laro Franci o de Mourl.l, pedindo lhe ejão acl
111lttidos o exame de preparatorios feito na Fa
·ulc.lade de Direito do RecIfe, para matrivu!ar-sc.
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na Escola de Marinha, deve ser indeferido, cum
prindo ter igual sorte qualquer outro pretendente
em circumstancias identicas.

Tal é o meu voto, ma V. Ex:. resolverá como en
tender mais juSlo.-Assignado, Zacarias ele Góes e
Vasconcellos.

SALA D. S SESSÕES DO CO SELRO YAI.,
EM 28 DE FEVEREIRO DE 1860.

(JonsnUa n.o 2 t,..

Sobre as conclições exigidas para a passa.r:;em ele.
um Otficial da A?~macla á 2.0 classe do quad?"o

. ?"especti'/;o.

O Consellio Naval é con uHado, por Avi o de 15
de Fevereiro de 18úO, sobre ° Oflll io do Quartel
General da Mal'inha, propondo a pas agem do II."
Tenente da AL'mada João Travas os da Costa para
a ~ .• -classe do quadro respectivo. .

No citado OffiClO do quartel general se diz que:
achando-SB doente, ha mais de um anno, o Lo Te
nente João Trava sos da Costa foi inspeccionado pela
1'e pectiva Junta de Saude, que o julgou incapaz do
serViço da Armada, e consequentemente está e e
oflicial nO caso de passar para a ~.• cio. se do qua
dro da mesma Armada, nos termos do al't. 2.° ~ 1.°
n.o 2 db Decreto n.O 260 do-1.0 de D zembro de
4841.

Este Decretb, llrt. 2. b § 1.·, determina: - Quando
o Governo -entender qlle deve passar algum official
da 1.· para a 2.· classe, não o RoderA lazer senão
(;rn virtude de decreto, e por algum dos motivos
seguintes:
. « 1.0 Estar empregado por mais d'e um anno em
s.erviço alheio ele sua profissão: 2.° mole tia COD
tinuada por mais de um anno, qu o impo sibilite
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para serviço activo: 3.° achar-se prisioneiro de guerra,
e estar por isso· ausente por mais de um anno. »

A Lei n." 646 de 31 de Julho de 1852, no art. 4.°
§ 1.0 dispõe:

« Os Officiaes que a~tualmente pertencem á 3."
classe, e bem assim os da 1." e 2." que por lesões,
ou molestias ineuraveis ficarem inhabilitados para
o serviço, serão reformados, segundo o Alvará de
'16 de Dezembro de 1790, si contarem vinte e cinco
ou mais annos de serviço, e com a vigesima quinta
parte do respectivo soldo por cada anno de serviço,
~i não contarem vinte e cinco annos completos.

« Sí.as lesões ou molestias incuraveis procederem
de feq-idas, ou contusões recebidas na guerra, ou
em qualql1eraccão de serviço, a reforma com menos
ue vmte e cinco annos poderá ser concedida com
o soldo por inteiro. »

Confrontando'assim com o caso occurrente as dis
posições legislativas em vigor, o Conselho Naval
~tende, diversamente do Quartel General no ofilcio
sujeiLo ao seu exame, que não é applicavel á hypo
these vertente a dIsposição citada do Decreto n.O.
260 do 1.0 de Dezembro de 184...1 , senão a da lei de
31 de Julho de 1852, que tambem acima transcre
veu-se..

Com effeito, nos termos da lei de 184-1, molestia
continuada por mais de um anno, qne impossibilite
RÇlra serviço activo, é razão de passar um official
da 1." á 2." classe, entretanto que, conforme.a lei
çle 4852, moles tias incuraveis autorisão a reforma
~os officiaes assim inhabilitados para o serviço, se
gundo o Alvará de 16 de Dezemtiro de 1790.

Ora, o Tenente João Travassos da Costa, no sentir
da Junta de Saude, quer na inspecção de 10 de Agosto
de 1859,- quer na de 16 de Janeiro do corrente anDO
padece mais do que molestia que o impossibilite
para serviço activo, padece enfermidades chronicas
e incuravels, que o inhabilitãó para o serviço da
Armada. Assim que o caso em questão não é de
passa&em para. a 2." classe, mas de reforma, do
afficial á que se refere o Quartel General.

E, pois, o parecer do Conselho Naval, á vista da
expendido, é que: o ~.o Tenente João Travassos da
Costa, inhabiliLado, conforme o juizo medico, (l01'
molestias chronicas e incuraveis, para o serViçO
da armada, está nas circumstancias de ser refor-



mado nos téI'mos .do a1't. 4.° § Lo da lei n.O 64&
de 3f de Julho de 1852.

Assigua(los.-Joaguim José Igna:ció, Joaquim Ma
noel de Oliveira Figueiredo, Zacarias de (')-6es e
Vasconcel'los, José Maria da Silva Paranhos. ( Rela
lar o Sr. Zacarias.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 49 d'e Ma o
de 4860.)

SAL\. DAS SESSÕES DO CONSELHO NAVAL,
EM ~ DE MARÇO DE 1860.

Sobre algumas p1"oviclenciasP?"opostas pelo Capitão
do PO?"to ele Pm'anaguá áCe?"ca da p?"aticagem
?"espectiva.

O Conselho Naval é consulladb, por Aviso de 4.°
de Marco de 4860, sobre o omcio do Capitão do
Porto de Paranagná, de 30 de Dezembro ultimo.
propondo diversas providencias acerca do serviço
da .pralicagem re pectiva.

O que se contém no oilicio do referido Capitão
do Porto, VicLor de S. Tldago Subrá, vem á ser:

1.Q Que Lendo o Aviso do Ministerio da Marinha
·de 7 de Outubro de 4858 e a tabella aQ mesmo
'Avis0 annexa anl1ullado o art. 19 do Regu1amerito
da pratica.gem do Porto de Paranaguá de 8 de Fe~
yeréiro d'aquelleanno, annullados tambem se dévem
Implicitamente consi lerar o arts. ~5 á ~9 e,qualquer
outro do mesmo R'egulamento que com omencionado
<\rt. 49 tenha alguma relação.

2;° Que, prescindindo de estarem revogados esses.
artigos, .a execução dé muitos d'elles e'ra à1li total
mente impratica~eL p'or faqta éle gente, entrando
nesse numero o art. 26, que m(anda nomear d'entre

7
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Os 'pr,aticos um para Thesoureiro, ao passo que
nenbum d'elles sabe ler nem escrever, e todos são
obriga~o.s á estar toçlo o çlia, e ás vezes me&rno a
i\.~i~e, ,fÓra de s,uas casas, miseraveis choupanas,
;,l.l,iás, onç1,e é abs,olutamente impossivel guardar-se
um 'cofre.
~.o Que,.em cons\equencia, tomara elle a res,olução

de mandiir qUe, 'a exemplo do que se acha em
pratica na Provincia do Rio Grande do Sul, entre
para o cofre da Alfandega de Paranaguá o produeto
aa praticagem, sendo acompanhado de uma guia,
cujo talão deve ficar na capitania, em que se es
pecifique o nome do navio, do Capitão, sua proce
aencia ou destino, tonelagem, calado d'agua, e a
quantia com que tem de entrar para o cofrr

.&..0 Quel,do pro,ducto da pratica~em, é indispen
savel tirar uII).a peqqena quantia \orça em 1208000)
para levantar um pao de handeira, paTa dous oculos,
e para edificar um rancho na Ponta das Conchas,
que sirva de estação e r~sidel1cifl. dos praticos, e
para arrecadar o trem das embarcações.

5.o Que opportunamente submetterá áconsideração
do ,Governo as .altera~ões de que em seu entender,
ç<!.n'lCe o regulamento çla praticagem. .

O Conselho Naval, examinando a materia, é de
parecer:

1.o Que o Aviso de 7 de Outubro de 1858 e tabella
aqnexa alterárá0 s6mente o ar1. 19 do Regulamento
de 8 'de F~vereiro dó mesmo anno, concernente a
:Bm~ipagem da barril Çl~ Paranaguá, !lapart~ rela!iva
ilO' (l'ltantum dos venCImentos fi~o? e gratificaçoes,
que elevou-se um ponco, subslstlndo, no maIS, o
teferido art. 1~, e, por co.nsequencia, todos os outros
ai'tigós que com elle têem relação.
. 2.0 Qúe o Càpitão do Porto de Paranaguá obrou
mpito irregularmflI\te, mandando de sua ])ropria
à toridade, elfltrar para os cofl'es da Alfandega a'a
.que1'a Qidade a ,fenÔa' da praticagem {la barra,
qu~qq o <me. so llt~ cabia fazer na hypothesc de
ser ~qtalPlentelID:RriltlCavel, pelas razões que all~ga
q dIsposição 'do ai't. 26 do 'respectivo regulamento,
era trazer ISSO ao conhecimento do Governo Im
p'e,r.ial, para que. este providenciasse, antes mesmo
.ae 'decorrer o. prazo marcado no Aviso de 8 de Fe
ver~ir~o de 1858 -parq o Capitão do Ptorto indi~ar á
Seçret~r~a 'de Es}ádo, dos Negqcios da M.aI:in4a as
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alterações de que precisasseaquelle regulamento, si
tão urgente lhe parecesse o caso.

3.° Que, todaVIa, si, como parece provâvel, rM
exacto que entr'e os praticos de Paraiiaguá não ha
sujeitos idoneos para o cargo de Thesout'ei.rd I da
renda da pralicagem, é conveniente applicar' áquelle
serviço a providencia que está em pratica na Prb~
vincia do Rio Grande do Sul, legahsando-se as'sim
o p~oce~so que o Capitão do ,Porto alli estabeléceu
arbitrariamente.

4.° Que se autorise adespeza de 1~OSOOO', ou maiS
si fÓ,r preciso, com o rancno, páo da bandeira, e
oculos, de cuja necessidade faHa o Capitão do Porto
de Paranaguá, pela renda da praticage'm.

Assignados.-Joaquim José Ignacio.-Zacarias, d~
Goes é Vasconcellos.-José Maria da Silva p'aranh'ôs.
(Relator o Sr. Zacarias),

(Resolvida no sentido da consulta, em 9 de Abril
de 1860).

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO NAVAL,
EM 6 DE' MARÇO 'DE 1860.

Uonslllto. n.O ,~:t9.

Sobre contar-se antiguidade á um Official da A1"
-?nada desde o anno em que começou á estudar
como pai-sano, e com aproveitamento, na Aca
demia ele Marinha. '

O Conselho Naval é consultado, por Aviso de 21
de Fevereiro de 1860, sobré 'o requerimento do
Capitão Tenente'- Antonio Claudio Soido, 'Pedindo se
addicione ao seu tempo de serviço aquelle em que
e~tudou com aproveitamento na Acãdeniia de lIla~
rmha. sendo- entâ9 paisa110..
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Passa o 'Conselho á faze.r a ex.posiç:ão seguinte,
antes ile concluir eom o seu parecer. O Capitão Te
nente AntoQ,io Claudio Soido mostra, por uma cer
tidão' extrahida pela Escola de ~tarinha ter-se ma
tri~l\lado como paisano na antiga Acaclemia em 2
de l\{arç.o de 1838, e que, em consequencia de ter
f!3ito exame, e sido approvado nas mat~rias 110
4;0 aqno, continuára o curso, matricul~ndo-se no
2.o anno em o 1.0 de Mareo de 1839 e assentando
praça de Aspirante "á Guárda Marinha em 17 d~
Novembro seguinte, tenqü antes sido plenamente
approvado no 2. 0 anno.

O seu I'equer~me,Il~o veio encaminbado, e, favo
ravelmente ll1formado, ao Quartel General do M.'l
rinha pelo Commandante 'do vapor Ped1'O II, onele
este Official serve, e pelo da Estação Naval da Côrte,
á que pertenee o 'vapor.
,~A~hando-se o SUl~plicaJ;lte nos termos dt\, Impe

Flal Resolução. de 28 de Julho de 184·9, tomada
sobre Consulta do Conselho Supremo Militar de 20
do dito mez e anno, é o Conselho Naval de parecer
que ao tempo que conta de praça se lhe addicione
o decorrido de 2 de Março de 1838 em diante, em
que estudou com aproveitamennto na antiga Aca
demia dos Guardas Marinhas.

Assignados.-Joaquim José Ignaeio. Zacarias de
Góes e VasconcellQs, Jo,!-quim 1\1anoel de Oliveira
Figueiréao, Jose ~'1aria d.a, Silva Paranhos. (Helator
o Sr. J. J. IgnaclO).

(Resolvida no sentido da Consulta em 20 de Março
de 1860.

SALA DAS SESSÕES DO CO,NSELHO NAVAL,
EM 13 DE MARÇO DE 1&60.

Consulta n." ~~O.

Sobre as oondições qt e deve ;preenoher um piloto
t ~ para ser prompvi4o 'a 2.° Tenente,

O Conselho Naval é consultado, por Aviso de .2,
de Março de 1860, sobr.e um requerimento do PI-
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1010 da Armada Dominrros José de Az vedo Ju
nior, o qual póde :ser pronlOüdo ao po:slo do 2.·
Tenente.

Allega o piloto Domingos José de Azevedo Junlor
lel' quatro annos e nove meze:s de sel'vieo La Ar
mada, estar habilitado com a carta de •sua arte
passada pela anli~a Academia de Marinba, e COfll
iiireiLo, por isso, a ser promoYido ao posto de 2.·
Tenente.

Para comprovill' sua allegar,ão apresenta uma
carta de sota-piloto por tempo indet rrninado, e
attestados e illíormaçoes de. -eus superiores abo
nando-llte a conelucta.

O Quartel General informa este requerimento
pela maneira seguinte: « Sobre esta pretençào lenho
ii dizer que o ar\. 140 elo' eslatutos da Escola de
Marinha exige para os pilotos habilitações que o
supplicante, que é apenas sola-piloto, não póde
ter; e que o art. 1H dispõe que os 2.•5 Tenentes 8a
lJido~ da classe ele pilotos não podem ser promovidos
sem essas habilitações, elo que segue-se que são
cUas tambem exigidas para quú um pilliltO passe
á 2,· Tenente. »

O Alvará de 13 de Novembro de 1800, e a Reso
lução de 1O de Fevereiro de 1798, di poem que
o primeiros piloto possão passar á 2.·' Tenente',
tendo cinco anllOS de exercicio n'es e lugar
. Não são, pois, o ota-llilotos, mas os primeiro
pilotos com o curso acaaemico, conforme a dita
resoluç-ão, á quem compete o clir ito cle accesso
1.\0 posto ele 2.° Tenente depois d'aquelle numero
de annos de serviço.
. O Conselho Naval, á vista da legislação antiga

e moderna acima notada, unica applicavel á pro,=
moção dos pilotos, é de parecer que não póde
ser resolvida favoravelmente a pretençáo do plloto
Domingos José ele Azevedo Junior á ser promovido
ao posto de 2.· Tenente da Armada,

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes e Vasconcellos, José Maria da Silva Paranhos,
.foaquim Raymundo de Lamare, (Relator o Sr. J.
J. Ignacio).

(Resolvida no sentido da ConsuÍta em 17 de Março
de 186"0).



- 31,-

SALA DAS SESSOES DO CO~SELI-IO NAVAL,
E~I 16 DE ~iARÇO DE 1860.

Consulta D.O 2~3.

Sob1"C poderem Se?' os C01nm,issarios de 3.' classe
coac~ju,vado~ no servif.O á seu cargo, sempre que
fór convemente, por wn Fiel ele 2. a

O Conselho Naval é consultado, por Aviso de 8
de Fevereiro de 1860, SOBre a reCf11isiçãe> que faz
Munoel da Silva Pedroza, Commlssario de 3.a classe
com exercicio na Companhia de Apl'endizas Mari
nheiros da Provincia de Santa Catharina, de um
Fiel para coadjuva-lo no serviço á seu cargo.

O dito Commissario allega que não marcando o
Decreto que reformou o Corpo de Fazenda da Ar
mada Fiel para os Commissarios de 3.a classe,
mas achando-se elle suppHcante exercendo as func·
ções de seu cargo na Companhia de Aprendizes
Marinheiros da Provincia de Santa CatharlOa, onde
os generos e mais obejectos da Fazenda Nacional,
que lhe estão incumbidos, se achão" para maior
regularidad.e do serviço, parte no' quartel da com·
panhia, e parte no navio escola dos aprendizes,
acontece que não póde fiscalisur e zelar taes ge
neros como deve, nem evitar que ·estes se est[la
viem, especialmente adoecendo elle ou sahindo em
viagem o referido navio escola.

O Conselho Naval é de parecer: .
1.° Que pelas razões - allegadas, e de harmoma

com o Aviso do 1.° de MalO de 1858, se conceda
um Fiel ~o C.ommissario ~a ~ompan1"!ia de Ap~en
dizes Marmheu:os da PrOVlllC1a de Santa CatharlDa.
, 2.° Que igual concessão se faça· aos Comrnis

s'ari'os das companhias das outras Provincias. .
3.° Que se amplie o art. 20 do Decreto n.O 4,9iO

de 30 de Junho de 1857, e se concedão Fieis aoS
Commissarios de 3.' classe.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Joaquim Ma
noel de Oliveira Figueiredo, Joaquim Raymundo de
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Lamare, ZacarIas deG6es e Vasconcellos, José "Maria
da Silva Paranhos. (Relator o Sr. Oliveira Figueiredo).

(Resolvida no sentido da consulLa em 21 de Abril
de 1860, havendo S. M. o Imperador por bem de
declarar que podem ser os Commissarios de 3.&
classe coadjuvados no serviço á seu cargo, sempre
que fór conveniente, por um Fiel de 2." )

SALA. DAS SESSOES DO CONSELHO NAVAL,
EM 23 DE MARÇO DE 1860

()ODsoUa D.O ~~I.I.

Sob?·e a ?·eforma que pede um 0tficial ela arm,ada,
impossibilitado de continua?· a se?"Vir por moti
vos de molestias.

O Conselho Naval é consultado, por Aviso de 15
de Março de 1860, sobre o requerimento em que o
Capitão Tenente José Joaquim de Oliveira pede re
forma.

O mesmo Conselho, procedendo á leitura do ci
tado requerimento e das peças que o acompanha,
á saber, a informação dada pelo quartel general
da marinha, a certidão dos assentamentos do sup
plicante, e o termo de inspecção de saude á que
procedeu sobre este OfficiaI a junta medica respec
tiva, reconhece que o Capitão Tenente José Joaquim
de Oliveira acha-se nas circumstancias descrlptas
no Alvará de 16 de Dezembro de 1790, e do art. 4-. 0

§ L° da lei n.O 64-6 de 31 de Julho de 1852.
.~ssim parece ao Consf!lbo Nav~l que deve ser o Ca

11ltaoTenente JoséJoaqUlm deOhvelra favoravelmen te
deferido, concedendo-se-Lhe a reforma que pede
na patente em que está, e com o soldo á ella corre'S-
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Ipondcnlo, por conlar clle niais ue ünle éi cinco, e
menos de trinta annos de serviço.

Assignados. -Joaquim José Igna:cio, Zacarias de
Góes e Vasconcello , Joacruim Manoel de Oliveira
Figueit'edo, José ~laria da Silva Paranhos. (Relator o
SI'.. J. J. Ignacio).

(Resolvida no sentido da consulta em 3 de Abril
de 1860).

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO NAVAL,
E I 23 DE MARÇO DE -1860.

(JOllSlIUa 11.° SSii.

Sobre a competencia ela Capitania elo Porto para
Julgamento ele abalroamentos.

O Conselho Naval é consultado, por Aviso de
23 de Tovembro de 1860, sobre o omeio da Presi
dencia de Pernambuco, de 7 ele Outubro antecedente
com o requerimento, informações e pareceres re
lativos á questão levantada á respeito da competencia
da Capitania elo Porto parajulgamento de abalroa
mento~, a fim ele que o Conselho os tenha em con
sideração quando houver ele proferir juizo sob,re
outro officio da mesma presidencia, de 20 de Se
tembro.

O requerimento, informações e pareceres, qUe
ilssim forão presentes ao Conselho, cada vez mais
o confirmfio no parecer que emittio á tal respeito
em consulta n.O 2H de 24- de Fevereiro ultim:> pa
tenteando o excesso com que se houvera o Capitão
do Porto, quando, além de fazer-se juiz em ma'"
~eria de abalroamentos, que lhe não compete em
razão de tel' o Codigo elo Comme{'cio alterado, nesta
parte, o regulamento das Capitanias dos Portos,
constituio-sc executar da pl'Opria sentença, mandando



- 57-

a parte entregar incontinente a importancia da in
demnisação, aLtributo que mesmo pelo regulamento
das CapItanias, si não estivesse alterado, não lhe
pertencia.

Portanto, o. Conselho julga cumprir o dever im
posto pelo AVISO de 23 de Novembro, reportando-se
á consulta n,o 211 de 24 de Fevereiro ultimo.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Joaquim Ma
noel de Oliveira Figueiredo, Zacarias de Góes e Vas
cOl)cellos, José Maria da Silva Paranhos. (Relator
o Sr. Zacarlas.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 9 de Abril
de 1860.)

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO NAVAL,
EM 30 DE lARÇO DE ~ 860.

Consulta D.O 2.8.

Sob?'e ?'elevar-se da multa em que incorreu um for
necedo?' da Repartição daMarinha.

O Con elbo aval é consultado, por Aviso de 5
de Ma.rço de 'I &60, sobre o requerimento de Joaquim
FerreIra Alves, o qual pede ser relevado da multa
em que incorreu, por não ter cumprido um con
tracto que celebrou com o Conselho de eompras da
Intendencia da Marinha ela Côrte.

CoUle-se dos papeis presentes ao Conselho Naval
que o supplicante contractara o anno passado com
a R~partição da Marinha na Côrte um fornecimento.
d~ linho canhamo, ferro, e cobre; que faltara in
lelral:nente ao cumprimento do seu contracto, e que'~
por 1::;50, lhe fôra exigido pela Intendencia da Ma
rmha, em 12 de Dezembro ultimo, o pagarnenLo da
multa, em que está incurso, da importancia de
~ :019H583. '

(l



A11ega o upplicante, para justificar a 'ua falta, e
eximir-se da referida multa, que ha muitos annos
é fornecedor da Repartição da Marinha, que sempre
satisfez pontualmente e com lisura as obrigaçõe
contt'ahidas para com ella, e que só ultimamente
não pôde realizar o seu compromis o, em conse
queneia de um acontecimento imprevisto, occorrido
em seus negocios commerciaes, do qual lhe re
sultou que fOI obl'igado á fazer concordata CQm seu
credor~s, e lhe farão su pensas as remessas que
esperava da Inglaterra para cumprimento do que
tratára com a mesma repartição.

O Conselho de compras ela Côrte, que assignou o
contracto ou contractos de que se falla, informando
sobre a pretencão do supphcante, limita-se á dizer
pelo orgão de· seu Presldent.e, que o requerido é
objecto de graça, que só o Governo Imperial poderá
conceder por equidade.

O Conse1ho Naval, attendendo á tudo quanto leva
exposto, é de parecer que o requerimento de Joaquim
Ferreira Alves sejainc1eferido, visto que o sllpplicante
não comprova suas allegações de boa fé e força
maior, como fôra preciso para mostrar-se digno da
graça que pede.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zacanas de
Góes e Vasconcellos, Joaquim l\'1anoel de Oliveira
Figueiredo, José 1\'laria da Silva Paranhos. (Relator
o Sr. Paranhos:) .

(Resolvida no entido da Consulta em ~ Ode Abril
de 1860,)
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ALA DA. SE OE DO CO~SELHO NAVAL,
EM 3 DE ABRIL DE ·1860.

,roto em sepa.-ado, refe.-iudo-!je .. Von
snlta o.· ~28.

•'obí'e sel'em readmitticlos em o ~~umero dos As
p;?Ytnies alguns alurnnos ?'epro'vaclos nas mate
?'ias constit~ttivas da 1." cadeira do 2.· anno
da Escola de J.lfal·inlla.

Illm. e Exm. r., di córdo da maioria do Con
sclba no parecer relaLivo ao- requerimento de Luiz
Barbalho Moniz Fiu a, Pedro Pinto da Veiga, Fran
cisco Paula Telles de ienezes, Miguel Joaquim
Pede1'l1eira, e "1lltonio Severiano Nune , que, telldo
sido reprovados nas materia constitutivas da 1.'
cadeira do 2.· anno da Escola de Marinha, pedem
ao Governo sejão readmiLtidos em o numero dos
Aspirantes; porque entendo que o Regulamento
(lo ,1.· d Maio de '1858, que reorgal1isou a E cola
de Marinha, terminantemente e oppõe á e sa p1'e
tenção.

O Re~uJamento citauo dispõe, em o art. 45, qu
lenhão Dai.xa o Aspirantes que uma só vez forem
reprovados nas materias das cadeiras e primeira
aula, da mesma sorte ryu devem sê-lo os duas
"eze reprovado em materias acce soria , e o
art. 47 formalmente determina o que egue:

( Os Aspirantes que tiverem baixa não poderão
01' readnuttido no internato. »
Em face de di po ições tão clara', tão positivas,

julgo não haver argumento que pos a proceder
no entido de defel'ir- e o pedido dos supplicantes,
quae quer que f'jão as ['azõe com que expliquem
a reprovacão qne sel'vio de 111otivo legal á ua ex
'lu ão do· internato.

Dizer que o [I1't. lJ,7 aggmva a di posição do
alto M:i é como a severar que a con equenCla bem
[leduzi.c!a aggrava a premi a, vi to como a cle
1;lumção (arL 4,7) de que o A piI'<mte que tem
baixa não póde ser r adrnittido no intemato, de
!'j"ét- c, (' r corno n sancçã da severidncl (rue
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dictou o preceito do art. 4.1>, que manda dar-lhe
baila quando uma vez reprovado em materias de
cadeira e primeira aula, sendo que não passaria
de apparente e ele illusorio o rigor que ostenta o
novissimo regulamento, si, por um lado, mandasse
dar baixa e excluir elo internato, e, por outro, au
!orisasse a reintegração do reprovado, no mesmo
mternato.

Sustentar que as citadas disposições do n6vis
simo regulamento não são appIicaveis aos suppli
cantes é ennnciar uma proposição realmente es
tranha, porque si não estão sujeitos ás disposições
novissimas, segue-se que ou não estão sujeitos
á nenhumas, o que é inadmissivel, ou estão ás
antigas, e neste caso existirião em vigor, quanto
aos eíl'eitos de reprovação em materias de cadeira
e primeira aula, no mesmo curso, duas legislações
differentes, uma das quaes, aliás, se propoz ['e
vogar a outra.

O certo, porém, é que, ainda recorrendo á le
gislação anterior á ultima reorganisação da Escola
de Marinha, os supplicantes não podem ser rein
tegrados no internato, porque os estatutos de 19
de Fevereiro de 184-9 no art. 7. 0 determina:

.: O Aspirante á Guarda Marinha que fÓr repro
vado em qualquer das aulas do anno terá baixa,
e só poderá frequentar a Academia na qualidade
de externo. }}

Quantó mais que não póde serposto em .duvida que
qualquer que fosse a legislaçao anterior sobre a
materia, acha-se ella, na especie de que se trata,
revogada pela novissima legislação, que repelle
litteralmente o pedido dos supplicantes.

No meu entender, o Governo fez, ao executar a
reorganisação dada á Escola de Marinha pelo Re
gulame-:::lto do 1.0 de Maio de 1858, as concess0es
razoavelmente passiveis aos Aspirantes da extincta
Academia, dispensando-os do- estudo de certas
materias.

Isto posto, a lei nova é igualmente applicavel
á todos os Aspirantes, sem distincção de terem
sido da extincta Academia os filhos da nora Escola.

Aconselhar ao Governo que 1'al,;.a, á titulo de graça,
a concessão olicitadl1, parece-me improprIo do
Conselho aval, qu não póde desconhecer seL' es::.a
graça uma vercla?ei~a dispensa na lei ol'ga.nica. ela
Escola, a qual o pode caLeI' ao poder leglslatlYo.
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Assim, pois, o meu voto é que os supplicanles
sejão remettidos ao poder competente.

Verdade é que a Consulta n,o ;&09, que permiU\o
aos supplicantes fazerem novos Gxames das ma
terias de cadeira e primeir'a aula, em que havião
sido reprovados, de certo modo arrastm após si
outra que faculte-lhes a reentrada no internato,
d'onde a reprovação em Laos materia os excluira,
e não é menos certo que tendo eu assignado sem
reluctancia a primeira, parece que devera, por
coherencia, não ser hostil á segunda.

A admissão dos supplicantes á novos exames foi
já um desvio das disposições do novissimo regu
lamento da Esco'la de Marinha, desvio que mostra
agora toda a sua tortuosidade na presença de uma
petic,ão, qlie os supplicantes fazem quasi em nome
da logica, ma::. que não páde ser deferida sem
transgredil'- e fla~l'[\l)lemente a prohibição abso
lUla que se contem n'estas palanas; « Os ASpi
]'~ntes qlÍe tiveeem baL-xa não poderão ser readmit
LIdos no internato, »

Digo que foi um desvio, e provo-o com a dis
posição do art. H, que, pt~rmjttindo novo oxame
no anno seguinte aos A pirantes que forem, no
fim do anno lectivo, )'eprovados e materias ac
cessorias, nega-o por ISSO mesmo aquelles cuja
reprovação tenha si lo em materias de cadeira e
pnmeira aula. .

A supposicão de que ainda ·t.eja em vigor o
arL. 15 do Regulamento de 31 de Janeiro de 1839,
que permitte ,egunda matricula ao A pirante uma
vez reprovado na materias das ca 1eims, apezar
dos arts. ft:4· e r~5 do Regulamento do 1.° ele laio
de 1858, que estabelecem doutl'Ína inteiramente
ç0!ltraria ád'aquelle artigo do Regulam nto de 1839,
e msu tentavel, excepto i 1'os e falo o principio
de que a lei posterior revoga a anterior. .

em e páde dizer que o Governo tem direito
de modificar n'e ta parte o reGente Regulamento,
porque o art. 1q,8 d'esse Regulamento vécla que o
Governo aHere o que loca á c1evel'cs, direitos e
vencimentos de lentes, alumno', e mais I ssoal
da E cola, e creacão de cadeims.

Quanto á ConsuÜa ravoruyel ao 2.° exame do'
supplicantes, conre sUI'ci pela minha pal'te qn·
del-).be sem J'eluctancia o meu assentimento pelo
motIVO, táo u 'ual cm 'Ol'pOS collrr'Liv :", de adherir
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sem maior exame ao trabalho de um coLLega es
elar'ecido, que fizera da questão estudo accurado.

Mas para logo conheci que, dando esse voto,
concorrêra paraeque fosse o Regulamento oTganico
da Escola interpretado com violencia á seus termos,
e· como não seja razoavel que, porque errei uma
vez, erre duas, e, o que é maIS, permaneça no
8l'l'O, aproveito U occasião que se me offerece de,
arrelliando caneirD, manifestar aqui a minba in
tima persuasão lle que, á vista do Regulamento
vigente da Escola ue Marinha, os Aspirantes re
provados uma vez em materias ele caaeira e pri
meira aula, teem baixa, e uão podem ser admiL
tidos á novo exame, nem á nova matricula, nem
reintegrados no internato.

Póde-se, talvez, dizer que .I1a lJ'isso excesso de
l"igor: mas o Reo'lüamcnto é claro á respeito da
hypotbese ele que

O
se trata, e t pois, emquanto não

rÓI' convenientemente alterado, deve ser cumprido,
salvo o recurso á quem n'el~e puder dispensar,
que é o Corpo Legislativo.

Assignado. -Zacarias de Góes e Vasconcellos.
(Resohida no sentido elo parecer cm 5 de Maio

de 1860.)

SALA. D S ESSÓES DO CO~ SELRO NAVAL,
EM '16 DE ABRIL DE '1860.

COlIsuBta 11.° 230.

. 'obl'{! a l'e/ol'lna de um O(ficial da t-rmadct ún
possibilitado de contimtCti' â sel"r ii'

O Conselho ~aval é c611'ultacl , paI' Aviso de 7
de beU rle '1860, sobre a pt' tenq;ão do 1.0 TenenLe
da Aemadu José j f.aeiann d Albuqueel[uc Casal
caoti á r foema pOI' achnT-'e imp 'ihilitado de
'untinuar á et'Vil' 101' motivo de molc'tia.

Prova- e pelo Let'mo di.l in'pe ção de saude ~
qll o Qual'tel fi-oneral de i\fnrlnhí1 .llbm !Lru 01.
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'f nel1te José ?lIarianno de Albuquel'que Cavalcanli,
ter-se-lhe reconhecido a existencia de uma bypertl'o
phia do ventriculo di.reito do coração, e uma he
pato-splenite, molesti.as que a re pectiva Junta
classifica de chronicas e il1curavei' impossibilitando
o paciente do continuar na vida do mar.

A' vista do ql:le, é o Conselho Naval de parecer
que acba-se e te Official eomprebendido na dis
posições do ~ Lo art. q,.o da Lei n. O 6,1·6 de 31 de
Julho de 185~, e alvará de 16 de Dezembro de 1790,
e compete-lhe por i o a reforma com dezoito vigc
simas quintas partes do soldo de sua patente, por
contar dezoito anno , nove mezes e dons dias de
serviço na data d'esta consulta, segundo deduz-se
d.a copia de s~us ass.entament~s anncxa ao reque
flmento e maIS papeiS que o lO truem.

Assignados.- Joaquim José Ignacio, Joaquim Ma
noel de OJiveira Figueiredo, Jo é Maria da Silva
Paranhos, João Mana Per ira de Lacerda. (Relatol'
o Sr. J. J. Ignacio.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 2q, de Abril
ele 1860.)

SALA DAS SESSOES DO CONSELHO NAVAL,
EM '16 DE ABRIL DE '1860.

Consult.... 11.0 ~3•.

i'Jobi'e a p1'"ovidencia á tomal'-se 1"elalivawi,Cnte aos
Officiaes da Armada q1te se acharem, na 2.·
classe.

111m. e Exm. 'l'" pOl' Aviso de 20 de Mar 'o de
1860, mandou V. Ex. que o COD~elho aval mter
pozesse seu paTecer sobre o omcio do encarregado
(lo Quart 1 G-en rfl.l n. O !)!)Q elo din 16, propondo
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l[ue sejão 'rel'ormados os Officiaes da 2.° classe da
.Armada constantes da relação áquelle omeio annexa.

No referido omcio o encarregado do Quartel Ge
neral diz:

•o.;.: 1.Ó"Que a relação que envia annexa mostra quaes
'são,O's 01ficiaes actualmente pertencentes á 2. b classe
da At'qmda, para o a qual passárão em virtude da

. tJisposição do art. ~.o 1.° n.O ~ do Decreto n.O
260 do Lo de Dezembro (le 184·1. .

2.° Que a maior p~rte dos Officiaes constantes
da indicada I'elação, longe de cont.inuarem doentes,
parece gozarem de perfeita saude, sendo encon
Imdos á tl'atar de seus negocias corno si estivessem
reformados; notando que a 2." classe traz-lhes sobre
a dos ret'ormados a vantagem de gozarem do soldo
por inteiro, e do direito de accumularem tempo
para opportunamente alcançarem mais u\'antajaâa
reforma.

3.° Que no caso, porém, de estarem esses Offi
ciae effectivamente enfermo !la tantos annos, então,
achando- e por moJestias incuraveis impossibili
tados de servir, devem ser refol'mados na 1'6rmo. da
Lei de 31 de Julbo de 1852, art. Lo 1.0

Accl'escenta o encarregado do Quartel General que
essa providencia, por elle indicada á V. Ex., será
eminentemente moralisadora, porque é demasiado
escandalo para a disciplina ooservar- e com todo
o rigor uma vigilancia activa sobre os Officiaes da
1." das e que se acbão realmente doentes ao pas o
que esta vio"ilancia não pód ser exercida, sem que
se accuse ere arhitraria a au toridade que a verifique
sobre os doentes da 2." clas e.

Dez são os Oiliciaes contemplados na relação en
viada pelo Quartel General, sendo os respectivo
Decretos datados dos annos de 1852, 1853, 1855,
1856, 1857, 1858, 1859 e 1860.

Isto posto, o Conselho Naval dirá, ante de tudo,
que pelo facto de passar para a 2." classe o Oilleial
da Armada, não se exime de todo serviço da Ma~
rinha, mas sómente do activo, conl'orme o art. 2.°
§ 1.° n. o 1 do Decreto do i. ° de Dezembro de 18~~,
e que não fica de tal modo isento da necessarl~
in pecção da autoridade superior, que po sa, a
sua vontade, illudi-la,' allegando indefinidamente a
continuação de uppostas enfeTmidades.

O Conselho entende que, em face do art. V
§ ~.o dQ Decreto do 1.° de Dezemhro de 1841 I
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o Governo tem o direito de fazer passar para. a
L" classe os Officiaes da ~.", logo que as enfer
midades que os impossibilitavão de prestar serviço
activo houverem cessado.

Da mesma sorte pensa o Conselho Naval per·
tencer incontestavelmente ao Governo, á vista do
art. .i.o ~ 4. 0 da Lei de 34 de Julho de ~ 852 I o
direito de reformar os Officiaes da 4." ou 2." classe
que, 'P,0r lesões ou molestias ineuraveis, ficarem.
inhabllit.ados para o serviço.

-os termos, pois, das Leis vigentes, póde o Go
\'erno, conforme a circumstancias, adoptar, ácerca.
dos Offiiciaes comprehendidos na relação do en
carregado do Quartel General, um de dons alvitres,
cada um dos quaes efficazmente atalhará o abuso,
por certo escandaloso á que allude aquelle encar
regado, de Officiaes robustos vencerem, em santo
OCIO, soldo por inteiro e tempo para mais vanta
josa reforma.

Ou faze-los passar para a 4." classe, si estil'erem
restabelecidos.

Ou reforma-los, si suas molestias, tendo-se pro
lon~ado, forem consideradas incuraveis.

Num ou n'outro caso, ao Decreto deve preceder
nova inspecção de Facultativos, em que se firme
o tnesmo Decreto, inspecção á que cumpre sujeitar
os Officiaes que ha mais de anno estiverem na i."
classe, si não houver antes boas razões para sup
por que estejão restabelecidos.

De resto, fica entendido que, não sendo caso de
passar o Omeial da 2:" classe para a .4 .", ou de
ser reformado, o Govelmo póde prescre,'er-lhc er.
viço moderado, proprio d'essa classe.

Tal é o parecer do Conselho Naval; mas Y. El.
decidirá como entender mais justo.

Assignados.- Joaquim José Ignacio, 7Jacarias de
Góes e Vasconcellos, losé Maria da Silva ParaI\bos,
loaquim Manoel de OliveiJ'(\ Figueiredo. (Relalpr o
Sr. Zacarias.)

(Resolvida no sentido da Consulta em ~6 de bril
de 1860. )

,
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SALA DAS SESSÕES DO CO TSELllo r\AVAL
EM ~O DE ABRIL DE ~ 860.

CODsulta 0.° .ae.

Sob"e dispensa1'-seum,alumno da antiga Academia
de Madnha de frequ.entar a au.la de chimica do
710?'O ctlrso da Éscolo..

o Conselho Naval é consultado, por Aviso de 46
de Março de 4860, sobre a duvida apresentada pelo
Vice-Director da Escola de Marinha ácerca da matri·
cula do aspirante á Guarda Marinha Octaviano An
tonio Vital de Oliveira.

O alumno Octaviano Antonio Vilal de Oliveira,
segundo consta do offieio do rice-Director, tem os
dous primeiros annos do antigo curso d'aquella Es
cola, e não Rôde concluir o 3.° do mesmo curso
o anilo passaôo, por ser demittido da praça de Aspi
rante e só obter a sua reintegração depois de ter·
minado o anno lectivo. Acba-se actualmente matri
culado no 3.° anno, que já é professado sea l1ndo
os novos estatutos, e que, porlanto, comprebende
o estudo de cbimicu, para o qual faltão ao dito
alumno os necessarios conhecimentos de physica.

A duvida suscilada consiste em saber si o referido
alumno deve ser obrigado ao estudo e exame de
chimicu , não obstante a falta de habililação em
pbysica, ou si deve ser dispensado de freqnentar
aquella aula, a exemplo do que se praticou com os
seus condiscipulos do antigo curso, e se daria com
elle proprio, si não fõra a eventualidade que o
exclmo por algum tempo da Escola.

Anecessidade das noções fundamentaes de physica
Rar~ o estu~o de chimica não póde ser objecto ~e
dUVIda. Obflgar, portanto, quem lião estudou a pri
meira sciencla a que se habilite para fazer exame
da segunda, e isto ao me 1110 tempo que e deve
dar a outros estudos não menos importantes, e
seguir em tudo o mais a disciplina da Escola, seria
eXIgir demasiado, talvez um impo sivel para o aJum
110 de que 'e trata.
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oGoverno Imperial já reconheceu, como nào podia
deixar de ser, que aos alumnos do antigo curso
das Escolas de marinha e do exercito não se devia
exigir tuclo quanto p.'esCl'evem os regulamentos
novíssimos em materta de preparatorios e de dou
trina' scientificas.. enhuma rnzão hoje justificaria
uma deliberação em contrario, que nada menos
importaria do que cortal' a carreira á muitos d'esses
alumnos, e sUjeitar os outros que a isso se pres
tllssem a um grande atrazo em seus estudos.

O a)umno Octaviano perdeu, talvez, o anno por
culpa sua; mas ainda como punição d'aquella falta,
que já lhe custou a nota de uma baL"ía ~ ficar mais
atl'azado que os seus companheiros dos dous pri
meiros annos, seria excessIvo obriga-lo á uma,con
dição que, provavelmente, não poderià satisfazer,
e que por este motivo lhe rôra dispensada em sua
matl'Ícula anterior. . '.

O Conselho aval é, pois, de parecer que ao dito
alumno se dispense o estudo de chimica, pam Q1:le
não está babilitado, e que em lugar d'este seja elle
obl'igado ao de physica, que tambem faz parte do
novo curso da Escola de Marinha, que é necessario
para bem comprebenrJer a theoria das machinas de
vapOl', e que o habilitará para mai tarde adquirir
por si mesmo as noções geraes da sci~ncia que
actualmente não póde aprender.

Assignados.- Joaquim José Ignacio, Zacarias, de
Góes e Vasconcellos, José Maria da Silva ParauP,0s,
João Maria Pereira de Lacerda. ( Relator o Sr. Pa
ranhos.)

(Resolvida no ~entido da Con ulta em 28 de Abril
de 1860. ,
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S.ti.A. DAS SESSõES 1)0 COllSELHO _ A.VAL
EM ~O DE ABRIL DE ~860.

Ue••u'. H.~ .aa.

~'Sob1'e dispeu:Jare1iL-Se a um ahtmno da J!,,'s.cola de
.!.l{a'i·i',lha habilitacões sC'ientificas necessa?'tctS para
te comprehensão'de disciplinas elo 2.0 anno da
mesma Escola.

o Conselbo .'aval é consultado, por Aviso ue 43
de Março de 4860, sobre o requerimento em que
Alfredo Augu~to SoeirC' de Faria pede matL'ieular
se no 2.8 anno da Escola de Marinha, obrigando- e
a fazer exame de geometria descriptiva, que lhe
falta, antes do da aula primaria d'aquelle anno..

O supplicante .. conforme se vê do seu requerl
mento e da informação dada pelo Vice-Dil'ector da
Escola de Marinha, foi reprm'ado nas materias da
aula primaria do 2.° anno do antigo curso, e não
podendo agora frequentar de novo esse anno sem
sujeitar-se ao plano de ensino que prescrevem os
estatutos em vigor, pede pam esse fhn dis{'>énsa ~o
exame prévio de geometria clescriptiva, que nao
era exi~ida pelos antigos estatutos, e flue actual
mente Jaz parte das doutrinas do ~. o anno.

O Conselho Naval entende que o requerimento do
supplicante não ~óde ser deferido, ainda quando
este ~e preste a fazer exame da parte d.e algebra
superiOr que lambem lhe falta para a matric~a .do
2." anno do novo curso, A geometria descrlpuva
assim como a algebra superiol' são doutrinas esseD'
ciaes do curso scientifico da Escola de Marinha,
e indispensaveis para o estudo das que são pro
fessadas nas aulas primarias em que o supplicanle
pretende matricular-se.

Não se trata da dispensa de um simples prepa
ratorio, cuja falta possa ser supprida mais tarde
sem grand'e inconveniente; trata-se de dispen ar
babi1iwções scientificas sem as quaes não e po 
sivel comprehender as disciplinas prin ipaes do
2." anno.
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Semelhante concessão não parece admissivel ao
Conselho Naval.

Assignados. - Joaquim José Ignacio, Zacaria de
(Jóes e Vasconcell05, Joaquim Manoel de Olh'eira
Figueiredo, José faria da Silva Pal'anhos, João Maria
Pereira de Lacerda. (R~lator. o Sr. Paranhos.)

(Resolvida no sentido da ConsuLta de 28 de Abril
d~ ~860.)

SALA DAS SE SOE DO cOo ELBO NAV L
EM 23 DE ABRIL DE 1860.

t..·onsulta 11.0 ~a•.

J obre as (]o)/;di~ôes eJJigiclas pw'a sei' 1)Y'01r1,.Ovido
wnPiloto ao posto de 2.° Tenente da Armada.

O Conselho ~aral é consultado, por Aviso de q. ele
Abril de 1860, sobre um requerimento em que o
Piloto MigueL Archanjo da Cunha pede promoçao ao
posto de 2.° Tenente da Armada.

AleO'islação antiga que rege a promoção na dusse
dos rfiotos, qual o ALvará de ô de AO'osto de 1779
a Re.oJução de eonsulta do Conselho do Almiran
tado de iOde Feverei ['o de '.798, a Provisão de 1i3
de Novembro de -1800, etige nos Piloto' conlle 'i
mentos theol'icos obtido pOI' -Ludo' acad mi o.,
e praticos pelas viagens de longo CUI'SO. E estabe
~ce umagl:adaçfw iie de A piraDtes tle Piloto, que-ãü
dlscipulos da Aeademia approvado já no -1.0 anno
(?rovi ão de 20 ele Xovembro de ·1798), até L·'
Piloto , que, tendo servido cinco anno a bordo
dos navios de guerra, ficão com direito ao acc.e .
a 2·.·· Tenente'.



-10 -

Para que o SU pplicante estivesse comprehendido
n'ella fôra preciso, portanto, ser 1.° Piloto theorico
e pratico, e ter servido por cinco annos nos navios
da Armada. O . upplicante, porém, em nenhum
d'e tes casos se acha: é apenas Sota-Piloto pr11lico,
e serve ba menos de cinco annos, como se conhece
d~ sua fé de. offieio, tendo ainda: algul.ias intel'l'up
çoes no sel'Vlco.

A legislação' modema, que é al'I.. HO e o UI
00 Decreto e Regulamento n.O ~.163 do _1.° de Maio
de 1858, exige nos candida tos á cal'ta de Piloto habi
litações, que o supplicante só mostrará po sui..
sujeitando-se ao competente exame na Escola de
Mal'inha.

Com essas llabilitacões, e com o numero de annos
de servico que a ler marca, poderá então ser pro
movido si o Govemo Imperial entemler que ell11s
equivalem as requeridas antigamente em casos taes.

Tanto é certo que não podem deixaI' de ter os
2.°& Tenentes da Armada estas habilitações quando
sahidos ela classe de Pilotos, que o al'l. 14-1 elo Re
~ulamento n.O 2.163 acima citado inhibe a promoção
a classe immedíata de toclos os que pOl' exame na
Escola de Marinha, estando em semelhante circums
tancia, não provarem po sui-las,

E', pois, o Conselho Naval de pm'eeel' que a pre
tenção do Piloto Miguel Archanjo da Cunha a ser pro
movido ao posto de ~.o Tenente da Armada é opposta
á legislação em vigor, e deve ser indeferida.

Assignad os. - Joaquim José Ignacio, Zacal'ias de
G6es e Vasconcellos, José Maria da Silva Paranhos,

- Joaquim ~1anoel de Oliveil'ã. Figueiredo, João Maria
Pereira de I,acerda. (RelataI' o Sr. J. 1. Ignacio. \

(Resolvida no sentidl da Con ulta em 15 de Maio
dI" ~860.)
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SALA DAS SESSOES DO CON ELHO NAVAL
EM 23 DE ABRIL DE 1860.

Coosulta 0.° 236.

Sobi'e o 17'/,odo pelo qual se deve punir as {altas
commettidas pelos guardas e eSC1'1viio da com
panhia de aprendizes menores.

O Conselho r aval ó consullado, por Avi o de 9
de Abril de 1860, obre o officio do Intendente de
Marinha da Provincia da Babia, n. o 390 de 22 do
mez antecedente, expondo a duvida em que se acha
Acerca do modo pOI' que se deve punir as faltas
commettidas pelos guardas da companhia de apren
d;zes menOI'es d'aquella Provincia; sendo que já
houvera igual duvida á respeito da penalidade á
que cumpria sujeitar o E~crivão da referida com
panhia.

O Conselho Naval, tendo examinado attentamente
a questão, observa que o Hegnlamento de 16 de
Setembro de 1857, que organisou lJrovisoriamente
a companhia de aprendizes menores da CÓI'te, e
servio de base á organit:ação tambem pl'ovisol'ia da
companhia de aprendizes menores da Bahia, dei
xou de designar a penalidade applicavel ao pes~oal

da companhia, exceptuando o menores aprendi
zes, a quem os arts. 13 e H se referem.

Dado e se silencio do Regulamento provisorio das
companllias de aprendizes menore , o Conselho ~a

vai e de pareceI' que, ernlJuanto se não reurga
lllsão os Arsenaes <te Marinha do Imperio, e não
recebem organisação definitiva as ditas companhias,
designando-se a penalidade npplicavel ao seu pes
soal, a doutrina ao Ayi o de 27 de JUlllO de 18:j9
abrange os guarda' das companbias e lhe póde
ser applicada.

Quanto ás faltas no cumprimento de seus deve
res que perpetre o Escriruo, já o Ministerio da
latiriba, por Aviso oe 27 de Ju lho de 1859 dl}-
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clarára que similhantes falta €ievião ser punidas
com prisão correccional.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
G6es e Vasconcellos, José Maria da Silva Para
nho~, Joaq':lim Manoel de Oliveira Figueiredo, João
Mana PereIra de Lacerda. (Relator o Sr. Zacarias.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 27 de Abril
de ~860.)

SALA DAS SESSOES DO CO.-SELHO NAVAL
EM O L° DE MAIO DE ~860.

(;ODlluUa n.O ~a9.

Sobre as providencias relativas ao có,-te do pão
b,-asil.

O Conselho Naval é consultado, por Aviso de 20
de Abril de ~ 860, sobre as providencias que, em
officio de H> de Março proximo preterito, o Pre
sidente da Provincia do Rio Grande do Norte pede
ao Governo Imperial á respeito do córte do páo
brasil.

Diz o Presidente do' Rio Grande do Norte:
~ • o Que, tendo o art. t~ da Lei geral do Orça

mento vigente abolido o estanco do páo-brasil, tor
nando livre o seu commercio, immediatamente
começára naquella Provincia uma verdadeira. de
Yastação das maLa" que produzem tão preCiosa
madeIra. .

2.° Que existem actualmente centenas de indivi
duos em diversos pontos da Provincia arrancando
as raizes d'essas arvores, pois já é raro encontrar
algum tronco para abater, .
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a." Que anlia em cerca de qualro mil quinlaes
as raizes arrancada e depositada~ para serem ex..
portada , c conjectura que, continuando assim as
cousas, dentro em pouco haja aUi desapparecido lo-
talmente a arvore do p o-brasil._

A' vi ta do que, cnJra em. dm"id i o citado
artigo da Lei (lo Orçamento / por tornar tine o
commercio do páo-brasil, tornou-lhe liITe () cót"l ,
ou si o particulare~ devem pedir licença ào Go
verno quando tenbão de tirar e sa madeIra, dêslg
nando logo a quantidade que se propõem cortar,
como e pratica com as madeiras de construcção
naval, duvida obre que pede e clarecimento I ac
crescentando que o Governo faria um serviço á Pro
vincia si fizesse depender o córte d'essa madeira
de tinturaria de licença prévia, q\le Ó e conce
desse depois de informações sobre o estado das
matas onde se tivesse de fazer o eórte, prolübin
do- e ab olutamente arrancar as -raize .

Examinada a que tão, o Con elho 1'\aval entende
que a abolição do estanco de páo-brasil e permis
são do commerci'o d'es e producto, nos termos da
legislação fiscal, de que falia o art. 12 da Lei n.O
1.04.0 de H· de Setembro de 1859, apenas significão
que o commercio de páo-brasil deIXOU de ser um
monopolio do estado como até agora, e á que póde
d'ora em diante applicar- e qualquer individuo.
salvo as prescripções das leis fiscaes por um lado,
e, por outro, as regras estabelecidas, ou Q..ue se
houverem de estabelecer ácerca da coIi ervaçao das (
matas.

A abolição do e tanco de pão-brasit e liberdade
do respectivo commercio nao podem autotisar o
desenfreamento e vandali mo que deva ta matas, e
arranca as raizes de arvore~ preciosas.

O Conselho Naval pensa que é direilo e mesmo
dever do Governo oppõr embaraço á essa devas
tação das malas, fazendo depender o córle do 'páo
~rasil, como o de outras madeiras de valor., de
bcença restrictamente cencedida.

-ão sendo, todavia~ o páo-brasilmadeira de coru;
t,:ucção na"al, e devcnilo a aU nção do ~lini te
1'LO lia ~Iarinha, no que toca á eon el:vaçio das
.nala" circum ere" 1'- e ás que en'em para aqueHà
construcção, é o Conselho Javal de parecer: ..... que
sobre o caso de que trata o offi io da Presidencia

10



do' Rio Grande do i\"ol'Le, nada tem que providen.
dar- o Ministerio da Marinha.

Assignados. - Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes e Vasconcellos, José Maria da Silva Paranhos,
Joaquim Manoei de Oliveira Figueiredo, Joao Maria
Pereira de Lacerda. (Relator o Sr. Zacarias.)

(Foi remettida no Minísterio da Fazenda a ques·
tão. que faz o ob,if'C'lO d'esta onsultu cm 8 de
MaIO ele 1860.)

,'ALA DA SESSÕEs DO CO~ ELBO ~·.\.rAr..

mI 4 DE l\IAIO DE ,1860.

'onsnlda n.· ~.sj

,"obl'e a não conve-niencia de entregaJ'-se a pmticá
[jem da bCl'Na de Campos cí um pcu·ticúlm'.

o Conselho Naval é consultado, por Aviso d~ fi
de Abril de 1860, sobre o requerimento de IZlddro
Antonio de Passos, propondo encarregar-se a
praticagem da b rra de Campos mediante cerlas
cond içoes que offerece.

O Capitão do Porto da Côrte e seu Delegad.o em
Campos m8strão que a pl'etenção de Izidt'o é mad:
mlssivel, por ii' de encontro ao disIt0st') na Lei
n. Q 358 de 14- de A70sto de 184.5 e r.egulame~to
de 19 de Maio de 18i.6, que collocát'ão ,:) serv!ÇO
da praticagem dos portos, onde são nvcessano~
praticus de barras, la~oas, e rios, ob a imme·
diala inspecção das Capitanias dos portos, bem
como a respectiva policia, melhoramento. e con
servacão; fazendo o Delegado bem cabIdas re
fielue"s acerco da inconveniencia de set' entregue
a pratic60 em á um particular, em attenção ao con
trabando P f''(tl';wio, do. clir'ei!os n{lrionaps-
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() :;onseiho -'\lai, tendo e~tudado a lue tão
ycrlenle, é de parecer que eja indeferido o rc
liuerimenlo de Izidro Anlonio de Pa 50 , e que a
p~alicagem da barra de Campos eja entregue ao
Capitão do porlo da Côrle, o qual deverá confec
cionar e apre enlar um Regulamento por onde
ella se dera r ger, á fim de er approyado.

Assümado .-IoacfllÍm 10 é Ignacio, Joaquim la
noei de Oliveira FIgueiredo Zacaria de Góes e
Va concell,L, João laria P r ira de Lacerda. (R-e
lator o r. Lacerda.)

(Resolüela no entido da Consulta. em I:> ele .rai
de 4860 )

..\L.\ DAS RS 'ÕE' DO CO -'ELHO -.\.LU,
E11 '" DE ~lMO DE 1860.

Soure si POde'l~ as Pi'{({'(lS ele illal'{;lha[j('íIL e as
elos corpos de .Jjw;'ínha obter escusa, do sei'viço
mediante a entt'{!.[h" de a7[jwna ql1alttia paro
os co{i'es lndJlicns.

Ilim. c EXUl. I'., mantlou Y. Ex., 101' Avio d->
27 de Abril proximo findo remeUer ao Con elho
-aval para coo uLlDr o r querimento de Fr[lncisc

Flor-encio Pereil.. da Silva, da guarnição- do brjO'ue
barca Iia1twmcâ, em que pede e 'u a li eniço,
entrando para ofre publico. com a {juantia
rle sei cento mil réi', éÍ exemplo do que (' pratica
no exercito.

Vem e le rcquel'iment coberto p lo offi io lo
quarlel cJ'eneral da marinha n.O 86 , e do com
mandanle da e lacão na, 1 de Pernambuco, fI que
o. brigue-barl'a pêrlen c, d ~ n.o ,122 ctt' ·16 e 1 do
dito rncz c AI ril, c lando ao e!rundo ann xa a 0-
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pia dos assentamentos do pelicionario nos respec
tivos livros de soccorros.

O CommandanLe da estação opina que a lei es..
pedal do exercito que exime o recrutado mediante
a prestação de seiscenlos mil réis deve lambem
comprehender o recrutado para a marinha.

O Conselho Naval não póde concordar com a
opinião do Commandante da E lação Navul de
Pemambueo ele que a lei espeeial do Exercito, á
gue elle se refere, tenha, absolutamente fallando,
inteira applicacão á marinha. As habilitações exi·
gidas para ser marinheiro differem grandemente
das que são indispensaveis ao simples soldado;
este faz-se apenas com a escola de recruta, o
quando muito com uma só marcha, e aquelle
precisa de longa e aturada aprendizagem, e de
muita vocação pa_a a tormentosa vida do mar;
não sendo falso aíflrmar-se que por dez soldados
não produz o paiz presentemente um marinheiro.
Estas 'Terdades não escaparião á illustrada consi
deraQ.ão elo Corpo Legislativo, que, decretando a
Lei D.O 6!J,8 de 18 de Agosto de 1852, deixou de
fazer extensiva á Armada a doutrina do seu art. 2.·,
(fUe per!llilte a isenção de que se trata s6rnente
ao exerCito.

Nem se argumcn~e com os- precedentes estabe
lecidos pelo AYi 'os de 10 de Junho de 1858, e
1.° de l\laio elo corrente anno, que concedêrão o
:favol' da lei citada á praras do batalhão naval.
Sendo este batallJão regidO cm sua disciplina,
quando aquarlelado, por alguma das leis do
exercito; sendo as suas praças de pret tirada
de recrutas iguae ás que recebe a forca de terra;
e não se exigmdo para os soldados do· mar oulr~
habilitações flue nao tenhão os de terra; é de eqUL
dade conceder-lhe favores 19uaes.

. opinião do ommandante do brigue-barca
ltama1'accí é que póde o slJpplicante dar em troca
um homem idoneo para senir por eUe o temp'u
que lhe falta: seria um expediente de convenieDCla
e proveito, si a 1 i o permiUisse; porquanto
traria ao serviço um voluntario, praça sempre ~e
mais confiança do que o re rutado, e que, Dao
send0 recebido senão depoi de ter provado suas
habilitações â juizo do Commandante, é de crder
ti e se essa hábiJilacÕ(:' sem 1'e superiore ás o
que sub titula, .
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A' vista do exposto é o Conselho. ayal de parecer
que seja indeferida a pretenção de Francisco Flo
rencio Pereira da Silva á ter baixa do serviço en
trando para os· cofres publicos com a quantia de
seiscentos mil réis, por não ser tal pretenção fun
dada em lei ou regulamentos da Armada.

A signados.-Joaquim José Ignacio, Joaquim Ma
noel de Oliveira Figueiredo, Zacarias de Góes e Vas
concellos, João Maria Pereira de Lacerda. (Relator
o Sr. J. J. Ignacio.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 14 de No
vembro de 1860.)

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO NAVAL,
EM 1!) DE MAIO DE 1860.

Consulto. u.o 2.~.

Sobre a aposentad01'ia de 'wn 1. 0 Esci"ipturcwío da
Contadoria de .Marinha.

o Conselho Nayal é consultado, por Aviso de 26
de Abril de 1860, sobre o requerimento em que o
~.o Escripurario da Contadoria de Marinha Antonio
Lourenço Pereira de CtU'VaUlO pede ser aposentado
naquelle emprego com o 01' lenado por inteiro.

Acompanha este requerimento os documentos se""
guintes:

Lo Certidão dos respectivos assentamentos na
Repartição á que pertence.

2.... Certidão das faltas que o supplicante tivera
na dita Repartição, a contar de 28 de Junho de
1856, data de sua ultima nomeat;ão, á fim de poder
justificar que serve na qualidade ~l'ella, ha mais de
tres annos.
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3.", L° e :,>.0. AlIcstauos de ilIeilicos (lue declal'üo
os padecimentos do supplic[lnte.

6.° Informal,{ão do Contador da ~larinha sobre esta
pretenção.

7.° PIH'eCer dado sobre a mesma pela ~.' Sec·
ção da Secretaria de Estado de Marinha.

8.° Inspecção de saude Ú que mandou proceder
o Quartel General da Marinha.

Allcga o peticionario que, contando mais de a.}
[l11110S de servico, incluil10s os tres de exercicio erre·
di.vo, necessai:ios, na fórma do art. ~1 §§ 1.0 e 3.·
elo Decreto de 26 de Marco de 1856, para ter di
reito á aposenta loria com" o ordenado correspon
dente ao ultimo emprego; e achando-se impossi
·hilitauo d conti.nuar no erviço publi o, em razão
de . llas . nf' rmídad s; pede por isso a sua apo
scntadol'la no lugar que exei' e, e com o ordenado
de ,I: 600~OOO réis (flIC actualmente pel' ebe, con
::icl'\'anclo a gradnac::ão de Capitão Tenente, c pas
.'ando-se-lbe Decreto neste sentido pelo 'tI'linis'erio d<l
".Tarinlla, elo mesmo modo que se tem prat,cado
eom ÕULl'O e11 iclenlicas CÍl'cumstancias.

O ConseUlo faval examinou eonscienciosamente
lodos o documentos apresentados, e reconhecendo
que o 'I." Esc\'ipLurario A11.0nio Lour('n~o Pereira de
Cill'\',1Iho anta lllui: de tl'ill'i c quatl'o annos de
sel'viço, ainela lUO se lhe llesconLe O que pres~ou
d sd ·10 le Novembeo ele ·1828 até 16 de Janeiro
cle 1820, cm que não yeD eu ordenado e tevr. u~a
(',lausula que lhe vedava o Dcces'O emquanto nno
satisfizesse os exames ela aula elo commercio e
apl'esenlasse o respectivo titulo; reconhecend~ ,o
JOesmo CODselhd achar-se o 5upplicante inbablh
1ado para o deseínJ?enho dos seus deveres por mo
lestias cbeonicas, e de parecer que está elle nas
'ircumstancias descl'iptas no art. ~'I do regulamento
c Decreto D.O 4.730 de 26 ele Março de 1856, com
petindo-UJe ussim a aposenladol'la gal'anLlda no §
.1.0 de tal artigo, com o ol'denado por inteiro,.e
11 graduação de Capit- o Tenente, á que lhe dá di
reH) o art. ÓO do mesmo regulamento.

Quanto á pretenção elo dito Pereira de Car\'alho
rle passar-se-lbe o' D creto ele aposentadori~ pelo
jUimsterio da Marinha, visto ser esta a pratica da
repartição, é Lambem de parecer 'o Conselho .8
vaI .que n~llhuma razão se ojferece pa~a que tal
pratIca deIxe de ser observada a respCJto ([o. up-
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plicante, em circumstancias idenlicas ás dos pre~
cedentes que aponta.

Assianados.-Joaquim José Ignacio, Joaquim 1\1a
noel de Oliveira Flgtleiredo, Zacarias de Góes e
Vasconcellos, João Maria Pel'eira de Lacerda. (Re
lator o Sr. J. J. Ignacío.)

(Resolvida no sentido da Consulta, cm 25 de
Maio de 1860.)

,'.\LA D_\. SE 'ÕES DO CO~SELnO '.\YAL,
mr .J:j DE MAIO DE 1860.

Consu!i8. 11. ~"G.

, 'obl'e a demiiSsão de wn Piloto da A"lnada.

O Conselho Naval é consultado, ~or Aviso de '27
de Abril de 18GO, sobre o officio n.O 857 do Quar
tel General da farinha de 1q. do mesmo mez, pro
pondo que seja demittido do serviço o Piloto 1\1\\
noel José Coimbra, com a nota de não entrar nelle
outra vez.

As razões que o Chefe de Esq'ladra encarreaado
do 'Quartel General dá para propôr q'ue o Piloto
Coimbl'a seja demittido do serviço, com a nota de
nào tornar mais a elle, vem a sei': que esse Pi
loto, pertencendo a guarnição da canhoneira á vapor
Parnahyba deixou de seguir nf\Ua para a Divisão

aval do Rio da PraIa, e apresentando-se depoi
foi recolhido ao hospital por se aehal' doente: que,
lendo agora alta deveria partir para o Rio Ila Prata,
a fim de alli proced 1'- e á con elho de investiga
ção, visto faltarem aqui as competentes te temunbas,
mas que, em vez de tal determinar-se, melhor
seria, á exemplo do que ba pouco se fez, por
Aviso de 8 de ~iarco, com o Piloto Frederico Groull,
c1emilli-Io rom a" nola ele nno "011111' ê10 servü.:o
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da Armada f\acional, como homem de pouco p'res.
timo, já maduro, e ignorante da disciplma militar.

O Conselho Naval, attendendo á que Manoel Jo é
Coimbra não é, segundo iuJ'orma o Quartel Gene
ral aproveitavel em qualidade de Pl1oto no ser
vi~o da AI'mada, cuja disciplina ignoi'a e desres
pelta, é de parecer que seja demiLlido do servi~,o
oa Marinha de Gúerra com a nota de não mais ser
neUe recebido.

Assignados.-Joal1uim José Ignacio, Joaquim l\IIJ~
noel de Oliveira Figueiredo, João Maria Pereira de
I.acerda, Z(Jrarias de G6es e Vasconcellos. (Relator
o Sl'. Zacanas.)

(Resolvida no senlido d Consulta em 18 ele Maio
de 1860.)

SALA DAS SESSÕES DO CONSElHO NAVAL,
EM 18 DE MAIO DE 1860.

Uemmlta 11, ••8,

Sobre a reforma de ttm capitão de Fragata nopostd
e com o soldo ele capttão de mar e guerra.

o Conselho Naval é consultado, por Aviso de t
de Maio de 1860, sobre a pretenção do Capitão de
Fragata Antonio Carlos Figueira a ser reformado.

Depois de examinados escrupulosamente todos
os documentos relativos á prelenção ujeita ao Con
selho, é este de parecer que se acha provado estar
o supplicante Capitão de Fragala Antonio carlos
Figueira incopaz do el'\liço, por padec r molestias
chl'onica~ e incUfaveis, e as 1m no caso de se lhe
conceder a refol'ma, como pede e como propõe o
Quartel General da Marinha, no posto e com. o
Roido de CnpJtão n!"' ~rar e liuerl'n, visto ontH 1111lS
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de 3;; anno ele servira, e na ronformÍllndc lo
ALvará ele 16 de NoyeÍnbl'o de 1790, e al't. q..o n.O
1 <.1a Lei n.O 6q.6 de 31 de JuLho de 1852.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Joaquim Ma
norl de Olivrira Figueiredo, João i\Inria P 'reira d
Lacrrda, Haphael Mendos cle Mor3cs Yalle, Za
carias de Gócs ü YasconcclLo~. (R latol' o SI'. J. J.
Igna io.)

(Rcsohlda no. ontido da eon ulLa em 0;} de Junuo
de '(860.)

SALA DAS SESSÕES DO CO~SELFIO l'í;\nL,
EUI '18 DE MAIO DE '/SÜO.

Sob;"e as conclições CJ.~te se exigem lJct?"a 'Um JJ7"atzco
te?" d't?"e'ito d refo7'17w.

O Conselho Naval é consultado, por A"j50 ele ~I)
de ~larco de 1860, sobre a pretencâo de ManoeI
rla Silva Neves, pratico das barris e costas de
Pernambuco, exposta em os papeis que acompa
nuárão o referido Aviso.

O supplicante allega, em petição ao Governo Im
perial, que ha 36 annos que é pratico de co ta,
em cujo exercício prestou sempre bon serviços,

i
CJ_mo prova com âiversos documentos, e que pela
~de avançada e por moles tias adquirida no eu

mister, adia-se agora impossibilitado de trabalhar,
~cando reduzido á misena com seis filhos que tem,
SI o Governo Imperial lhe não fizer a graça de
conceder-lhe reforma com os mesmos vencimentos
que hoje percebe.

O Capitão do porto de Pernllmbuco, em sua in
formaçao de I) de JaItell'o ultimo, abon:l em tudo
as asserçõe do supplicanle; Illas ent nele qu no

11



pedido oppõe- e o art. 66 do ncgubmemfo pura
fi praticagem da costa e poeto da Provinda do
Pernambuco de 28 de Fevereiro de ·18M, que só
favorece aos praticos que pertencem á associação
no mesmo Regulamento estebelecida.

Diz o art. 66 ela eifado Regulamento: « O pratico
flue peOVíll' Ipgalmente Rchar'-so impossibilitado dr
eontinuar no s0eviço da prnticagPnl por desflsll'C',
1'el11i a, ou molrstia, será alimentado peja associa
ção, dando-se-lhe ilnnualmente, do fundo ele soc
corro, uma quantia equivalente á tantas vezes is
dos vencimentos fixos, quantos forem os anuas quo
tiver de serviço na associação, de maneiea quo,
si contar ~5 annos completos, terá jus ao venci
mento fixo por inteiro, e ql ando exceda li esse
numero de annos, este exces::;o jámais lhe poderá
servir de motivo para um ITccresCÍmo qualquer sobre
o dito venvimento ; devendo di,'ic11e-se afJuella ~u[U]

tia ~m 1~ partes iguaes, e ser-lhe cada urna el eslas
entregue mensalmente. »

Ora, o supplicante não tem direHo ao beneficio
d' sse art. porque servia antes de crear-se fi ins
tituição á que elle se' refere, e quando tiresse laI
Llireilo, seria preciso mostrar que por desa tre ,
'Velhice, ou mole&lia eslava impossibilitado de con
tiuuar no serviço da pralícagem; o que não está
regularmente provado em seu requerimento.

Por outro lado, a instituição mesma, á que allude
o art. 66 do regulamento citado, é uma PL'Ova de
que, á respeito ele _ serviços como os do suppli
cante, a reforma nao tem cabimento.

Nestes termos é o Conselho Naval de parecer que
seja indeferida a peLição de Mano I da Silva Keves,
pratico das barras e costa, de Pernambuco,

Assignados. - Joaquim José Ignacio, Joaquim
1\lanoel de Oliveira lriguelredo, Zacarias de Góe e
Vasconcellos, RaphaeI Meneles de Moraes e Valle,
João l\-Ial'ia P r ira de Lü erda. (Relator o Sr. Zaca
rias. )

(Re ohida no sentido da Consulta em ~~ ue )laio
e 1860. )
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- LA D.V 'ES ÜES DO CO~SELlIO NAYALt
Ei\! 2;'; DE M.VO DE ,1860.

~'onsnlta n." 2:i~.

obre a lJi'Of idGiu:ia a tomaJ'-se l'claliL'amcnte á um
Pltal'tnaceuliuo do CO;'jJo ela ::iaude da A~'m(lda
'1Ué nel t pddc passci?' para 0,2.· classe, nem conú
J/'ueo' na 1.a

111m. e Exm. l'.-Handou V. Ex, , por Aviso de
1} de J\ aio de 18<iO, que o Conselho Naval 'onslllle
~lJl'e a.pl'eten~~ão do LoPllarn~ac nlico MalloelJosé
de Arau.lO, constante do r qnenm nto e papei' jun-
:Js, á que e lhe pl'orogue por mais um anno êJ.

1Jc nt;:a com que stá na Ballla pi.U'U tratar de sua
süucle.

Os paI eí que acompanhão o l'cquerimeuto S~lU
os segumles:

Infonnac;ões elo Quartel General da lIIa~'illha I e
do Cirurgúlo-lIIór da Armada.

Iospecrões de saucle feitas cm diver as épocas.
O requerimento 111 conscquencia do lual fOra

COD cdi la outra prorogação de licença por motivos
igllaes aos de que se tra,la ne la oCt;asião.

"\ Con 'uILa do Conselho I~aval n.· H1 de 20 de
~laio elo anno passado vorsando sobre este reque
l'imenlo.

A cel'lilião de assentamenlos.
D'ü tes docum ntos coliJe-se que ~lanoel José de

Araujo fôra mlmiLLielo ao servi~o da Armada como
2.o plllll'macclltico em 13 ele J!,llllO de 1, 5i- I prin
f'ipiall(lo á embar ar nessa qualidade em 10 de
Dezembro eguinle: que do 1.0 de pezembro de
1-805 ao ,\.0 cle Outubro de 48;>7 serVira na enfer
maria de I\IonleYidé , para a fJuai te e nesta ultima
clata baL a pOl' doente, sendo neste estaclo remet
tido para a Corte, e assim até boje se consel'vando
coo! re~elil1as licenças, e obtendo em 2 de pezem
IJ1'o ele 1808 a promoç,ão á \." Pharma~eutlc~.

SO!Jl'C o r querim nto em qu a ultIma destas
IÜ:l'IH,:as flli pedida é ql.l' o CO!IS '111 Tavi.~l a)Jr~
·Clllull a. GUll:mIla fluC acima til refcre, 1:1IJi.l l:-011-
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c1llsiío cru: (( que o puarmaceutico em questão não
podia -passar para a 2.' elas-e, como propunha o
Cirurgião-Mór da Armada, visto como, tendo apenas
a graduação de Guarda-Marinha, não era conside
rado Omcial; restando ao Governo o direito de
prorogar-Ihe a licença ou demitti-Io.»

O requerimento bOje sujeito á apreciação do Con
selho [ aval é a reproducção do já. constlltado, com
t differenca de que a respectiva inspeeção de saude
dá agora 'O supplicante como padecendo de para
1. 'sia dos membros inferiores, e denominava anles
s"ua molestia - rbeumathismo articular cbronico-;
seguindo-se daqtú que, longe de tal molestia ceder
ao longo tralamento que se lhe tenba upplicado, vai
ella tomando um caracter mais grave; isto é, o
supplicante que ba 1)e1'to de tres annos está impos
sibilitado de todo serviço, assim continuará inde-
finidamente. .

N'estes termos, não podendo elle passar para a
~.a classe, como ,já pareceu ao Conselho Naval,
nem devendo contmuar na 10" em que nem presta,
nem é de crer que preste no futuro serviço algum,
tem o Governo Imperial á sua disposição tres ar
hitrio ,que ão:

1.° Prorogação de- licença sem tempo, nem ven
cimentos de soldo, ou antiguidade de serviço,
eonsiderando-a registrada na fórma da proYisào
de 11 de Janeiro de 181)<f.

2.° Reforma, segundo alguns precedentes admis
siveis, corno propõe o Quartel General.

3.° Demissão. do serviço.
A primeira d'eslas medidas seria a preferlvcl,

si não fo se ella orrender os direitos da elas 'e,
e os interesses do servico: aquelles, por tolber a
mereeida promoção aos· que á eUa adquirissem
direito; os u lLimo o, por contar como eifectira uma
praça invalida.

A segunda póde ser apoiada por argumcnLqs
de paridade, o qUlles são que os antiooos 2.·' CI
rurgiões da Armada tinbão a graduacão âe Guarda
Mariuhas, e nem por isso deixárão' alguns d'cIles
de ser n'e sa graduação reformados. Os phaI'l1lu
°eulieos cio Exerc,ito tcem a grad~ação de Alfel'c:"

CJue corresponde a de Guardas Mannnas na Al:JlJali1l,
e a !!i"l -llies direito ú reforma: como nega-Ia ilO'

da :)Jarinl1a? i pela implcs Lli1reren~:a âo nome
ue lues B'radu"t.:oes, Lldxilo ele tocar aos pb.êU'l1líl,-



~ So-
ceuLi(;os da MUl'illua direitos iguaes aos que leem
os LIa Exercito, está claro que a posição d'estes é
muito mais inferior e precaria. E ainda, o Guarda
Marinba é aprendiz de Official, ao passo que o
plJarmaceutico exerce já uma profissão autorisada
por titulo Academico.

Quando na Marinha havia um Corpo cle Artilha
ria, erão equiparados ao ~.os Tenentes d'e te Corpo
os Cirurgioes Guardas Marinuas, pelo lr.le ficavão
suas patentes garantida , e com ellas os direitos
~Iecorrenles. Porque não existe hoje um Corpo
Igual, e se não possa, por is o, fazer tal equipa
ração, não é justo que uma clas e ela Armada fique
pnvada do ~eneficlO de que gozão alé os soldados
e marinheiro dos dous corpos regulares da mesma.

A terceira parece a mals appropriada, si aLLen
der-se á que entrou o suppllcante para a Armada
em idade já a\'Dncada, e sem a nece saria robuslez,
c?mo é publ~('.o e notorio, e q prova. u.a prolon
gdda entermldade, que lhe nao permlltlO prestar
t.l~u . ~IlJlOS consecuLiros de servü;,o, par.le do qual
fOI leIto em uma enfermaria, onde sllTIuILanea
menle podia cmar-se e exercer as fl1nc~ões do seu
emprego.
. A' vIsla do que fi a exposto, parece ao C~nselho

l\aval que é de direito do Goyerno Impenal pro
rogar a licença pedida pelo 1. 0 PlJarmaceulico.l\1a
110el José' d3 Araujo, ou. clemilti-lo cio 5er\'I<:;0;
I?oelendo lamhem, por equidu{le, conceder-lhe re
10rma, em conformidade com o al'L. !l..o 1. 0 da
l~i n. o 64,6 de 3'1 de Julho de 1852, umplwndo a
diSpo ição da arL. 7. 0 da Lei n. o 86 de 26 de Se
tembro de 1839, á que e refere o arl. 37 cio plano
4ue baixou com o Decrelo n. o 1.98'1 de 30 de Se
lembro ele 1857.

V. Ex., porém, mandará o que fUI' melIJor.
As ·ignados. - Joaquim José Ignac:io, R~plla 1

Iendes de Moraes e YaHe João l\IarIa Pereira ele
Lacerda. (llelalor o Sr. J. 'J: Ignacio.)

(Resolvida no senlido da 3." roedilla ])1'opo:la
pelo Conselho Naval, em 2~ de Agoslo de 1S61.)
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SALA DAS SESSÕES DO CO~SELHO NAVAL,
ENI '28 DE MAIO DE 1860.

Sob?'e não poder-se dispensa?" a viagem de l:ns
trucção, antes elo anno de em,bC(;1"q~6c, aos G~Gardcts
Ma?'inhas pal'a terem estes di?"eito ci promoção

- ele 2.os Tenentes.

Illm. e Exm. Sr., mandou V. Ex., por Aviso da
6 de Mal'ço de 1860, que o Conselho Naval inter
puzesse seu parecer sobre a materia de que ti'ata° oflicio, que acompanhou o citado viso, do en
carregado do Quartel General ele Marinha sob D. O 4-72
em dak'1. de 6 elo mesmo mez.

O encarregado do Quartel General pondera que,
tendo dado parte de prompto o Guarda Marinua
llemique Mes eder ela Rocha Freire, que vierll
gL'avemente enfermo de Pernambuco, onde deixara
a corveta Izabel, em que seguia á fazer a viagem
de iostmcção do presente anno, nomeára-o para
embarcar no brigue Itapa?"ica, esp .rando tê-lo
sempre em actividade a fjm de que durante todo
o anno adquira a indispensavel pratica, e reser
ve-se-lue para o a11110 proximo futuro a viuO'eID
de instrucção que devera fazer no corrente, e que
não pôde efl'ectuar por moti, os inelependen.tes
de sua vontade; depois do que fará o respectlvo
exame, e poderá obter a promoção á~." Tenente,
com os de sua turma. E accrescenta que o caso
oecorrente não está prevenido no Regulamento da
E cola, mas póde ser resolvido segundo a [órIDa
que propõe.

Examinando a questão sujc:la ao seu estudo, o
Conselbo Naval entende que o caso á que aBude
o encal'regado do Quartel General, dizendo que
não fôra previsto pelo Regulamento ela Escola da
Marinha, alli se acl1a pelo contrario previsto, e em
s ']lUdo não fa ·ol'avel ao alvitre por eUe pro
posto.

Com ~'ilo, o ar!. 5-1 do R guIamento do '1. 0 de
:.\laiu d 1"08 duLenJJilH1.:
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« Os _\spiranles approvados nas materlns elo 3. o

anno passaráõ á Guardas Marinhas sendo desli
gados (lu Escola e sujeitos ao Quartel Geneeal, sob
wja autoridade e ilJspecção ficará o navio de guerra
destinado para o ensino pratico das materIas elo
q.,O anno, »

E o art. 52 diz:
« Os Guanlas Marinhas al provados nas materias

do 4.° aono serão distribUlclos pelas esta('ões na·
"aes e promovidos á 2.°5 Tenentes, logo que tenhão
completado mai outro anno de embarque. »

E essas disposiçõe , confronta las Q0111 a especie
de que trata o ofIlcio do Quartel General, levão o Con
selho Naval.á pensar que o Guarda 1\larinl](l nen
rique Messeder ela Roc1la Freire, u ma vez que teve
o mfortunio de cahir enfermo, impossibilitando-se
de fazer no conente anno a viagem de en ino
pratioo, que constitue o q.. O anno, já não p6de,
observando-se a letra do Regulamento vigente, ser
promovido á 2. 0 Tenente com os de sua turma,
quaesquer que sejão os meios de instruir-se pra
tiCamente fJ.ue lhe proporcione o Quartel General
este anno; porque, nos termos do art. 51 supra.
transcripto, depois de ôppro'Vac1o nas materias do
4.° anno, i to é, depois (la viagem de instruccií.o
que haja de fazer em 1861, e de approvado nas
materias respectivas, tem o Guarda Marinha em
que~tão de completar mais outro anno de embmque
para então ser promovido á 2.° Tenente.

Oalvitre proposto pelo Quartel General em prol do
Guarda Marinfia Henrique Messeder tenele á antepor
ao anno ele ensin0 o anno de embarque que o Regu
lamento da Escola pospõe, invertendo consequente
mente a ordem traçada no mesmo Regulamento
para os estudos e pratica elos Guardas Marmhas.

Que o Guarda Marinha de que trata-se faça no
anno futuro a viagem de instrucção, qu.e no cor
rente anno não pôde, por enfermo, effectuar, é
r~oaYel; mas que se lhe leve em conta a pra
hca que diz o Quartel General está eUe adquirll1do
para di pensar-se-lhe o anno de embarque, que,
segundo o Regulamento ela Escola., deve ser p .'
tenor á viagem de in trucção e aos exames das
materias do 4.° anno, ei o que no entender elo
Conselho vai de encontro ao li ttel'al expresso
preceito do referido Regulamento, e não póde ser
determinado sem dispensar-se na lei
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Circumscripto Ú interpetraç~lO do Regulamenlo
-da E cola de ~Iarinda, o parecer, pois, do Con
selho Naval é: que o Guarda II'Iarinha Henrique
Messeder da Rocha Freire, visto que dehou por
moles tia de effectuar com os de sua turma este
anno a viagem de instrl.!-cç50, tem de realiza-la
em 1861, e de fazer depois um anno completo de
embarque, para então, havendo sido approvudo,
ter direito de ser promovido á 2.° Tenente, não
podendo conseguintemente se-lo com os da turma
Ú que pertencia.

Entrelanto, Y. Ex. rcsolveni como entandor
lllf'lhor.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
rróes e Vasconcellos, Raphael lendes de MOl'Ae
e Valle, João MUl'ia Pel'eira de Lacerda. (llelator
o Sr. Zacarias.)

(Resolvida no sentido ela Consulta em 3'1 de Ou
tubro de '1860.)

SALA DA.S SESSõES DO CONSELHO NAVJ\t,
EM 29 DE :MAIO DE 1860.

(jousulta n.O ~~Zi.

Sobre ?"c{orma?'-se U7n CÍ?n~t?"gião de EsquacZ,"a na
patente e com o soldo de Capitão de Ma?' e
(l'ucrra.

O Co.nselho Naval é consultado, por Aviso de ~2
de l\~alO de 1860, sobre o requerimento e mais
papeis annexos em que o Cirurgião (le Esquadra Dr,
Francisco Felix Pereira da Costa pede ser refol'
mado.

A Inspecção de Saude formal, á que o Quartel
General mandou proceder, diz que soífl'e o Dr.
Costa I bypertrophia com dilatn(.ão do venticuJo f' -
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querdo do cotação, e rIJeumatismo cbronico; jul
gan~lo-o incapaz do ~erviço, .visto serem estas 010
festlas chromcas e lOCUl'aVelS.

A certidão ele assentamentos mostra ter o sup
plieante entrado para o serviço da Armada, como
Lo Cirurgião extranumerario, em H de Abril de
182!~; passando á 2. 0 Cirurgião do numero pela
resolução de Consulla ele 7 de Agosto seguinte;
á 1.0 Cirurgião por Decreto de 3 de Junho de 1828,
seguindo os postos immediatamente superiores até
o em que se acha, de Cirurgião de esquadra com
a patente de Capitão ele Fragata.

O Conselho Naval, achando provado soffrer o
Cirurgião de Esquadra Francisco Felix Pereira da
Costa molestias chronicas e incuraveis, e ter mais
de trinta e cinco annos de serviço, é de parecer
que está elle nas circumSLancias de ser reformado
na patente e com o soldo de Capitão de Mar e
Guerta em conformidade com o Alvará de 16 de
Dezembro de 1790, cujas dispo::>ições forão feilas
exten ivas ao Corpo de Saude pela Lei n.O 86 de 26
de Setembl'o de 1839.

Assignados. - JoaCIuim José Ignacio, Raphael
Mendes de Moraes e Valle, João Maria Pereira de
lacerda. (Relator o Sr. J. J. Ignacio.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 23 de Junho
ele 18GO.)

SALA DAS SESS()ES DO CO:'iSELHO NAVAL,
EM ~9 DE MAIO DE 1860.

Consulta n. ~58.

Sobre ser refr.rmado um Capitão Te1iente no mesmo'
posto e com o respectivo soldo.

o Conselho !aval é consultado, por A.viso de 23
de Maio de 1860, sobre a pretenção do Capitão
Tenente Francisco Parabybuna dos Reis a ser re
formado.

12
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Este Capitão Tenente, qne existe agora doente
na. Provincia do Pará, onde antes estava ao ser
viço da Companbia do Mto Amazonas, apresenta
quatro docume1?-tos, p3;ra' p~ov~r as molestias que
soffre, e deduzI.r d alll o dueIto em favor de sua
pretenção.

Os documentos são os seguintes ~
4. o Certidão de inspecção de saude á que foi

submettido, por- ordem da Presidencia da Provincia
das Alagôas, em 12 de Fevereiro de 1842, dando
o supplicante como soífrendo de uma aífecção pul
monar chronica que o priva do exercicio do serviço
activo.

2. o Certidão do Cirurgião de Divisão Dr. Carlos
Frederico dos Santos Xavier de Azevedo, que aífirma
ter tratado o mesmo Omcial de uma ,pleurodynia
e palpitações do coração. E' passada em 29 de Junho
de 4852.

3.d Certidão de inspecção de saude feita no quartel
General da Marinha em 22 de Janeiro de 1855; dá-o
como soífrendo de broncho-pneumonia e tuberculos
pulmonares incipientes, julgando-o, por isso no
caso de obter o que pede .

•• 0 Inspecção feita na Pro'Vincia do Pará por ordem
da Presidencia, em 3 de Abril do corrente anno;
assentando, por unanimidade de votos, a respectiva
junta que o dlto Capitão Tenente sómente soffre ata
ques hemorrhoidaes repetidos, os quaes teem reagido
frequentes vezes não só sobre os pulmões, produzin
do ataques de hemopthisis, como tambem sobre o
figado, produzindo inflammação chronica d'este orgão
hoje exacerbada por acccssos repetidos e rebeldes de
fetires intermittentes ; havendo estes soffrimentos
profundamente enfraquecido seu organismo: julga-o
assim !l mesma junta, finalmente, mcapaz de todo
o serVIço. ~

O Quartel General, informando no sentido favo
ravel á mesma pretenção, conclue que, á vista dos
progressos da molestia d'este Oliciai, reconhecida
pelos documentos citados, não propõe o seu regresso
á CÔrte.

O Conselho Naval, achando provado estar o Capitão
Tenente Francisco Parahybuna dos Reis compreben
dido na disposição. 1. a da Lei n. o. 6~6 de 31 d~
Julho de 1852, et de conformidade com o Alvara
de 46 de Dezembro de 1190, nas circumstancias de
obter a reforma, é de parecer que tem direito o
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mencionado Capitão Tenente á ser reformado nQ
mesmo posto e com o respécLivo soldo, visLo contar
mais de vinte e cin~o e menos de trinta annos de
serviço.

Assignados-Joaquim José Ignacio .-Zacarias -de
G6es e Vasconcellos.-Ral?baeL Mendes de Moraes
e Valle. -João Maria PereIra de Lacerda. (Relator
o Sr. Joaquim José Ignacio.)

(Resolvida no sentido da. Consulta em 30 de 1unho
de 1860. )

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO NAVAL,
EM 5 DE JUNHO DE 1860.

<:onsulta 11. 0 MO.

Sobre a 1"eclamação de um Official da Armada
para que a antiguidade de seu posto se conte
de U1na data anter.-ior.

. Illm. e Exm. Sr. ,: por Aviso de 8 de Maio pl'O
~lmo preLerito, mandou V. Ex. o Conselho Naval
mterpór seu parecer sobre o requerimento do Ca":"
pilão Tenente Hermenegildo Antonio Barboza de Al
meida, devidamente informado pelo Quartel General
da Marinha, em que pede seja a sua antiguidade na
quelle posto contada de 3 de Março de 1852, con
sIderando como continuação da promoção que se fez
~e.ssa data a de 13 do mesmo mez, na qual elle
101 contemplado,

O supplicante Capitão Tenente Hermenegildo diz
em seu requerimendo: .

1. o Que em IBM esteve na esquadra de operações
do Rio da Prata embarcado no Corveta Bahiana, s.
q~~, por demandar grande calado d'agua" não as
SIsho á passagem do Tonelero.
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2.· Que o Goyerno Imperial para premiar os ser
viços d'aquella campanha publicou a promoção de
3 de :M:arço, em que o supplicante não foi con
templado.

3. o Que, em consideração d'essa proposta, o Go
verno em 13 do mesmo mez deu a graduação de
Capitão Tenente ao 1. 0 Tenente FranCISCO Cordeiro
Torres e Alvim, o qual, como o mais moderno de
todos os promovidos, nenhum damno so(freu per
dendo os dez dias que vão de uma á outra promoção,
e demais hoje é Capitao de Fragata.

i.· Que os Los Tenentes mais antigos Christiano
Benedicto Ottoni, Francisco José do Amaral e o
sunplicante, sem duvida porque era injustiça pro
mover-se o 1. o Tenente Alvim sem promove-los,
tiverão por Decreto posterior a graduação de Ca
pitães Tenentes, á contar, porém, de 13 de Março.

5. o Que a data das ditas graduações devêm ser
contada de 3 e não de 13 de Março, visto que a
promoção por merecimento do 1. o Tenente Alvim
tivera por motivo o haver entrado como Comman
dante no combate de Tonelero.

'6. 0 Que, achando-se hoje fóra do quadro os Ca
pitães Tenentes graduados OtLoni e Amaral, um
porque reformou-se, o outro porque falleceu, é o
~uppl~cante o unico que som'e os efI'citos d'cssa
Injustiça.

E conclue, pedindo ao Governo que, attendcndo
aos seus trinta annos de bons serviços, provados
com a fé de oflieio junta, haja de mandar que a
antiguidade de seu posto seja contada de 3 de Março
e não de 13, em ordem á ficar elle colloca,clo na
escala entre os Capitães Tenentes Antonio Lopes de
Mesquita e Victorio José Barbpza Lomba. _ •

O Conselho Naval entende que esta preten~.ao nao
:.- tão justa como o suppHcante suppõe ; porquanto
não está provado fIue a promoção de 13 rosEie con
tinuação da de 3 de MaTço, nem, como bem infor~a
o Quartel General, tal parece baver sido a inteI.!çaáo
do Governo, porque, aTiás, teria feito em relaçao
primeira promoção a mesma declaração que pos
teriormente fez á respeito do supplicante e dos
outros dous Ofliciaes, mand~do contar-se-lbes &11
tiguidade de 13 de Março.

Accresce que o deferImento da petição dp sup
plicante prejudicaria, o que não é justo, a promocao
que á 3 de Março tiverão por merecimento o
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~ .~. Tenentes Victol'io Jos6 narboza Lomha, _João
C31'Ios Tavares, Pedro AnLonio Luiz lcerreira, e
Joaquim Lucio de Araujo.

Nestas Cil'cumsLancias o Conselho Naval é de pa
recer: Que a reclamação do Capitão Tenente Bel>
menegildo Antonio Barboza de Almeida, ác rca de
ser a sua antiguidade naqnelle posto conLada de J
e não de 13 de Março de 1852, s(~ia indeferida.

Tal é .0 parecer do Conselho Nàval; mas' V. Ex.
rosolverá o que fór mais justo.

Assignados.-Joaquim José Ignncio, Zacarias de
(lóes e Vasconcellos, Raphacl Mendes de Mor'aes e
Valle, João Maria Pereira de Lacerda. (Relator o
Sr. Zacarias.)

(Resolvida no sentido da Consulta cm 8 de Junho
de 1860.)

SALA DAS SESSOES DO CONSELTIO NAVAL,
Eà~ 5 DE JUNHO DE 1860.

(JquslIDta 0.° 20•.

SOb1'y o ediflcio em que deve ser montada a ma
chma de sen'a')" rnadeú'as- encommendada para
o Arsenal de 1I1adnha da Côrte.

o Conselho Naval é consülLado, por Aviso de 2i
de Maio de 1860, sobre a constl'ucçiío do edificio
em que deve ser montada a macbina de serrar

d
madeiré;\S encommendada para o Arsenal de Marinha
a Côrte.
Consta dos papeis anneX05 que da planta e orça

mento do dito edillcio fóra incumbjdo o En~enbelro
C. B. Normand, do Havro, o qual depois ae apre
senta-la, fundado nos dados que recebera do Vice
A.lmiranLe Barão de Tamandaré, Leve ordem do l\1i
n~slro de Sua MagesLade o IUlperador, em Londres.
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para reduzir essa planta á menores proporções.
e incluir n'ella alterações que aqui propozéra (}
Inspector do Arsenal.

MI'. Normand, á instancias d'aquelle Ministro, fez
novos orçamentos e planta, que se achão no mo
mento sob as vistas do Conselho Naval.

Quvido o Engenheiro das obras civis e militares
da repartição sobre estas peças, diz que, compa
rado o preço agora pedido com o que se pagára
por outro edificio de ferrc> hoje eXIstente no Ar
senal, ae:ha o d'aquelle J?roporcionalmen~e maior;
mas consIderando que a dlfferença para mais provém
do augmento de um guindaste, ao vigamento de
ferro batido para a collo·cação do assoalho do
segundo pavimento, de sessenta e oito janeUas
com os competentes caixilhos e vidraças, de quatro
portões com ferragens e batentes, não o julga exa
gerado.

Miers Irmãos, e Maylor, d'esta Côrte, apresentárão
uma proposta para tomarem á si o mandarem vir
da Inglaterra um editlcio de ferro, conforme ()
plano de MI'. Normand, substituindo pelo ferro, J
zinco o que este Engenheiro se propunha á fazer
de tijolo, pela quantia de ~2: 000$000, livres de
todos os direitos; compromettendo-se lambem á
levantar o edificio no lugar .ira eUe determinado,
entregando-o ao Governo completamente prompto
e pintado por mais 3~:800$000, ao todo 76: 8008000.

MI'. Normand, entretanto, só propunha-se á entre
gar no Havre pela quantia de 1~o.ooo francos tod~s
as peças do edificio, isto é, ao cambio de 375 réls
o franco, pedia 52: 500$000 por todas as peças devi
damente numeradas, p.romptas a serem ajustadas
em seu lugar, e encaixotadas para o embarque.

Ouvido sobre a J?referencia entre as duas pro
postas, o }\:ngenhelro da repartição pronuncia-se
pela adopção da de Miers Irmãos, e Maylor, mos
trando que a dHferença para mais que apres~nta
a ultima de 2t: 300$000 está justificada Sufliclen
temente, pois que Normand não pagaria frete, nem
seguros, nem correria outros riscos de transporte,
nem faria as despezas· da armação, fundações,
assoalhos ·e vigamentos, pintura, etc., que a sua
proposta não inclue como a de Mie'rs.

O Conselho Naval, tendo comparado as duas pro
postas de que se trata, acha de muito maior van
tagem paFa a Fazenda Publica, pelas razoos ci-tadas,
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a de Miers Irmãos, e Maylor, em que se offerece
até maior garantia para a duração da obra, visto
dar-se a substitui~ão das paredes de tijolo de
Normand pelas de ferro.

O tijolo cederia á pressão, ao impulso commu
nicado pelo movimento da macbina, e, desligado
assim do resto do edificio, facilmente desmoro
nar-se-hia; o que não acontece com o ferro so
lidamente unido ás outras partes do edificio, todas
de materia homogenea. O Conselho, pois, é de pa
recer que se aceite a dita proposta de l\Jiers, Ir
mãos e Maylor, celebrando-se o respectivo con
tracto com as cau telas adoptadas pela repartição
para a segurança da Fazenda Publica.

Assignados. - Joaquim José Ignacio, Raphael
Mendes de Moraes e Valle, João Maria Pel'eira de
Lacerda, Ricardo José G,mes Jardim. (Relator o
Sr. Jardim.)

(Resolvida no sentido da Consulta com o abati
mento de 4: 800$000 no valor da obra, em 2 de
Ju~ho de 1860-.)

SALA DAS SESSÕES DO CO SELRO NAVAL,
EM 12 DE JUNHO DE 1860.

(;ODljulta 0.0 283.

8ob1'e ~ gratifieação que pudesse cq,ber aos Ci
rWl'g~oes da Armada ·depois de atto annos de
servtço.

Illm. e Exm. Sr.-Tendo V. Ex., por Aviso de 30
de Maio proximo preterito, consultado o Conselho
N~val. sonre o direito Clue em virt~de do. Dec!~to
n. 793 de ~4 de Abril de 18tH possao os CuurglOes
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00 Cotl1o (le SauJe da Armada ter li uma gratifi
cação de 10S(}OO mensaes, depois de oito annos de
serviço, passou o Conselho á tomar conhecimento
da questão.

O Cirurgião-mór da Armada, em oflicio de 25
de ~laio ultimo, limita-se á rogar á V. Ex. que "e
solva si a disposição do mencionado Decreto n.· 793
-está ou não em vigor, affil'mando, porém, que niio
lia no plano de organisaçãoapprovado pelGue n.O f .931
de 30 do Setembl'o de 18;)7 disposição alguma que
dcrogue aquella.

O et:leurregado do Quartel G8neral da Marinha,
enl officillJ de 28 do Inesmo mez de Maio, infol'ma
que llie parece t'ÓI'a de toda duvida que o ullimo
(restes Decretos, e1l.-pedido em virtude da autol'i
sação concedida ao Governo Imperial pelo arl. 5.·
da Lei n.O 863 ele 30 de Tulho de 181H., fez cessar
e annullal~. inteiramente wdas as disposições do
primeiro como se depehende do art. 40. '

O Conselho Naval concorda com a opinião do
'Quartel General, por isso que é claro que, tendo
as gratificações antigas sido mudadas para as fflJe'
actualmente vencem os Cirurgiões da Armada,

. aquellas não podem ter vigÇ)r ao mesmo tempo,
nem ainda na parte que lhes accrescenta a quantia
de 10Soo0 no fim de oito annos; para isso será
preciso que no Decreto n.O 1.981, que as alterou,
expressalllente se declarasse que a alteração não
se estendia á tal gratificação.

No entretanto, V. Ex. resolverá como melhor
julgar.

Assignados. - Joaquim. José fgnado, Raphae\
Mendes de Moraes e ValIe, Zacarias de G6es e Vas
conceJlr., João Maria Pereira de Lacerda. (Relator
o Sr. '- raes e Vall-e.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 14- de Junho
de 1860.)
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ALi DAS SESSÕE DO CONSELTIO XA.'VAL,
EM 45 DE JUf\TJiO DE 4860.

COIHmHa n." 2G~.

So7!J'e i'OpCW[l)'-s , se,n esperm' [I, qllarJNl oiodilw,'irt
das promo['ões, ap?'elehrãoque so/fi'cu 11m O(fióal
do Annada.

IlIm. e Exm. r.-')landou Y. Ex., por Aviso de
~.s de Abril dg 18GO, que o Conselho CavaI crniltisse
parecer sobre o requerimento do 2. 0 Tenente Ma
noel de Moura Cirno.

O supplicante, por seu procurador, pede ser pro
movido ao pc sto de 4. o Tenente, com antiguidade
de ~ 6 ode Novombl'o do anno passado, em vista da
Imperial Resolução de 18 de Fevereiro tomada sobro
Consulta cra Secção cle Guerra e Marinha do Con
selho de Estado, de 19 de Janeiro do corrente anno,
dando como principal fundamento de sua supplicêl.
o Aviso do Mini tcrio da Marinha de 23 de l?e~
"ereiro.

Este Aviso declara ao Quartel General: que 02. 0

Tenente ManoeL de Moura Cime, em virtude da
resolução acima citada, não está sujeito á clausula
contida no art. 1H do Regulamento da Escola dr.
Marinha, visto tel' o curso completo da mesma
Escola; cabendo-lhe o direito de ser promovido
~o posto de 1. o Tenente fluando lhe toCI ue por an
tiguidade, e mesmo á SOl' indemnisado da preterição
que pOl' ventura haja soITrido, por força da rigo
rosa applica~ãQ que lhe fosse feita d'uquellc artigo.

Firmando-se no final do citado Aviso, o qual as
segura-lhe indemnisação de preterição que por ven~
tura haja sofIrido pela rigorosa applictl.ção que se
lhe tenha feito do art. 14,1 do Regulamento do 1.0
~e Maio de 181>8, o supplicante allega ter sido de
)acto preterido na ° promocão de 46 de Novembro
e~ virtude da applicação' que se lhe Lz do men
CIonado artigo,

O Quartel General da Marinha, de accordo com
a ~ret.ençã.o do supplicante, observa, todavi:l, quanto
á ln lante promoção que olicita, que o Regula

13
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mento do Conselho Naval, á queIJl comi Ide <1. 01'''''11
nisação das propostas para pr0!TI0ção, marca o prazo
em que devem ellas ser fmtas, e costumão ter
lugar, no dia 2 de Dezembro, ou nas proximidades.

Qualquer que seja a occasião em que é costume
fazerem-fie as promoções, no caso presente, tra··
tando-se de indemnisação por motivo de preterição
injusta, entenclú o Conselho Naval <{ue, reconhecido
o direito do supplicante áindemmsação que pede,
não ha que esper'ar a quadt'a ordinaria âas pro
moções, mas deve ser logo o seu requerimento
deferido em termos que sem demora se desv~neça

a iniustica soffrida com todos os ~ ms effeitos.
Gra, está provado que o suppHcante oífreu pre~

~ericão á 16 de i\ovembro ultimo ~or causa da
appÍicaçüo que indevidamente se lhe fez do art. W
do Regulamento que reorganist)u a E cola de Ma
rinha, e, portanto, seu. dire.ito á respectiva indcm
nisação, com antiguidade da data das ultimas
promoções, acha-se escripto na Imperial Resolução
que elIe cita .

. Nestes termos, o Conselho Naval é de parecer
que o requerimento do 2. o Tenente da Armada )la
DoeI de Moura Cirne, ácerca de ser promovido ao
posto de ~. o Tenente com antiguidade de ~ 6 de
Novembro de 1809, seja deferido.

V. Ex., porém, resolverá o que fôr mais juslo.
Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de

Goes e Vasconcellos, Rapbael Mendes de l\Ioraes e
Valle João Maria Pereira de Lacerda. (Relator ()
Sr. Zacarias).

(Por Immediata Resolução de ~ 8 de Agosto de
-l860, tomada sobre Consulla do Conselho Supremo
Militar de 13 do mesmo mez, Sua Mageslade o
Imperador Houve por bem promover ao post~ de
1.o Tenente o 2.0 Tenente Manoel de Moura Clrne,
-contando antiguidade de ~6 de Novemt1fo de ~859.)



SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO NAYAL,
EM 15 DE JUNHO DE 1860.

Consulta n.O 2GO.

Sob,-e não terem direito á vencimento algum, desde
o dia em qlte lhes foi intimada a sentcnra os
rnachinisías presos em virtude d'esta.

Illm. c Exm. Sr.-Mandou V. Ex., por Avis'Ü de
30 de Março último, que o Conselho Naval desse
parecer áccrca dos vencimentos que compete aos
machinistas Robert East e Tbomaz Powel, condem
nados á seis mezes de prisão á bordo do na
vios da armada.

Tendo o Conselho tomado conhecimento da ques
Ião, pussa á expender o que consta e á cmilLir o
seu parecer.

O Cllefe de Esquadra commandante da estação
naval da Bahia, em omcio de 29 de Fevereiro
proximo passado, pede esclarecimentos sobre os
v~ncimentos que compete aos 2.°· e 3.°' machi
nJstas da eanhoneira Itajãhy, ultimamente condem
nados á seis mezes de prisão á horda, por isso
que entra em duvida !ii aos referidos machinis
tas é applieélvel a La parte do § 3.° do Alvará
de 23 de Abril de 1790, mandando assistir com o
llIeio soldo os officiaes que, depois de sentencia
dos em ultima instancia, forem conclemnados á
prisão por tempo menor de dous annos ; visto que
os seus vencimentos são estipuLado. em contracto,
e elles não tê m quota alguma com a c1csignaç:ão
de soldo.

O Contador da. ,larinlw, em ameio de 16 de
Março, declara que, não estando os machinistas
cOffiyrebendidos nas disposições ào Decreto de 23 de
Abri de 1190, c da rcsoluç.ão de 22 de Janeiro de
1833, é conveniente que a respeito d' lIes se adopte
alguma providencia; e que ao macllÍ.n~sta cugajatlo
Charles Presgrave, da orveta á heltcc lII(tflé, se
lJ?,!lndou deduzir dos vencimentos que se lhe de
\'lao os correspondentes ao tempo em que estere
preso.
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o encnrrc~ado tIo Quartel Genural tIa Marinha,
cm ,oflicio ue ~4, de Março, diz que, segundo o
nrt. ~4, do regulamento que baixou com o Decr'elo
n.O 1.9!~5 de 1-1 de Julho de 1857, os machinisllls,
quando embareados, gozão das 110nras e con.ide
rações de ~.O Tenente, e f6ra d'isso, elas de oflicines
marinheiros; e que cumprindo sentença á bordo
fazem elles servico corno Officiaes, não como mari
nheü'os ou soldados; e isto, quer seião ou não enga
Jados: parecendo-lhe, portanto, que devem ter me
tade dos vencimentos pertencentes á sua categoria.

Expostas as opiniões acíma referidas, convém
que o Conselho apresente os fundamentos do pa
recer que submctLe á illustrada considerllção de
V. Ex.

No regulamento do corpo dos machini ta~, que
baixou com o Decreto n.O ';'94.5 de H de Julho de
1Ho1, nenhuma disposição explicito. ba l'esoh cndo
a duvida suscitada sobre os vencimentos que com·
petem aos ::2.0' c 3."' machinistas Robert East e 1'110
maz Powel. Porém, pelo art. 24, do mcsmo l'egu
lamento, os 2. 05 machinistas têem a graduação de
mestr'e ele numero de n60, e os 3.05 a de mestres
tIe numero de fmgala; e p.elo UI't. 71 são conside
rados extranumeral'los os macbinistns e, trangeiros
que forem contractados para o serviço da armada,
sendo que neste caso se aeh50 os supl'acilndos
macbinistas. Na falta, portanto, de disposição ex
plicita d'uquelle regulamento sobre esta c pecie, é
claro que aos mesmos é applicuvel a resolução
de 22 de Janeiro de 1833,. tomada sobre a Con
sulta do Conselho Supremo Militar, na parte em Iflle
as im se exprime: «- Quanto aos Oillciaes e1l1'3
numerarios aas differenles classe' qlland.o embar-
'ado , ou contemplados em ervico, que são man
dados presos por correcção para"U I resiganga ou
OU[ 1':1 qualquer prisão pratique-se o mesmo com
'ilos que com os Officia's de nnmero, porém lo~o
quo sejií eon -iderado de:sembarcados e róm llO
~ervi.ço nno devem ter soldo algum, por não terem
yenClmento cm terra. -»

Ora, achan lo-se os referidos' macbinistas preso
por sentenra abordo da canhoneu'a ItaJalt!J, e, por
este mesmo facto, sendo considerados pra~as des
embarcadas e fóra do serviço, não IlJes p6C1c com
pelir yencimento alc'um, m ,mo quantlo lima lluota
d'eUo livcs e o nomo de soldo.



- 101 -

PUI'el;e, pois, ao Conselho [faml que o 2.· rna
'hillisLa RouerL EasL c 3.· TlIomaz PowcL, presos em
virtude de sentença ú bOl'do da canuoneil'a á hélice
llajahy, não têem direito a vencimento algum
(lesde o dia cm que lhes foi intimacJa a sentenl'a,
(I~~vendo-se-lhe', porém, abonai' ração e o vestua
rio de que trata Utabella que bai.xou com o De
creto n.· 1.92,1 de 11 de Abril de 1807.

V. Ex., porém, resolverá o que mais justo fôr.
Assignados. - Joaquim José Ignac.io, Zacarias de

Gúes e raseoncellos, RaphaeL Mendes ue MOl'aes e
Valle, Joào Mal'ia Pel'eir'a de Lacerda. (Relator o
Sr. l\Iaraes e Yalto.)

(Rc.. olvida no ,"nLido da Consulta cm 26 de Ju
nhu de 18GO.)

S.\L.\ D,\S SES 'Of,S no co~sy.;Lno NA r,\L,
E)l l;j DE J SJlO DE ISüO.

(;on:mltll D. ~Q7.

Subi'e sei' j'c(oi'inado 1t11~ Capilt70 Tcnrntc com o
?'~'spcc{ ito soldo, e a (ra[lltcwào de CalJilão [tv
fi J'agala.

o Conselllo ~aval é consultado, por Avi o de 4
de. Junho de 1860, sobre o requerimento e mais pa
pe~s em que o Capitão Tenente lIIanoe] Pedro dos
ReIS, aLlegando nao poder continuar á servir em
~onsequencia de suas enfermidades, pede ser re
Jormado.

ESle Conselho, achando provado que o Capitão
Tenente, Manoel Pedro dos Reis, sotl're molestias
ehl'Onicas e incuraveis, as quaes o impo&sibilitão
de continuar a servir, é de parecer que lhe com
pele a r forma na conformidade da legislação vi-
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gente, isto é, do Ah'al'á de 16 de Dezembro de 1790
e da Lei n.· 64-6 do 3·1 de Ju lho de 1852. E reco
nhecendo, pela certidão de assentamentos, que,
embora se contasse á este OilleiaI tempo de servi
ço desde 29 de Novembro de 1825, não teria elle
ainda preenchido os tl'inta e cinco annos que o
citado Alvará exige para a reforma no posto c com
o soldo da patente immediata, é igualmente de
parecer que a dita reforma se deve verificar com o
soldo de Capitão Tenente, e a graduação de Capi·
tiio de Fragata.

Assignados. - Joaquim José Ignacio, Zllcul'ins do
G6es e Vasconceltos.- Raphael Mendes de 1\Ioraes
e Valie, João Maria Pereira de Lacerda. (Relator o
Sr. J. J. Ignacio.)

(Resolvida no sentido da Consulta em i,\' de Julho
de 1860.)

SALA DAS SESSõES DO CONSELHO NAVAI"
EM 26 DE JUNIIO DE 18GO,

Consulta n. 2'0.

Sobre a reforma de alguns Ofliciaes da A1'mada
proposta pelo Quartel General da Marinha.

o Conselho Naval é consultado, por Aviso de 8
d~ Maio proximo preterito, sobre a materia do offi
elO do Quartel General n.O 1.075 de 3 do mes~o
mez, a que veio annexo o resultado da inspccçao
de saude feita em alguns Oillciaes da 2." classe da
,?-!mada, que o mesmo Quartel General propõe se
Jao reformados.

No mencionado offieio diz o Qua'rtel General.: d
L° Que, em execução de ordem do MinisterlO a

Marinha, fez submetter á Inspecç:.ão de Saude. os
1.0S Tenentes, AUalisto Max.imo Rolão de Almeida
Torresão, Joaqui;ll José Marques, Miguel de Souza
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~lcllo e Alvim, Luiz Carlos Domiugucs Fel'l'eil'u, c
Llliz Francisco Corrêa Leal, e o 2.· Tenente Fran
cisco de Paula Fraga o, os quaes farão julgados in
capazes de serviço activo, á excepção do referido
2.· TenenteFragoso.

2.· Que o seb11Jndo Tenente, João Tbomaz Alves,
deixou de comparecer por se achar em Minas onde
reside, ou, si aqui está, como lbe consta, por deso
bediencia, visto que foi chamado pelo Jornal do
Commercio.

3.· Que ~m sua opinião, já anteriormente eXQosla,
devem ser reformados todos os Officiaes que forem
inspeccionados.

Examinados escrupulosamente os papeis, e lendo
em attenção as Consultas n. 474 e 234, o Conselbo
Naval, opina pela reforma dos cinco L·· Tenentes
que a Junta de Saude considera incapazes de ser
viço, e pela passagem da 2." para a L" classe do
2.· Tenente Fragoso, cujo restabelecimento, objecto
de .algumas duvIdas em fins do anno proximo pre
lento, agora parece inconteslavel.

Assim é o Conselho Naval de parecer:
L° Que os L°· Tenenles Auguslo Maxirno Rolão de

Almeida Torresão, Joaquim José Marques, Miguel
de Souza Mello e Alvim, Luiz Carlos Domingues
~erreira, e Luiz Francisco Corrêa Leal, sejão re
formados, segundo o Alvará de 46 de Dezembro de
4190 e Lei de 31 de Julho de 1852, art. 4-.0 § L°

2.° Que o 2.° Tenente Francisco de Paula Frago-
so passe para a 4.· classe. .

3.· Que o 2.° Tenente João Tbomaz Alves sejacons
tr~ngido á Iospecção, para que a seu respeito possa
o Governo resolver com inteiro conhecimento de
causa.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
G6es e Vasconcellos, Raphael Mendes de Moraes
e Valle. João Maria Pereira de Lacerda. (Relator o
Sr. Zacarias)
~ (Por decretos de 29 de Agosto de 1860, forão re
ormados, nos termos do art. 4-.0 § 1. ° da Lei n. 4-6

de 31 de Julho de 4852, os 1.·· Tenentes da 2.· clas
~e mencionados na presente Consulta; passando o

I
·• Tenente Francisco de Paula Fragoso, para a 1. a

C asse. )
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SALA D.\S ESS(IES DO COX. EUlO ~AYAL,
DI ,13 DE JULHO DE ,I SUO.

Consulta n.O 2'3.

Sob?'e o alcance (me se eí1confrO'/.ll1as contas clcum
COi7,l1ÚSSm'lo de 110mcarão c:c17·a-legccl.

O' Conselho Naval é consultado, rei' Aviso de 3
rlc Fevel'eiro de 1860, sobre as contas em que se
mostra aleançauo Napolefío J050 Baptista tevel na
qualidade de commissario á bordo do vapor Ama
zo,ws duranle a viagem de Liverpool para esta
côrte.

l'\apole50 Jono D::lptista Lovel que se achava em
Liverpool estudando construcção naval e tinha tido
ordem de se recolheI' á côrte, foi nomeado no L'
de Abril de 181>.2 pelo Commandante do -vapor Ama
zonas, o Capitão Tenente Elisiario Antonio dos Santos,
para servil' de Commis ario n' aquellc navio sómenle
em a viagem até o Rio de Janeiro, onde desembarcou
(l 22 de Junbo do mesmo anno, sem ter percebido
vencimento algum. Tendo-se em Agosto segulnte
procedido á tomada de contas, ficou ulcançaao em
('3~~398, do que se lhe fez sciente.

As razões apresentadas {lar LeveI farão pelo chefe
da 3.· Secção da Contadol'la de Marinha, em omclO
de 13 de Dezembro ultimo, consideradas dignas de
ser attendiàas.

Não é de admirar, declara a dita Soceão. que no
vapor Amazonas, onde tudo se fez atrapalhadamente,
se notem faltas que á primeira vista se reconhece
serem devidas á omissão de escl'ipturação; o mesmo
tem acontecido com todos os navios construidos róra
do paiz: e o Governo, reconhecendo talvez que esses
navIOS não estão sujeitos á regra geral, pelo concurso
de circumstancias especiaes, tem mandado dar suas
contas por liquidadas, alliviando da dividas con
tl'ahidas pelos alcances os empregados, como se
praticou para com as do vapor Affonso em t8~9.
A' vista d'este aresto parece-lhe que se deve proceder
imilbantemente com as (',onlá:~ do vapor .Amfl;OI7GS,
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pOJ' h:m'l' perfeila igualdade cl ~ circumslaneias, tendo
(1m S li favor Levei ser o seu alcance muito il1
redor e/11 relação ao do Cõmmi 'sario d'.aquelle outro
vapol'.

O Contador da Marinha entende que a conta de
LeveI pertence, pela sua especialidade, ao numero
(\'aquellas julgadas róra das disposições da Lei e
negulamentos em vigor; podendo como tal praticar
se para com ella o mesmo que, por Aviso de 21 de
Agosto de 184,9, se ordenou a respeito da conta do
Alfonso. Diz mais que nem outra cousa se podia
esperar de cQntas onde não figmárão Commissarios
nomeados da Côrte, contra a opinião muito pronun
dada da Contadoria, quando se fizerão as nomeações
dos Olliciaes para esses vapores.

A' vista do exposto, o Conselho Naval, tendo em
consideração a maneira extra-legal pela qual fôra
nomeado Commissario do vapor Amazonas Napoleão
João Baptista LeveI, as razoes por elle apresentadas
para não poder servir tal lugar, e o precedente já
estabelecido, mas cuja repetiç:ão convém evitar, con
corda com a opinião do Contador da Marinha ácerca
de se fechar a. mencionada conta, devendo Levei
seI' considerado quite, tanto mais quanto o alcance,
deduzida a quantIa de 273S380 (lue lhe compete
eomo Commissario d'aquelle navio, fica reduzido á
(Ie 538$788, muito inferior á quantia do outro alcance
iI respeito elo qual se p.raticou igualmente.

A signados .-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes e Vasconcellos, Joaquim Manoel de Oliveira
Figueiredo, Raphael Mendes de Momes e Valle,
João Maria Pereira de L.a-cerda. ( Relator o Sr.
Momes e VaUe. )

(Por immediata resolução de 5 de Dezembl'o de
4860, declarou-se que apoleão João Baplí la Levei
está sujeito á satisfazer o alcance de que trata esta
Consulia.)
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SALA DAS SES (lES DO CONSELnO NAYAT.,
EM 43 DE JULHO DE 4860.

Consadta D.O 27•.

i:)ov?'e estm"em isentos do rec?'1damento {01'çallo os
calat'ates e ca?"Pintei?"os de emba1"CaçÔes que se
achão matricHlados nas C(~pitaniasdos Po?"los, e
exercem e(t'eclivamel1le suas P?'o(i.ssôes.

Illm. e Exm. Sr.-Por Aviso ele H de Junho ul
timo, mandou Y. Ex. que este Conselho fosse ouvido
úcerca da duvida que a Presidencia do Rio de
Janeiro suscita, em oillcio de 28 Abril proximo
preteJ'ito.

A Presülencia do Rio de Janeil'o, accusanclo nre
cepção cio Aviso do 9 cio mesmo mez do Abril,
que declara não se poder prefixar o numero de
calafatcs e carpinteiros admISSivei'6 á matricula em
cada um dOs portos do Imperio, ém vista do art.
'I •° do Decreto n. ° 'I .582 tlc 2 de Abril de 1855, sol
licita se lhe declare si nas expressões finaes do
dito Aviso estão sujeitos e podem, se?" chamados ao
s81"viço da ma?"inlia ele gHe?"?"a comprehende-se o
recrutamento forç,ado de taes artífices para o mesmo
serviço.

Oart. 65 do Regulamento das Capitanias dos Portos,
que se acba substituido pelo Decreto n.O 4.582 acimu
citado, diz: ({ Art. 1.° Todos os calafates e carpin
teiros de embarcações, que efIectivamente exercer~m
essas profissões, serão matrieulados nas Capital1las
dos Portos, e igualados ás outras classes compre
hendielas na mesma matricula em conformidade do
Regulamento respectivo, que baixou com o Decreto
n." H7 ele 19 de Maio de '1846.-Art. 2.° Os pro
prietarios de estaleiros ou omcinas ele construcção
naval não poderão admittir em seus estabelecimen!~5
operarias elos sobreditos officios- que não esteJao
matriculados nas Capitanias. »
. 0. ?rt. 68 do mesmo Regu~amento diz: <<..T~dos os
mdlV1duos empregados na VIda do mar serao lseD~os
da Guarda Nacional e dos mais onus civis. Somo,
porém, sujeitos ao seTviço naval ela lOul'inua de
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gllClTU, Iodas as vezes que fàr necessario, G scgundo
suas circumsLancias. )

Ora, o serviço naval da marinha d guerra com
pl'ehende não s6 o de bordo como tambem todo
nquclle que conCOrre para que elle se possa efI'cc
luar, como sejão construcções, fabricas, reparos dos
navios que constituem a marinba de guerra; con
seQuentemente, pelos citados artigo , todos os in
diritluos que se empregão na vida do mar, inclusho
os calafntes e caq?inteiros -de embat'cações matl'i
euladas pelas Capltanias, estão obrigados ao dito
serviço naval á bordo, nos Arsenaes, e em todos o'
pontos onde fó r de mister.

Não determinando, porém, o art. 68 absolutamentc,
mas sim com a clausula « se,q1tndo snas cÚ'cwns
tancias }), é evidente que nào pretende sujeitar os
individuas á que se refere á todo e qualquer ser
viço naval ela marinhn de guerra, mas tão s6mente
nquelle que cada um p6ele prestat' segundo suas
habilitações, idade, estado de saude - « o que se
r1enominão circumstancias-;» e, portanto, os ca
lafates e carpinteiros de embarcações, matriculúl!os
nas Capitanias, só estão sujeitos ao serviço c1eartifices
ou operarias, Da doutrina em contrarlO seguit'- c
hia o absurdo de serem ohrigados os demm indi
yiduos que se empregão na viela do mar á presLa!'
mdisLinctamente todo e qualquer serviço ainda que
sem as devidas habiliLações para o desempenhurem,

O tel'mo generico « serviço naval da marinba ele
guerra», que emprega a lei, as isenções que COIJ
cede aos carpinteiros e calafates matricu1ados, a
prohibição que faz aos proprietarios de eslalciro~
c omcinas de conslrucção naval ue admiLLi-los
quando não se matricularem, evidentemente de
lIlonstrão que a lei não se refere só ao serviço
naval de bOl'do, por nãQ ser admissivel que se isen
lasse dos onus civis que pesão sobre todas as mai..
classes de cidadãos, e com grave detrimento d'el/as
lao crescido numero de operarias e em lonas s
r.ontos elo Uttoral do Imperio, si só tivc.sc elll
VIsta esse serviço ~e bordo, que exige limilatlissimo
numero de operal'los, e não tambem o que requerem
íl? construQções navaes, fabrico, e reparos dos na
y]O~ do Estado nos Arsenaes, e no~ portos rio lrl1
peno, onde sempre se dá falta cle tae artifice" il
j,im cle crear recursos, c no m~smo tempo ,n~II'abir
a ssns pr flssõ . mal r '11\í111lldac1p (112 lOclJnduo,',



- ·{08 -

o Aviso de 9 de Ahril, sobre CIue yersl1. a c1unri(J
da Presiden<'ia da Pro\'incia do Rio de Janeiro,
consigna a doutrina c}.':pendida, POlS que dizendo,
em seu final, que os calafates e carpinteiros ma
friculados « estão sujeitos e poclem Se?' chamados ao
se?"viço da marinha ele gue7'?'a }}, posüivamellte ex
clue éI idéa do recrutamento forçado, e conscquell
temente de estarem esses artifices obl'igullos á prestar
serviços alheios á sua profissão, como seja é1quclle
para que se procede arecrutamento forcado.

Do e-xposlo e deduz que o cnlarale~ e carpin
leiros de embarcações que effectivamcute exercem
suas profissões, e Se acllão matriculados nas Ca
pitanias dos Portos estão isentos do recrutamento
forçado, estando sujeitos á se·nir como artiJjces ú
bordo dos navios do Estado, nos Arsenaes, e em
todos os portos onde isto se faca necessario.

Eis o que, á respeito da duvidá sobre (1'.le olidta
esclareClll1entos a: Presidencia do Rio cle Janeiro.
1em á dizer o Conselho aval.

V. Ex., entretanto. julgará como en[endermelhor.
Assignados.-Joaquim José Ignacio. Zacarias de

Góes e Vasconcellos, Joaquim 1\1anoel de O!ivei!'a
Figueiredo. Raphaell\lencles. de l\'loraes e Valle. Joao
Maria Pereira de Lacerda. (Relator o Sr. LlIcel'da.)

(O AYiso cio Minislerlo da Marinba: ele 46 de Ou
tubro de ,1860 rcsol\-eu a duvida proposta pela pre
sidencia elo Rio ele Janeiro sobre que' ,·crsa esta
Consulta.)

SALA DAS SESSÚES DO CONSELHO NAVAL.
EM 20 DE JULHO DE 4860.

(jODslllta n.· 2'0.

8obl'e a prclenrão de um I.· EscrilJtttrm'io da Con
tado?"ia da l.farinha por servir no impedimento
do Chefe da 3." Secção respectiva.

O Conselho Naval é consullnc\o, por Aviso de 24
de Dezembro de 4860, sobre o requerimento (~l'
l1j cruel Joufluim Hibciro de Cem-alho, ·1 .• E:-cripturClrJo
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ela r.ontaduria. elu Mariu!la, peLlinuo lho seja paga \l
clilferença de vencimento á que se julga com direito
nos lermos do § 2. o do art. 3. u do Decreto n. o 1.995
tle H de Outubro de 1857 desde o 1.0 ue ovembro,
por estar servindo no impedimento do Chefe da
3." Secção. -

O Contador da l\Iarinha informa que, Ú vista do
que determina o § 2.° do art. 3.° do dito Decreto,
o supplicante tem direito á ser-lhe abonada a 5."
parle do vencimento do Chefe da 3. a Secção Antonio
Domingues de Sá, visto seI' o supplicante o 1. ° Es
cripturario immediato áquelle Chefe na mesma
Secção, e haverem decorrido os sessenta dias de
molestia do eífectivo, a qual começou no dia 1.° de
Outubro do anno proximo passado.

Fundando-se o requerimento do supplicante na
clara e termimmte dISpo ic.ão do § ~. " do art. 3."
dojáreferido Decreto, esendo, outrt> im, as funcções
rle Chefe d~ Secção (lugar exercido interinamente)
diversas das do 1.0 Escripturario, como exige o art. 6."
rio mesmo Decreto, julga o Conselho Naval que
Migu31 Joaquim Ribeiro de Carvalbo teria direito de
perceber a iS.· parte dos vencimentos de Chefe de
Secção desde o 1." de Dezembro, e não do 1.° cle
Novembro como pede, deduzida dos vencimentos
do lugar que exerceu, si no art. 3." não estivesse
lambem declarado, como e tá, não dever em caso
aLgum o vencimento total exceder ao do lugar subs
I.iluido.

Assim é o Con ellio Naval de parecer que a re
ferida 5." parte seja deduzida dos vencimentos uo
f.hefe de Secção Antonio Domingues de Sá unicamente
na razão necessaria para igualar os vencimentos
cio supplicante. que interinamente exerceu o lugar
de Chele de Secção, com os d'e te.

Assignatlos .-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes e Va concellos, Joaquim Manoel de Oliveira
Figueiredo, Raphael Mendes de Moraes e Valle, João
Maria Pereira de Lacerda. (Relator o Sr. Moraes e
Valle. )

(Resolvida no sentido da Consulta em 17 de Ago to
de 1860.)
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SALA D.\S SES~OES DO r.O~SELHO K.\VAL,
EM 26: DE JULHO DE 1860.

Consulta n.o 2'J i7 .

Sobre não lJodm" um mestr'e de corrcei?'os do A }'
senal de Marúü}aJuntar ao sen tempo de se?'viro
o em, qzte praticon e t?'abalhou ajoitnal no A?'s(mal
de Gnen"a.

O Conselho Naval é c.onsultado, por Aviso de 3
ele Maio de 1860, sobre o requerimento de Manoel
Francisco I\osa, mestre da o:fficina de correeiros
do Arsenal de Marinha da Côrte, pedindo que ao
?eu tempo de serviço no mesmo Arsenal se l~e
Junte o que prestou no de Guerra como operarlO
de igual officina.

Alfega o referido mestre que servia no Arsenal
de Guerra na qualidade de operaria da officina de
correeiros desde 9 de Agosto de 18H ate 21 de Se
tembro de 1855; e comquanto dos documentos que
anncxa ao seu requerimento não conste precisamente
o tempo que servia no dito Arsenal, d'elles se re
conhece que principiou a ser alli apontado como
pl'aLicante da dila officina, e com o vencimento de
1j.0 réis diarios, em 9 de Agosto de 184.4., e bem
as im que durante o tempo qne na dita ollicina tra
balhou, foi assíduo, desempenhou sempre as ouras
(!e gue se lhe fez entrega, sendo perito na sua pro
fissao, e tendo um bom comportamento.

O Inspector do Arsenal de Marinha da Côrte, c o
respectivo Ajudante, na informação que derão sobre
a pretenção do supplicante, limiLão-se a dizer que
não existindo dispOS1Ção nenhuma a semeIllante res
peito nos regulamentos, só por gmça especial do
Governo poderá ser ella satisfeita, accrescenLan~o
o Inspector que lhe parece de justiça que o seja.

O Conselho Naval, considerandó flue nem no regu
lamento existente quando o supplicante rerluereu,
nem no novissimo que reQrganisou os Arsenaes. de
Marinha, exi te disposiç:.ão que autorise o pedido
rio mC'smo supplicante, contillldo- e-lhe como de 5e1'-
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'i'u nu n~ll Yarinha o Icmp en 'lu pra
liéou e trabalhou a jornal no d uerr de par I'
que não tem luaar o que eU pede.

A' ianado-.-Joaguüu Io-é I!ma io Joarruim Ya
noel e Oliveira FHrueiredo Rapba 1 Mende
110rae- e ,alte João Maria Pereira de Lacerda. (Re
lator o r. Oliveira Fi!lUeiredo.

(Re-oh-ida no sentido da on-ulla m '26 d Julh
de I 60.)

Ai. DAS SE ÕE DO CO:\' ELRO ~AYAL

E.'I 21. DE TI ao DE 'I 60.

(;ommUa 0.° 2'S ..

SolJl'e o ,neí'ecimento e a acquisição de lIIil mappa
hydrographico do ?'1.trJuay.

o r.on elho aval é consultado, por Avi o de I..
de Julho de 1860, sobre o merecimento ue um mappa
IJydrograplJico do rio lTrugua~r apre entado por João
Carlos Pereira Pinto, bem como obre a conve
ui,encia de sua acquisição.

João Carlos Pereira Pinto diz que {( empenhado
na realização da navegação do rio ruguay, que
contractou com o Governo Imperial em Abril do anno
passado, e que hoje depende da resolução das Cama
ras Legislativas, foi obrigado a fazer estudos e pe
ciaes e investigações no mesmo rio, do que resultou
a confecção do mappa hydrographico em questão,
ofIerecendo a sua acquisição ao Governo Imperial
pela fórma que se julgas e mais comeniente e eco
nomico.

Um trabalho de similhante natureza é, por cerlo,
mais proprio para o Governo, o qual póde fazer-lo
lilhograpnar, a fim de que o paiz recolha as van
tagens naturaes ligadas, de ordmario, a tues obras,
e ~onservar o seu original nos archivo publicos.

O Conselho Naval, considerando que a exactidão
de trabalhos d'esla ordem ó póde ser yerificada
nas pl'oprias localidade. r pl'P enladas no m{lppa
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ou então pelo testemunho de pessoas conhecellorns
ti'ella , mi.o tem os precisos meios para fazeI' o
exame ordenado; no 1.° caso, cm razão da di taneia
cm que se aclJa cIo rio UI'l1guay; e no 2.°, porque
acontel;e que na actualidade nenhum de seus mem
bros tem por alli navegado: assim, é de parecei'
que ou n'esta CÔrte se ouça a opinião dos Oiliciacs
de nossa armada que teem por a11i servido, como
sejão, entre outros, o Almirante Frederico Uariatlr,
o Chefe de Divisão Jesuino Lamego Costa, o Capitão
de Mar e Guerra Francisco Pereira Pinto, e o Capitão
de Fragata Francisco Luiz da Gama Roza, ou c
ordene ao Commanda.nte elas nossas FOl'ça l\'avaes
do Rio da Prata que mande na proprias localidades
~roceder a esse exame; mas no que cliz respeito
a conveniencia de tal acquisição, o Conselho não
duvida aconselha-la desde já, si por veOLma róI'
o mappa reconhecido exacto, sendo que n'este caso
grandes e incontestaveis vantagens resultal'áõ de ser
liLhographado e publicado.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Joaquim Ma
noel de Oliveira Figueiredo, Rapbael Mendes de
1\1oraes e ValI e, João !\'Iaria Pereira ele Lacel'elu. (Re
lator o Sr. Oliveira Figueiredo. )

(Resolvida no sentido ela Consulla cm 2i:> de Julho
de 1860.)

SALA DAS SESSÕES DO CONSELIJO KAVAL,
EM 27 DE JULHO DE 1860.

Con~..lta n.· 2S~.

Sobí'e os cont7'actos ela Obí"a elo Quadel da 7'lta
de Braganra.

O Conselho Naval é consultado, por Aviso de :l~
de Novembro de 1859, sobre a reclamação de Jo e
Gandolfo, com quem foi contractad~ aobra do q~3rtel
cta rua de Bragança, á que se relerem o offielO Ui!
Intendp.ncia da Marinha n.O 101 de 1 ~ de .ovemul'o
dito, bem ('01110 os dE'll1ai papeis.
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Teollo .0nsell10 tomado coohccimentoda que~tà ,
pas'il a expend r o que d' 'ses coo ta, e a dar o
'eu pa1'f'(; r.

Por conlract fil'mado cm 8 de .\bril de 1853 ('
obriaoll Jo é Galldolfo ê\ edific.ar na rua ti Bra
gança o quarlel para o Batalhão NavaL pela quanti(l
ele iJi.: O 0$000, paaa em oilo I re lac - S, não sendo
as cl primeira' abonada- [ela Conla.doria da Ma
rinba sem que pela lo pect'ào do .\r eoal lh fo - e
participado o I' uHado do· exame flue oa parle da
obra eon luida . houye e feilo p la m ma,
a ullima -em que oiliciaLmenle e d', e pOI' ap
pro\'ada completa a obl'a.

Em ·19 de nezembl' do imno sPo'uinle pre tou- e,
por conlea<:-tu, á c Dcluir pela quantia de I: U.5$000
o referido f'diGeio fazendo-lhe a m dificacões
COD lanle' d'e-Ie no\'o contra lo, e I ndenté~ á
lorna-Io Pl'Oilrio pam ae ommodar a Ribliotheca
da Marinha, [pr ala pDm o trabalhos do Con
selhos de Guel'ra e das commi Õ s, e á aprovei
tar-se o pa\'ill1enlo lenco pum alTecada~üo do Ar
senal e Inten. leneia.

O empreitC'iL'O eru 10 de .Tao iro de 1855, apenas
viDle e dous dia uepoi: cle êl siO"oado o ullimo
eontmclo, requereu, alpll1 do pagamento do resto
da ulli ma pre ta 'ão (5: 000$000,) uma indemni açào
por pr juizos soifridos em eonsequen ia da aHa
que tiverão os lllateriae , prejuizos pOl' elle orçados
em 20: 000#000.

Do e tudo á que procedeu o Conselho Naval re-
ulta viclentemente que o empreiteiro não satisfez

a coodit,ües de ambo os contraclos; fIue a sim
praticando, fê-l com conhe imente de ausa, como
prova a leitUl'a dos contractos e a do oflicias do
Eng nheil'o incumbirl p -ln ln pecção do Arsenal
do I'xalDe das obrll:;; qu a Fazenda. arional teve
d tlp'penllel'a quantia cle ,",:953$1~í piH'a remediar
graVr'. li feilo' dr cooSlrllcl,;ào; que ainda a im
o edili 'io rrcebidu é dC'1'~ituoso e em as neces
"ul'i;lS conuiçõcs cl' durarão; que, não ob 'tante,
foi o em pl'eiteiro pago ele tudo ({uaoto foi ajus
lado no primeil'O ontra to, certamente em altenção
aos pI' .I uizos aI] gado -, (' talv z á eircumstancia
de o"essa. época ainda nào e saber dos facto paten
tearlos pelos dous ultimos offieios do Engenbeiro ;
que desde entào nos requel'imento do empreiteiro
deixou de uppare er o pedido de indelUoisação,

lq



-1H-

R', pai:;, o Consrl110 :\'aval de parecer que José'
Ganllolfo n[lO tem rlil'eito ao pagamento das ohras
do segunc lu conll'nelo; e que o 1.T0vemo Imperial,
não obrigando-o {, entl'ilr para os cofres p,ublico
com a diífel'enfiJ. entre a quantia de 2:953$12.1(. drs
pendida em ràzão dos defeitos encontl'aQos, c a
de 1: 1.4,;>$000 do sflg'undo contracto, ainda uma vez
teve ell1 cODsitlel'H~ão os prejuizos que o emprei
teiro na r(;alic!arle. tivesse eÃ..perimentildo, embora
não tive se lI. ali tl'aquella bO<l fé que eria para
desejar.

Assig-nados. -Joaquim José IO'nacio, Joaquim
Manoel de Oliveira FigueiJ'edo; Raphael )Iendes
ele Morae e Vulte, João Maria Pr.reira dr Lacerda.
(RelaLor o Sr. IIfOnLC e "aUe.)

(Resolvida no sC'lltirlo da Consulta f'm !~ de AgosfO
de 1860.)

SALA DAS SESSÜES DO CONSELHO :\'A\AL,
EM rz1 DE JT tRO m: Hl60.

ConsuUa n.o 283.

SnUiYJ Seí'(~jil 1'efoí'1íbados oom uma pensão igYfll
ri i,l.elar!c: elos í'es)Jf'eZ i'/;os soldos do i.,; Í11~pertrl('S

rnaí'in 11 eú'os .

O Conselho \aval é con, ullado, por Aviso de ·10
d' l\ul'il de '1860, sobre os rc'qurrimentos ela:' pra
ça da compnnhia rir. imprl'iaes marinllel'OS da Pro
vinci.. cl )fato Grosso r:nrnillo Jo.'é nlonio, C' Joa
quim ele Moraes, pedindo IJêlixél do .'erviço, na [órma
da lei ..

Os upplicantes allegão ler já cone1uidq o sell tem
po de serviço; c, com p[feito, elas COplas. (te seu~
I'espectivo~ assentamentos consta que Cmmllo ~ose
Anlonio, t.cnrl0 a. s nlado prll.([\ e jurado bandel/'a
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no exeróLo li:li ti. Dezembl'o de I 3 , e JuttllUÜU
elo Jforae: cm 13 de AgosLo de \, :H, êUnbos pa:>.'ú
rito PiU't\ a compaiJlli'l '-lc imp 'I'itWS lI\arinheiro' da
IJrorincia. de )lalo Gro-so 'm I de Julhtl dI' I 'i:),
o l}J'itnf'il'o I'om a pra(~a ti tU\) e U sell'undo '0111
a de mHl'iuiteiro d' 3," '!<I~'H',

O Qual'lel Gen 'mI da )lal'illita 1nforma. a l' '[wilo
II, ambos que, lelldo ('t1l'S pa::; 'ado pal'a a dila G 1\1
panhia de ün p riaes marino iro no I, o de Julho
ti c 18á-;) e contando pu]' i so lllais H '\IlJlOS ti J

sl'niço, estão no ("asu de olJI I' a haixa €lu . pedem'
1Iltl-; COlllil a L' 'SOIUl'11 til' t;OJi 'ulla du CUU:; ~Ihú Su
pI' 1110 'Til i tal' dp l(dc .laJwiro til' 183(; lllHlldn ad
rliciunar irO t'-'mpo que a:> pl'ill:as S j'\'il'C111 110:> tOI'
]lOS ue llH1.rinl1a <Hlll"ile qu' 'li\' 'rem '01'\ hl nos
do eX\"I'·j n,~ a uI lima parle do al'l. :29 do l"g'll
lamentu dll coropo <.lI' jmpC'l'iücs mal'inlH iros '011
L;clIe l'cfOl'llli.1 (' l1l UUla ')Cn.'i10 i!:'ual Ú 1\1('la I \ rio
olc\(I úqucllu:-- pL'<H:as qu'e t;unlar'I'IH Inui' llL' lO au

nos d(' sU'yj('(I, ac.;Jlilo-, l' Ii.UllilClll e~,lar II c::; te t;USU
o' sUPJllitanle~.

O f:oil' ']ho . -aval, [Jui:-., teu!o cm \'i 'la a [' sulu
~:üo rl, consulta du CIJlI.'clho SUpl'CJlIO :\lililat' de' 12
dr Jlll1ciru de I/{;)(j, l' Ü ar!. :2\J (ln ruo'ulillllolllO do
CU1'pO de' impuJ'iaes Ifli.1rinllCiros, p dr: piU'eL:CI' que
Il~ pl'ê1~:n:-. rle imp riacv mnrinllC'il'os di! (' IIlpnnhia
da Provinda du "lalo Gt'OS::;O Cin líllo Jos' AlltlJlIio,
e JOilCjuim ti' MOI'no', t 'CII1 direito a ser rel'ormados
e{llll uma pen ão igual á metade do respectivo
~ohlos.

A::isigllüdo '-Joüquim José Igna 'LU, .JonquLlll )1(\
no01 de Oliveira Figueiredo, HaplJncl :\Iende' de
,\forac" e Yalle, .lo;io Maria PCL'cim (le Lt,,;er la.
(Relator o Sr, Olive.ira Figueiredo.)

(ResolYicla 110 selltido da CUlIsulla enJ l:j de Sl'
lelllhro ele 1860,)
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SALA D.·\S SESSÜES DO CO~SEL.IlO ~AVAL
EM 3,1 DE J LHO DE i8on,

Consulta .. ,0 ~S!l,

Sob1'e sei' dispensado wn individuo dl1 paqm' O
juro ela. quantia que ?'cccber-a [i0?' ar7'i(lnto?nclllv
nos te'i'?1WS de seu cOlltracto assi,fJllaflo lia In
tendencia ela iVICt1·'inhc(.,

O COllselbo Naval é cOll::iu1Lado, por AYiso de :5
de Junho de 18GO, sobrc o reql.lel'i1llenl.o de Fran
clsco Julio Légel', petLiudo ser dispensado ele pagaI'
o imo da quantia de 10:000$000, !lHe rcceb'u por
adiantamento nos ter'mos do COnLI'Clcto, o qualllllu
se levou á efl'eito ("111 virtude do Aviso tle 7 de
Dezembro de ,1857, as'ignado em 25 de Julho ~lo
mesmo alJno pum a encomill uda de UlIl CD 1I1al'lllI
destinado á Galeola á vDpor,

Succedeu qU) o Goremo, usando do direito que
expressamente se reservara no contrai'Lo, resol
vesse, visto ser muito caro o ol'çameuto llo Ca
marim cuüatlo de Pariz por Léger na fórnHl CUl\
vencionada, e paI' ter ficado bom o camarim que
pl'ovisol'imneute se l1Iandnl'a aqui fazer, Dcasse SC~I\

eifeito a encommendiJ; e istu me '100 (l ~linislel'lO
da Marinha, el11 carta de 7 Ilc Düzelllbru, corn
muuicOll au representanLe de Lég r lÚ' ta Côrt"
em respusta á earla de ao de 1\ore1Obro antece
dente, CUi que o dito L'epre enlanLe tl'UII. miLtio i\
ecretaria de Estado, parH 'el' m appror/?-dos, os

planos e orçamento concernentes ao camunm.
PI'etende a repUl'tj\.;ão da Mal'lnlu.1 que Légor 011'

tl'egue não só a Cluanlia ele 1ij:oouSOUO, que, ~'O~l

forme o ·cu l'onIL'aclo, recelJ I:a adiülllücin, 'IiHlO
muis 3:3228500, orno aecr·::H.:imo de ,Íuro d.' V "/"
ao allllO, na conformidade do lll't. 4·3 da L 'I (lo :l8
de Outubl'o de ,184·8,

Ora, não bareudo juros estipulados !lO L'ootwcl ll

de Légcl' só e 'te poderia ser em dil'cilo constrall
O'ido ii p,~g-n-los, Jamais lia ,:azilu li n ':,,,, por~l\1,
na de G %~~ ao HnIlO, seglllldl~ (I i.lrl. :3." .dil. 1.('[ di'
H de OutulJl'o de I ;3.2 deJlOl' (l' ('OIl:-.IILlIldO ('111
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móru na fórma da lei, i -lo é, desde n inlerpel
larão prole-lo, ou qualquer Ull'il intimação regular
f Íla á L '·ger.

Essa tI1Ól'iJ, pOl"m, a pl'opria l' pnrlu,;ao I!a .~,Ta
l'illlla de aJo'um mo(10 re nhece lJÚO ler cu 'lulo,
quando, Sf'ndo lão rOruHI1 "I lau-uln 7." que su
jeila o liadur ii pilgal' O' 1;):000$000, -j J,é"~l'
immediatamcllle I o os l'e-lituissc não os liO'IQ

do fiador'.
Em resumo collio'e-se do e nme do- pap is
1.° Qu de ncnlluDJ modo ' npplitanll li Fl'il11

ciscp ;filHo L "gel" por nüu lCI' lllllllediülc\lllqlllr
reslltulüO os 1:>:000);000, fllh' rt'('e!J'ra pOI' aduUl
lilll1cnLu pa.ra a cnconltneucla do canWl'iUl li nlpOl'
Galcota, o al'l. ~3 da Lei de '8 <1(' OUlubro ele 18'~8,
c pedal para us tllc:oureil'Os, colletlol'PS, e oulros
Ú tujo cargo ~slrjão dinheiros pulJlicos.

2." Que em l'ig l' ·ó sc [loclerião exigir jllro~ dl '
fi "/0 ao a11l10, \'islo qu' no cOlllraclo nho ror; u
t'slipulaLlos (Jilril o (:[\50 de IllÓI'il, nos t '/'IUOS do
arL. 3. 0 da 1f'i df' ,H d •.'OYe!lllll'() dl'1832.

3." Que a rnól'"l de Lé~g(~I' " su crplin 1 de col1
leblil~~LO, por que nem eexio'io Oüinhci!'o do Jiudor,
como de te t'IllLnaY<1 /) conlracto IlO 'a'o d(' "a~'''I'

da parte de Lr'gcl', IH'll, 1 roi: da eilJ'la dI' 7
u

(l(1
IkzclUbro 'on ta IIOllYI'" ~ (lÍlig 'l1tia pnl'il razl'-lu
l' nll'ar nos cofl'c:1 1nblico' sinãu quando o lIle:nlo
Légcl' apr s nlou-s~ com O' seus J'l'llLlPl'illl Illos
de 18 (1 Ft3ycreiro elo COiTPlll' alJno.

X' sles lel'll"lOb, o Con~elho N,,\\"1d é de pal'u 'PI':
I." QlH' l' c 'rIo lli10 J)uIICI'-:,(' 'xLU'il' J' Frall-

('i:; 'o .Julil) LéÁrl' .iIlI'O' 9 0/0 ao anuo l'unfol'lnl'
o arL.~,:J da Ll'i de iR de OululJm de '18!t8.

:?,C Que é il1c~j'lo u (lil'('ilo dI 'Olllp 'Uir' 111l1"ILIO
f.égPI' Ú pa~al' li °lv nos lermo: tI,1 Lei d.' 2'1, dI'
Oulull'o dr '1832, ar!. ;3.", c cu'!. 'i'lH do Codlg"o CUlIl-
ITJ 'I'cial, nllt'lllas a", tIm'idas dn JI~ríru, I •

.' 'signallo' .-Ju"Il11liIJl .lu, é Jglli1l'ili, ZJcllria, d,'
(;o('s " Ya,'('OllIT!!O· ..lu<l'IUilll Jlauo('\ III' Oli\"pil'a
FiD'I!cirl't1o,. itnlllwel :\ICIlLiI', lk. [Ol'ill': (' \'a\\(', .folio
'Tal'la Pel'f'lra de Lnecrda. (l1."lillol' o SI'. Zlll'i1l'i.,:-;.)

(HJ' 'ul\"itln llU :(~:llid() da CIJJlsulla l'Ill 1 d' \"Ii lo
Li(~ IX(H) , di 'l)en:-;nlldo-s(~ U'~"Cl' dI' ppn'ill' oS \"1'(1:-;
do~, l;j: O()O~OOU. ) ':> n '
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S.\L\ D.\S SESSf)ES DO CONSELHO NAYAL
E~l í DE J GOSTO DE 1860.

80b?'(' um }'oiri}'o l/a ]Jade rIa costa 110 IJI~2Jc}'io com
IJl"ehrnrlir!rr c/rln' (I Bahi r ( de Todos os Sanfo.ç e
os ri. {li 'olllOS .

O Conselho \,IY<I] é l.:onsul!adu, por Avi ü dc' :3
de JUUlO de 18ijO, 'n] l'e um !'Oteiro ül';-"[lrtisnclopelo
'I,u Tl-'llCIII·' Collalillo '..\J ]'(IUP:-; dl' SO\Ji:a da pal'lu da
('o:-;ta do I!l1pe!'io l.:ompJ'EÚwuLlida t'lILl'e a Rnl1ia de
ToJos os Santos ü os Abl',)lhos, que fie"-u jú !l(\
PI'ovincia do Espirit.o anlo.

O Qnartel CeDem] da ~ln\'inha illfol'lIl<t que C'::>le
traballio nfi.o \11\l1e ,'el' Linl1n dos l'Olcil'ns existenle:"
<Iller de Pin1Pnlr], e Lopes da Cosia 'Allneida, qUI'r
( 'Ronssin ou mesmo dr Lnuril" o lI1:1Ís moder!lo
tOlllll;(~jdo e publieuLlo dcbnixo das yistns ([( AI III i
ri.llltmlo illgl~z, PUl'qll) til(}~ 1'0l"íl'OS lião dusl;elfl
Ú~ IllÍllllCiosus pal'til.:ularitlade· ql! lraz o tlu i,"
Tenente CoJ!illillO, nfto eudo feitus pam a m\\'l.'
gaç.ão ele tilbolag('m,

Traballlos SilllilhunLes mel'ecem pr I. CI,ião da parte
(lu GorernLl IlIIpcrial, para de 'perlar a yonlade dI'
,e PlI1prcltend(ll'CIil oulro' I. C lal ele '01' rnll'C PS
llUSSo5 Qmeia" o go:l() ])('\0 e,'tudl1 e pratica rLtl
prnlissão, v mIo qu< siío cOlIsidrraclo, aquel1es C[UI'
<J isto se lledidlo,
. O COJ)s('1IIo .-aval é dI PUI' eer: " .• , que se lI1unt!t'
lIJ1pril1lir, pnl'(l V-'r toda a publitiüaue, o r leiro da
(:o:-.(a do Impr'riu l;oU1I)l'c!ll'ndicla entre iI Bnhia di'
Todos os Sanlo' n ii (;apilania dI) E 'pir'Ho Santo, pelo
1." 1'1'(1011 [r rln <l1'l11llt1a Collalillo :)Im'ques rk Souza;
i.", fine S t)J'cknp (lOS no . 'os O.ffi. iars que na, cgal'ullI
pnl' nque!lns Pill'ug-cns int'UI'IIII' :Ilbre n '\:adirlão do
dilo 1'01. il'n, a fim de que 5('ndo ('sta pl''lfl 'ionalm nll'
I' ('ollh,titla. pos-';ü ellr razel' parLe do I'oleiro gel'"
rLel !'Osla. do BI'aS iI , tão in ilITC'l.:t:11l1pnll' "i1unda III
Il}das ll, Ca1'la~ nl.é hoje fHllJlicodü·.
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A~~iglladus.-Joaquim .rO:-i" 19nal;ío, JlIé1CJuim ~Iil

not'l de Oliveira Figueiredo, RnplJael ~lendt's ctt: )Icl
raes c Valle, Joào J.laria Pereil'tl ele Laeenla. (Hclatll/'
o Sr. Oli\'eÍl'a Figucil'etlo. )

(Resolvida no sl'nlic1u da COll'ulLn em I;; de Oll
[lIhro de 1860,)

S\LA D.\, SESSflE.' DO CO.- ELHO ~A\'AL

E~17DE ,\008 O DE 1,(iO .

.,olwe os ahllso J'f/ritito â 1II{({,'ir'//{rl da flmtfe
til) mm'.

O Con~elho Xa"al 0 t;OnSllllnll0, pOl' A\i~() de 20
ele -Tunbo (le 1860, SObl'(' o úiJjel'lo do umeio da
P['('siel'n'ia da PanlJ.,,-lJa, n." 19 d 28 de :.\Jaiu
pl'Oximo prClel'ilo, •

O Pre iII nte ela P'1l'l:I!I,\ ha pondrl'undo fi' difficul
rlude, com que lula cm relaçiío ao S l'vj(:o da Guarda
~a('il)llaJ, principalml'llte quando [0m'l1a III' [)I'CS
101' eslc s 'r'\'i\:,l) P0l' dpslncarnenlos, solil:íla JH'O
"idcllCÜIS qu' I' 'll1o\'n:1 la 's t1illh:lrldaelü', cl'carlas,
na maior parle, pela Capitania do "Porto, qUI 1l1<1LricúJn
us gUilrda rcmis 'os á pl'elexlo dI' \'ida du Illal',
eUll[ur ÓS \'e7.CS nunca SI' oct;upi rilO, l'allSi11l11o d'(· '~,i1

Illi\lwil'êl 51 rio:,; confiiclos '0111 o' ClI('f't·,' da mCSIJla
GUilr'da.

O JleO'llhml'nlO das Cal ilanias (los florlos, mUlIdatlo
CX('('ular' pelo Dt'CI'C'10 11." !di de HJ ue ;\Iaiu ct"
liHH, diz:

« Art. 61.. Os indiritllllls naciulllJ S (·mpL'egudo5 na
« vida do mar, tanto 110 tralico do parLo I; pequenos
« J'Íos como na Da" gação rIr; g'J'<1ndes I'in~ I' l<lgÔD:-;,
«( na perJUl:l1a e 1J'['ande 'uiJutagcm, lIiJs "iaO'eú.. ti >

« 10118'0 curso, e nu pe' 'U, 'el'ão malL'j uIndos lIa
« r.apltunia do Porlo, c na rórma (1" 'lt" rrgulaLll Lllo,
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« Art 65.( Substituido pclo Decreto n.O L58~ de ~

« ele Abril de 4855.)Arl.. i. Todos os Calnfates e
« Carpinteiros ele embal'cnç.i1('s que eifeclivamente
" exercerem essa pl'olls ões, serão matriculados
« Das Capitanias dos Portos e j:sualaclos ás olltras
I< 'lasses comprehenLlidas na me ma matl'i 'Ulll, cm
\( conforJuil1ru1e elo DpcH'to respccli\o.

( .\1'1. (iS. Todos os indiyiduos empregêlllos na yidil
\\ rio milr' serão b ..tos da Gual'l]n Nacional r mili'
+: onl1s chi", serüo, porém, sujeitos ao s "viço da
« !\farinha de Gucrra, t.oda as vezes que mI' IIP
« cessai'iu, e segundo uas ,ircumslanClas. »

D'estes ill'liO'os eYiJentemenle se deduz:
_1. 0 Que todos os individuas que SE: clnpl' gucl1l

na vida do mar teem de er matriculados, nuo pa
rlendo e.'ercer lal proll são sem satisfazerem essa 1'01'
malidade.

:..0 Que as Capilanias devem matricular todo o
individuo que se empregn na vida do mru', ele quem
t.iver conhecimento, não podendo, consequenlPUlenle
nega-lo á toclo aquelle que a solicitar provanrlo C111
prcgal'-se n'aquclln vida.

3. o Que a isene,· o ela flll(:lI'l.1a i\'acional c mnis
onus civis ' outorgada s6rnell!ü ao individuo que
se emprega na vidn do mal', se acha 111<1II'iNllado,

6-, o Que fica privado da isenção loelo o inüiviclLlo,
mesmo matri 'ulac!o pelas CalJltanias, que nno se
empregar effecLivamente na vicia do mar, ou que
a deixar, aiuda que temporal'üJmente, abraçando
outro moelo ele viua ou ~I'OnSsõo.

Os aTt . 66, 67, G9, 75, a 78, 8ü, e 88 LIa já cilado
Regulamento, sujeitando os matriculados pela Ca
pitanias á mostl'as ll1ellS< s, impondo penas aos
remisso , dividindo-os em se(:çõp,s, nomeando Ca
palazc_ , rninislrão medidas M;' m mns Capitania
para terem conhecimento cabal de tqc!o o pC~SI~al
qu se emprega na "ida do mar, e não serem hlCll
menLe il\mlidos.

Porém, na aCILllllidad niio:> achando ellas com
pet nternente habilitadas e01l1 os meios indi pen
saveis pal'a n completa fiscalisação elo littor'al; uao
sn pôde l'espon::;llbilisl.l-las p('10 exacto cumprimento
do respectivo Hegularoento" ' .'

Isto posto, no caso do OaleIO da Pr RldencHl l!a
Parahyba, parece ao ConsellJO ,'aval que ús autori
dades locaes é que incumlJe pl'o\'ar, com OS dOCl~
mentos inc!ispensaveis , que o in lívic\uos que se cllZ



haverem sido indevidamente matriculados não se
empregão eITectivamente na vida do mar, exercendo
profissão dive.rsa, a lim de serem pela capitania
cassadas as matriculas e eliminados dos respectivos
registros.

Dando o Regula.mento das Capitanias providencia
mui adequodas, e até minuciosas, sobre todas as
occurrencias que se podem dar ácerca <Ía gente
que se emprega na viaa do mar, procurando animar
essa profissã(:), com o intuito de creae recursos
para a guarniçao dos navios ela armada, é o 'Conselhó
Naval de parecer que medida alguma nova ha a
tomar á respeito.
AssiO'nados~ - Joat:tuim José 19nacio, Joaquim

Manoei de Oliveira FIgueiredo, Raphael Mendes de
Moraes e Valle, João Maria Peren'a de Lacerda.'
(Relator o Sr. Lacerda.)

(Resglvida pelo Aviso de 11 de Setembro de 1860.)

SALA DAS SESSOES DO CO SEJ.HO NAVAL,
EM iODE AGOSTO 1m 1860.

'CoosuUa D.O 2:1..9.

S(Jb,'e c(J1npetir ao Girltrgião elo Arsenal as func
çôes de CirttrgiãfJ des navios desarmados e da
Companhia de Ap,"endizes ArtifWes.

O Conselho Naval é consultado, por Aviso de ~1
-de Julho de 1860, sobre OS o.ffl.cios da Inspecção
do Arsenal e Quartel General da Marinha versando
Acerca do destino que se deve, dar ao Cirurgião
de Divisão Thomaz Antunes de Abreu, que está ser
vindo nos navios de armados c na Companhia de
Aprendizes Artífices, em vista do disposto nos arts. 57
e 60 do Decreto n.O 2.583 de 30 de Abril ultimo~
que reorganisou os An;cnaes.

16
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o Conselho passa li dizer que, visto ordenar o
cilado Decreto:

Art. 2.° O Arsenal da Côrte terá •.. um Cirurgião
do Corpo de Saude da Armada...

Art. 57. Compete ao Cirurgião do Arsenal, § 4.°;
pre5tar OS soccorros de sua arte que se tornem
precisos no caso de qualquer accidente, bem como
tratar em suas enfermidades passageiras os Apren
dizes Artific.es.

Art. 60. O Cirurgião do Arsenal passará .revisla
uma vez por semana, e sempre que fôr necessario,
ás guarnições dos navios desarmados, medicando á
bordo os que tiverem molestia de pouca gravidade.

E' evidente que, competindo por estes artigos ao
Cirurgião do Arsenal a visita das praças dos navios
desarmados e da Companhia de Aprendizes Artifices,
de que se achava anteriormente encarregado o Dr.
Thomaz Antunes de Abreu. e não havendo este sido
nomeado para exercer o dilo lugar, não pórle con
tinuar n'aquelle serviço, do' qual deve julgar-se
exonerado, afim de occupar-se n'outro que o Govêrno
ordenar ou que lhe competir pela respectiva escala.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Joaquim Ma
noeI de Oliveira Figueiredo, Raphael Mendes de
Moraes e ValIe, João Maria Pereira de Lacerda. (Re
lator o Sr. Lacerda.)

(Resolvida no sentido da Consulta em ~ 4, de Agosto
de ~860.)

SA.LA DAS SESSÕES DO CONSELHO NAVAL,
EM 28 DE AGOSTO DE ~ 860.

Consulta n.o 29S.

Sab~'e ser o exercicio da pesca um direito que pel"
tence a todos.

o Conselho Naval é consultado, por Aviso de 4.7
de Agosto de ~860, sobre o assumpto do requerl
mento do Tenente Francisco Coelho de Souza e outro.
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reclamando contra a licença concedida á Pedro No
lasco da Costa para exercer a pesca por meio de
r-ede. de costa na praia de Pirangy, da Provincia do
Rio Grande do Norte.

No cil,ado requerimento dizem os supplicantes:
~ • o Que desde 183~ teem licença da Presidencia

da Provincia para usarem da pescaria de rede de
costa na praia de Pirangy, licença·de que teem cons
tantemente gozado.

~. o Que, entretanto, Pedro Nolasco requereu em
Maio de 1859 ao governo da Provincia e alcançou
licença para poder pescar no mesmo lugar.

3. 0 Que d'esse modo soffrem os supplicantes con
sideravel prejuízo e manifesta offensa aos seus
direitos.

E conclue, pedindo ao Governo Imperial que, não
tendo elles achado na Província reparação da ín
j\J.stiça som-ida, digne-se determinar que fique sem
etfeito a licença de Pedro Nolasoo, e sustente-se a
posse dos supplicantes.

Bem considerada a materia, vê-se que manifestos
são os inconvenientes de taes licenças, ns quaes
dão em resultado, como judiciosamente pondera o
Capitão do Porto, estar dividida a Provincia entre
poucos concessionarios, o monopolio da pescaria,
c o alto preço do peixe no mercado.

Pela s6 exposição do actual Presidente do Rio
Grande do Norte,' mais do que por qualquer desen
volvimento em CJUe entrasse o Conselho Naval, se
patenteia que a Presidencia, apartando-se dos prin
cipios que reg'em a materia sujeita, e assegurArão
á todos os habItantes da Provincia o direito de "Rescar
·em suas praias, concedeu licencas á uns, depois
á outros, depois restringio as côncessões feitas, e·,
por fim, suspendeu. absolutamente o direito de lançar
redes nos lugares disputados, emmaranbando-se
assim cada vez mais em suas· propFias delibe
rações.

O Conselh<> Naval' á vista de sãos principios de
direito e de economia politica, é de parecer que
seja indeferido o requerimento do Tenente Fran
cisco Coelbo d'e Sf;)Uza e outros, ordenando, de
mais o Governo á Presidencia do Rio Grande do
Norte ponba fim á pralica abusiva e damnosa de
conceder á certos individuas o direito, que a todos
deve ser 1'ra1'1 o; de pescar nas praias e costas da;
Província,



Assignados.-Jaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes e VasconcelIos, Joaquim l\'Ianoel de Oliveira
Figueiredo, Raphaell\Iendes de Moraes e YaIle. (He
lator Q Sr. Zacarias.)

(Resolvida no sentido da ConsulLa em 1 •o de De
zembro de 4860.)

-SAL \. DAS SESSÕES 00 CONSELHO NA\ AL
EM 31 DE AGOSTO DE 1860.

Consulta D.O 299.

Sobre terem as p?"apas dos Corpos de Ma?"inha
que tenhão dado baixa e ?"eentrado nos difos
Corpos, ou que tenhão servido na ?7w?"inhagern,
direito a ser-lhes contado o tempo d'este servira
al~terior.

o Consefilo Naval é consultado. por Aviso de 28
de Junho de 1860, sobre o requerimento do Impe
rial l\'Ial'inheiro Francisco Ribeiro da Costa, pcL!im}o
seja addicionado ao tempo que conta de sel'vico
no corpo onde tem praca o que servio como praça
de marinhagem. •

O supplicante documenta o seu requerimento com
o original da guia com que desembaI'cou do vapor
Jequitinhonha.

Depois das in1'orma('.ões do Commandanle da es
tação naval do Rio tl"e Janeiro, do Commandl.UJle
interino do Corpo de Imperiaes Marinheiros, declara
o Qual'lel General ela Marinha que não póde com
todo o fundamento informar sobre o direito que
assi te ás praças dos Corpo de marinha á contagem
do tempo que servirão anteriormente na marinha
gem, porque não existindo nos seus registros, nem
mesmo no archivo da Secretaria de Iarinha, a que
recorreu, a Provisão de 7 dé Dezembro pe 1835 á..



que se refere a Resolução da Consulta de 12 de
Janeiro de 1856, ignora a. generalidadtl de suas dis
posições; e 'observando que a dita Resolução de
Consulta só manda contar ás praças ela CompanlJia
de Imperiaes Marinheiros de Mato Gl'OSSO o tempo
que tivessem servido no exercito, pondera que sejão
quaes forem as disposições da citada Provisão, ellas
não). podem apnveitar ao supplicantc, porque não
esta no caso das praças da mencionada companhia,
que, por terem passagem elos corpos do exercito,
gozão dos effeÍLos d'aquella Besolução de Consulta;
aando-se ainda a respeito do Imperial 'Marinheiro
Francisco Ribeiro da Costa li. circumstancia de l.lllver
servido como praça engajada, recebendo por isto
o competente premio.

O Conselho Naval observa que, determinando a
Resolução de Consulta de 9 de Dezembl'O de 1823
que. se conte o tempo de serviço [ ito antes das
demissões elos que de novo buscão a carreira militar,
e n'ella chegão a merecer o posto de Official de
Patente, quando taes concessões não prejudicão
terceiro, e estabelecendo ,a Provisão ele 7 ue Dezem
bro de 1830 se fação as disposições da me ma Con
s~lta extensivas á todas as praças militares inclis
t~nctarnente, quando se houver de contar o seu
tempo de serViço, é f6ra de toda duvida que n'estas
disposições estão comprebendidas as pl'aeas de ma
rinI1agem do Corpo da Armada, e dos demais corpos
da Marinha.

E seria verdadeiramente inexplicavel CJue ás praças
dos corpos do exel'cito que passão para os da ma
rinha se conte o tempo prestado anteriormente em
arma e repartição estranha, negando- e isto áquellas
que, depois de servirem em algum dos corpos ela re
partição de Marinha, passão a &ervir em outro da
mesma repartição.

E', pois, o Conselho Naval de parecer:
1.~ Que, regra geral, as praças que servirem na

marmhagem do corpo da armada, e passarem para
algum dos outros corpos ele marinha, ou as que,
tendo dado baixa, entrarem de novamente no ser
viço dos ditos corpos, teem direito a ser-lhes con
tado ~ tempo de serviç.o anterior ás suas passagens,
ou bUlxas.

2.° Que o imperial marinheiro Francisco Ribeiro
ela Costa está comprehcndido n'essa regra, c assim
tem direito ú que no corpo onüe serve lhe tieja
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contado todo o tempo que servio como marinheiro
do corpo da armaúa, uma vez que, porém I se
reconheça a identidade de pessoa.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
G6es e Vasconcellos, Joaquim Manoel de Oliveira
Figueiredo, Raphael Mendes de Moraes e Vulle. (Re
lator o Sr. Oliveira Figueiredo .)

(Resolvida no sentido da Consulta em 17 de No
vembro de 1860.)

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO NAVAL,
EM fi. DE SETE~1BRO DE 1860.

Consulta n.O 301..

Sobre ser re{o1"mado um Capitão de Fr'agata com o
soldo de sua patente e a (J'rachtar.ão ele Capitão
de JJIar e Guen'a.

O Conselho Navnl é consultado, por Avis0 de 6 ele
Agosto ele 1860, sobre a rcforma pedida pejo eapitiío
de llragata Francisco Luiz ela Gama Rosa.

O supplicante diri~'io ao Governo Imperial o seu
requerImento de rcforma, allegando que se acha
impossibilitado de 'ervil' por falta de vista. Este rc~

qnerimento, favorayelmente informado llelo Quartel.
General, foi, segnndo o que e tá estabeleddo por or
dem, precedido de parte de doente cDmpetentemente
documentada. A junta medica formal, á que fôra o
dilo amoial sujeito, julga-o incapaz de todo o serviço
militar, soITrendo molestia chroniea e incuravel.

De sua fé de olicio consta que, tendo erle as en
tado praça de aspirante á guarda marinha em 22 de
Novembro de 1832, se lhe mandou contar o tempo
de serviço, pela resolução de consulta do Conselho
Supl'emo Militar de 12 de Outubro de 1850, desde o
1.° de .larço de 1830, dia em que se matriculou na



- 4~7-

extincla Academia de Marinha. Reconbece o Conse
lho aval que eslá o Capitão de Fragata Francisco
Luiz da Gama Rosa comprehendido na disposição
primeira do art. 4,.0 da lei n.O 64,6 de 3,1 de Jullio de
1852, e compete-lhe a reforma com o soldo de sua
actual patente e a graduação de Capitão de 1\1ar c
Guerra, na conformldade do Alvará de 16 de Dezem
bro de 1790, por contar mais de trinta e menos de
trinta e cin.co annos de serviço.

Assignados - Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes e Va conceIlos, Joaquim Manoei de Oliveira
Figueiredo, RapbaeL Mendes de Moraes e Valle. (Re
lator o Sr. Joaquim José Ignacio.)

(ResoLvida no sentido da Consulta em 29 de Maio
de 1861.)

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO !AVAL,
EM 4, DE SETEMBRO DE 1860.

Consulto. n.o 302.

Sob?·e a reforma de ~tm Capitão Tenente no mesmo
posto e cO?n vinte e wna vigesimas quintas pa?·tes
do respectivo soldo.

o Conselho Naval é consultado, por Aviso de 7 de
Agosto de 4860, sobre a reforma pedida pelo Capitão
Tenente Joaquim Lucio de Araujo Junior, allegando
este achar-se impossibilitado de continuar a servir
em conse<Jl!encia de molestia.

Tendo sldo o Capitão Tenente Joaquim Lucio de
Araujo Junior sujeIto á uma formal inspecção de
saude, foi esta de parecer que está elle incapaz de
todo serviço, por ISSO que soffre de amaurose do
olho esquerdo, molestia chronica e incuravel.

O supplicante tem praça de 4, de Março de 1839,
e conta vinte e um annos, tres mezes e vinte e nove
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.dias de serviço, o que se 'Verifica p la co~ia ,que
apresenta de seus assentamentos extralúdos ilo livro
mestre dos Officiaes ela armada.

Em sentiao favoravel á reforma' pronuncia-se o
Quartel General da marinha.

O Conselho 'aval é de opinião que o Capitão Te
nente Joaquim Lucio de Araujo Junior esta em cir
cumstancias de ser, como pecle~ reformado no seu
posto com vinte e uma vigesimas quintas partes do
l'espectivo soldo, por se achar affectado ele molestia
chfonica e incuravel, e assim incapaz do ~erYiço,
tudo na fórma do Alvará ele 16 ele Dezembro de 1790
e ela lei n. o 64,6 de 31 ele Junho ele 185~.

Assignaelos - Joaquim José Ignacio, Zaeariás de
Góes e Vasconcellos, Joaquim Manoel de' Oliveira
Figueiredo, Raphael l\iendes de Moraes e Valte.
(Relator o Sr. Joaquim José Ignacio.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 10 de No-
vembro de '1860.) ~

SALA DAS SESSõES DO CONSELIlO NAVAL,
E~I 11 DE SETEMBRO DE 1860.

4JoDsulta n. O 303.

Sob,'e quando a circ'wnstancia de maior idade de
'lt1n Aspirante á Guarda Marinha é attendivel
para a collocação el'este na reslJectiva escala.

O Conselho aval é consultado, por Aviso de ~3
de Junho de 1860, sobre o requerImento em CJl:le
o 1. o Tenente Felicio de Sá Brito pl3de ser conocad~
na respectiva escala acima elos 1. O. Tenentes BOnI·
facio Joaquim de Santa Anna, e Joaquim Guilherme
de 1\Ie110 Carrão.

O 1. o Tenente Felicio de Sá Brito fundamenta o
seu prc\ido; 1.· no fucto de ter assentado praça no
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mesmo dia em qne os seus dous referidos collegas;
~. o em ser mais velho do que elles.

Mandou o Quartel General da Marinha ouvir ácerca
tIa »retençiio do supplicante os dous interessados,
e as respostas d'estes, assim como a informação do
Quartel General, tudo annexo á petição sujeita ao
exame do Conselho Naval, põem fóra de duvida:

4. o Que o supplicante assentou, com elfeito, praça
de Aspirante á Guarda Marinha em 47 de Novembro
de .838, dia em que tambem assentárão-na os 1. 0

'

Tenentes Donifacio Joaquim de Santa Anna e Joa
quilo Guilherme de Mello Carrão.

i.· Que, todavia, o supplicante não matriculou...se
DIl .Academia em tempo competente, apresentando-
e á 23 de Abril de 1838 depois de encerradas a5

matriculas e abertas as aufas, e frequentando o
curso na qualidade de ouvinte para no fim do anno
r. r, como fez, exame; ao passo que os dous
m n~'ionados 4. Os Tenentes matriculárao-se no 4. D

arço de ~838, seguindo regularmente os seus
éS os.

e les termos, e sendo certo que o tempo de
e o, como é expresso na Resolução de Consulta
ti IS de Julho de 48~9, equin\le 8 serviço, é ma
n r~ lílWfllte infundada a pl'etencão que expõe G
4.· Tênente Felicio de ser collocado acima dos dOUi
outros 4. os Tenentes; porquanlo, l:lDa yez que estes
le . o:-Ibc vantagem no t"'mro de sel"Vi~o, porque
m. euJArão-se primeiro que elle, fica reduzida a
sua argumental;,üo ao simples facto de ser mais alho
que seus dous collegas, circumslancia que sómente
seria aLtendiyel no caso, l1ue se não dá, de ser em
tudo o mais a posição do supplicante sEmelbante
á dos 4. os Tenentes que elle deseja ver abai'xo de si
na escala respectiva.

g', 'pois, o Conselho Naval de parecer que seja in~
deferido o requerimento do 1 .o Tenente FeliclO de

Sá Brito.
Assignados.-Joaquim Jose Jgnacio, Zacarias lie

G6es e Yasconcellos, Joaquim Manoel de Oliveira
Figueiredo, Raphael Mendes de Moraes e Valle. (Re
lator o Sr. Zacarias.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 26 de laneiro
de +860.)

17
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ALA DAS SESSÕES DO CO 'SELrtO NAYAL,
EH H DE SETEMBRO DE ,1860.

~Çoore o reeebimento da o01"a do estaleíro oudc II
twh~ a c~tlt Nic~bert)J"

o Con Um Naval . cunsullado, por Aviso de alJ
-de Iulho de 1860, 80bre 11 I'cJ!re enl.açiío flue (j

il1i'sté1io da Marinlla dirigio o ngenbciro Iten
tique Lá ! empresario da obra dos alicerces unr

'11 slm~mento da cobertura de ferro do estafeir&
onde te atlhfi a corveta N1'cthero'!l f e da roeoDslrucçM
'a Mrreira do mesmo estaleirO.

Esta representação versa ácerca do pagamenlO'da
ultima prestação âa somma estipulada no eonlmclo
'tine eelebrára () dito Engenheiro com a l'Btendenclà
,dll -Marinha da Côrte em 27 de Outubro da ~858,
na· hypo1h~e de estar ~oncmda e no ccaJO de ~r
recetiida li obra.

GOnselho aval, além da representação dtrLà.,
nminou as informações que a 8companbárâô, c

afild "par. melhor intelligencla da,!; quaes, verbal·
mMae questionoll ao Engenheiro director das obra
~l !8 e mUi'ares da reparução, que fÔra encarregadl)

: t . speccionar e Tigiar por parle do 0-0\'e1710," e
fórma do citado contraclo, a execução da refc

':r d« 'Obra..
- o Ue 1ado que passou ao cIiipresario o Enge-
nheiro inspector, declara-se que as 'Obras eóD
lMli adas ficárão coliduidas, e que na sua execução

.t\)rão observadas todas as condições estipuladas',
á execepção; 1,0 da que se refere ao prazó da
conehJ.são, o flual excedeu a doze mezes; 2. o da re
1 til'-a o mo<Ío de fundação espe~ifi~ado no ari. 4.o
_di) eomracto, p9rque o empreSarI6, em v-ez de ler
enseccadoo local correspondente á parte submers;l
da carl"eira, para escavar o solo ut[l o apparécímenlo
'de uma base sólida, e -abi estabelecer i)s alicerces,
adoplou o methodo de consolidar o terreno (mesmo
debaixo d'agua) p.or meio de estacada com engra
damento assente sobre i)"s lÔ-pos das estacas.



-- 1JJ -

A'· respeito ao excesso do pl'azo esLipulado, ne
nhumà ilifficulaade pMe d'alii provir á realização,
do pagamento; visto que - e pl'tiO C'lIa elevado,
ou prorogado, pelos Avisos de 31 de Outuhro do
<lnno preteri~o e 10 de Maio do corrente expedidos
ti Inspecção do -A nal, ficando tUlty cBncluido um
lTIez e dezanove aias antes de findar-se a ultima pro
rogação,

Quant@ á mud;llilça, q.ue }wuve no met40do 0\1 s~~=:
tama de rundaGão corivencionado para 11 parte sti}'.t
mersa da carrêira, é certo que es. a alteração não
-deveria ter lugar sem I) consentimento prévio do
Govero@., mediallte particil:,ação das circumstancias
HnpI:evislas que a. IDütivál',lO, e que constilO tanto da
expo-sição do recorrel'lLe. como da .inf'Ormaçõ,o do
Engenlieiro da ~farinha~ n~as tambem não ha tlu ida
que essas circumstancias erã~ attendiveis e proee....
dentes para que neste ponto não se seguisse litteM1·.
mente o. contracto. . .

Isto posto, entende o Conselho Naval que a fi .,;)
calisaçao exercida pelo moncionado Engenheiro da·
RéparLixáo da l\f.aL'Ínllu, e não menos a perieia e boa
reputaç.ao do Engenheiro tuw, garantem suffioien",
temente a solidez e a perfeiçã6 technicá d~ seme
lhante obra, para que (} GOV81'nO mande dar como
rc.cebida, illdependen\emente da ex~rienei& que.
1301' ,maiOi' segurança, o nosso Engenheiro exige, a
qual,. no tocante á duração da carreira, nãg seria
concludente, si acaso as madeiras e outros mate
riaes empregados. não fossem apropriados li de llri
meíra qualidade, neHl> a mão d'obra cuidadosamente
executada; e tanto mais quanto o Engenheiro Law
diz expressamente em sua exposição que, apezar.
d~ nãQ!se lhe haver officialmente imposto essa prova•.
na(}. se oppõe á que ella se faç~ em. opportullldad.e,
~prirnindo""se de mod'o que pareee fasponsabilisar....
se-pelo r~sultaqo. -.
. Assignados. -Joaquim José Ignacio, ,zacarias de
G:Qe~ e VasçoQcellos, Joaquim Manoel de -OliveIra
PIgueiredo, llaghael Mencl.ãs· dB Moraes e ValIe, Ri
cardo ·Jof?é Gomes Jardim. (Relator () Sr. l~rdim.)·

.(Resol ida no sentido da Copsulta em 18 de Se,.
tembro de 1860, sujeiLand'o.-se, J?orém, o Engenheiro
Law, por termo que deverá assIgnar na Intendencia,
<\ prova eJigi\ia pelo Director das obras civis I} mt..,·
~l.af.~S da R.ep,arLi<,:ão ~a Mari?ha)
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SAL.\. DAS SESSÓES no C01"SELHO AVAL
EM H. DB SETEMBRO DE 1860.

CousuUa B.· 30'.

Sobre ser 1'elcrado de ll2dfas e,n ql!tJ inrm'j'f14
wn cont'tywtador ela I'epariifão de mw';nha.

O Conselho :'iaval é consufLado, pOl' Aviso fie ti
de Agosto de ·1860, sobre o requernuenlo em que
)iiers Irmãos e l\Iaylol' pedem ser relevados das.
multas estipuladas nos contractos por elles assigna·
dos em 29 de Dezembro de 1857 para a confecção
&o collocação da cobertura de ferro sobre a cnrrcU
Gnde se acba em fabrico a corveta Nictheroy, e pata
a construeção do edificio, lambem de· ferro, iles
tinado ás officinas de fel'reiros e cnldeireiros dI)
.Arsenal de Marinba da CÔrte.

05 supplicanles allegão o seguinte:
1.° Que, preeisando para as obras que contractárão

qe p-eças de ferro importantes, as quaes só podião
vir ao estrangeiro, forão obrigados, Jogo no pri
meiro paquete sahido depois dos contractos, a en
Gommenda-Ias á uma casa de Edimburgo.

2.° Que apparecendo alU a crise commercial n'a·
quelle anno a dila ca a abrio [allencia, e não pOda
cumprir a encommenda, apezar dos esforços que
fizera o. agenre dos supplicanles com os curadores
da massa fallida.

3.° Que, á vi la d'esta occmrencia, fôra obrigado
o mesmo agente a fazer novo contracto com outra
casa de New-Caslle, dando isto lugar á perda de.
tempo e graves prejuizos pecuniarios para os sup
plicanles.

4.° Que, preparada a encommenda, novo embaraço
surgio, por isso que, pela grandeza das peças de
ferro, foi necessario fretar navios aproIlriados parl!
transporta-las, dando lugar a que só pui:1essem aqUI
cbegar em Julho do anno passado.
, 5.° Que, achando-se os contracladores de posse
de todas as peças encommendadas, c.0"1e.çárã~ a
assenta-las ernpr~gan?o as necessarias dlhgenClaS
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para conclull' as olH'as, até que, em Maio do correnle
anno, ficou tudo terminado,

A ContadorÍa na informação que dá -a respeito,
conclue que, devendo as obras ficar promptas, se
gundo os contractos, em o L° de Maio de 1859, só
em )faio do cOJ;'rente anno isso pôde ter lugar;
por cujo m()tivo dilO póde debar-se-lbes de appfical'
as multas estipuladas; mas que as razões dos sup
plicantes, e a lealdade com que teem sempre cum
prido os di' r os contractos importantes de que se
iO(mmbem, a tenuão de tal fórma a falta em que in
corl'êrâo que os julga dignos de toda a equidade
(lCerca do que riclamào.

A justitlcacão de que faUa a Contadoria da Mat'inba
par ee eslàr"nas condições de ser aceitas, por constar
n e aeidade d'aql1ella de um documento assignado
pelo Lord ayor de Londres, David Williams Wire,
e fleconhecido por um auto do notario publ ico da
mesma 'lidade, sendo a assignatura d'este ultimo
garllnli pelo nos o Vice-Consul Luiz Augusto da
CQ8t4 es documentos se aclJão ambo vertidos
ptlra (1 idioma nacional pelo traductor publico c
Intérprete commercial juramentado d'esta Côrte.

O Con elbo aval julga que os supplicantes estão
DO. Cà80 de ser relevados das multas em que in
arrérão, não só em consideração do exposto, como

ainda de ter sido o· contracto cumprido com leal
dade em todas as outras partes.

o -Joaquim José Ignacio, U(',arias de
Gtté e concel1o , Joaquim Manoel de Oliveira
Fi~eiredo, ltaphael ~Ienaes de Moraes e VaUe.
(Relàtor o Sr. Moraes e Valle.)

(Resolvida no sentido da Consulta de 25 de Se
~mbro de 4860.)
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SALA DAS SESSoES DO COi S)ll.BO VAL.
~'I 48 I)i SETE BRO DE H~6.().

Sob,-e pas8'ar pm-a a GOlnpaahia ele im:alidv •
COl1~ 08 Beus tilmaimen'os srudo dis.pensado de
todo Bef"Vi{!o. tam O/ficíal Marinheiro eaJcluid6
do q1.tam'O respectivo pe.lo 8et6 estado de $fJtwc.

o 'Cons&lho Naval é consuU d(), por Aviso ~a
de Agoslo de 4860. sobre °requerimen o do Ma
de numero de náQ José Maria Primeiro.

])jz te e tre que serve d&sde a época d'a
depencia na qualidade de oflicial marinliairo, tend~
portenoido ás E~uadras sob as orden dos Almi
rante J.o.rd Cokranc, Barão. do Rio da Prata,
OreanfeU, os.tando nesla ultima bastante ad'ant
em anno.s do idarle, mas cumprin.do sempre s u
devere, cabendo-lbeultimamonte· a honra de 0001:1
par o lugar de Patrão da Galeola Imperial' p'0r oceã...
sião dQ visila de Suas MagesLades <16 ProvinGia
Norte; e que 'ondo exhaurido suas forças ne
longo Lemf10 de serviçll, pede- a :reforma, á ~u
julga te·r adquirido direi o.

Q Inspector do Arsenal de l\tarinl1a da Côrt~"
Chefe da classe dos ofliciaes marinheiroi, deC1~
gue não. contempla o supplicante e outros para ~íi...
lrarem no quadro de que trata o Decreto n.O j.t09J
de 20 de Fevereiro de ~ 858, por terem sido j1,ll
gados incapazes. de todo o serviÇ.o; mas que lhe·
pareceu de justiça que fossem reformados os otli..·
ciaes marinheir05 nestas. circumstancias,

Vê-se da copia d05 assentamentos do Mestre José'
l\Iaria Primeiro que serve el1e sem interrupÇ,ão desde
5 de Fevereiro ae 18.2i, tendo mesmo antes servido.
em uma presa de guerra da Independencia desde
6 de Agosto de 4823. Foi sempre um dos mais
bab~is, r.nais activos, e mais prestimosos omciaes.
marmheIros da nossa armada; todos os nossos Ofli.·
ciaes antigos o conhecem, e raro é o que com elIe
não embarcou. Na classe á que pertence, e de
que é o décano, ninguem por certo, é mais digno
do que elle da contempla~ão do Go,:erno ImpenaL
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Como bem 'declara o Inspector do rsennl de
hIal'inba de. Gôrte, não ha legislação alguma que
regule a reforma dos offieiaes marinheiros, senão
o. que acomRonhou o Decreto acima referido n."
!~U 09 de 20 ae Fevereiro de 1858, o qual não apro
veita ao supplícante que ficou excluido do respec
.tiro quadro pelo seu estado de moleslin. Sendo,
poréOl, certo que á: muitos outros officiaes mari
Dheiro , em identicas ou melhores circum lancia
do que o supplicanle, tem o Governo Imperial feito
por q'uidade a ~ça de dispensar de todo ser
viço, cons6I'Vando-lhes o respectivo soldo; e sendo
manifesta injll.stiça abondonar ã miseria um olicial
ntarinlreiro que tem prestado mais de trinta e sete
.annos de bO'nS ser\Tiços, só llorque não. ha legi la
.c.;ãQ que lhe assegure a reforma que pede; é o
,COnselho raval de parecer que o supplicantc Mestre
de numero de não José Maria Primeiro seja pas
sado para· Companhia de Invalidos, para lêr por
eUa seus encirnentos, e alli di pensado d tod.o
,erviçtil, como e pratica com os que por sua fi0>
-le tialil estão eril circumstancias de obter seme
,lhante graça.

slgllªdos. -Joaquim 10 é IgllaciQ, Zaénrias de
Mas e VasétlDceUos, .'roaCJ1:Iim MaMeI de OU iro.
1i'i~iNittb I Ra\)haet ~~J?des de MorM e Valie.
(tmlator t) Sr: J. .t. 19nnclO.)
1.t1t~ da no sentidó da Consulta em .16 d~ OUlu
~dé. 60.) ...

LA DAS ESSÕES DO COl SELHO L ,
EY .8 DE ETEJIBRO DE ·1866.

Cou"''''à D. à 310.

&1i,-e n dlm~ fast"f'-sc ou não 1roceaso à08 réo,
. dt rJêsf!1"rãO 9.tte ge acha'J"em tncapazes de ser-
"'iça 'fJtJr enrermidarle.

- .O Conselho a ai é consultado, por Aviso de 21
de Junho de 4860, sobre a duvida 'expusta em of
ticio do Quartel General da Marinha, a saber, i
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ó Grumete dõ Corpo de Imperiaes Marinheiros Cae
lano Lopes da Silva Guimarães, que veio dae ~R'Ó
da nabia para responder á Conselho dê guérro. ~IO
crime de t.." deserção c foi nesta Côrte julgado in
capaz de serviço, d~ve ser processado logo qUê pos
obter alla elo hospItal, ooae se acha em tralametllo.

Tendo sido resolvida {leIo Governo, segundo cons..
ta, a especie que fazia objecto da duvida do Quatt I
Generaf, o Conselho, anstendo-se de particllJ J:.

sa-Ia, formúla o seu parecer em geral. .
A duvida suscitada pelo Quartef General pn

de que a pena em flue incorrêra n praça, li qúe
se referia, era a de um anno de serviço á l0Q
dos navios de guerra, vencendo sómente n ra o
e o fato de que usão os sentenciados 6.
pena que, attento o estado de incapacidade p y
ao desertor, segundo a opinião da junta de sa ,
não podia elIe cumprir.

OConselho Naval entende que, devendo ao deli
se~ir-se o processo e a penalidade respectiva.
o <lireito de graça cqm que a Corôa póde p'ér
e moderaI' as penas Impostas aos réos COo
dos por sentença, é inaispensavel qt1~ âos
tores de algum dos -cOrPos da marúlha
cumstancias identicas áS do que foi ohf~
du.vida do Quartel General, se faça o necltS
processo, entrando em Conselho de guerra
crime de deserção que commettereni, compe
ao Poder Moderador, si assim aprouver á sua
doria, attender á circumstancia de não ser postl
ao réo cumprir a pena imposta, para lh'a perdo .

E', portanto, em conclusão, o Conselho Naval de
parecer:

Que não é procedente a duvida sobre não fazeNe
ou não processo aos réos de deserção em conse-
quencia de acharem-se incapazes de serviço por
enfermidade, sendo certo que devem entrar em
Conselho de guerra, salvo o dIreito de serem per
doados pelo poder competente.

Assignados. - Joaquim José Ignacio, zacariasMe
Góes e Vascóncellos, Joaquim ~Ianoel de oliv ra
Figueiredo, Raphae I Mendes de Moraes e Valle. e-
laLor o Sr. zacarias.) -

mesolvida no sentido da Consulta am i!> de
lembro de 1860.)



SALA DAS SESSÕES DO COXSELHO rTAVAL,
E I 28 DE SETE.IBRO DE 1860.

Coos"Ua D." 31t.

Sobre a refo1'ma de wn 1." Tenente da 2,· classt
da armada no m,esmo pos·lo e C01'n quinze t ige
aúnas 'luintas partes do 1'espectivo soldo.

o Conselho aval é consul'rtdo, por Aviso de 11
de setembro de 1860, sobre 'a reforma do Lo 're
nente da 2." Classe da Armada Leonidas Marcondes
de Montezuma, actualmente com licença em Londl·es.

A LeO'ução Imperial em Londres, em seu omcio
.° iO '8e 7 de Agosto preterito, refere-se ao aUes

tados, que envia, dos medicos que inspecoionál'ão
o Lo Toênente Montezuma, sem ajuntar-lhes refie ão
alguma.-
. Os dous medicosDrs. G-ucneaude Musseye W. Bow
man, encarregados da inspecção do dito Lo Tenente,
attestão gue, examinando-o, acbárào-no total e Íl'!'{,'
mediavelmente cego de ambos os olhos, parecendo
lhes que a cegueira teve origem em uma fortp.
intl\i,gUtHIÇào que lbe sobreviera em 1851, pelo que
te e de solfrer, annos depois, uma operação, da
qual lhe resultou alguma vista, que outra nova in
fiammação d'ahi á quatro annos fez-lhe perder com
pletamente, achando-se hoje os globos oculares atro
phiados.

O Quartel G-eneral da Marinha, cm omcio de (;
do corrente, diz qüe se acba o Lo Tenente MOI;lte
zuma no caso de ser reformado, pois que está com
prehendido na disposição La do art. i.O da Lei D.O
6'-6 de 31 de Julho de 1852; e que a sua reforma
deve ser no mesmo posto, com direito á percebeI'
elle quinze vigesimas quintas partes do respecti\'(,
oldo nos termos da cltada Lei, por contar tempo

de serviço de 22 de Agosto de 184-5, data em que
llie foi conferida praça de A pirante.

A' vista do exposto, sendo certo que o Official
inspeccionado em Londres acha-se totalmente cego,
o Conselho aval é de parecer que . eja. esle T' 
t'ormado conform opina o Qual'lel (leu ml.

l~
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Assigoatlos.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góese VasconceUos, Joaquim l\Janoel de Oliveira
Figueh'edo, Raphael Mendes de U(}Iraes e Valle, João
Maria Pereira de Lace'rda. (aelU'lo~ () Sr. zacarias.)

(Resolvida no .sen~id() da COnsulta em 1} de r\o
"embro de 1860.)

SALA DAS 5ESSõh" DO CO~SELITO NAVAL ~
E~1 2 DE OUTUBRO DE 1860.

UOlIsulta 0.° 3:1.3.

So7J1"e a refO'rm,a de wn 1.° Tenente no mesmo posto
e com vinte vigesi1nas .quintas partes do 1"eSpeC
tivo soldo.

o Conselho Naval é consultado, por Aviso de 1
de Julho de 1860 sobrQ o officio (lo Quartel Gé
neral da Marinha, n.O -1.4:61 de 3 do mesmo mez,
propondo a reforma do 1.° Tenente da Armada João
Carlos de Souza Machado, por ter sido julgado in
capaz de serviço.

Do termo da inspecção de saune feita no Omcial
de que se trata, consta que elie soffre de Cl1taracla
íncipiente e tremór convulsivo das C'xtremidades su
periores, enfermidades 'que os facultativos que o
inspeccionArão declarão chronicas e incuraveis, e
que por isso o inbabilitão para todo serviço.

O Conselho Naval, tendo em Gonsideraç;.ão o juizo
dos fffcultativos, e os esclarecimenlos do Quartel
General comprovados com a certidão dos assen
tamentos do Omcial in peccionado, é de parecer
que o L° Tenente da Al'mada João Carlos deSouza
Machado está no caso de, nos termos da Lei de
31 de Julho de 1852, art. 4.°, § L°, ser reformado
no mesmo posto e com vinte vigesimas quintas
p~rt s .do respeclivo solflo, por contnr vinte annos,
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tllualro mczes e cinco dias de serviço, t.1ccorridos
desde 28 de Fevereiro de 184-0, data em que lhe foi
conferida pra~a de Aspirante á Guarda Mupinha.

Assignados.-Jaquim .José Ignacio, Zacarias de
Góes e Yascoocellos, Joacfuim ManoeI de Oliveira
Figueiredo, Raphaell\Iendes de Moraes e Valie. (Re
lator o Sr. Zacarias.) -

(Resolvida no sentido da Consulta em ,IOde No
vem1Jro de 1860.)

SALA DAS SESSÕES DO CONSELIIO NAVAL,
EM 2 DE OUTUBHO DE 1860.

Consultl" D. O 3.1...

Sob,'e a proposta que (a::: o Qual teZ GMC1'aZ da Jla
,'inha em ordem d passarem val"ios Otfiuiacs da
i." para 2.' classe da w'mada.

O Conselho ~aval é cOl)sullado. por Aviso de 20
11e Julho de 1860. sobre a proposta que faz o Quartel
General. em ordem á passarem varios Oliciaes da
1.° para a 2." classe da armada.

Esses Oliciaes, que se achão ha muito mais ue
anno arredados da profissão. veem mencionados no
om.cio reservado do Quartel General da l\1arinha,
n.O '1,530, de 11 de Julho ultimo.

O Decreto n.O 260 do 1.<1 de Dezembro de 18.{.1, no
art. 2.° § 1.0 considera motivos para o Governo po
der passar da 1.a para a 2.' elas e qualquer Oli
eial:

1.° Estar empregado por mais -de um ann@ em
~erviç() alheio de sua profissão.

2.° 1\101e tia continuada por mais de um anno~
que o impossibilite de pt'estar se 'it;o activo.

3.° Achar-se prisioneiro de guerra por mais de
um anno.



Em face de ião terminante disposição legislativa,
o Conselho aval entende que o Governo tem in
disputavel direito de passar para a 2.· classe os Oili·
ciaes que, conforme o OfliCIO reservado do Quartel
henel'al, estão 11a mais de anno, alguns mesmo
11a mais de dez annos, apartados do serviço da
marinha.

Quanto, porém, ao Oflicial que a junta de saude
na Bahia julgou incapaz de todo serviço milHar,
e que com esse documento solieitou a sua reforma,
cabe ponderar que havendo elle continuado, depois
que pedio reforma, no mesmo serviço em que d'an·
t.es se achava, á saber, no commando de uma cor
veta condemnada, parece que, emquanto não appa
recer soluçno do Governo ao requerimento no qual
elle pede reforma, ou concedendo-Ih'a ou fazendo-o
passar por nova inspecção, si razões houver pal'a
duvWar da boa fé da inspecção de saude feita nd
Balli<;l , não· ha que deliberar li seu respeito no sen
tido lembrado pelo Quartel General.

Assim, e referindo-se sómente aos demais om
ciD ' empregados em serviço alheio de SUl) profis
são mencionados no oflicio do Quartel General, é
I) Conselho Naval de parecer que, nos termos do
Decreto n.O 260 do 4,0 de Dezembro de 184-1, estão
elles no caso de passar para a 2." classe, si o
Governo entender I!ecessarIa essa provi.de~cia, cl~u
sula que a' redacçao do art. 2.° da LeI CItada deIXa
bem paten te.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes e Vasconcellos, Joaquim Manoei de Oliveira
Figueiredo, Rapbaei Mendes de Moraes e Yalk (He
lator o Sr. Zacarias.)

(Resolveu-se, em 26 de Dezembro de 1860, que
nào pássassem para a 2." classe os Ofliciaes de
yuc truta esta Consulta.)
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SALA DAS SESSÓES DO CQNSELJlO NAVAL,
E.I 2 DE OUTUBRO DE 1860.

Sob~'e a ~·er01...,na de um 1.° Tenenle da ilymada
no mesmo posto, e com 'l:inte vigesimas qui/zlas
pades do soldo ~·espccti?;o.

O Conselho .raval é consullado, por Aviso de 19
de Setembro de 1860, sobre o requerimento em que
o _1.° Tenente da Armada Marcellino Gomes de An
drade e Almada pede reforma, por não poder con
tinuar á servir em consequencia do seu mão estado
de saude. '

Tendo o Quartel General da ~Iarinhaordenado ao
dito Official que comparecesse á inspecção geral
de saude, não pôde e110 cumprir esta ordem, ,em
razão de sua moleslia não lhe permitLil' deixar o
leito, o que fez constar por attestado medieo. Foi
l?or isso lDspeccionado em seu quartel pela junta
de saude: sendo esta de parecer que existindo uma
ankilose no pé ·direito, resultado de luxação; uma
cicatriz na parle lateral e direita do pescoço, outra
na região escapular do mesmo lado, parecendo de
"idas á ferimentos por arma de fôgo; sendo, além
d'isto, o seu estado geral máo; e queixando-se elle
de dores no peito, repetidas tosses, e incommo,dos
febris regulares, o que faz suppor um estado de
luberculisacão; o sendo taos molestias cbronic.tls
e incuraveis, acba- e o inspeccionado incôpaz de
todo serviço.

A certidão de asseolamenlos confirma ter sido o
1.° Tenenle Almada ferido em combale no dia 2
de Fevereiro de -184,9, em Pernambuco.

E' facto publico e nolorio que o Lo Tenente Mar
cellino Gomes de Andrade e Almad\l, achando-se
recolhido ao hospital, se precipitara de um\l janolla
d'aquello estabelecimento collocada á grande dis
tancia do s610, do que re ultúl'áo fluasi .todos o
seu acluacs solTrimellto~. 1\'ão sendo, pOIS, a mo
lestia que determinou lia inhabililflç50 para o s r
yi~o l)rOYeni~nle das lcsõc recelJidas em combate
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que na verdade existem, não está este Omeial nas
circ~rÍlstancias espeejaes declal'adas na ultima parte
do § 1.· do art. ~..• da Lei n.· 64.6 de 31 de Julho
de 1852; e bem applicada é, por isso, pelo Quartel
General da Marinha ao caso presente a doutrina da
primeira parte do dito paragl'apho e artigo,

O ConseIl1o Naval é portanto de parecer, que o
Lo Tenente Marcellino Gomes de Andrade e Almada
seja reformado no seu posto aetual, com vinte vi
gesimas quintas partes do respectivo soldo, por
contar mais de vmte, e menos de vinte e cinco
annos de serviço, á datar de ~ de Març.o de 1839,
oe achar-se affectado de molestlas c111'0111CaS e in
curaveis, que o tornão incapaz de todo serviço.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes e Vasconcellos, Joaquim Manoel de Oliveira
Figueiredo, Raphael Mendes de Moraos e Valle. (Re
lator o Sr. J. J. Ignaeio).

(Hesolvida no senticto da Consulta ~m 2,~ de No
l'embro de 1860.)

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO NAYAL,
E:\l 2 DE OUTUDRO DE 1860.

C:::cmsuUa n.O 3:1.S.

Sob}'~ terem cli?"eilo â g?"alifica;ão concedida p'olo
Amso de 30 ele Marro de 1852 os en{ernUJlros
quando si?"vão em paiz est?'angei?"o.

O Conselho 'aval é consultado, por Aviso do 6
de Julho de 18GO, sobre o requerimento do 2.
enfermeiro do Hospital de Marinha da Côrte Cons"
1antiIlo Ca imiro Theodoro da Conceição, pedindo
que tile seja abonada a gratificação que li titulo
de supprimento de rações se abona ás demais pra
:ças da Armttdü. quando servem em paiz estrangeiro,
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á qual elle se ,,'ulga com direito P?f 10(10 o tempo
que exerceu o ugar de Lo enfermeIro na enferma
ria ,da Divisão Naval do Rio da Prata.

O supplicante allega ter sido tal gratificacão abo
nada ao 2. 0 enfermeiro Oscar Bretschneidêr, que
na mesma divisão servia,

E m ~8 de Junho ultimo foi mandado á Contado
ria informar si era certo ter-se pago ao 2. 0 enfer
meiro Oscar Bretscbneider a grahficlH'.flO declarada,
c qual a razão em que se fUl1clara esse pagamento.
O Contador, em omeio de 18 do mesmo mez, in
forma que é exacto ter-se abonado ao elilo enfel'
meiro a gratificação de· paiz estr:mgeiro, fInando
empregado na enfermaria da Divisãó Navé11 do Rin
da Prata; que o fundamento que houve para cssr
abono foi sem dmida o te!' sido ssa gratificaçflO
concedida cm compensação elo prejuizo soITrirlo no~
vencimentos das praças que servem em paiz es
trangeiro pela diíferença do preço da moeda; e
não ter sido expllcitamente revogado pelo regula
mento provisono do Corpo de Saude o Aviso de
30 de Marco de 1852 que concedeu taes gratifi
cações; pórém que, enLl'eLanto, a 2." secção da
Contadoria não liquidara a guia com que se reco
lheu á t...Ôrte Oscar Bretschneider, á e pera de de~
cisão do Governo.

Re certo que todas as praças ·da armada, quando
embarcadas em paiz estrangelro, Lêem um augmenlo
qualquer em eus yencimentos; serão os enfermeiros
as unicas praças que formem excepção, si acaso
entender-se que a omissão das tabellas respectiv3S
sobre esLe objecto constitue uma revogação do AYiso
que estabeleceu ta s gratifi ações. O principio,
porém, em virtude do qual forão estabelecidas f

persiste sempre, e só desappareceria si as tabelJas.
marcarem em semelhantes casos maiores venci
mentos sob qualquer titulo. Então este augmentl)
faria não mms subsistir a necessidade, justiça, ou
equidade das dilas gratificações.

Tanto isto é a im, que em Abril de ~853, quando
os enfermeiros pas árão á receber 25g000 mon aos
em lugar do soldo de marinheiro de 1." ela sp.
continuarão á receber a gralific3çáo de 300 réis
diarios que se abonava desde Março de 4852, cm~
bora no Aviso que lbes augmentou os vencimentos
houvesse a mesma omissllo que actualmQntc :-;0
t'ncontra nns respectivas tub 11a'
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o Conselho Ka\'al, é pois, de pareem' que o sup.
plicante tem dit'oito á gratificação diaria do 300 réi
nem concebe corno teml0 ellu sido abonalla á IHtí
.2. o enfermeiro poc1esse ao mesmo tempo ter sido
negada á um L°, qual crn o supplicnnte.·

Assignados,-Joaquim José Ignacio, Zacarias d
Góos e Vasconcellos, Joaquim )lnnOel de Oliveira
Figueiredo, Raphaol Mendes de 1\lo1'aes e Valto. (Re
lator o Sr. 1\1ornos e Yalle.)

(Resolvida no senlido da Consulla cm 1> de Outubro
de '1860.) .

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO 'AVAL,
E,l 12 DE OUTUBRO DE 1860.

Consulta n,· 318.

Sobre conia?'-se á wn Offlciál da Armada como
tempo de serviço o qtte estudou com apro1.~eita
mento na Academ.ia de .1.1:la'rinha e~n qttalid!lde
ele paisano.

o Conselho Naval é consultado, por Aviso de ~~
de Setembro de 1860, sobre a pretenção do L° Te
nente da AI'mnda reformado Joaquim José Marques
de conl<lr-se-lhe como tempo de serviço o qU~
com allro\"eiLamento estudou na extincta Academia
de Marinha em qualidade ue paisano.

O L° Tenente Marques prova com cerliOcado
cxtrahido dos livros d'aquella Academia ter-se ma·
!l'iculado como paisano no resQectivo Lo armo ma
themalico em o L° de ~larço (Je 1838, no qual.fôl'll
3pprovado plenamente em 6 de Novembro segumt.e;
c const..\ de seus assentamentos ter assentado praça
de Aspirante a Guarda ~Inrinhn em 15 do referido
mez e anno.



, vistá distá, e tá o Lo Ten"ntc Joaquim José
Marques compr llendido na dispo il;ào da ln péria\
Re oluçio de ConsuLta do Conselho Supremo l\fl
tilar de H dé Julho de 8i-9, e é o Conselho Til_

vai de pàrecer que o tempo decorrido do Lo de
Marc;o á U de oYémbro d'àquelle anno de .838,
em Que \) stlppUcante estudou com nproteilamento,
seja ddiCiôba(lo ao que t~m do praçll; tendo, por
ClltitO. direito á vencer m3.\s ir do soldo da pat~nte
enl qtle sé acha reformado.

n dOS....... Jõllquim iosé Ignaeio, Zacarias de
Ode e a.seonceltos. ftarâo 11e Muriliba, JOà.quirn
. anoet de Mive(ra Figueiredô, hão Mal'ia Pereira
'de Laceroll. (Relator o Sr. J. 1. Ignaeio.)

I eslllvida no sentido da Con. ulta em ~~ de De....
;leRthro de '1860.) ,

) t

S. L JUS SESSúES DO CONSELltO . AVil.
E~ 42 DE OUTURRO DE ·1860.

Sôbt"t lt t'efornta (le um 1.o Telt~nle da .2.' élasse
da Armadà com, â graduápào de Capitão Te
~te"te e o solda da patente em, qlte se a.cha.

Con eIh.o aval é éonsultado, por A.viso de .8
e 1ulbo de 4866, sobre a reforma d~ ..La Tenehte

d' .* cl sse da Armada Antonio 10 é g(t-Cruz pro
,-os pelo QUatlel General -da. Matinb:t I em vi ta
QO omcio do Presidente do Maranhão acompanhando
g 1'e5ültad4 4a' inspecção de saude feita ao mesmo
... t • act\1 lmente n'à.qu~lla Provincia: .
, .A. i specçàG de aude declata.-o incapaz de todo
serviço em razílG do soJfIcr de ll1ar4cta em ambos
~-oIh.os complicada. de. amauro e. .

Fundãdo no dito doc.ulUcnto, o .Encarregaàa do
uartel General opina que o Ollieial de' que se trata

~clla.-se compretumdi/.Jo na disposi~ão do arl. 4..",
19
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~ 1.° d,f·Lci n." M6 de 31 df~ .Tulho de.1R5fl, fi, por
l<1nto, no caso de ser re({)rmado, sendo que,' por lel~

mais de,30 annos de serviço, cabe-lhe n graduação
de CApiLão Tenente, e o soldo da actual palenl~ vislo
como só se lhe póde computar por tempo de ser
viço o decorrido (Jesde 15 ae Janeiro de 1830, datA
do Aviso que o nomeou na qualidade de Piloto
para commaFlClar o Patacho Do e de Outubro cm·
pregado cm conducção de madeiras, e não o tempo
(Interior, isto é, desde. 8 de Setembro de 18~8, na
mesma qualidade de Piloto, por não provar que
tivessem emanado taes nomeações da Secretaria
de Estado ou do Quartel General de Marinha, c
ainda menos o tempo de licença que lhe foi con
cedida para navegar em naYÍos do commBrcio na
fórma das leis então vigentes.

O Conselho Naval, à vista dos pllpeis CJue 0.11
minou, pensa que a reforma do ·1.0 Tenente Anto
nio José da Cruz estú no caso de lhe ser dadll no.
termos do arl. 4.. 0 § 1.q da Lei de 31 de Julho de 4852,
entendendo, porém, quanto ao tempo de serviço, que
se lhe deve levar em conta o em que servio provi
soriamente, em virtude de nomeações que não 'erão
emanadas da Secretaria de Estado, nem do Qúárlel
General; p'orque, no seu conceito, a Resolucão de
Consulta do Conselho Supremo l\iilitar do ~t.o de
Setembro do corrente anno, mandando conlar anti·
guidade aos Officiaes da Armada é do respectivo
Corpo de Fazenda que houverem elfecLivamente er
yielo à bordo de navios de guerra nacionaes como
praticantes, Pilo Los, E~crivãe~, 01;1 em qualquer ou
tra praça por nomeaçao provlsona, sendo uma re
solução dcclaratoria, é perfeitamente applicavelllo
1." Tenente Cruz.
. Nestes termos é Q ConsellJo' Naval de pürecer quo

o <I .. Tenente da 2." .classe da Al'mada Antonio Jo é
da Cruz está no caso de 01' rcl'ormacl0 com a
gra<.luação de Capitão Tmentc., c o soldo da patente
cm que se aclJa.

Assignados.- JoaCJultll José Ignacio, Zacarias tlf'
Góes e Vasconcello:;, fiarãu de Muritihn, Joaquim
Manoe\ de Oliveirn Figuoiretlo, João Maria Perpim
de Lacerda. (Relator o Sr. Zacarias.)

eRe olvida no enlido da Consulla 1'111 29 dr De
zembn> de 1860.)
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f;,\LA nAS SE~SÔE-" DO r.O"SELLlO :_\Y.\L,
E~l ,I'> DR OUTUlJr.O DE 1860.

ConsultaI. u.· 3~t.

<.: ob/'c a ,'afol'ma de wn 1.· Tu"cntc 1/0 mcsmn
poslo, com t?'c:;c vi[Jesimas quintas jJCtI'tc do
l'cspecli1:o soldo.

o Conselho Naval é consullaLio, por Aviso de 7 de
Julho de 1860, sobre o objecto do omcio do Quartel
General da farinha, n.· 1.~(jO de 3 do dilo met,
rnlalivamente ao 1." Tenente da Armada CypriulJo
Basilio Gonr,alves, que eUe julga no caso de sei'
rero~mado, ·por aehar-se incapaz de .ontinuar á
servir.

Do termo da inspecção de snucle por que passou
o referido Oflicial vê-se que, no conceito da res
pectiva junta, está elle solfrendo de tuberculo'
pulmonares, molestia curonica e incuraveL

Quanto ao tempo de serviço creste OfficiaJ, pon'
dera o Quartel General que ó lhe conta o decol'
rido desde 18 de Janeiro de 1850, e não desde (;)
de Março de 18~7, data de sua pl'imcira. praça de
Aspirante á Guarda Marinha; porque havendo dei
:'ado o mesmo Oflieial de fazer exame do 1.· annu,
repelindo-o, foí approvado pela maior parle, em
consequencia do que foi excluído do internato, c
tendo sido posteriormente reprovado nas matel'ias
do 2.· anno, teve baixa de Aspiranle, por Aviso do
L° de Dezembro de 18~9, sendo depois reintegrado
na me ma praça por outro Aviso de 18 de Janeil'o
de 1850; parecendo ao mesmo Quartel General q1te.
'cm uma resolução ele consulta,. não Ibe cabia
computar de outra fórma o tempo de servico d I

Tenente Cypriano Basilio Gonçalves. "
O Conselho Naval, coo iderando o termo da ins

pecção de saude annex.o aos papeis que examinou,
c os esclarecimento' fornecidos pelo Quartel Ge
neral, c constantes da cnl'tiLliío dos assente montos
tio Omdal em questão, [lC1L c1 que lião póde soffr '1'
duvida a reful'ma do mesmo Ollidal.
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No que loca ao respectivo tempo de serviço, en
lend.e o Conselbo que. deve levar-se-lhe cm c.oJlla o
decorrido de5de ~ de ~larçQ de 18*1 data de sua
primeira matricula no 1.° l\DnO; porqueposlo se
abstivesse de fazer exame no 1.° anno, e fosse por
isso considerado reprovad(}-, ,lenoo.-o frequentado
de novo, e lünda que no exame do 2.° anno fos e
reprovado t e corno tal tivesse baixa, o Aviso de
18 de Janeiro de 1850, que o .reintegrou na prllÇAt
de Aspirante, im-plicilamente restHuio-lhc. para ser
conteniffitemente compl:ttado em seu tempo de
serviço, todo o decorrido desde 2 de Março de
484-7 até a data de sua baixa, 110S termos da Re
solução de 7 de Dezembro de 183ã.
. Nem ao Conselho Naval parMe qúe para assim

computar-se o tempo de seniço do Ommal tIe cuj
leforma se traia, séía nccessuria, como se afiguta
ao Quartel GeJleral, .outra consu.lta que a do pro.;;
prio Conselho Naval, sem auja audiencia, conforme
Q aM. ti.o da Lei de sua instituição, na& se PArle
executar que seja relativo á promoções, anliguida..
des, reformas e recDm~nsaB .p6cunlarias na Re.
partição da Marinha;· d o~de se dedUi ilicOD'esta~

"elmente a sua compehm~ia.para .fuar em seu
pare·cel' o tempo de serviço ''de qualquer oft\ i
que l)ouver de ser reiol"rrüi.oo.' , . .

'estes termos o t::onselbo 'aval é de pa ccer:·
1.° Que o 1.0 Tenente da Armada CY~DO.

:;ilio Goncalves está no caso de s.er reformado como
jQcapaz do serviço. '

2." Q.ue a sua reforma deye ser no mesmo. poito,
~om treze vinte cinco avos do resvecl'vo soldo,
. Assignados.-Joaqllim ;fosé Ignnç-lo, zacarias de
Góes e Vaseoncellos, Barão de MurHíba, Joaquim
lanoel de Oliveira :Figueiredo, loãoMa,rin"Pereira

de ,LacerOa. (Relator o Sr. Zacarias.)
(Resol\"idn no sentido da COD ulltl cm ~u dt De

zembro de '1860)



SALA- DAS 8ESSõEfl 00 COXSELHO •- -AL,
,EM 46 DE OUTUBRO DE ·t860.

C ....0 ••••

Sobre a te(ot"ma (le um Capitão de FI'agata no
PO$to e C(H~t tJ $01';0 de CapitãO de Mm' e Gueí·,-a.

o Coo elho 'aval é consultado, por Aviso de G
de Outubro de 4860, sobró o -requerimento, e pa
pe~s .annelO,s; cm ()ue o Capitão de Fragata Joa
qúllo osé da Silva pede reforma, por não poder
'lO tinlJ8r a servir em conscquencia do mão estado
de -sua saude.

. inspecção de saude por que, de ordem do
Qqartel General da l'Jal'infía, pa sou este Official
acboU que sotrré elle de bernia inguinal esquerda~
hemórrlloides c rhcurnatismo articular chroJlico; mo
le li o rõoicas e ineuraveis.

O Quartel General da- Marinha uiz que tendo o
supplícante assentado praça como Aspirante áGuarda
Mannba em 42 de Dciembro de 4825, conla-se-tho
tempo .de serviço desde o 1.. de Março d'esse mesmo
arino, na forma da' :Resolução de Consulta de- 4O
ue JUlho -de 485~. ~

O Copselbo Naval, aebando provado que 6 dito
Capitão de Fragata Joaquim José da Silva soffre ml)
testias chronicas e incuravels, que o tornÃo incapaz
de todo seniço, julga-o nas circumslancias de ser
reformado no posto e com o soldo de f..apitão de
Mar 'e Guerra em conformidade do • ara de f6
FIe Dezembro de 4'790, e do art. 40.- da Lei 0.0 6..6
fIe 3~ de Julho de 1852, visto conlar mai de trinla
e cinco annos de serviço.

Assignados.-loaquim José 19nacio, Zaearia de
r,óes e YasconceHos, Darão de J\luritiba, Joaquim
Manoel de OlivE)ira Figueiredo, João ~'aria Pereira
de Lacerda. (Relator o 51'. J. J. 19nacio.)

tResohida 110 st:~Jljdo da Cop lta em 26 de Ou
tubrQ de 1~6(l.)
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SALA DAS SESSÕES DO CO, SELHO l'AYAL,
E~I 16 DE OUTUBnO DE 1 60.

CohsnltR n.1> 3. .

Sob)'c uma pretencão de um 1.° Cirurgião emprit
gado no sm"viro sa.nilaria elo A"senal de Ma
rinha da CÔ1"te.

o Conselho Naval é consultado, por Aviso de ~&
de Setembro de 1860, sobre o requerimento dO.
1.° Cirurgião do Corpo de Saude da Armada Pro
picio Peâroso Barreto de Albuquerque em seniçOo
no Arsenal de Marinha' da Côrte, pretendendo maio~

res ,'antagens do que actualmente percebe.
AUega o supplicante os numerosos trabalhos an~

nexos ao seu cargo, cm virtude do uIUmo regula
mento, e o exemplo da eoncessão çle vencimento.
de em1Jarcado em transporte feita, depois do Ue-:
guIamento de 30 de Setembro de 1857, no ex-CifUr
gião da Companhia dos ArLifices Menores e do
navios desarmados Thomaz Antunes de Abreu, pelá
Aviso de H de Dezembro do mesmo anno.

De accordo com a primeira. parte da inrormaçã.Q;
elo Chere da q.." secç.ão da Cont().doriu, o Cún:adOl':
(~a ~Iarinha oppõe-se á que se abonem ao peticIo
nar io outl'OS vencimentos e vantaB'ens que não sejiiô
o.s marcados no Regulamento oe 30 de Setembro
Cita do.

Dispondo ácerca da ret.ribuição dos Officiaes der
Saude da Al'mada, o § 2.· do art. 3.° do Deere
n.° 1.98'1 de 36 dl} Setembro de 1851 diz o so-
guinle:

« Perceberúã o soldo correspondente aos seus
postos, e nas diversas circumstancias do seu ser
~'iço especial as vantagens designadas na tabcJl<.\
Junta ao pl'Cscllte plano,..»

ESSA tabella marca distinctamente as commissõcs.
em que pociem ser providos os Officiaes de Saudc;
e nào póde haver duvida de que a incumbida ao
pel.ieional'io "á comprehendida na rubrica -ven1

('ifllcntos (le ::>el'vi(~o f~m L'tTa-cm qualquer outra.
c01llI1lissão.- Ora, ::ij Lacs s~(o os que a 'tualmcntc



perrf'be, é claro não ter o menor direito a ouleos
maiores.

A mação d'esses vencimentos foi feita pelo Go
vemo em 'consequencia de aulorisação do PodeI'
legislativo, autorisação que cessou desde Jogo, li
cando por isso fÓrp. da alçada do ExecuLivo altcra·lo:;
para mais ou para. menos, â não ser por meio de
nova autorisação .
. ·0 ·malor trabalho proveniente do novi simo Re
gulamento do Ar enal não altera os termos da ques
tüo: o serviço continua a ser commissão em tel'l'n;
os navios desaemados e Companhia de Artific s
Menores são accessol'Íos tI'cssa commissiio .
. Si antes ·do Regulamento o tr'abalho snnltul'io Tlc
taes navios e Companhia andava :i cal'~o de Cil'UI'
gião especial; depois d'eUe confunClio·se no do
mesmo estabelecimento. .

O Ilccrescimo de trabalho nos empregos publicos
e uma condição de sua exi teneia: nilo dá dil'eilo
á maior retrlbuif:ão senão por detcrminnçilo do
Poder compelentê, que no caso sujeito, segundo o
qua acima foi ponderado, parece não ser o Go
verno.

r"iio favorece a pretençiío do peticiona rio o Aviso
adduzido de H de Dezembro de 18!)7, dado que
seja postel'ior ao Decr' Lo de 30 cle Seleml)J'o; POI'
quanto n'aquella época o serviço de saude da Com
panhia de Arliüces 1\1 oores, e cios navios dcsill'
m:u:ltls, era especialmente incumbido á outro Qflicial
nua não o do Arsenal; e mesmo nuo pôde servil'
de exemplo ú visLa da. segnndu observação da la
pella de 30 cle Selembro de 1851.

fi signados.-Joaquim José Ignar.io, Zararin!') d .
Güe c Vasconcellos, Bal'[to de Mlll'iti\)n, João Ma
ria Pereira <le Lacerda. (HelaLol' o Sr. llal'iJo de lu-
ritiba.) _

(Resolvida no sentido. uu COl1"ulta cm 18 d OU
tubro de 1 60.)
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SALA DAS SESSÕES DO CO SELHo. NAV t.
EM 49 DE OUtUBRO DE 4 60 •

...... nU •.!la

- lllm. e Exttl. Sr.-Por óIDr.io de 21 de Abri
corrente anno, o Presidente de Pét1uítnbueo
meUeu á decisâo do Governo Imperlnl li U
levantada pelo Inspector do Arsenal de tl n,H"'-WlIt.r:.

queUa Pro ineia Acerca da lndemnisação da
de noventa e cinco mil oitocentos e e sert
devida ii eaixa da 3.m CompaI1hin de Aprendnes
nores do mesmo Arsenal pelos pais oU tutor
pl'aça faLlecidas ou elitninaâas por di etsos motl

O referido"'inspector -pondera que ô deve o
não ~ meios de satisfazer o débito. r ó o
ilPenâ6 o arbitrlo que. elIe julga d~ equidade,
áe . t Ç8, de ser rmtá 11 mdemmsaÇão p 10 al o
d iIeDtos mil oltocenw e dez rei , petlenó
ás ÇllS menores da dIta Companhia tambem
Jee as ou eliminadas.

EXigiu-se p~etiurmehte nova infortnaéão do tn .
pecto.., que fói pteslâda em offieio de Hf d~
ultime; mas esSil informação hão dá notave
c. eeimeoto â questão. .

O Conselho aval á quem, por Aviso de 1& ti
Junho, foi commettido consultar sobre a ma! rja,
.não encontra séria difficuldade na solução da du..
vida. pl'Oposta.
-. Pelo que se deprehende do mappl) da Companhia

de Aprendizes Menores, annexo aos papeis oltero..
cidos ao exame do Conselho, a caixa da me má
Companhia recebe o producto dos salarios das pra
ças, e com esse producto oecorre á despeza do
vestuario, abonando á cada uma a sobra respectiva.

Si o salario não cobre a déspeza individual, de
ilHa-se () alcance, considerando-se d'este modo o
~u{>pl'imento feito pela raixa divida da pl'3çn PIU
CUJO favor se deu.
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.'0 fim do trimestre 2/3 do saldo que e encontra
são le{ados e post.os á juros na caiXa filia.l do Banco
do Brasil, na conformidade das ordens superiores
existentes, para ser entregne a quem pertencer,
desde que fallecer ou rÕr eliminado o menor, a
quota e juros qu'e lhe cabem.

Mediante este processo, os menores da Compa
nhia, que 3~ achão alcancados para com a caIXa,
são devédotes que vão pagando a divida segundo
as forças dos vencimentos que teem : a caixa corre
os riscos da solvabilidade ou insolvabilidade d'esses
devedores.

Na hypothese, pois, do fallecimento ou da eli
minação de uma ou mais praças, contra quem ap
parece akance, si os pais ou tutores o não podem
mdemnisar, pareee claro que esse prejuízo deve
recahir indistinctamenle sobre todos os interessados
nos dinheiros existentes na caixa, e não exclusi
vamente sobre as quolas dos que deixão de fazer
parte da Companhia. O contrario será manire ta
mjusti ç;,a, ámenos que sob tal condição tivesse sido
o~ganisada a mesma Companhia, o que na verdade
nao aconteceu. .

A' vista d'estas considerações, é o Conselho de pa
recer que o prejuízo resultante da divida dos me
nores fallecidos OH eliminados, sobl'e que versa a
duvida do Inspector do Ar cnaI de Marinha de Per
na1llb.uco, deve ser levado á conta da caixa da Com
panhia, para, verificado o saldo d'esta, no trimestr.e,
ter lugar a sua divisão proporcional, como se pra
tica, entregando-se á quem direito tiver as quotas
dos menores fallecidos ou eliminados.

Tal é o parecer do Conselho Naval; mas V. E. .
resolverá como achar majs justo.

Assignados. -Joaquim José Ignacio, Zacarias de
~óes e Vasconcellos, Barão de Muritiba, João Ma
rIa Pereira de Lacerda. (Relator o Sr. Barão de Mu
ritiba.)

(Resolvida no sentido da Consulta de 25 de Outu
hro de 4860.)

20
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,.\LA DAS SESSÕES DO CO rSELTIO NAVAL,
E)I 19 DE OUTUBRO DE ,1860.

(Jonsnltn II." 3~6.

Sobre a 'i'f,f(J'I'ma ele 'Um i. o Tenente ela 2.· classe
no mesmo posto com elezenore 'I.'igesimas quintas
pm'tcs elo 1'cspectivo soldo.

O Conselbo Naval é consultado, por Aviso de H·
de Julbo de 1860, sobre a reftH'ma do 1.0 Tenente
(la 2." classe da Armada Joaquim de Paula !\Jarlins
e Silva, proposta pelo Quartel General da Marinha
em officio n.O 1.511 de 10 de Julbo ultimo.

O termo da inspecção de saude enviado pela Pre
sidencia da Provincia da Babia, onde se acha com
licença aquelle Official, declara sofli.'er el1e mo
lestias chronicas e incuraveis, que o tornão incapaz
de servir na Armada: Pela sua fé de officio de·
prebende-se que o mesmo conta dezenove annos,
dnco mezes e dous dias de serviço, o que confirma
o Quartel General.

Assim, pois, e de accordo com a disposição do
art. 4. 0 § 1. o da Lei de 31 de Julho de 1852, o Con-
elbo Naval é de parecer que o '1. 0 Tenente da 2.

classe da Armada Joaquim de Paula Martins e Silva
está no caso de ser reformado no mesmo posto,
c.om dezenove vigesimas quintas partes do respec
tIVO soldo.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zaearias de
G6es e Vasconcellos, Barão de Muritiba,. João Ma
ria P~reira de Lacerda. (Relator o Sr. Barão de '111
ri liba).

(Resolvida no. enf.ido ela Consulta em 26 de Oulll
bl'o de 1860.)
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,'ALA DAS SESSüES DO CONIjELllO "A\AL,
E)! 19 DE OUTUBRO DE 1860.

fJomiUl~, n." 327.

"obre necessillw-se para a ?'e{orma de wn Olficial
qlte sua ?nolestia seja não só chronica mas tam,
bem, inc'Lwavel inhabilitanclo-o pc~ra o serviro.

O Conselho "aval é consultado, por Aviso de 1a
de Agosto de '1860, .sobre o oflicio do Quartel Ge
neral da Marinha, n." 1.729 d'aquelle mez, contendo
(J inspecção de saude feita no 2." Tenente da 2."
classe da Armada José Antonio da Costa Gama.

O termo de inspecdio de saude feita á 2 de Agosto
na CapilaL da Provinêia de Santa Catharina, onde se
acba o Offieial, declara-o soffrenrlo pericardite e
splenite chronicas, moles Lias de diffictL cura e qlle
exigem longo teatamento.

Sobre esse dizer dos facultativos pondera o Quartal
General: que, com quanto a junta que inspeceiou
o Ofllcial de que se trata não declarasse suas mo
lestias cbronicas e incuraveis, como exige a letra
do art. 4." § 1." da Lei n.O 6.,,6 de 31 de Julho de
'1852, parece-lhe dever ser considerada como tal
uma enfermidade cuja cura depende ainda de longo
tratamento, tendo zombado já dos mei0s empre
gados no largo periodo de seis annos decorrido
desde 10 de Jnllto de 1854-, data em que pas ou
para a classe em que se acha; e assim está com
]Jrehendiclo o OfficiaI nas disposições do cilado ar
tigo, devendo ser reformado no' mesmo posto com
lJuinze yigesimas quintas partes do olelo, por ter
cluinze anno de serviço completos, contados de 24
ce Fevereiro de 18á-5, em que assentou pra~a de
A pirantc á Guarda Marinha até o presente, con
forme e ,ê da respectiva fé de offieio.

O Conselho Kaval, ávjsta dos termos em que se
acha concebido. a declaração dos facultativos ([ue
xaminárão o Ofllcial cuja reforma se pede, quando

aLtestão que elle soífre, im, moles tias chronica.,
mas não incuraveis, poi. a considerão no caso de
cederem ú um tratamento -prolongado, llesila em
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opinar peJa reforma do dito Offici, l; porque a Lei
de 31 de Julho de 1852, no artigo supramencio
nado, formalmente exige, par.a ler lugar a reforma,
R circumstancia de serem não s6 chronicas senão
incuraveis as molestias, e taes que inhabilitem in·
teiramente para o servic;o: e bem que o Qual'leI
General não deixe de ter alguma razão na illação
que uos longos padecimentos do mesmo OffiClaJ,
confrontados com as difficuldades de restabeleci
mento que lhe annuncião os facultatÍ\'os, lira no
sentido de serem incuravei as mole ljas que pa
dece o ~. o Tenente Gama; é esse um argumento
que, por mais plausivel que pareça, sendo, como
e, desprovido de cunho profissional, não p6de ra
zoavelmente servir de base á ·Hm Decreto de re
forma.

De sorte que o Conselho Naval, vacillando enLl'e
a illação do Quartel General da Marinha e a ne
gação dos facultativos que inspeccionárão o mesmo
~.o Tenente, tem por mais seguro expediente que
ueixe o Governo decorrer ainda algum tempo sem
tratar d'essa reforma, até que, depois de submet
ter-se o OffieiaI á nova inspecção, que muito convi
Fia fosse feita antes aqui na CÔrte do que naProvincia
onde agora se acha, fosse possivel com segurança
julgar do verdadeiro estado de sua saude.
. Assim, o Conselho é de parecer: que por ora não
está no caso de reformar-se o 2. 0 Tenente da' 2.·
classe da Armada José Antonio da Costa Gama,
attento o termo da inspecção de saude por que pas
sou na Provincia de Santa Catbarina a 2 de Agoslo
ultimo, e que o considera capaz de reslabelecer- e
mediante longe tralamento; cumprindo que, de
corrido algum tempo, recolha-se á Côrte para que
tenha aqui lugar nova inspecção, e então se forme
juizo seguro sobre si ão ou não illcuraveis as mo
lestias que padece.

Assignados. - Joaquim José Ignacjo, Zacarias de
Hóes e Vasconcellos, Barão de l\1uritiba, João :Ma
ria Pereira de Lacerda. (Retator o Sr. Zacarias.)

(Resolvida no sentido daConsuHa em ~3 de outubro
.de '1860.}



'ALA DAS SE ~SÕES DO CONSELHO :\AriU.,
E;U19 DE OUTUBRO DE 18GO.

'ol;;'e 1~tn conflícto de jW'isdic{'i'io havido nli'e ()
Di1'ectO?' cloHospitaz'da Mal'inha e o Ci1'ur'giâo
Mó,' da Amada.

mm. e EXUl. Sr. -Por .\viso de 11 de SctCluhro
proximo preteriLo, mandou V. Ex. no Conselho 'aval
o oflicio do Quartel G neral da l\Iarinha de 16 do
mez antecedente e papeis annexos relativos á um
conflicto de jurisdicção entre o Director do no~pi
lal e o Cirur'giãO-l\Iór da Armada por occasiflO de
haver aquelle requisiLado, sob proposta dos Cllefes
de clinica, a nomeacão de mais um Cirurgião in
terno para coad juvar os segundos que sen em DO
dilo Hospital, a' flm ele que o mesmo Conselho de
seu parecer li tal r speito, propondo conjunctmnente
as medida' que julgue COD' eniente adoI tar-se para
a boa marcha ao serviço. .

O Capitão de Fragata Director do Hospital de Ma
rinha da Côrte, em oflicio de 3 de Agosto ullimo
dirigido ao Quartel General pondera que, tendo-lhe
os '>.05 Cirurgiões do- dito IIospital repr sentado n
nece sidade de mais um Cirurgião mtemo para
coadjma-Ios no seniç0 que vai tornando-se cadn
\'cz mais excessivo pela affiuencia de doentes, de
lerminál'u clIe que nesse-lIlC tal representação pelos
Chefes de clinica; o que estes eifectivamente pra
ticArão, endereçando-lhe, em data de 2 de A~osto,
omcios no sentIdo de se nomear mai um cirl1J'
gião interno, oflicios á que, diz o Director, nada
tem que aCCl'escentar senão (lue existem 269 doelJ
tes, e que os alumnos pensionistas prestão muito
pouco serviço no intervallo das aulas.

Em seus referidos officios, os dous 1.°6 Cirurgiões
José l\Iaria de Noronha Feital, e Bento de Carvalho
e Souza, abundão, com etreito, na idéa de ser Ul'
"ente a nomeação de mai internos, "isto o nu
m 1'0 cl enfermos e. c d r á 4:' O.
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o Quartel General ouvio oo,'c a lllateria da men
cionada reclamação ao Cirurgião-Mór da Armada,
U f]ual, em OmClO de 10 de Agosto, diz:

I. ° Que é extranhavel o modo por que a necessi
(lade da nomeaçúo ele mais um Cirurgião interno
para o Hospital chegou ao conhecimento da auto
['idade superior, a saber: um recado do Director
aos chefes de serviço, em vez de ser por exponLanea
~H'eriguaçüo dos mesmos chefes, como lhes cnmpria.

2,° Que já em 9 de Março do corrente anno elle
Cirurgião-Mór, vendo o numero de doentes do llos
pilai ser de 277, propuzem, na conformidade do
f]ue dispõe o art. 112 do Regulamento respectivo,
-que se destaca 'sem para o Hospital os 2.°' Ci
rurgiões embarcados nos navios da estaçúo da CorLe
para fazerem semanas, visto não haver Cirurgião
algum disponivel-, proposta que nenhuma solu
~ião lhe consta tivesse até o presente.

3.° Que, não obstante, sabendo erem, á 23 de
1I1al'(;:0, ':l8·1 os doentes do Hospital, peopozel'a - que
fosse para aLli o 2.0 Cil'ut'O'iáo IJermoO'ene de Mi
randa Fcrrel1'a Souto, o qua~ se achava disponiv.el-,
pl'Oposta que, apezar ele apoiada cm necessidade
e na lei cio estabelecimento, e não poder ser dis
pensada ájUlzo do Director do Hospital, Hcara igual
mente sem solução.

6·.0 Que, pois, em Março, quando o numero de
doentes, reinando com mtensidade a febre ama
rella, passava de 290, a entrada ele mais um Ci
rurgião interno no llospit.al foi considerada, máo
grailo as suas reiteradas reclamações, ,inteiramente
escusada, agora que o numero de doentes, si cllega
no dia 3 á 279, desce logo, no dia 7, á 24.i, a 1'e-
lamação de mais um Ci1'uJ'gião interno só póde fa

ci!men~e explicar-s.e por qualquet' conreniencia que
nao seja a do se1'V1CO,

5.0 Que, por de abafo, seja dado ponderar que
si estives em em execução os arLs. á, e 14- do Plano
de organisa(;ão do Corpo de Saude do 30 de Se
tembro de 1857, ou, pelo menos, o al'ts. 1.0, 3.'1,
e 4.0 do RegulamenLo de 2~ de Abril do 181;.1, que
passárão para o Regulamento pwvisorio nos arls.
1.°, 2.0 e 3.", não se darião por certo este e outros
factos que se teem dado, factos que nUllca d'antcs
occorrião.

6." Qlle bem conhece não virem ao caso as pre
cedentes rr'lexões; mas que a expencleu por ver



G slIa autorillatle ues onsiderada, nào tendo, á final
outra opinião sobre a pretendida nomeação de mai'.
um Cirurgião interno, senão que execute-se o Re
gulamento do Hospital, e, sempre que haja Cirur
giões disponiveis, o art. 76 do Regulamento pro
visorio, o qual determina que o Cirurgião-~'lór form >

escala entre os Cirurgiões desembarcados a fim de
Hssistirem no Hospital de Marinha aos exercicios
tanto na pratica de operações, como de uso de ap
parelhos, revesaodo no serviço de dia com os se
gundos do Hospital, sem que estes deLx m de passar
revista ás enfermarias de que estiverem encarregados.

O Director do Hospital, ouvido pelo Quartel Ge
neral, oppõe, em officio de H de Agosto, varias
consideracões á do Cirurgião-Mór, dizendo, em subo -
tancia, o seguinte: .

1.° Que recndo não é no serviço militar a ordem
Iransmittida vocalmente, sendo, portanto, ordem (
não recado) essa que elle pelo 2.°8 Cirurgiões, que
lhe lembrárão a providencia de que se trata, man
dou aos Chefes de clioic:l, 'para que, si fosse in
dispensave1 a medida solíCltada pelos 2.os Cir11l'
giões, os Chefes de clinica a reclamassem.

2.° Que, no tocante ás duas propos~'l não atLen
(lidas, á que o Cirurgião-Mór allude, te, l1avendo
emittido á respeito de cada uma d'ellas o seu pen
samento, nada mais tem com o destino qUE: se lhe
deu, nem p'óde responder pela falta de solução ue
que o Cirurgião-MoI' se ~eixa.

3.° Que se não adherio as propostas do Cirurgião
Mór foi porque, além de outros motivos que em
suas informações então expendeu, não havia rece
hido, no sentido de taes proposta , reclamaçõe
dos Cirurgiões ao serviço do IIospiLa1. .

-i.. O Que, porém, lendo ultimamente recebido essas
reclamações da parle dos Cirurgiões que erão com-

IJetentes para faze-las, não hesitou em leva-las, pe
os canaes competentes, á presença da autoridade

superior, e assim procedendo era coherente com
::>igo mesmo, e usou de um direito que inconte 
lavelrnenlc llw pertence.

5.° Que, emfim, não merece a insinuação que rc
pelle, de guiar-se em suas informações ao Governo
por outros respeito::> que não 'ejão o da lei e do
puhlico serviço.

O Quartpl General, dcpoi. de hislOl'ial' °confJielo,
ou, anlrs, as l'f'cl'imina~:õcs dC' ql1f' (Ii\ noli(·jn a rx-
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pO::ilçaO que o Conselbo r il.Yul acaba d fazer, a:;
.·ignala como causa primaria d'esta e de outras
rlesintelligencias havidas entre as duas autoridades,
Director do Hospital e o Cirurgião-Mór da Armada,
- a antinomia que elle suppõe existir entre o art.
'5 do Regulamento do Hospltal ele 3 de Janeiro ele
~853, que confere .ao Director u compe/eneia de tudo
o que pertence á disciplina do estabelecimento á
seu cargo, e o Reaulamento proü orio do Corpo de
Saude de 27 de JUfuo de 1858, que dá ao Cirurgião
J\fór da Armada certa ingerencia no regimen elo
mesmo estabelecimento, deixando entrever o pen
samento de que na revisão do cilado Regulamento
provisorio, o qual fóra organisado pelo Cirurgião
Mór sem audiencia de autoridade alguma de ma
rinha, e cuja irnperfeicão se re' ela na propria quali
ficação de provisorio'-:, está o remedia efficaz contra
taes comhctos.

O Conselho Naval, examinada aLtentamente a ma
teria, julga poder enunciar com seguranca as se
guintes proposições:

Que a proposta do Cirurgião-Mór de 9 de Març.o
do corrente anno, indicando a conveniencia de, nos
termos do ar . 12 do Regulamento do Ho pital, des
tacarem-se ara alli os 2.°5 Cirurgiões embarcados
nos navios clà estação da Côrte para fazere::m semanas,
é opposta ao artlgo do Regulamento que invoca,
porque o que este artigo autorisa é a nomeação
de mais um interno quantlo o numero dos doentes
fór entre 200 e 250, de dous quando entre 250 e 300,
e assim por diante, e não o destacamento por se
mana de Cirurgiões embarcados, sendo, portanto,
discreta a informação contraria que lhe deu o Di
rector do Hospital.

Que a proposta dQ mesmo Cirurgião-Mór, de 23
de Março, para que fosse servir nD Hospital um
2.° Cirurgião, que naquelle dia desembarcara, tam
bem com razão foi impugnada pelo Director do Hos
pital com o fundamento de que não lhe constava
fosse necessaria semelhante medida, sendo que
nenhuma reclamação á esse respeito hom"era re
cebido elos CirurgIões do Hospital.

Que em um e outro ca o, havendo-se o Director
do Hospilal sómente limitado ii dar á autoridade
uperior as razões pelas quaes pensava não convir

adoptar- e na occasião qualquer das medidas lem
braflns, salvo o direito de resolver o Governo como
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adIasse melhor cm' sua sabedoria, não ha alli pro~
vocação de conflicto _directa nem indirectamente da
pm'le do Director do Hospital contra " Cirurg~ão-
Mór. . .

Que a proposta do Director do Hospital, de 3 de
Agosto, para~ na rórma do art. 42 do Regula.mento,
nomear-se mais mn Cirurgião interno, elIe a justi
llca plenamente com as reclamações dos 2.01 Cirur~
giões do estabelecimento, cabalmente ratificadas
pelos Chefes do clinica, cireumstancia que das outras
VOzes não occorrêra, e é uma consequencia irre..
cusavel da attribuição do mesmo Director eaJ-'"'Vi4e
art. 45 ~§ 9.° e 40 do Regulamento de 3 de Janeiro
de 4853. .

Que a opinião do Cirurgião-Mór da Armada de qt!e
não tem lugar no caso actuaL a. medida lembrada
pelo Direetor, relativa á nomea.ç,ão de mais um in
terno conforme o al't. 42 do Regulamento do Hos
pital, porém a da escala de qlle falia o art. 76 do
Regulamento provisorio, confunde providencias·in
teiramente diversas entre si, sendo que a do an.
H~ . tem por fim proporcional' o numero de facul.
tahvos ao fIe doentes que afiuem no Hospital e toca
á apreciação do Director, ao passo que a de que
trata o art. 76 do Regulamento provlsUl'io é inde
pe.ndente d'es~a c~l~cumstancia e tem por objecto
eVItar que os ClrurglOes desembarcados fiquem ocio
sos, quando, assislIlldo aos exercieios do ºratica de
,operações e uso de apparclhos, podem aaiantar.se
em sua profissão, e ao mesmo tempo prestar algum
sel'\':i~o, providenc:i~ esta que é, sem duvida, da
alçada do Cirurgião-l\Jór, mas. que, por ser total
mente diversa da primeira, não póde substitui-la
como pretende o mesmo Cirurgião-Mór. '

O teor do omeio do Cirurgião- lór, datado de fO
de Agosto, arg~le a convicção, em que ene so acha
de que a proposta do Dircelor do Hospital oft4mde
a sua excIl]siva compclencia nesta materia, lJ Vi ta
dos arts. 4.°, 2.° e 3.° do Regulamento provisorio
que adoptárão as disposÍl~ões dos arls. i.O e U do
Plano de 30 de Setembro de -1857, e lhe dão aurt..
buição de inspeccionar e fiscalisar na Armada e em
seus es~abelecim~ntos o serviçl? de saude propondo
aR mechdas C/ue Julgai' convemente; e é por iden
1ico motivo que o QuarLel General entende que todos
os conflictos entre o Director do Hospital e o Ci
fi,lI'gEi.\l-~Jól' n50 \('em oull'a origem senão a tll1lino-

21
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mia d'essas disposições que o Cirurgião-Mór invoca,
com as do Regulamento do Hospital concernentes
30 Director.

Entretanto, () Conselho Naval, havendo estudado
com reflexão esses Regulamentos, não descobre nel
les a supposta antinomia, e julga que no erro
com que os inlerprelão, e em prevenções que tão
mal assentão em funccionarios -publicos, mormente
.DOS da ordem dos dous á que se referem os papeis
mie acompanhárã9 o Aviso de V. Ex., está a ver
.oadeira causa das desintelligentias mais de uma
vez entre elles suscitadas.

Com etreito, o Regulamento de 3 de Janeiro de
~ 853, em o art. 16-, faz do Director a primeira auto
ridade do Hospital, mas declara logo que não pórle
ingerir-se no lIue é propriamente serviço profis
.sional de saudo, e o art. 14 do Plano de 30 de
se embro de 4857, citado pelo Cirurgião-MÓI' como
fonte das disposições do Regulamellto provisorio
em que se apoia, diz expressamente: «Ao Cirur
gião-Mór na COrte, e aos seus delegados ou chores
de serviço de saude nas Provincias ou fóra do Im
perio, compete a direcção, inspetção, e fiscalisação
profissional de todo o serviço de saude nos Ilospi
taes... enferlnaria.s, estabelecimentos e navios da Ar
maaa. debaixo da autoridade do Chefe militar, á
.quem estes navios e estabelecimentos estiverem su
liordinados.»

As posições respectivas do Director do Hospi
tal e do Cirurgião-Mór da Armada estão assim de
rmidas com a possivel clareza: o Director é o Chefe
do estabelecimento, sem ingerir-se no que é pro
priamente serviço profissional de saude; entretanto
que o Cirurgião-Mór inspecciona c nscalisa esse
serviço DOS Hospítaes, enfermarias, estabelecimentos
e navios da Armada t mas debaixo da autoridade
do Chefe militar t á quem estes navios e estabe
lecimentos estiverem subordinados.

Ora. do contexto dos papeis sujoitos ao seu exa
me, o Conselho Naval reconhece que o Director do
Hospital de Marinha da Côrte conteve-se cm sua
espfiera legal, e que contra o Cirurgião-l\Iór é que
cabe o rep'aro não só de haver esquecido as legi
timas attrlbuições d'aquelle Chefe, mas as conve
ni eneias de redacção oflicial, na sua citada infor
mação de ~ Ode Ago to, onde abundão insinuações
ele wrmos que (\lli jámais podião ter lugar.
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Em onclusiio, pois, o Conselho [aval é de pa
recer:

1.o Que o Director do Hospital de Marinha da
Côrte, longe de provocar conílictos de autoridade.
usou de um direito escripto no Regulamento do es'"
t.abelecimento, propondo a nomeação de mais um
Medico interno para o serviço do mesmo Hospital,
visto o numero de aoentes ser maior de ~50_

2. o Que entre as disposições do Regulamento do
Hospital e as do Regulamento provisorio do Corpo
de Saude, na parte relativa á competencia do Di
rector e do Cirurlrtão-l\iór da Armada, não ha atJ.o
tinomia, mas perfeita concordancia, nascendo os
conflictos ou desavenças, que teem mais de uma
vez entre aquelLas autoridades apparecido, de mo..
Uvos que nada teem com a letra nem com o espI.
rito de taes di posições.

Tal é o parecer do Conselho Naval, mas V. Ex.
resolverá como entender mais justo.

Assignados.-Jaquim José Ignacio, Zacarias de
G6es e VasconceUos, Barão de Muritibn, João Ma~
'Ül Pereira de Lacerda. (Relator o Sr. Zacarias.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 30 de Outubro
de '1~60.)

ALA DAS SESSÕE DO COi SELllO 1 AVAL,
E I ;l3 DE OUTUBRO DE 4860.

Veosolta 0.0 330.

SObi'C necessitar-se pal'a a )"cfoJ'ma de tun Olfi
cial que siea rnolestia seja attestada pOJ' facul
tativos como ch)"onica e incu,ravel.

O Conselho Naval é consultado, por Aviso de 20
de Julho de 1860, sobre a reforma do 2. 0 Tenente
de 2." classe da Armada João Thomuz Alves, o qual
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&e acha residindo cm S. Joiio crEl-Rei nn Provín·
cia de Minas, por motivos de molestias que ha longo
tempo sofl're, --

O Quartel General da Marinha, cm ameio tle 48
do mez cilada, referindo-se ao Lermo da inspecção
de saude á que se pl'occaeu na pessoa d'aquelle
Ofticial, propõe que seja elie reformado, ainda que
o parecer da junta medica DlJeuas declaI'e ser chro
nica a molesiia ~ mas attenctendo-se lÍ resistencia
d'eUa á um tratamento continuado pelo prazo de
oito annos, e á circumswncia de estar o ~ .• Te
neote Alves affectado desele 484·3, quando ainda es
tudava na Academia ele Marinha, sendo desele então
amiudadas as licenças para tratar de sua saude,
péde-se, diz o Quartel- General, concluit' que sua
.enfermidade é incuravel.

O -Consellio Naval, ávista dos termos em que so
~cha' 'concebida a- declaração dos facultativos 'rJue
examinárão ri Official cuja reforma se pede, qunndo
attestão que elle soifre, sim, moleslias chronic8 I

mas não incuraveis, pois as consielerão no caso de
cederem ti um tratamento prolongado, e á vista da
Lei de 34 de Julho de 1852 que formalmente exige
a circumstancia de serem nào só chronicas senao
ainda incuraveis as molestias; e taes que inhabi
!item inteiramente para o serviço, duvida opinar pela
reforma do Official em questãu, não vendo o al'gu
mento do Quartel General provido de cunho pro
fissional, como fõra mister. .

Assim, o ConseUlO é de parecer que, por 01'3, não
está no caso de reformar-se o 2. 0 Tenente da 2."
classe da Armada Joiio Thomaz Alyos; cumpl'indo
que, decorrido algum tempo, recolha-so á Côrlc
para ter aqui lugar nova inspccc;ão, e se {'ol'mUl'
juizo seguro sobre si padece ou não molestia ín
curavel.

Assignados ,-Joaqujm José Ignacio, Zacadas de
Góes e Vasconcellos, llal'ào cte MurililJa, João ~laria
Pereira de Lacerda. (Relator o Sr. Zacarias.)
. (Re olvida no sentido da r. 1l!'11 \([1 cm 21 de Outll-
hro de 1860.) .'
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.
SALA DAS SESSÜES DO CONSELHO. AVAL,

EM 26 DE OUTUBRO DE 1860.

Consulto n.O :133.

Sobre are(011 ma de wn COlnmissario de 1." 'classp
Capitão Tenente na gradttação de Capílão de
Fragata, e com o soldo de SlUt actual patcnt.:.

O Conselho Naval é consuHado, por Aviso de 16
de Outubro de 1860, sobre ó requerimento ü 00
cumentos annexos em que o Commissnrio de i. n

classe Francisco Romão Ribeiro pede l'e1'OI'01a, à
vís13 de seu pessimo estado de saude.

A inspecção de sallde á que foi sujeito, por orden)
00 Quartel General, diz que este Commi S fio soffrc
tle calculos renaes e lJernia escrotal do ludo di
reitr, molestias chronicas e incurnvei!:i, pelas quaes
o jalga incapaz de serviço. .

Da certidão de seus assentamenlos consta que
entrou para a Armada como Escrivão extranurnc
rario em 20 de Janeiro c1e 1823; tendo d'aW uté a
sua promoção ao lugar de Commissario de numero
de não, em 'lO de Maio de 183.\., as interrupções
seguintes :-de 2i de Março do '18'23 á 2.\ de OuLu
bro de '1826; de 15 á 28 oe Outubro de '1827; de
22 de Junho de 1828 Ú 12 cle Setembro de 1829;
de 6 de Julho de 1830 à 30 de Setembro de ~83'1 ;
de 31 de Outubro cle 1832 á 23 de Dezembro de
1833; e de 11 de Janeiro á 2 de Maio de 183i..

Dedu7Jdas estas int~rrupções, conl.u, por.l.unl.o, de
serviçp, na data d'este, trinta annos, um mez e vinte
um diaS.

O Conselho Naval; reconhecendo que o Co mis
sario de 1.a classe Capitão Tenente Francisco n: mão
Ribeiro padece molestias chronicas e incur veis,
que o impossibilitão de todo o serviço, aclJa-o no
caso descripto no art. "'.0 da Lei n.O 6"'6 de 3t oe
1ulho de '1852, que foi applicada ao Corpo de Fa
zenda da Armada pelo art. H do Regulamento flue
baixou com o Decreto n.O L9·iO de 30 de Junho de
1857; e é, por isso. e conforme a' di posi~<õs do
Alvará de ~ 6 de Dezem~)ro de. ~ 190, de 'pa.recei



- ~66-

que tem o (lilo Commissario direito ~ reforma que
pode na gl'aduação de capitão de Fragala, com o
::,oldo de sua actual patente, visto contar mais de
trinta, e menos de trinta e cinco annos de serviço.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes e Vasconcellos, Bnrão de Muritiba, 10aquim
Manoel de Oliveira Figueiredo, João ~larja Pereira
de Lacerda. (Relator o Sr. 1. J. Ignaeio).

(Resolvida no sentido da Consulta cm 3' do Outu·
IJro lie 1860.)

SALA DAS SESSÜES DO CO~SELUO NAVAL,
E)I 30 DE OUTUBRO DE 1860.

Consulta n.O 336.

1.° Sób,'e o dit'eito que assiste á um I1nperial MQ
t'inheiro para obter baiaJa visto haver cOlllpletado
12.amzos deserviço, deduzido o tempo demeno'f'.
2.° Sobre a conveniencia de bem tnterpretar o
que dispõe o Aviso de 24 de Outubro ·dê 1854
que deu instrucções lJara a execur.ão do Dec'f'~t9
n.° 1.465 de 25 el'aquelle m,cz: 3.° 80bre 8;11pli
ca'·-se·a antinomia que parece haver ent~ as
excepções do mot. 7.° e a disposição absolutalÜ}
art. 8.° do citado Dem'eto.

lllm. e Exm. Sr.-Por Aviso de 28 do Julho ultimo,
mandou V. Ex. consultar o Conselho Naval sobre o
direito que o Quartel General da Marinha julga as
sistir ao Imperial Marinheiro·CamiUo 10sé dos Passos
para obter baixa, visto haver completado 42 annos
de serviço, deduzido o tempo de menor; e bem
assim sobre a conveniencia mdicada pelo mesmo
Quartel General não só de bem interpretar o que
~i põe o Aviso de ii de OUtubro de 485~ que deu
Instrucções para a execução do Decreto n.O 1.1-65
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de ~l) d'uquelle mez, como de explicar-so a antino
mia que parece haver entre as excepções do art. 7.°
e a disposição absoluta do art. 8.° do cilada Decreto.

Informando sobre a petição do Imperial Mari
nheiro Camillo José dos Passos, diz o Quartel Ge
neral da Marinha que o julga nas circumstancias
de obter baixa, porque, havendo completado 12 an
nos de serviço depois de maior, aelia-se compre
bendido na parle 2.0 da 2." disposição do Aviso de
2i de Outubro de 1854, o qual, no seu entender,
explica o art. 1.° do Decreto n.O 1.465 acima refe
rido, que o supplicante invoca em seu favor. E con
clue (fUe procedendo a praça em questão da Compa
nhia rle aprendizes, mas não tendo feito a declaração
eligida pelo art. 7.° do Decreto n.O f,6.65, está no
caso de obter baixa quando lhe toque por antigui
dade, na conformidade dos Avisos do ~.o de Março
de 1854 e de 13 de JaJlltiro de 1858, que regula
risa as baixas.

Esta informação é contraria á que deu o Com
mandante interino do Corpo de Imperiaes Marinuei
ros. Pretende aquelle Official que, pertencendo o
supplicante ao Corpo na data da promulgação do
Decreto n.O 1.465, e procedendo da Companhia de
Aprendizes Marinheiros sem contracto, não tem di
reito á baixa, mas apenas á gratificação igual á terça
parte do soldo nos termos do art. L° § L° do De
creto citado, embora conte mais de 12 anuos de
serviço.
. O Conselho Naval, concordando com a opinião
do Quartel General, julga que o Imperial Marinheiro
de que se trata deve com effeito obter a baixa que
requer, e motiva o seu parecer com as seguintes
considerações.
, Antes de tudo observa o Conselho Naval que a
inteltigencia dada constantemente á te1 de 45 de
Julho de 1856, e ao Regulamento n.o f .wõ de 25 de
Outubro do mesmo anno, é cúnforme a opinião do
Quartel General quanto ás baixas das praças do
Corpo de Imperiaes Marinheiros que, sendo actoaes
em 485'", leom completado 1~ aonos de serviço, si
por ventura não fizeráo a declaração de sujeitar-se
á~ novas prescripções da Lei e dos Regulamentos
Citados.

Ora, é principio de hermeneutica, reconhecido
pela nossa legislação, que a intelligeocia pralica,
o uso, é o melhor inlerprelc dus leiS,
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. o caso occurrente, essa pl'illica e uso eslàú de
áccôrdo com ouU'os sãos e incontestàveis princi
pios, e achão apoio na PI'opI'ia Constitui ão do Im
perio, como passa o Con elho á demo01lrar.

A Lei 0.° 75a de 1ã de Julho de 18B.\. no art. 4.° J 6.°
autoris3 o Governo «para pr01'ogar até 20 ann(J$
u tempo das praças do Corpo de bnperiaes Ma..
1~inheiros que nu (m'em 1~eC1"uta?)eis ou passarem
das eOml)unhias de aprendizes para o dito G~
po. (São palavras textuaes.) .

Empregou, sem dll.vida, a lei palavras de futU.L'P-l
isto é, referio-se eVldentemente na prorogação do
tempo do serviço ás praças gue d'alJi em âiante
entrassem para o COI'pO, ou tossem provenie tes
ele recrutamento ou das C0!flpa~hias ele aprendiz~
não comprelIendeu as entao eXlstentes no menClo",
nado Corpo, qualquer que fosse a sua procedeu-
cia. , -

Não l?odia ser de outro moJo, sem dar-se re
tl'oactiVldade na disposiç.ão; si a quizesse dar I

assim o havia de declarar expressamente, porqu~
tal ·etreilo não se suppõe, impõe-se excepcional..
mente, qua.ndo motivos. imperiosos de interesse pu-
blico o eXIgem do leglslaâor. -

Em harmonia eom o preceito da lei, o Decreto
n.O L465 de 25 de Outubro de 4854 disse no art. ".0;

« s praças- do Corpo de Imperiaes Marinheiro
que ou rorem recrutadas, ou para eUe passarem
das' Companhias addidas de aprendizes, etc.» .
. Claramente são reproduzidas -as palavras de fu
turo, de que a lei se servio - f01'ern 1"ecrutadas 9l~
passare'in das Companhias.

Dá-se ainda até aqui Q observancia do preceito
constitucional: qs Leis não teern etreito retroactivo;
e pois as praças do Corpo de Imperiaes d'essa época
continuarão obnoxias quanto ao tempo de serviço
ao consignado nas leis anteriores.

Entretanto o art. 7.° do mesmo Decreto, vindo con
fumar esta doutrina no que res{leila ás praças re
crutadas, v-oluntarias e da r.ompanhia de aprendizes,
accre centou, quanto á estes, as palavras ql(e tenhão
sido contractadas. .

D'estas palavras, o Commandante interino do Corpo
de Imperiaes Marinheiros concluio acontrariosensu:
«logo as que não forão contracladas (e o Imperial
1'01'1'101 sobre que se questiona o não foi) devem
servir nUlO 20 annos l'ol'çosamente, e do -mesmo 1110-
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tio }'ercbcr a vantõlg ns outorgtulas pela lei e de·
CI'elO. •

_o'e ln maneira de raciocinar é que e tá o equi
voco. O argumento a contr'ario senS'lt não proc de
em os ump'0 de intelligencia de lei, senão no caso
!3In que essa conelu ão se não oppõe á princípios
mconcu •

Masjá.6~a exposto que semelbante conc\u ão á ca
de frente a regta constitucional da não retroacti
vidade da lei.

Compre lambem attender que o Decreto n:Q 1.•65 é
um acto do pdder executi o, digno na dade de'
lodo o acatamento, porém emanado de uma a to
l'isação legislaliva que detinira explicitamente as
hase obre as Quaes deveria er exercida; b
(Jue ninguem póde negaJ' serem relativas sÓfDent
as praças do Corpo de Imperiaes Marinbeiros que
fos em recrutadas ou chamadas para elie das Com
panhias1 de aprendizes d'essa data em diante, res..
peitando a sim direitos adqllirido pelas que então
pertencião ao mesmo corpo.

E deve-se mais attender que, contendo esse corpo
praças qu nem tinhio sido recrúladas, nem pro
venientes da Companhias de aprendizes, perém,
f:ontractadas, d'eHas não trata o cilado al'L 7.° do
Decreto.

Assim que, prevalecendo a intelligencia suscitada
pelo Commandnnte interino do Corpo de Imperíaes
Marinh to em, ua informação, tae praç ,não
ob tante a rergiosidnde dos contractos, em meno ~
cabo da ré publica, sob a qual tomárão ser iço,
c1evião continua-lo por duplicado ou ainda por mais
tempo do que o estipulado!

ão haverá, o Conselbo o crê, qucm po a Sll 
tentar esta proposição.

Em apoio da: inlelligencia que o Con elbo I aval
julga vcrdadeira, vem o Avi o de ~8 de O tub o d
1854, expedido tres dias depois d6 Deereto n.O Li65,
nas palavras seguintes da disposição 2.·: «Todos
os Ilue entrarem como aprendizes marinheiros.'»
Não ba abi distineção de classe por contracto ou
sem eIle.

Embora se podesse dizer que assim se ordenár
para trater á memoria das praças' o dispostu no
Regulamento de ~ 845; sem duvida algu.ma foi ess
a intenção: mas para que faze-lo áquellas que não
podião usar do direito de recusar o tempo de 5er-

:l2



- 170 -

viço marcado no no\"o Decreto? Seria uma inuti
lidade; ainda mais, seria uma imprudencia pôr em
1J0ntraste a sorte das praças que entrárão para o
serviço contra sua vontade (as recrutadas), garan
tida escrupulosamente mediante a lei antel'101', com
l.\ das outras (as procedentes das Companhias de
aprendizes), que quasi voluntariamente tomArão
igual serviço, violando-se essa mesma lei I

Demais, ahi está o n. O 3 do citado Aviso, dizendo
quaes são as comprehendidas na lei de ~854: não
são as praças do Corpo tIradas das Companhias;
são todos os aprendizes actuaes (note-se liem) que
não tenhãt.l sido contractados. As praças do Corpo
são por certo aprendizes act.uaes; quando o pre
ceito do mencionado n. O 3 do Aviso abrangeria os
que se achassem nas Companhias de instrucção,
como aconteceu com os recrutados.

Do que fica e~'Pendido o Conselho Naval deduz
o seguinte parecer:

~ •o Que o farriel do Corpo de Imperiaes Mari
nheiros Camillo José dos Passos está no caso de
obter sua baixa, visto que não (leclarou querer con
tinuar á servir com as novas vantagens da lei e
do decreto como prescrevêra o Aviso de 28 ele Outu
bro de 4854; salvo si, com etreito, desde li e e
cução do mesmo Aviso percebeu essas "untagens
ti !lUe não está provado. .

2.° Que convém declarar por decreto, para eVItaI·
o equivoco, ou Jlouca clareza do art. 7.0 do de 25
de Outubro do referido anno, que as palavras -ql~e
ttmhão sido contractadas não se referem exclusI
vamente ás anteriores mais proximas, e sim, em
geral, á todas as pra~as contractadas, proviessem
ou não das companhías de aprendizes.

Assim, ficaria tambem explIcado o Aviso de 28
do dito mez, e resolvidas as duvidas propostas pelo
Quartel General da Marinha.

V. Ex., porém, resolverá como achar mais justo.
Assignados.-Joaquim José Ignacio, zacarias .de

GÓes e Vasconcellos, Barão de Muritiba1 JORqU!m
Manoel de Oliveira Figueiredo, João Maria Pereira
de Lacerda. (Relator o Sr. Barão de Muritiba.)

(Resolvida no sentirlo da r.onsulla em 15 dr De
zembro de U~60.)
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SALA DAS SESSÕES DO CONSE(.HO NAVAL,
EM 9 DE NOVEMBRO DE 1860.

Conslllta 0.° 33'.

Sob/'e wna p"e~enrão á imporlancia de algumas
presas retomadas na guer"a do Imperio contl"a
a Republica Argentina em 1827.

IIIm. e Exm. 81'.- Por Aviso de q, do COlTente
mez, mandou V. Ex. consullar o Conselho Naval
sobre o requerimento em que o Commendador João
Pereira de Andrade pede, na qualidade de oessio
nado de Charles Liddley e outros, e como tutor
dos menores filhos e herdeiros de outro cessiona
rio, que se lhe reconheça o direHo á importancia
de algumas presas retomadas pelos cedentes na
guerra do Imperio contra a Republica Argentin
em 1827.

IIavião sido apresados nesse anno ou em fins de
1826 pelas forças d'aquelles Estados na lagõa Merim
dous lanchões e seis hyates com suas tripolações·,
carregamentos, e 2:5008000 em dinheiro, de pro
priedade brasileira. Auxili~do po~ ~q, ~arinheiros
Llddley, que estava ao servIço do lmmlgo, conse
guindo desertar com elles e com as mencionadas
presas, veio apresentar-se ás autoridades brasileiras
da Provincia de S. Pedro do Sul, como se mostra
do attestado do Commandante da fronteira do Rie
Grande o Marechal de Campo Uent0 Correia da Ca
mara, e de alguns officios do Presidente da mesma
Provinda Salvador José Maciel, o qual asseverou
que d'este facto resultára evitar-se a mvasão do ter
ritorio brasileiro projectada pelo General Alvear,
Commandante em Chefe das forças de Buenos-Ayre .

Apreciando este acontecimento pelas communi
cações das referidas autoridades, o Governo Impe
rial mandou pelo Ministerio da Marinha que se res
tituissem á Llddley e seus companheiros os 2:500$,
que tinhão sido retomados, como por conta das
remunerações que se lhes tivessem de conceder, visto
que as presas retomadas já havião sido entregues
á &eus antigos prop-rietal'ios, com excepcão sómcnLe
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dos dous lanchões vendidos por Liddley paro. oe
correr á despezas pessoaes.

Entendendo o Governo não ha...er lei que regu
larise essà remuneração, s01icitou da A sembléa
Geral Legislativa uma disposição á respeito, se
gundo consta do Aviso 40 Ministerio da Marinha
de 21 de 1\Iaio de 1827 dirigido ao 1.° Secrelario da
eamara dos Deputados; mas esta resolveu que o
negocio não merecia sua attenção,

Procurou então o Governo ajustar com Liddle,Y
a indemnisação que lhe parecla conveniente daI'
lhe; e para esse fim delerminou que se procedesse
ao inventario e á avaliação dos objeclos apresado~,

c mandou entregar a Liddley mais um cOlHO de réis.
reputando-se como por compra e acquisição dos
obreditos seis hyates, e os respectivos carrega

mentos, diz o Aviso de 25 de OutuDro d'aquelle anno
assignado pelo Ministro da Marinha Marquez de &la
ceió. (Documento n,· 4.)

Elfectuou-se, á final, a ordenada avaliação OOS
objectos represados na importancia. de 16:12288ãO;
porém o Governo Imperial, em ~ 4 de ~oYemurode
1828, decidia que, nao se tendo lItilbado d'esses
objectos, devião os retomadores usar dos meios
competentes contra aquelles á quem elles tinbão
sido entregues. Esta decisão foi repelida em outras
.Dcoasiões, até que sendo consullado o Supremo Con
selho Militar em 4832, foi est~ de parecer flue o
Governo devia pagar o valor de parte do lll'ma

.mento encontradQ á bordo das presas, egundo o
disposto no § 3.Q do Alvará de '1 do Dezembro de
4796, regulando esse valor pela ava}ja~ão feilu no
momento da entrega. Pareceu talnbem aquelle Con
Belho ser de justiça a indemnisação pretendida por
Liddley sobre a dlfferença da moeda cm quo en
tregára os ~:500$OOO, (7 a em que recebera depois
e~ta quantia. Parece, finalmente, ao mesmo Con-
elho, quanto ás embalocações retomadas, que as
co~sas devião ser postas no estado em que se acha
vão no ac10 da entl'ega aos proprietarios para d'estes
haverem os reto.madores o que justam.ente lhe com-.
peLisse pelos meios legaes, como reclamava üddley
011 alglJ,em em seu nome, pois que ness~ época
elõta.Vp.O feit~s as cessões altestadas peJos doCtunen
to J),os H e H!.

Ao De~embargadol' Barboza d~ Oliveira, mernb~o
do Conselho, parec u que o Governo eslava na obn-
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gação de paO'ar as presas reLom;1l1as pela avaliiJ
ção que se fizera, }Jorque erão do dominio do'
t'epresadores nos rerinos do lvará de 7 de Dezen -
bro de 47\l6. .

Pela resolução de Consulta de ~ d~ o embro
de 4832 decidio a Begencia eoo Nome do Impera
dor não ter lugar a l'eclamacão, c desde então não
appareceu nenhuma ouLra afá o alUlO de 4856, em
que o Commendador Andrade relluereu á Commis
são encarregada da liquidação das presas das guer
ras da Independencía e do Rio da Prnta, que fosse
Illtendida na distribuir.ão do credito votado pelo Po
der Legislativo a pretencão de Liddley no val r da
avaliação, seus juro legacB e difli 'rerH:a de moeda,
Ludo na impol'tancio. ue 8~:268S760. •

Sendo indeferida sua petição por não constar que
Uddley tivesse praça na Armada Bra ileifll na fórma
do Regulamento de ~CJ de Dezembro de 4855, re
correu o supplicante ao Senado rerlindo qu.e o Po
del' Legislal1ro fizesse etrectiva fi indemoi ação que
requerera; mas, não obslante li opinião favoravel
dal1laiol'ia das duas f':Olnmiss -os de Fnzcllua e de
l~uel'ra, resoh'eu o ...'eJJDdo pelo me mo modo POI'
,/ue CIll 4827 o bavia feilo a Cilnl3r.a dos Dcpula
jloS, -isto é, que tal p\'etcn~:flO niío mcl'cc'o a attençiío
.da Camaril.

Nestas CirCllnlstancia , o C:ornmCndtH.lor Alldrauc
yolveu-se de novo para o Governo Imperial LUS
lando pela indemoisação á que se julga com direito,
elevada já á somma de 92:5t88~8~ pelos juros ac
crescidos.

O Conselho Naval tendo reflectido sobre esta prc
tcneão, c examin3do minuciosamente os documen
los ·que a instruem, observou que as ces ões con"
tantes dos documento. n.O I H e t Q não farão feitas
POI' todos os retomadores interessados nas presas,
nem mesmo por alguns d'aqueHes mencionados no
documento n.O 8; e, poi , quando fosse attendidil
a reclamação, não 'poderia ella comprehendcr o
total da indemnisaçao pediria. ~,

Observou mais que o supplicante ora allega em
seu faTor que o Governo Imperial reconhecêra <J
divida como proveniente da propriedade dos re
toma\iol'es sobre as presas, ora soecorre-se á mu
nifie eia Imperial para remuneração do valio (I

serviço que Llddley e 5 ti companheiro' pre tárão
ao Bra iI
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Em cada uma das hypotheses H natureza do di
reito parece ter caracter especial c distincto. Na
priIr!eu'a serião applicaveis as disposições das leis
escnptas: na segunda sómeute cabe ao Governo a
justa apreciação do acto em relação aos interesses
do paiz para regular a remuneração, que deveria
ser sujeIta Ú approvação do Poder Legislativo.

Quanto ao prImeiro caso nota o Conselho 'a aL
que no contexto do parecer do Conselho Supremo
Militar está bem consignado o reconhecimento de
LiddLey, ou antes de seu cessionario, que não do
G~v~rno, lJlas dos p~oprietayios_ das presas dev~a
englr a competente mdeml11saçao; o que combI
nava perfeitamente com o deferimento por mais
de uma vez dado ás diversas reclamações dirigida'
ao mesmo Governo.

Não é licito, pois, agora e depois de tantos annos
decorridos, contrariar ao proprio facto.

Ainda que assim não fosse, o pretendido direito
tcm caducado pela prescripção extinctiva que ao
Estado sempre competio, em virtude do Cap. 209 do
nelSimento daFazenda, cuja observancia foi suscitada
pelo art. 20 da Lei de 30 de NovemlH'o de 18~1, expli
cada pelo Decreto n.O 851 de 12 de Novembro de 185-1.

O art. 6.° d'esse Decreto fixou o dia 1.· de Janeil'o
de 184·3 para d'elle se contarem os cinco annos ne
cessarios á prescripção das dividas reconhecidas
Olt não até o ultimo de Dezembr'o de 1842.

Na sancção do referido artigo está, sem a menor
duvida, comprehendida a divida de que se tl'ata,
ou se considere o Commcndadol' Andl'ade como o
verdadeiro e real cessionario dos retomadores das
presas na fórma que pretende pela cessão realizada
no documento n.O 16, ou mesmo que tivesse aquella
qualidade Antonio José dos Santos Cardoso, que
fjgura nos documentos das cessões de n.O H e H!:
porque não consta que nenhum d'elles, desde 0,1. 0

de Janeiro de 484-3 ao ultimo de Dezembro de 484-7,
fizesse qualquer acto capaz de interromper a pres
cl'ipção. O que, porém, manifesta o docum~mto n:"
., ü é fI ue Cardoso fallecêra cm 1851, muito depoJs
de adiar-se extincto o seu pretendido direito, Dao
podendo por isso prevalecer a cessão feita ao COIP.
mendador Andrade pelos herdeiros á quem DB;0
~avia sido transmittido: razão esta que tambem ml
JIta á respeito dos menores de quem o mesmo
Commendador foi nomeado tuLor.
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Escusado é, portanto, averiguar o dil'eilo dos re
tomadores anterior á prescripção; fosse ou não
fundado, está actualmente, e já. de ha muito pe
rempto: ninguem o p6dc maiS allegal'.

Quanto á segunda h~these, á saber, de remn
neração pelo acto de llddley e seus socios, ficou
já dito que só ao Governo Imperial compete apre
cia-Io: não está semelhante remuneracão depen
dente dos calculos do interesse individual. o con
ceito do Presidente salvador José Macie1 foi um
. erviço de resultados beneficos para o paiz: o lap o
de tempo decorrido desde então parece tê-lo ris
cado da .mell!.0riu; o pre!Dio (Jue se conferisse á
esse serVIço nao aproveItarIa maIS á qnem o prestou,
seria em -beneficio s6mente do cessionario, que
neste negocio interveio por mero interesse mer
cantil, como se vê dos documentos n.·S H e ~2.

Accresce que tendo ambas as Camaras negado
seu assenso á tal remuneração, não pódejulgar-se
prudente provoca-las á um retracLamento.

Por taes medidas é o Conselho r aval de parecer
que o requerimento (;ffi questão não deve sei'
attendido.

V. Ex., porém, resolverá o que mais justo seja.
Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de

Góes e Vasconcellos, Barão de Muriliba, Joaquim
Manoel de Oliveira Figueiredo, João Maria Pereira
de Lacerda. (Relator o Sr. Barão de Muritiba.)

(Resolvida no sentido (la Consulta lOlm f5 de De
zembro de ~860.)
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SALA DAS SESSÕES DO CONSEUlO NAVAL,
EM 9 DE OVEMBJ10 DE 1860.

Sob~'e si um 2.° Tenente sahido da classe de Pi
lotos sem clausula de prestar exame, deixando
de cum.prir a clau$ttla elo ar't. 141 do ReQula
mento ila Escôla ele Marinhti, pe~'clêra o direito
li promOfão feita antes ele ~'evorJado esse artigo.

o Conselho Naval é consultado, por Aviso de H~
de Fevereiro de 1860, sobre o requerimento do 2.·
Tenente da Armada Braz José dos Reis .

.0 supplicante, allegando que era o 2.°na escala
dos de sua classe, e que linha sido examinado na
Academia de Marinha quando Piloto, argue de in
justa a promoção de 15 de Novembro de 1859 na
parte em que o preterio por 2.°' Tenentes de nu
mero muito inferior ao seu na escala respectiva,
porque o unico motivo que poderia adduzir-se para
l1:11 preterição, derivado do art. ·1 &.1 do Regulamento
do 1.0 de Maio de 1808, que prohibe a promoção
dOi 2.os Tenentes, tirados da classe dos Pilotos,
antes de fazerem oS exames das materias designa
das em o art. 140 do mesmo Regulamento, não lhe
é applicavel, visto que não é o supplicante do nu
mero d'aquelles 2.°' Tenentes que sahirão da classe
de Pilotos com clausula ele fazerém depois exame;
sendo que elle fôra examinado antes de ser no
meado 2.° Tenente. E, pois, pede que se 1110 ro
pare a preteri~ão, promovendo-o á 1.° Tenente com
antiguidade d aqucl la data. .

A opinião mais de uma vez emittida pelo Con
selho aval, em consultas que subirão a presença
do Governo, sobre não poder applicar-se o art. 1&.1
do Regulamento do 1.° de Maio de 481>8 aos 2.·' Te
nentes tirados sem clausula, como o supplicanle,
da classe dos Pilotos, é inteiramente favoravel ao
pedido do 2.° Tenente Braz .José dos Reis, mas O'
Governo tem decidido que o citado artigo era in
distinctamente applicavel aos 2.°' Tenentes tirados
da classe de Pilotos com clausula ou sem ella, e
rl'essa decisão a consequencia rigorosa era o in-
deferimento do supplicante. .
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Enll'f'l;lnlo, ;l Lei n." '1.100 de I, d S [plll"hn 111
limo no sen al'Í. ;)." dispõe o seguinte: «Fica l'/,

vogado (I ar!. 1'vl do Uegulamcnln approyado [)folo
l!pl.:l'eto n." 2.1G3 do Lo de ~1i. ia <I 1858.»

OccoI'J'e, lois, naturalmente a duYida ,'i, 1'('\'0

goado como foi o art. 141 do R guiamento do ,I."
de Maio de '1858, que sel'\"io de 1I10ti\'0 á não seI
promo\-ido o supplicante, de\'e ou não e te ser agol'lI
nllcndido na f6rma que requer.

ma vez (PlC prevaleceu a intelligcncia de appl i
CaI'-se, indisLinctamente, li todos os 2."· TenclIlC'!'l
~aliido ela classe de Pilotos a djsposiç:50 do url. H I
<lo Regulamento '1ue reorganisou a. Escola de Mn
t'inlin, sendo pl'eci '0, para de U'l.lir"'lhc os elreitos,
lJma dispo i(;5.o 1 gislativa f)ue expL' ssamenlc o rr
\,I)gase, rH1i'cce ú primeim vi 'Lu que o supplicilnl('
11;\1) 8orfl'Cu illjusli';) c1eixiU1c1o ele SOL' contemplado
na prnmo:.ün d '15 de Nu\'cmbro de 18:j9, (lUl'qUtl
ps, a pl'OIIlOI,i~O ('('z-se sob o regirnen de dispo 'i
ÇÕ(\S legül's qne o excluião.

SOlido, todürin, certo que o al'I. h." dél Lf'i n.O '1,100
te 18 ele SClcmbl'o tlllimo nDO It'\'C OIlII'U I'uliío pélra
I'P\'og'aJ' o 11lenci.ona.do arl. 141 do Rrg'lllnmelllo 00
\'issilflo <1:1 Escola d Mnt'inlw s\'n:io o scr cl1e 1'01'
.Il1nlll1cnte contl'(lf'io ú disposição conslitu 'ional Q1H'
('olJllelrJllil nns lei., quunlo /lwi nos llcgulnmenlo<
do PodeI' Executivo, elfeilo rell'oa liro, par ce que,
parél fazer-se .iusLi~:a. inlrjrn, deve-se del'e/'il' a pre
IPIlI,;ão do suppljcanle, ri:to corno roi excluido da
promoção de 15 fie 1 O\'embro do anno pro -imo pre
terlto, em vil'lllcle de uma di posição l' gulamcnt~r

contraria à um preceito carl!· aI cb Ofl5litulção do
ImperlO,

N'e tes termos o COngelll9 _-aval é de parecer que
o 2. 0 Ten nte da Armada Braz Jo~é dos Reis tem
.direito á. ftpala ão da preterição que sotfrêra na

rOl'noçào de ·16 de N01'embro prox:imo findo, com-
petj:ndo-lhe, portanto, o posto de ,1. 0 Tenente com
.:tntiguidad ct'aquella data.

i' ssignado5.-Joaquim José Ign- cio, Zacarias de
GOe e Vasconc 1I0j, Barão de l\íuritiba, JoaquiJ
l\IaDoel de Oiiveira Figueiredo, João laria Pereira
,~ - a.c_rdü. \.R l!itor oSr. 'IiH'r.na .)
(f j inrl t't'l'ida [J IH'Plençno du 2." T.·nenfl' P.I';)Z

Jo (' (los Ilpi~ ('III 'H (lt' Jllll10 de I~~I;I,)
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SALA DAS SESSÕES DO COXSEUIO •-AAYL,
E'I '1'2 DE N'0"E1JBRO DE ·18GO.

(;on~ulta D. o 3t,it.

Sobre te,' direito á grafificação de exercício u,.
Alrnoxari(e da 1l1ar'inha aposentado que confio
nuára no respectivo emprego emqllanto não se
lhe havia nomeado successor.

Illm, e Extn. Sr.-Por Aviso de 3'1 de Outuhro
de ~860, mandou Y. Ex. consultar o Conselho Naval
sobre a }?l'etenção de Manoel Francisco de .1\lourfl,
Almoxarlie aposentado do Arsenal de l\Ial'mha dI;
Pernambuco.

Consta dos papeis remeltidos ao Conselho o se-
guinte: .

O supplicante Manoel Francisco de Moura, Almo
xarife do Arsenal de Marinha de Pernambuco, foi
aposentado n'esse lugar por Decreto de 28 de Ou
tubro de '1859, que recebeu o -eumpra-se-do Pre
sidente d'aquella Proyjncia em "irtude do Aviso de
1O de Novf:mbro do mesmo anno, expedido pela
Secretaria de Estado dos Necrocios da I1larinha. Não
obstante isso, continuou o 8ito Almoxarife no exer
.cicio do emprego pOl' não estar nomeado quem o
havia de substituir; sendo contemplado na folha,
percebeu os respectivos vencimentos até o fim do
mez de Janeiro, i. to é, mais cincoenta mil réis do
que lhe competia na qualidade de aposentado.

Em FevereIro, porém, a Thesourana da Fazenda
negou-lhe aquel!a gr~tifieação, exi~jndo que repo
zesse a le JaneIro, Vlslo con tal' ao assenlamento
achar-se elle aposentado, e ser, portanto, menos
regular continuasse como funccionario activo.

Em taes circumstancias requereu o Almoxarife
ao Pres~dente da Provincia o pagamento de todos
os venCImentos.

O Inspector do Arsenal, na informação Ae 9 qc
Março, declarou que, com efTeito, o petlClOnarlO
estivera em exercicio derlOis de aposentado, por
que não lhe fôra Domeai:lo successor, nem hav1il
pessoa á quem ['oe; cm cntl'eglle. os ohj('clos qne
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tinha á eu cargo, apezar ele já o haver pi:opo lo
ao Pre idel1te da Provincia.

. Titesouraria da Fazenda informou, em 3 do
referido mez de Março, que entendia Ser illegal o
exercicio do supplicante depois que fóra aposen
tado, altenlo o disposto no art. 1~o do Codigo Penal;
e que, pois, nenhum direito lhe assistia para 1'0
eeber a gmtifJcação sobre que versava a l}uestão.
11ào havendo duvida quanto ao ordenado de apo
seutado, o qual lhe podia seL' pago com prccedclJciu
Je se mostl'ar quite com a Fazenda dos direitos
respectivos.

Accrcsct;ntou a Tl1esouraria que, por força do
Aviso do Ministerio da Marinha de 9 de Dezembro
fie '1859, apenas se poderá ahonaL' ao petlcionari
a gratificação de exercicio durante o dias em que
assistir ao inven~ario da entrega dos generos do
AlmoxaI'ifado.

O Presidente da Provincia, em omcio n.O 59 bis
de ·16 de Mun'o, all'ectou a questão ao Governo Im
perial que, ântes de emia-Ia ao Conselho .Iaval,
111andou ouvir a Conta<1oria da Marinha.

Opinou a Contadoria que a disposi~3o do Aviso
de 9 de Dezembro de 1859, deve el' applicada (lO

upplicanle por militarem as mesmas razões que
motlvárão aquelle Aviso, tanto mais quallto com is o
'e não dá duplicata de pagamento, vi to como o
successor só come;;.a á ter vencimentos do <1ia de
sua posse em diante.

Ao Conselho Naval parece procedente a opiuião
da ConlatIol'ia da Marinha; porquanto, não havendo
quem substituísse o Almoxu1'ife aposentado, segun
do informa o Inspeetor do Arsenal, e não podendo
Jambem fechar-se o Almoxarifado, uté que fosse
llomeado o legitimo successor, não houve illega
lida<1c LIa contilluação do exercicio cm que se acfla
va o serven uario aposentado, o qual ô.c nenhum
mo<1o p6de incorrer na anc~ão do nl'1. ~ iO-do Co
dígo Penal, á quc se soccorreu u Thesouraria de
Pernambuco scm aUencler ii lell.ra e mesmo ao es
pirito d'esse ul'ligo.

Entende, portanto, o Conselho que se deve ex
pedir ordem para sei' paga ao sllpplicantc Manoel
Francisco cle Moura a grati11cação de exercicio que
I/IC foi ncgtlda p la The. OlH'ill'ia em r lal;áo ao mel
de F ver iro, íinll1do tambem d ob1'ignrlo d'l rc
1I0Sif;.ão da que perce})eu em Janeiro; l 'im omu
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filie íl disp ,.,if,(iio do cilada A'Yiso de!) d OezemlJro
lhe é perfcil~mcnte appli~él\'el., ,.

V. Ex., porem. resolvera o que 101' filaIS Justo.
Assignados.- Joaquim Jo é Ignacio Zacaria' d

G6es e Yasconcell05. Barão de IUl'iliba, Joaquim
Manoel de Oliveira Figueiredo, João Mar'ia Pel'cit'a
de Lacerda. (Helalor o Sr. Barão de l\luriLiba.)

(ResolYida no senlido ela ComuHll cm H de ~u
ye.nbl'o de 1860.)

:-;,\1.\ 0.\.:; SEsSõES .t)O C0.~SELlJO \ \ Ut,
E~l '16 DE ;\OrE~lBnO DE 18liO,

(.'oDsuHn o." 3·.· ..

Sob/'e ~ hura de li'abalho dus CS(;J'''/;clllcs dOe
olficínas elos A1'senaes de 111adu/lc~,

IIlm. e EXIll. Sr. -Por AYiso de 20 de Setemhro do
(orrente anno, rcmétLeu V. Ex .. ao (;onsel110 Nlwal, 11
iim de que este emíLla seu parecer a respeiL0, o::;
ameias dos Insl?ectores dos Al'senaes de ?larinha dl:\
Côrte e ProviElclU da Bahia, versando ambos sobl'e ti
hora de trahalho do e creyentes das offieinas dos
ditos Arsenaes:

O ln. pet;!or. do 1I,r ena1 de l\fa i'Ín1la da Ballül
diz que, pretendendo os escreventes ullimamenle
nomeados para as aflicina d'aql:lelle AI'senal equi
parar-se 30S das directorias. e nesta supposi'.;ào
procurando entraL' pam a repartição ás 9 líOl'llS da
manhã, e sullir ús 31101'as da tarde, c entendendo
clle, á visla tlas eircmnstancias e caLcgori1JS de llllS
e ouLros, que sem lllante pr€l'ogatiY1;l só pó<le caher
aos eScreventes da cljrectoria;~, a C\uem o regula
mento dos l'senllf:'S considera como addidos á SC~

cretaria da respectiva inspecção na Qualh.JiJde (l,c
ó)manuen 'es, ao pa o que os c 'croyenlcs ela ofli~
ina. leem nf<.JZlJI ('5 antes c rlcpoi . da referidn" hon1.

~otieita dt, Y. Ex. os l'onH'l1iel1lcs s('la!' 'Cilll('nlo a
lal r ,spl'lfO. il filll de rc'~lllar O' Irid.!' !11'::; III' ('scrip
/Ilj'[lr,;ii,o d,l :.uJ.!l'f'rlila, um('Ílw.~.



o lll:>l} ·~tOI' liu .\1' 'cnnl Úe !\la l'i II lll.l Uil Côrte, a qUf'L
V. Ex.. manJou ouvir àcel'ca do mO'IW) ilssumpto.
abunda nas idéas emiLlidas pelo Inspector do Arsenul
da Dabia,

Procedem, acha o Conselbo Nayal, as razões nlll'e
sentadas pelos dous ln peclores, porque, com ef
feito, como muiLo bem informa o ln pector do

l'senaI da Côrte, oReguIamento!lo 30 de Abril d'eslO
anno, nos Tils. 3.° e 5,°, Capso 3.° o 6.°, marcando o:
deveres dos ~screventes das directorias e das oillci
nas, extrema assaz claramente a suas obrigações
pal'u não poderem ser confundidas; e posto que não
desigf'e a hora em que tleve ter lugar o compareci
mento dos das officinas, ' 1'6ra do duvida que im
pondo-lhes o preceito marcado no art. 81, de
conferirem os pontos que fizerem os mestre res
pectivos nas suas officinas, o que tem lugar á. entrada
los operarios logo depois do ponto dos apontadore "

deveráõ elles achar-se presentes nesta occasião, pois
cm outra não poderão cumprir tal preceiLo, sem
intel'rupção dos trabalhos dos operarios; ora, não &
islo da intenção do Rezulamento: ainda que, sendo
os referidos escreventeS tle mais de uma officillU, o
não podendo QStill' eln todas ao mesmo tempo, al
~'uma interrupção cause e se proce ·so, não obstante,
e menos prejudicial immec1iatamente á entrada dos
operarios nas officil1as, do que horas mais larde.

Assim, pois, é o r.onsellLo Naval de pareceI' qun
tanto o Inspector elo Al' enal de ~Iariflha da.Provincie
da Dahia, como o elo Arsonal ela Côrte, dão ao n~:·
gualmento de 30 de Ahl'il d'este. anno a v rdadeira
tl!tclligencia, relalivamente ao' eSCI ~ventes das offi
clUas dos diLos Ars.enaes, não os julgando equipara
dos aos'das directol'ia::>, e, portanto, con icteranclo-os
obpi.8'a~o· á comparecer ás horas precisas pam
COllleflrem os pontos que fizerem os me lres res
pectivos nas suas officina • e cumprirom as demais
oIJI'igal,iões definidas no art. 81 do cilutlo HeguIu
mento de 30 ele Abril do anno corrente.

Y. Ex., porém, resolrcrá o que melhor 111r. pnrN',('r.
As ignado . -Joac!uirn Jo é Ignacio, Z carias de

(;óes o Vasconcellos, Barão de l\Iuritiha, JoaCjuim.
IanoellleOIÍ\'eira Figueil'('cIo, João .Inriu Pereinllle

Lilcerd.a (Relator o Sr. O\i \'I' i ra l7ígll il'cllo.)
(Resohida no ';Plltido da c'JIl'ullit cm ;.:] cle :'>t

\' mbro ele '8(-;0.,
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SALA DAS SESSOES DO COI SELHO NA 'At,
EM 20 DE NOVEMBRO DE 1860,

(;oOafulta 0.° 3.1,3.

Sobr'e contar.-se ao Cirurgião-rnór da Aí'lIwda co
mo tempo de serviço o que servio de pr'aticante
de cirurgia no Hospital Militar da Có,'te.

o Conselho Naval é consultado, por A\'iso de I~
de Outubro de 1860, sobre o requerimento em que
o Cirurgião-mór da Armada Joaquim Candido Soares
ue' Meirelles pede se lhe addicione ao seu tempo
de serviço o decorrido de 16 de Agosto de 181'7 á
21 de Julho de 1819, durante o qnar esteve empre
gado na g,ualidade de praticante de Cirurgia no
Hospital MIlitar da Côrte, .

O referido Cirurgião-mór nllega que, havendo Sua
"1agestade o Imperador, por Imperial Resolução de
30 de Novembro do anno preterito, determinado
l/ue ao 2.° Cirurgião do Exercito Dr. Luiz Manoel da
Silva Coelho &e addicionasse como tempo de ser
viço o decorrido emquanto esteve de praticante de
cirurgia no Hospital Militar da Côrte; e aprovei
tando ao supulicante esta disposição, porquanto ser
vio no mesnio Hospital, e na me-sma qualidade de
praticante pensionista até que assentou praça de
Cirurgião aJuuante no 1.° Batalhão de Caç.adores da
CÔrte; pede se lhe torne applicavel o 1'ayor feito
ao Dr. Silva Coelho

O Quartel General da Marinba, informondo ác.erra
de tal prctenção, diz que a resoluçà9 dc Consnlt~
de 6 de Março de 1858, a qual seniO de base a
de 30 de Novembro de 1859, mandou contar á um
Cirurgião-m6r de Divisão, para a sua rcforma. ,o
t~mpo de serviço como 1.° Medico do IJospila~ M~
11ta l' da Côrte, e semelbantemente á tQctos os llldl
v!duos em identicas circumstancias que, tendo e~eJ'
cIdo empregos n'aquelle estabelecimcnto, passarao
á pertencer ao Corpo de Sande do EXCl'cilo; e ~II~
não se p6de, pois, rigorosamente applical' t;sla,dls
posição ao suplicante que não exerceu alli as iL~nc
çõc d M '.lic'J; porem, omo ao dilO Dr. Sllrlt
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Coelho' se' fez extensiva aquella disposição I pare
ce-lhe que deye eHa, por analogia, aproveitar ao
CirUl'gião-mór da Armada.

E' claro que a resolução de 1858, que não tinha
a conveniente latitude, não aproveilára ao suppli
cante, como não aproveitou ao Dr. Silva Coelho,
mas aproveita-lhe a de 30 de 10vembro de 1859,
que tornou sua disposição extensiva á um praticante
de Cirurgia, e aSSIm fixou o direito d'estes á con·
tagem de antiguidade.

O Conselho aval, tendo examinado os docu
mrontos aP,fesentado~ pelo suppli~ante, é de pare-...
ceI', na fórma da cItada Reso[uç.ao de 30 de o...;
yembro de '1859, que ao seu tempo de serviço se
addicione o decorrido de 1ü de Agosto de 1817 á
19 de Dezembro de 1819, em que servio como pen
sionario do Hospital Militar da Côrte.

Assignados. -Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes e VasGoncellos, Barão de Muritiba] Joaquim
Manoel de Oliveira Figueiredo, João MafIa Pereira
de Lacerda. (Relator o Sr. J. J. rgnacio.)

(Resolvida no sentido da Consulta pela Resolução
de 22 de Dezembro de 1860, .tomada sobre Consulta
do Conselho Supremo Militar.)

S.\LA DAS SESSÓES DO COlTSELIIO NAVAL,
E~I 20 DE NOVEMBRO DE 1860.

Consulta D.' 3;1•.

Sobre as diffi,culdades que o Inspecto/' do Arsenal
de Marinha da Côrte tem encontrado na orfJa
nísação do quarh-o dos operm'ios cffectivos do
mesmo Arsc-nal.

O Conselho Naval é cousullado, por Aviso do L'
d Outubro dc 1860, sobl'c as ditliculdades que tem
encontrado o Inspecto L' L10 Arsenal de l\Iarmba da
CÔ te na organisação do quadro dos oper3rios el:'
fccti os cio mesmo Arsenal.



Diz o Inspe ·1.01' do Arsenal que, niio pOtlC1ido éM..
6cguÍr que a maiol' pnl'le dOti op(~l'arius se ([ueirão
inscrever no quadro do estado ell'octivo, el)l J'azüo
de difficuldaçles provenientes não só do desconto
de um dia de jornal em cada mez, à Clue estão
sujeitos conforme o dispo. lo no 1\rt. 97 do Decreto
n." ~,583 de 30 de Abril do cotTente anno l COIllO
Hinda mai de estlll'em elles persuadidos que fi
caráõ sujeitos á poder ser eoYiados pum IlapUl'a,
Muto Grosso, ou qualquer outro estnbelecimento
naval. o que se pólio deduzir do urt. 180 do citado
Oecreto; pede ser esclarecido li respeito d'este
ultimo artIgo, á fim de poder resolver a duvida
npresentada pelo Director das officinas de machi~
Ilas ócerca elo destino de simiLhunles operal'ios.

Dn doutr'ina do arl. 91 combinada com a do 180,
~e deduz evidentemenLe que o operm'io eífectivo
dos Msel1aes de Marinha é our'jgndo li. ir tmhalhat'
para onde o Govemo mandar.

Demais, a palavl'u estado, que o primeiro do.
di,Los artigos cOUS~l1a, e. q:ue o ~upraçltaelo Decrcln
so emprega quandO se retere a nacao ou DO 1111
perio; o jornal que percebe o op I'ario, gàl'o.nLido
Jlf'Jo arL. '180, ele ele que parte até que chega ao seu
fle.'tino; a njuda de custo para o tespeclivo tnms
porte que lhe outorga o mesmo artigo; as vanta
gens que lhe pl'oporciono. o urL. 9;), si continuaI'
no servi<,;o; tudo 1'e"elo. que a mente do legisladO['
roi pôr ii disposição lo Goyerno operarias, par~
de prompLo e . e11i. ob. taculo' occorrer á qualCJuer
obra urgente que c fizer de mister cm todo c qunl
quer ponLo do Imperio, o que niio conseguiria
si os operarias eIfecth'os dos Ar enues nno I'ossem
obrigados á partir para onde o GOYCTl10 ordenasse;
!anto 1no.i quanto [De opennios f'sliio dispensados
de embürque nos navios do Estado, por el' m des
tinado á ervil' alli os artifices miTitares pelo arl.
117 d'aquelle Decreto de 30 de Abril.

O Conselho iXayal é de parecer que ti intelligen
da do ar\" 180 é a que lhe tem sido dada; de
tendo-se, ellLretanlo, a segurar aos operarios 011' r
tiros que. o Governo, quando tiver ele manda-los
pam qualquer ponto do Imperio, por as im seI' de
mislflJ', sempre o.tlenclel'ú as ~uns Cil'clllnslancias
['m rel{l('õo ao seu cslnclo rl sallde r l'amBla.

Quanl() á co.nlJ'ih!Jir,iio mensal ú flllf' o mI. 97 ohl'Í
g:l os oprl'nrHts, (' h'~m I' llllpcnsada [lPlns ,·aula-.
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g~ns que lbes offerecc o arl. 95. E como da anomalia
apontada pelo Inspector do Arsenal de Marinha da
Côrte, de haver maior numero de operarios extra
numerarios do que etl'ectivos, não resulta inconve
niente ao andamento do serviço actual á cargo dos
Arsenaes, não convém alterar-se um Regulamento
que apenas se acha em principio d~ sua execução.

Assignados.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes .e Vasconcellos, Barão de Mul'itiba, Joaquim
Manoel de Oliveil'a Figueil'edo, João Mal'ia Pel'eim
de Lacerda. (Relator o Sr, Lacerda.)

(Resolvida no sentido da Consullll em 26 de No
\'embro de 1860.)

SALA DAS SES~ÕES DO CO:iSELHO fAVAL,
E~l 30 DE NOVRl\IBHO DE 1860.

t::ousulta 0.° 3.7.

Sobre a 1"e(or-ma de 'wn 1.° Tenente da 2." class~
da Armada no mesmo posto e com do~e vigc
almas quintas partes do respectivo soldo.

o Conselho. aval é consultado, por Aviso de ti
de Novembro de 1860, sobre a reforma do Lu Te
nente da 2.' classe da Armada Francisco Candido
Goularte de ~rello, proposta pelo Quartel General
da Marinha. '

O Quartel General informa que, tendo-se findado
o prazo de um anno á contar do dia em que o 4. o

Tenen~d Francisco Candido Goularle de Mello pa3
sou para a 2.· classe em consequencia de enfer
midades graves que estava padecendo, entendera.
conveniente fazê·lo soflrer nova inspecção de sande,
e que, havendo a junta medica re pectiva sido de
parecer achar-se o dito Offieial incapaz de todo o
serviço, o julga comprehendido na disposição 4.·
do art. 4.° da Lei de 31 de Jullio de 1852, e como

2ft
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till no caso de ser reformado no mesmo posto com
.onze vigesimas quintas partes do respectIvo soldo
·e entende que á este Official, como á outros em
identicas circurnstancias, em razão do disposto na
resolução de Consulta de 28 de Julho de 184:9, a qual
só manda contar o tempo de estudo com aprovei
tamento, não é applicavel a Resolução de 9 de De
zembro de 1823, a qual manda contar aos Offieines
novamente admittidos ao serviço o tempo de praça
anterior á demissão, e que, por isso, se lhe de
vera contar o tempo de serviço de 26 de Março de
,1850 em diante, data do Aviso que novamentecon
fArio-lhe praça de aspirante, salvo o direito de re
clamar se lhe conte o anno lectivo de 484:9, em que
repetio com aproveitamento o 1.· anno mathema·
fico na qualidade de paisano.

Do termo da inspeeção de saude vê-se que, no
conceito dos facultativos, o Official em questão sof
r,'e bronphitis chronica e tuberculos pulmonares,
hem como hypertl'ophia do coração, molestias in
curaveis.

A' vista do exposto, é o Conselho Naval de pare
cer que o 1.0 Tenente da 2.· classe da Armada Fran
cisco Candido Goularle de Mello está no caso de
ser reformado no mesmo posto com onze vigesi
mas quintas partes do soldo que actualmente vence.

Assignad.os.-Joaquim José Ignacio, Zacarias de
Góes e Vasconcellos, Barão de Muritiba, Joaquim
Manoel de Oliveira Figueiredo, João Maria Pereira
de Lacerda. (Relator o Sr. Zacarias.)

(Sua Mageslade o Imperador houve por bem, por
immediata Resolução âe ~3 de Março de 1861, re
formar este Offieial no mesmo posto, com doze vi
gesimas quintas partes do respectivo soldo, visto
~aver elle completado doze annos de serviço.>



- 181-

SAL.\ DAS SESSÕES DO COl'SELHO NL\YAL ,
EM 30 DE NOVEMBRO DE -1860.

Ce.solta n.· 3.1,8.

Sobl'e aj~mta"'-se ao tempo de sei'vi! o de /1m 0(
ficial' da A"'mada o em qtW sm'vio de pl'aticante
por nomeaf-ão da lntendenoia e de Piloto extra
nU17tera1'io, incluindo alguns mezes em que es
leve p"'isionei1'o de gtterra.

o Conselho Naval é consullado, por Aviso de 2
de Novembro de ~860, sobre a pretenção do Capitão
Tenente da Armada Antonio Lopes de Mesquita pe
dindo que, em vista do Decreto n. o ~ .092 do ~ .• de
Setembro proximo preterito, lhe seja contado como
tempo de serviço o decorrido de 4- de l\faio de ~ 825
á ~3 de Outubro de 4827, durante o qual por no
meação do Intendente ele Marinha da Bahia esteve
empregado na qualidade de praticante, e depois
na de Piloto extranumerario da corveta Itaparioa,
onde fôra prisioneiro na. expedição da Patagonia em
r.Ial'ço de 1827.

Vem instruida sua petição com os seguintes do
cumentos:

~ .• Nomeação odginal de praticante em 4- de ~faio
ue 4825 para a referida corveta pelo Intendente da
Babia.

2.° Guia de 43 de Outubro de 4827 por ordem do
Almirante Commandante da esquadra determinando
que passasse para bordo da barca Esperada como
2.° Piloto extranumerario, e na qual se menciona
que pertencera á corveta Itapm'ica, sendo n'esla
prisioneiro na Patagonia em 7 de Março do men
cionado anno, e se apresentára em Montevidéo á 29
de Agosto.

3.0 Certidão da Contadoria de Marinha da Côrte,
que mostra ter desembarcado em Abril de 4829 da
Darca Vinte e seis de Fevet1 eiro, e refere o mes
mo que o 2.° doc.umento.

Achão-se tambem juntas á estes papeis a fé de
olieio do supplicante e a consulta do Supremo Con
selho .Militar de 15 de Junbo de 1850, resolvida ne- :
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ga(Ívamente quauto á parte do reqnerimento em que o
supplicante então pedIa o mesmo que pretende agora,

O Quartel General da M;arinba reconhece que,
tendo cessado a razão determinaliva d'aquella con
sulta, á vista da disposição do novissimo Decreto
tio Lo de Setembro de 1860, se deve mandar contar
como tempo de serviço o allegado pelo supplic,ante e
provado pelos documentos que ficão substanCiados,
-o Conselho Naval tombem entende que o Decreto

do Lo de Setembro d'este anno autorisa a admissão
tio documento n,O 1, posto que não fosse passado
pela Secretaria de Estado da Marinha nem pelo Quar
tel General, e como por elle e pelos mais documenlos
se prova que o supplicante prestou serviço na mari
nba militar desde 4. de Maio de 1825 á 13 de Outubro
de H~~6, incluindo o tempo em que roi prisioneiro
l:ie guerra por occ1,lsião da expedição á Patagonia
até que pôde d'alli evadir-se e apresentar-se á
autondade competente, é de parecer o mesmo Con
seUlO que se mande contar e ajuntar ao tempo de
serviço do Capilào Tenente Antoruo Lopes de Mes
IIuHa o decorrido de q. de Maio de 1825 á 13 do
OUtubro de 1827.

J\ssigna.dos. -Joaquim Manoel de O!i,'cil'a Figuei
l'~do, Zactll'ias de G6e5 e VU5concellos, Barão de
:Uul'itibn, João Maria Pel'eira de Lacerda. (RelatoI'
I f. Barão de MUI'iliba.)

(Resolvida no sentido da Consulta em lJ de Março
de 18!)1.)

S.\L.\ DAS SESS()ES DO r:O~SELI10 :\'Ar .\L,
E31 \. DE DEZEMUHO DEI8GO.

tJooslIlta 0.° 330.

l3obl'e a cO/Lveniencia de se const,'uÍi' wn vapor
pal'a 1'eceber wna das machinas de 40 cavallos
fJue existem no Arsenal de Marinha da Côrte.

O Conselho Xaral é consultano, por Aviso dp- 19
de 4 ovembro de 1860 sobre a conveniencia de se
construir um vapor para receber uma das machi-
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nas de 4-0 cavallos que existem. no Arsenal de Ma
rinha da Côrte.

A' esse Aviso acompanhão os omeios dos Direc
tores das construcçàes navaes e das officinas de ma
chinas, em que dão explicações sobre o risco que
conjunctamente fizerão subir á presença de S. Ex.
o Sr. Ministro da Marinha.

O Conselho Naval, havendo examinado aUenta.:...
mente essas explicações e desenhos, os acha con
Jbrmes, e julga acertada a construcção d'aquelIe
vapor pelo módico preço que indicão os construc
tores do Arsenal.

Assignados.-Joaquim Manoel de Oliveira Figuei
redo, Zacarias de G6es e Vasconcellos, Barão de
Muritiba, Pedro Leitão da Cunha. (Relator o SI'.
LeiCão da Cunba.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 10 de De
zembro de 1860.)

SALA DAS SESSÕES DO CO:'<lSELHO AV t,
EM 7 DE DEZEMBRO DE 1860.

C:'oDsulta 0.° 361.

obi'e a ]'e{m'ma de wn I.· Tenente n.o mesJ1I,o
posto, com vinte vigesirnas quintas pades do
1'especti?;o soldo.

O Conselho Naval é consullado, por Aviso de 20
rIe Novembro de ~860, sobre a reforma do L° Te
nente da Armada Joaquim Ribeiro Guimarães, pro
posta pelo Quartel General da Marinha, em otficio
n.O 2.285 de f5 do dito mez.

Este offieio do Quartel General vem acompanhado
de outro que lhe dirigira o Commandante da divisão
do Maranhão, do termo da inl'pecção de 'aude
f ita ao mencionado 1.0 Tenente, e <le ua fé de o 1 io
.:xtruhida do re pectivo livro do Quartel Gener- I.
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De lodos os papeis referidos consta:
L° Que achando-se com licença no tlfa1'3nhão·

para tratar de sua saude o L° Tenenle Joaquim Ri
beiro Guimarães, se expedira ordem pelo Quartel
General da l\larinha, em 6 de Outubro {lroximo pre
terito, para que elle regressasse ao serVIço d'aquella
divisão logo que se apresentasse da licença que
devia findar á «4 d{) CItado mez. .

2.° Que tendo-se, com etreito, o llIesm<> L° Te
nente apresentado, suas enfermidades contiDuão á
não permiUir-Ihe que preste servi\o de natureza
alguma. .
. 3.° Que pelo Quartel General fóra, em virtude
d'isso, expedida ordem em 5 de No'-embro para ser
elle recolhido á Côrte, salvo si llOuvesse assim
compromettimentos de sua existencia.

••0 Que, no entretanto, (} Commaollante da divisão
do Maranhão o mandou inspeciol1ur alli: em ~3 de
Outubro ultimo, remettendo o tenllO de inspecção'
no qual declarão os medicos que o 1.° Tenente
Joaquim Ribeiro Guimarães sofI're tuberculos pul
munares no terceit'o grito, p.elo que o julgão in
capaz de todo o servu;o.

5.° Que o Quartel Genel'al tia Marinha, por achar
muito formal esta inspecção de saune, á que proce
dêrão tres Cirurgiões da divisão, acha dever pou
par-se ao 4.° Tenente Guimarães o sacrificio de vir
á esta Côrte no estado gravissimo em que se vê.

6.° Que o official em que tão serve âesde 1) de
Fevereiro de 4840, dia em que assentou praca de
Aspirante á Guarda l\larinha. •

O Conselho Naval, em face de tudo que exposto
fica, é de parecer que o 4.° Tenente Joaquim Ri
beiro Guimarães se acha comprehcndido na dis
posição da 1.a parte do § L° art. 4.· da Lei n.O
646 de 34 de Julho de 4852, e por isso no caso
de ser reformado no seu posto e com vinte vige
simas quintas partes do respectivo soldo ou 48$000
por mez.

Assignados.-Joaquim Manoel de Oliveira Figuei
redo, Zacarias de G6es e Vasconcellos, Barão de
Muritiba, João Maria Pereira de Lucerda. (Relator
o Sr. Oliveira Figueiredo.)

(Resolvida no sentido da Consulta em 2i de Fe
vereiro de 4864.)



:;- f91 -

SALA DA SESSÕES DO CONSELHO NAVAL,
EU 2i DE DEZEMBRO DE 4860.

Coosulta n.o 365.

.1.· Sobre deverem desligar-se do respectivo Corpo
os Imperiaes Marínhezros designaãOs para preen-

· cher as 1)agas do Corpo de Offlciaes Marinhei
ros 2.· Sobre deverem ser preenohidas logo, na
fórma do Regulamento d'aquelle primeiro Corpo,
as vagas que houver ahi em oonsequenoia d'essa
designarão . ~

Illm. e Exm. Sr.-Mandou o antecessor de V. Ex.,
por Aviso de 2·1 de Setembro de 1858, que o Con·
selho Naval emiLLa parecer Acerca da provideBcia que
solicita o Commandante Geral da Companhia de
Imperiaes Marinheiros. em ordem a que .não pa
deça o serviço d'aquelle Corpo pelo facto de serem
chamadas as respectivas praças á servir' no de Of
ficíaes Marinheiros.
· Diz o referido Com mandante Geral, em officio de
~4 de Agosto de i 858, n.~ 561: .

4. o Que no CorRo sob selJ epIl}mando ~xisLem
vinte cabos além ôQ numero marcado AO: Regula
mento, excesso compensado'.por· falta de Í81Iat nu
mero de officiaes inferi6r~s; mas que, a,pezar. de
assim ficar completo o estado do Corpo, sente-se
n'elte grande falta de taes praças não só para os
destacamentos dos navios da Armada, como para
o serv·iço do Quartel, porque não menos de tnota,
entre cabos e officiaes inferiores, e&1ão' empr~a~
dos camo officiaes marinheiros já nos' naVIOS' da
Armada, já IJas Companhias de Aprendizes ~i
Iaheiof'os- das Provincias·, conforme consta de· uma
relação que annexou ao seu omcio. ~ .'
· ~v Que elle, expondo o desfalque que o Corpo
de Imperiaes Marinheiros sotrre, em raz~ode se
rem empregados os seus officiaes inferiores e ca.,.
bos no de officiaes marinh~iros, está bem longe
ue condemnar essa pratic~1 que, em seu cOQceito,
e funda: 1. 0 em indeclinavel nec~ssidade do ser

\iÇ9, atlenta a falta de individuÇls estranhos ao
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Corpo de Imperiaes Marmheiros que possão ser
nomeados officiaes marinheiros: 2.° na convenien
cia de proºoreionm' ás praças do Corpo de lmpe
riaes Marinheiros, tão dignas da solicItude do Go
verno, um futuro mais prospero, uma posição
snperior em sua carreira, no serviço do Corpo de
officiaes marinheiros, que vem a ser para ellas um
verdadeiro accesso.

a.O Que, entreLanto, para que não haja o desfal
que apontado, nem se privem as praças do Corpo
de Imperiaes !llarinheiros da vantagem de servir
como officiaes marinheiros, lhe occorre um ex
pediente, e é : permiLtir-se que nns classes de 01'
ficiaes inferiores e cabos do Corpo de Imperiaes
Marinheiros ne 1eiem-se tantas praças quantas fo
rem chamadas á servil' de officiaes marinheiros,
deixando estas emquanto estiverem em seu novo
serviço, de receber seus vencimentos como praças
d~ Corp'o de Imperiaes Marinheiros, de sorte que
nM haja neHe augmento de despeza.

O encarregado do Quartel General, encaminhando
a V. Ex. em 2&. de Agosto, o officio do Comman·
dante do Corpo 'de Imperiaes Marinheiros, ap~rovou
'O alvitre por t'.lle proposto, Lornando-o mais ex
plicito com dizer,-que os inferiores e cabos pro
movidos á officiaes marinheiros sejão considera
dos como aggregados ao Corpo emquanto exercerem
este emprego, e incluidos na classe de Officiaes
de apito, ónde prestão serviço.
- A Contadoria, ouvida pbr V. Ex., concorda, em
ófficio de a~ de Agosto n.O' ~ ao, com o parecer do
Chefe de. Esquadra encarregado do Quartel Gene
ral, accrescentando, porém, que é necessario alte
rar-se (j. Regulamento do Corpo de Imperiaes Ma..
rinheiros, por importar a· medida lembrada ang
mento de força em cada .Companhia, embora se
considerem como aggregadas as l?raças que pas-
sem á servir de officiaes marinheIros. .

Tornanào ainda os papeis ao Commandante do
Corpo de Imperiaes Marinheil'Os, teve este occa
sião dé reconsiderar a materia, e então mais des
envôlvidamente sustenta a sua idéa, que é a mes
ma do encarregado do Quartel General, dizendo
em offieio n.O 610 de 11>-de Setembro:
, 1.° Que a medida de serem as praças do Corpo
de Imperiaes Marinheiros que forem promovidas á
efficiaes marinheiros consideradas como aggrega-
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-dás ao ·Corpo emquanto exercel'em esse emprego;
p6de oecasionar excesso nas respectivas cIuses,
quando cesse aquelle exercício, mas isso não tIa de
realizar-se senão mui remotamente.

2.° Que essa medida remove quaesquer incon
,-enientes, s~ndo acompanhada da seguinte decl 
ração: que as praç.as assim promoVIdas conser
vem o direito á baixa logo gue completem o tempo
marcado no Regulamento do Corpo, e, por outro
lado, não se possão eximir do seryiço antes d'esse.
prazo legal, só pertencendo, depOIS d'elle, dellni
tivamente á classe de officiaes marinheirol&

3.° Que a opinião da Contl1doria de fazer per..
tencerem definitivamente á classe de officiaes ma'"
l'inheiros as praças do Corpo de lmperiaes Mari
nheiros que ã esse serviço forem promovidas, tem
o inconveniente de abrir porta franca ás baixas,
valendo-se taes praças da ôisposição do art. 8,° do
Plano que baixou com o Decreto de 20 de Feve
reiro do corrente anno, dando nova fórtna ao Col1Jo
de Officiaes l\larinheiros, o q!Jal manda riscar ao
(juadro respectivo os que servirem mal, disposição
que para aproveitar-lhes basta que ellas ° <}11eitão,
comportando-se irregularmente.

Isto posto, offefece o Con'llnandante Geral do
Corpo de Impel'iaes Marinheiros, em eu citada
officio, eis artigos quesub tancialmentese resumem
em declarar a~O'l'egadas as praças do CUrpo que
forem promovidas á officiaes marinheiros, com. â1
reito á baixa no tempo marcado no Regulamento
respectivo, e obrigação de servir durante esse pe..
riodo, podendo só depois de tal pra10 pertencer
definitivamente á classe de officiaes marinheiros.

Em substituiçãO ao alviLre proposto pelo Comman
dante Geral do Corpo de Imperiaes Marinheiros, e
aceito pelo encarrcO'ado do Quartel General da Ma:...
rinha, na quem lembre outro expediente l calculado
para evitar absolutamente não sÓ praças supraQ'O
merarias nas Companhias do Corpo, mas desfal~e
nellas Mm a sua promoção ao serviço de officlaes
marinbeiros, e vem a ser: accumularem as {lraças
do Corpo de Imperiaes Marinheiros prômo'ndág á
ofliciaes marinhelros o serviço de praças d'aquene
Corpo em destacamento e o de ofticiaes marinhei
ros, á similhança do que succede com os Officiaes
da Armada empregado. no Corpo de ImjJeri~es
Marinbeh'os, os qttaes, quando desta ão, nao s r..
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vem á bordo esclusivamente como Officiaes deJ
Corpo, mas tambem como Officiaes do navio, obri
gados á vigiar quarto, fazer calculos, etc. Segundo
esta opinião, accumulando-se as duas ordens de
serviços e obrigações, deixaria de haver excesso,
ou falLa, que a ldéa de considerar as praças c·omu
aggregadas não evila.

O Conselho Naval, depois de examinar atlenta
mente a materia, á nenhum dos dous alvitres su
praindioados póde prestar o seu assentimento.

Nã.o ao primeiro,-o de considerar as "Rraças do
Corpo de Imperiaes Marinheiros promovidas á 01~

ficiaes marinheiros como agO'regadas áquelle Corpo,
-porque isso importaria eVl~entementealterar a 01'
ganisação traçada no respectivo Regulamento, e
daria lugar á excesso de despeza não autorisauu,
toda vez que, tornando ao Corpo, quando este se
a,chasse em seu estado completo, n'eBe houvessem
de servir emquanto não embarcassem como 01'
ciaes marinheiros.

Não presta ainda por outrH razão o seu assenti
mento ao primeiro alvitl'e, e é que a idéa de con
tinuarem as praças do Corpo de Imperiaes Mari
nheiros J)}'omovidas á officiaes marinheiros como
aggrega as ·áqüelIe Corpo, vai perturbar a orga
msação e mechanismo d'ene, dando-lhe mais praça!"
do que o seu regulamento autorisa, e exigindo,
consequentemente, mais desparza do que a legal
mente decr~lada, além de ser incompatível com
o Plano de 20 de Fevereiro, em que o Governo,
autorisado por lei, deu nova ról'ma ao Corpo de
Officiaes Marinheiros, e segundo o qual os offieiaes
marinheiros de qualquer classe, uma vez alistados,
pertencem á um corpo á parte, com obrigações e
vantagens espeoiaes, com residencia desÍ$nnda
quando desembarcados, e sujeitos á um cheJ:e que
é o Inspeotor do Arsenal -de Marinha da Côrte;
organisação á que repugna o caracter ambiguo e
duplo que o primeiro alvitre dá ás praças oe im
periaes marinheiros promovidas á officiaes mari
nheiros, fazendo-as prestar serviços ora de offi
ciaes, ora de imperiaes marinheiros, sujeitos á duas
leis e á dous chefes.

O argumento, deduzido do art. 8. 0 do Plano dl'
~o .de Fevereiro, de franquear elIe baixa ás praças
do Corpo de Imperiaes Marinheiros promovidas á
oflicif),es marinheiro.... não o te.m o r.onselho ('omo
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procedente; porque de estabelecer esse artigo-que
os officiaes marinheiros que se conduzirem mal
no serviço ou deixarem de embarcar por mais de
anno, salvo o caso de molestia, serão riscados do
quadro, precedendo requisição motivada, feita pelo
Inspector do Arsenal á.. Secretaria de Estado-,não
'e segue, como entende o Commandante Geral do
Corpo de Imperiaes, que basta a vontade do offi
eial marinheiro para assegurar-lhe baixa, proce
dendo irregularmente de proposito para onte-la;
I?orquanto é obvio, á vista do art. 8.° já citado, e
do art. 9.° do Plano, o qual declara continuarem
os officiaes marinheiros á ficar sujeitos aos artigos
de guerra da Armada, que nem sempre com o
máo procedimento elles lograráõ o intento de es
eusar-se da praça, antes muitas vezes sotfreráõ a
pena da lei e eermaneceráõ no serviço, de sorte
«(ue a attl'ibuiçao que o Governo tem em virtude
{O art. 8.° do Plano, importa um direito que lhe
cabe exercer discretamente, apreciando a requisição
motivada do Inspector do Arsenal, e não uma obri
gação cujo cumprimento exija o offieial marinheiro
cm nome. do seu capricho c de sua má condueta.

O Conselho Naval não prcsta o seu assentimento
ao meio em segundo lugUl' suggerido para con
seguir-se o fim quc deseja o Commandantc do
Corpo de Imperiaes Madnheiros, em razão de que
tem os mesmos defeitos que o primeiro, exage
rando-os ; porquanto, si o primClro, sujeitando as
pra~,as do Corpo de Imperiaes M:arinheiros promo
vidas á ofliciaes marinheiros ora á 11m, ora li outro
serviço, ora á uma, ora á outra legislar.ão, infringe
ambos os regulamentos e torna indellnivel a si
tuac;ão d3 Laes praças, o segundo, que exige d'ellas
ao mesmo tempo o serviço de pra<;,as do Corpo
de Imperiaes )larinheiros em destacamento, c o
de Officiaes Marinheiros, c aconselha que, quando
qualquer inferior ou cabo do Corpo róI' pro
movido á official marinheiro, imponha-se-Ihe lambem
o onus de desempenhar os deveres {JUc lhe per
tencem como praças do corpo, é ainda meno
aceitavel que o primeiro. ~.

A persuasão do Conselho é que a paridade in...
vocada cnh'e o Offidal da Armada que presta á
horoo sel'viço como Official do f.orpo dc Impe
riaes l\larinheiros, e como Official do navio, e a.
praças d'esse Corpo que se pretende exerção ao
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m smo tempo o mister de officiac5 marinheíroS",
n-Q existe. Basta POndtll'nr que o Official da Ar
mada á que se allude, qualquer que seja o serviço
,que faz, é sempre o mesmo, pertenco ao mesmo
Corpo e á mesma classe: não assim a p1'l1çn do
tOlPO de lmperiae que é. prm ovida á olIic'al
marinbeiro. Esta deixa um Corpo, o de lmperiac~

inheiros. por outro dh:er a, o de Officiaes Ma
-rinbeiros, com organisação distincla e especial:
pft~do d'aqucUe para eslQ melhora de posição,
~ considera-se promovida: em seu novo Corpo lcm
um uniforme, que nào é o do Corpo que deixou,
e sem o qnal não póde estar á bordo ou em outro
qu_alquer serviço. Não e pódem, porLanto, confundir
s~rviÇOs de corpos e situações tão dislinctas em
'tlma mesma praça, e tenLa-Io, seria, de cerlo modo,
anarchisar o ser iço.

Acredita o Conselho (jllC uma das duas se ha
de fazer, ou prohibir que a praf-as do Corpo de
Imperiaes Marinheiros pas em ii servir no efe Offi
ciaes Marinh~iro , ou,. adop~ando-se a pmHca de
as promover águelle serviço, consentir qUG cllas,
desligando-se inteiramente do Corpo i}m que aLé
então estavão, si'gão o ~eu de tiDO em O no-vo ramo
de serviço á que forem chamadas.

Probioir a entrada dos inferiores () cabos do'
lmperiaes no Corpo de Officiaes Marinheiros, além
de ser contra o que o COl11mandanle Geral d'aqueHo
Corpo diz., em seu omcio d 21 de Agosto, fun
dar-se em evidente necessidade e convcniencia,
importaria a violação de um artigo expresso (o 22)
do Plano de 20 de Fevereiro, que manda prefrl'i"
as praças do Corpo de I(npcriaes Marinheiros, uma
vez que satisfação os exames necessarios.

Rosta, pois, como unica admissivel, emquanlo
vigorar a aClual organisac;:ão dos dous Corpos, de
lmperiaes e de Officiaes Marinheiros, a pratica de
desligarem-se completamente do primeiro as praças
que forem promOVIdas nservir no segundo.

Nem o Governo, quando conviesse allerar essa
urganLacão, pad ria fazo-Io agora sem nova 011
lonsação· do Corpo Legislath'o, vislo como da quo
·linha Já fizera o devido tI o.

Terminando, o Con'clho é de parec r:
4.0 Que as praças do orpo de Imperiaes Ial'Í

nbeiros que forem preferidas, em virtude do art. 22
do Plano de;A.O de Fevereiro de ,1858, para precnchcr_
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33 vagas do Corllo de OlUciaes ~Ial'inheiros, Hql10m
completamente desligadas d'llquelLe Corpo.

i.· Que as vaJ{as que n'elle houve.... em coos 
quel10ia d'es a designação, devem ar logo preen
chidas na fórrna do re pecLivo r guIamento.

V. Ex., entre\anlo, 1'e olvcrá corno entender mai5
acel"adQ.

Assignal'los.-loaquim Manoel de Oliveira Figuei
redo, 2acarias de Góes e Vasconccllos, Darão dH
Muriliba, Repbael Mendes de Moracs c Valio. (Re
lator o Sr. Zacarias.)

(Resolvieta no sentido (la Coo 'ulta cm 19 de J3.
neu'O de >{861.)

SALA DAS SESSõES DO CO:VSELnO NAVAL.
EM 28 DE DEZEMBRO DE 1860.

COllslllta o." alls.

Sob"e não conceder-se demm'a ele bai:r.a, e (acnl
tlade de novo exame á um Aspirante 1'eprnvado
'.as materias das cadeiras e primeira aula do
1.. anno da Escola ele Mm'inha.

IIlm. e Exm. Sr. - POI' Aviso de 27 do mez proximo
passado, mandou V. Ex. o Conselho. a\'al interpor seu
parecer sobre o objecto do requerimento do Chefe de
Divisão Antonio Leoeadio do Couto, que acompanhou
aqueUo Aviso com a informação que ácerca d'eU
emittio a Directoria da Escola de Marinha no ofIici()
n.· 423 do mesmo mex.

Pede no seu memorial ou requerimento () Chefe
de Divisão Antonio Leocadio do Couto, em nome dt}
seu filho o Aspirante .José Casimiro do Couto, ulti
mamenle reprovado nas materias do t.· anno da
Escola, que V. Ex. demore a baixa do dito Aspirant ,
c. lhe conceda faculdade de fazer este um novo exam .
depois da feria .
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Em abono de sua petição, o supplicante alle~a que
o art. 45 do Regulamento da Escola, quando aiz:
Terão lambem baixa os Aspirantes que forem duas
vezes reprovados nas materias accessorias, e uma
só nas materias das cadeiras e primeira aula, assim
como os que forem duas vezes julgados por molestia
inhabilit.ados para o exame-, não indica tempo certo
em que se dê baiXil ao Aspirante reprovado, podendo,
consequentemente, o Governo retardar á v.ontade
esse acto, ainda mais tendo o Aspirante, de Q,ue se
trata, sahido approvado nas materias accCSSOl'las do
1.° anDO.

Os!lpplicante reforça o seu pedido, ponderando que
não falLão exemplos DO sentll.lo de sua pretenção, e
cita mesmo o do Aspirante Fiusa e outros que, havendo
sido o anDO passado reprovados no 2.° anno, oblive
l'ão do Governo permi são para fazer novo exame,
ouvido o ConselllO Naval, que opinou pela legalidade
do pediclo e do deferimento.

ADirectoria da Escola de Marinha, em sua infor
mação, declara-se em favor da pretenção.do Chefe
de Divisão Couto, altento o prececleute cÜado, e visto
como o Aspirante não foi completamente reprovado,
mas só nas materias das cadeiras; ha falta de jovens
que se dediquem á vida do mar, e são innegaveis
os bons serviços do Chefe de Divisão Antonio Leoca
dio do Couto.

O Conselho ~aval, examinada a materia, vê, em dis
posições clal'as e terminantes, um ol>staculo insupe
ravel ao pedido do Cbefe de Divisão Anlonio Leocaôio
do Couto.

Licença para fazeI' exame depois das ferias, só ba
em dous casos, conforme o Regulamento vigente, a
saber: molesLia verificada pelo medico da Escola,
em presença do Director, ou reprovação nas materias
do ensino accessorio.

A regra que manda terminantemente fazer os exa~

mes em Novemuro ou Dezembro, está escripta no
art. 4~ do Regulamento da Escola: « Nenhum estu
dante deixará de fazer exame em Novembro ou Dezem
bro, salvo por molesLia verificada pelo medico da
Escola em presença do Director. »
. E as duas excepções á mencionada regra estão con
sagradas no final do artigo supra transcriplo, e no
art. 44., cujos termos são: « Os Aspirantes que por
molesLia àeixarem de fazer exame em Novembro,
ou forem reprovados na materias do ensino acc~s-
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sOl'io, sel'ilO e aminados em Fevereiro, ou logo que
voltarem da viagem de instrucção. »

Quando o Aspirante falsamenteallega molestia
para não fazer acto no fim do anno, quando é
âuas Vf#zes reprovado em materias accessorias, ou
uma só em materias das cadeiras e primeira aula,
a consequencia rigorosa, inéxoravel, em face dos
ar19. 4.8, i5 e n, é ter baixa e não poder ser read
mittido no intel'nato.

Si, pois, o Regulamento não concede, ou, antes,
probibe formalmente que o reprovado uma vez' em
materia das cadeil'as e primeira aula possa fazeI'
novo exame no pl'incipio do anno vindouro, o ASpi
rante José Casimiro do Couto, flue s6 não foi l'epl'o
vado em malcl"ias acces orias, i to é, nas unicas em
que a reprovacão é compativel com um novo exame
em Fevereiro:não póde ser admiLtido ao novo exame
que pretende, e por consequencia lorna-se infl'ucti
fera a demora que se pede de SU:l baixa.

O precedente do alumno Fiusa e outros, quanto a
novo eXROle, deu-se, é verdade, este anno com pa
recer do Conselho Naval em consulta sob n. O 209 e
data de 2i de Fevereiro, mas esse precedente não
vem ao caso; porque, tendo os mesmos alumnos,
depois dos novos exames que se lhes bavião permit
tido, reclamado, como consequencia de tal permissão,
reentrada no internato, reeonsideL'ou-se no Conselho
Naval a mesma questão, e posto que a maioria se
inclinasse, em consulta n. o 228 de 30 de Março ultimo,
á pedida readmissão, houve-voto divergente, dizendo
que não era legal permittir novos exames aos alumnos
reprovados em materias de cadeira e primeira aula,
nem tão pouco readmitLi-Ios no internato; e havendo
sido a materia submettida ao estudo da respectiva
secção do Conselho de Estado, decidio-se a duvida
proposta no sentido de que, segundo o Regulamento
da Escola de ~larinha, a readmIssão de alumno uma
vez reprovado em materia de cadeira e primeira aula
(e por consequencia o exame depois de feria ), é
graça que excede a alçada do Governo, e s6 o Corpo
LegIslativo p6de conferi I'.

E' esse, portanto, o precedente que deve servir de
norma a casos semelhantes, e não o indicado pelo
supplicante.

A falta de jovens que se appliqllem á vida do mar,
i existe, é um mal; mas esse mal lia de er comba

tido por outros expedientes que não dispensem



- too-
n~ disposições e -pressas do Regulamento ol'gllnico
da Escola, as quae , emtluanlCi não alteradas pelo
(Joder competente, tecm J.lor si B. presumpção de l\fi
lIadas em reconhecida utilidade publica.

Os bons serviços do Chefe de Divisão Antonio Leo
(',.....dio do Couto, mui valiosos, por certo) a outros
respeitos, não são argumento que pese na balança
da .Justa e inflexi el intelligencia da lei que rege o
caso veltente. .
. A sim é o Conselho Naval de parecer: que a sup
plica de demora de baixaI e facufliade de novo exame
para o A:5pil'ante José Casimil'o do Couto, reprovado
nas matcn:lS das cadeira c pl'imeira aula do Lo anno
da Escola de Marinha, seja mdereridu.

Tal é o parecer do Conselho Naval, mas V. EX. re~
solverá o que róI' mais justo.

Assignauos. - Joaquim Manoel de Oliveira Figuei
redo, Zacarias de Góes e Vasconcellos, Barão de
Muritiba, Raphael Mendes de Mornes e Valle (Relatol'
o Sr. Zacarias.)
. (Resolvida no sentido da Consulta em 2 de Janeiro
(le 486-1.)

FIM.
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